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INTRODUCCAOO

M maio e junho de 1895 publicámos no 
Commercio do Porto alguns artigos sobre 
As despezas publicas em Portugal. Pare- 

ceu-nos util reunil-os n’um volume, para assim 
mais facilmente se poder apreciar os factos que 
de longa data nos conduziram á crise económica 
e financeira que tôm affligido nos últimos annos 
o paiz.

Foi o desejo de conhecer qual era realmente a 
nossa situação, que nos levou a fazer este traba
lho, tomando unicamente por base os esclareci
mentos que se encontram nos documentos offi- 
ciaes que pudémos consultar.

Sabemos que a classificação das despezas, em 
alguns ministerios, não representa sempre a reali
dade dos factos, aproveitando-se muitas vezes as 
disponibilidades de alguns dos artigos do orça
mento de despeza para n’elles se incluirem gas
tos que excediam as auctorisações legaes, e igual
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mente que se lançaram á conta de alguns annos, 
despezas já realisadas em exercidos anteriores, e 
que a estes pertenciam.

Não podiam influir sobre os resultados geraes, 
a que desejavamos chegar, estas differenças, nem 
invalidar as conclusões que claramente se deduzem 
dos factos averiguados.

Pediu-se sempre emprestado o que faltava para 
cobrir os gastos ordinarios e indispensáveis do es
tado, porque as receitas do thesouro nunca bas
taram para o serviço proprio dos ministerios e 
encargos da divida publica.

Recorreu-se muitas vezes ao credito com o pre
texto de obras e melhoramentos públicos, que se 
suppunha deviam produzir a breve trecho au
gmento importante de receita, applicando-se to
davia a maior parte d’esses emprestimos a liqui
dar despezas ordinarias de exercícios anteriores, 
sem que este proceder merecesse sérias observa
ções e grande opposição por parte do publico.

Poucos se interessavam realmente pelo futuro 
financeiro do paiz, e os que previam as conse
quências fataes a que deviamos chegar, não eram 
escutados, julgando-se que as suas criticas pro
vinham sómente do desejo de fazer politica parti
daria e apaixonada.

Vê-se, porém, agora, sem que possa haver a 
menor duvida, que a quasi totalidade dos emprés
timos levantados desde 1872 serviu para paga
mento das despezas ordinarias orçamentaes, e 
outras que, embora incluidas nos orçamentos ex
traordinarios, não deviam ter esta classificação,
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porque representavam gastos permanentes e im- 
preteriveis da administração publica.

Parece-nos ter demonstrado isto cabalmente, 
provando assim ser menos exacta a opinião dos 
que julgam que foi o excesso de despezas com 
melhoramentos públicos que nos levou á precaria 
situação financeira em que se acha o paiz.

Igualmente entendemos que nenhuma medida 
poderá produzir effeito bom e certo sem primeiro 
se restabelecer o equilibrio real e eífectivo das 
despezas ordinarias com as receitas cobradas.

A separação do orçamento de despeza, em or
dinario e extraordinario, teve entre nós o mesmo 
resultado que houve n’outros paizes —  augmento 
considerável das despezas chamadas extraordina
rias —  por se inscrever successivamente n’essa 
conta, gastos que na realidade eram permanentes, 
e que deviam ser pagos com os recursos ordinarios.

Encobria-se por esta fórma o augmento con
stante, e muitas vezes injustificado, de despeza 
com o serviço proprio dos ministerios, desvian
do-se da applicação, que unicamente deviam ter, 
os emprestimos contrahidos para obras reprodu
ctivas, como caminhos de ferro, e bem assim al
guns dos trabalhos nos portos de mar, ou desti
nados ao desenvolvimento das nossas colonias.

A analyse dos relatórios de fazenda tornava-se 
indispensável para explicação dos factos que as 
contas definitivas do thesouro relatavam.

E ’ a Segunda parte d’este trabalho, e n’ella se 
vê como, com raras excepções, se illudia o pu-
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blico, por processos e methodos variaveis, sobre 
o estado verdadeiro da fazenda nacional, promet- 
tendo-se sempre a extincção do dejicit, que não 
obstante se manteve de anno para anno, mais ou 
menos aggravado.

Os augmentos de receita previstos, e demons
trados por vezes de wn modo irrecusável, não 
se realisaram, sendo pelo contrario constante o 
acréscimo nas despezas ordinarias, embora se 
contasse em alguns annos com as vacaturas, de 
que se esperava obter uma economia importante.

Reconhece-se facilmente que os resultados ra
ríssimas vezes corresponderam ás esperanças e 
affirmativas dos relatórios de fazenda.

Na Terceira parte indicamos os documentos 
de que o publico pode, actualmente, dispor para 
apreciar a marcha dos serviços de fazenda em 
Portugal, e mostramos como são defficientes, 
além de publicados irregularmente e com extra
ordinario atrazo.

N’este ponto somos, infelizmente, a nação da 
Europa, em que se publicam menos esclareci
mentos uteis sobre as receitas e despezas do es
tado, á medida que se vão realisando, carecendo 
os documentos, que a folha official insere, de im
portantes modificações para que possam satisfa
zer ao seu fim, que é esclarecer o publico com 
verdade e franqueza, em tempo proprio, sobre a 
gerencia da fazenda nacional.

Também se prova ser ineflficaz a acção do tri
bunal de contas para impedir as despezas não
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previstas no orçamento, mais por eífeito da nossa 
legislação financeira do que por falta de atten- 
ção e de zelo pelos serviços que lhe estão com- 
mettidos.

As reclamações justas e perfeitamente funda
mentadas com que esse tribunal por vezes acom
panhou o exame das contas do thesouro, para 
mostrar o mau caminho que leváva a gerencia 
financeira do estado, não foram attendidas, e jul
gamos mesmo que são ainda ignoradas de muitas 
pessoas a quem competia o exame e solução d’es
ses negocios.

Facilmente se reconhece, á vista de tudo que 
expomos, com os pormenores que podíamos dar 
a este trabalho, sem o alongar em demasia, que 
uma remodelação completa da nossa organisação 
financeira se impõe de dia a dia; e por mais fas
tidioso e talvez inútil que a muitos pareça o nosso 
trabalho, julgamos que elle era indispensável para 
com clareza se chegar a proposições certas e de
finidas.

Era naturalmente esta a ultima parte. Pela 
natureza do assumpto, não podíamos descer a 
muitos e minuciosos detalhes; bastará, porém, a 
enumeração de algumas das medidas que indi
camos para se avaliar o conjuncto das que con
sideramos indispensáveis.

O detido estudo que fizemos justifica a opi
nião que ha muito temos, de que a nossa regene
ração económica e financeira depende principal
mente da moderação das despezas publicas, que
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deviam ser reduzidas aos nossos proprios recur
sos sem emprestimos, ou operações de thesoura- 
ria de que se tem sempre abusado.

E ’ possível isto, logo que se redija o orça
mento com a clareza e precisão que este do
cumento deve ter, prohibindo-se ao mesmo tem
po, de um modo efíicaz, qualquer pagamento 
sem ordem regular, e a abertura, sem audiencia 
das camaras, de créditos supplementäres, comple
mentares ou de transferencia, os quaes só têem 
servido para avolumar as despezas, por isso sem
pre superiores ás que se fixam na lei do orçamen
to. Vêr-se-ha assim facilmente as que, por inúteis 
ou dispensáveis, convém supprimir actualmente.

Descemos por vezes ao exame minucioso de 
alguns factos para mostrar, por exemplos bem 
claros e frisantes, a falta de methodo e de escrú
pulo na auctorisação, por parte dos governos, de 
muitas despezas 6em auctorisação legal, mormente 
havendo deficit avultado no orçamento ordinario.

Provamos igualmente, por casos recentes, a 
inutilidade dos mappas de despeza publicados 
mensalmente pelos differentes ministerios desde 
1895, porque se ordenam despezas que realmente 
se não effectuam, e pelo contrario realisam-se 
pagamentos e importantes, sem serem regular
mente ordenados.

Da verdade e clareza das contas depende, hoje 
mais do que nunca, o nosso futuro, e serão di
gnos de louvor todos os que contribuirem para 
esse desiderátum.

Lisboa, 6 de março de 1896.
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PRIMEIRA PARTE

As despezas publicas

C A P I T UL O I

Do augmento progressivo das despezas ordinarias resultou princi
palmente a má situação financeira. — As obras de melhora
mentos materiaes indispensáveis absorveram sómente parte dos 
emprestimos contrahidos.—Atrazo na publicação das contas do 
thesouro e dos differentes ministerios.— Falta de fiscalisação 
do parlamento.—Em parte provém d’esse atrazo.— Não basta 
restringir momentaneamente as despezas. — E  preciso refor
mar os methodos e processos seguidos para auctorisação de 
despezas, que deverão ser minuciosamente descriptas, sem 
designações vagas.-— Da extincção do deficil depende absolu
tamente o desenvolvimento económico do paiz, sem o que 
nenhum melhoramento será duradouro.— Não se deve contar 
com maior aggravação nos impostos. — Para reduziras despe
zas permanentes devem simplificar-se os serviços públicos, vol
tando-se em muitos ministerios ás antigas organisações, que 
eram então, e seriam ainda hoje, sufficientes e mais económi
cas.— Os recursos reaes do paiz não permittem muitas das 
ampliações de despezas e serviços ordinarios, que se têem 
feito nos últimos quinze annos.

Pensa-se geralmente que a má situação financeira do 
paiz provém dos emprestimos contrahidos para atten- 
der ás despezas extraordinarias de melhoramentos pú
blicos e grandes obras de fomento nacional realisadas 
nos últimos annos, por não terem correspondido as van
tagens e resultados obtidos ás enormes despezas que 
esses trabalhos exigiram e aos encargos d’elles resul
tantes.
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Examinando com attencão as contas dos exercíciosi. J
dos últimos vinte annos publicadas pelos differentes 
ministerios, e as contas geraes da administração finan
ceira do estado, reconhece-se, sem grande difficuldade, 
que foi, pelo contrario, o augmento successivo e desne
cessário das despezas ordinarias, desde muitos annos, 
classificando-se ao mesmo tempo como extraordinarias 
despezas permanentes, que principalmente causou o 
estado lastimoso da fazenda publica.

Não podia, com effeito, permanecer o paiz na situa
ção de inferioridade em que se encontrava, e ainda se 
encontra, em relação ás demais nações da Europa, sem 
vias de communicação — pois nem estradas ordinarias 
havia — e sem as obras indispensáveis nos seus portos 
e rios para facilitar o desenvolvimento commercial; 
porque, de mais a mais, d’essas obras e melhoramen
tos deveria resultar, como effectivamente resultou, au
gmento na riqueza publica.

Devia, porém, attender-se aos nossos recursos pró
prios e procurar-se, por uma severa e rigorosa econo
mia, conter as despezas ordinarias em estreitos limites, 
e de modo que os excedentes das receitas ordinarias 
permittissem, sem perigo, o augmento de encargos, que 
era a natural consequência da realisação d’aquelles me
lhoramentos por meio de emprestimos, tanto no paiz 
como no estrangeiro.

Infelizmente, a nada se attendeu e nada se previu.
Os quadros de quasi todos os serviços foram augmen

tados, em muitos casos sem reconhecida necessidade, e 
igualmente os vencimentos, gratificações e vantagens 
de muitas classes de funccionarios, umas vezes por leis 
especiaes e outras vezes pelos orçamentos, e até por 
simples despachos dos ministros.

O desenvolvimento económico do paiz e os melhora-* 
mentos materiaes, que se apresentavam como indispen
sáveis, e realmente o eram, serviram em muitas cir- 
cumstancias de pretexto para se levantarem empresti
mos, cujo producto era em grande parte destinado a
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saldar o desequilibrio permanente entre as receitas e 
as despezas ordinarias.

Sabe-se, além d’isso, que esses emprestimos nos 
custavam sempre fortes commissões e outras des
pezas, que diminuiam as sommas realmente arreca
dadas pelo thesouro de quantias importantes, o que 
augmentava ainda o encargo effectivo que ia sobre
carregar as despezas ordinarias e obrigatórias, já muito 
elevadas.

Para o acréscimo constante das despezas com os servi
ços ordinarios contribuiram muito as disposições vagas 
das leis de meios, que tudo permittiam, e a redacção 
por vezes ambigua e incompleta das leis annuaes de des- 
peza e de receita, assim como as alterações que soffriam 
as tabellas de distribuição de despeza por motivo da 
publicação de numerosos decretos abrindo créditos es- 
peciaes, supplementäres ou complementares e transfe
rindo de uns exercícios para outros as sobras que se 
diziam existir em alguns capítulos, embora outros tives
sem sido augmentados.

A fiscalisação do parlamento foi quasi sempre ineffi- 
caz, não só porque as suas maiorias, em geral, facil
mente permittiam augmento nos quadros e nos venci
mentos dos funccionarios públicos; mas ainda, e prin
cipalmente, porque a fiscalisação das despezas só muito 
tarde se podia exercer, visto que a publicação e a apre
sentação de contas se faziam sempre com grande atrazo, 
quando o interesse do seu exame tinha perdido de im
portancia por dizerem respeito a situações políticas 
muito anteriores.

Para se avaliar o atraso na publicação dos documen
tos para aquclle fim necessários, bastará saber-se que 
a uliima conta do ministerio das obras publicas, apre
sentada ás camaras, é relativa ao exercício do anno eco
nómico de 1888-1889, e que a ultima conta geral da 
administração do estado, completa, pertence aos exer
cícios findos de 1888-1889 e 1889-1890, e gerencia 
de 1890-1891 até 3o de junho de 1891.
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Os orçamentos e leis de meios auctorisavam muitas 
despezas por fórma ás vezes tão vaga, como explica
remos quando nos referirmos especialmente ás despe- 
zes do ministerio das obras publicas, que se gastaram 
arbitrariamente quantias consideráveis em obras e ser
viços dispensáveis ou inúteis, que nenhum parlamento, 
qualquer que fosse a sua orientação política, teria aucto- 
risado se d’essas despezas tivesse prévio conhecimento.

Estes factos, só muito tarde e muito tempo depois 
de realisada a despeza, podiam chegar ao conheci
mento das camaras, porque a apresentação das contas 
se faz com grande atraso, e nem sempre ellas contéem 
todos os esclarecimentos necessários para se avaliar 
bem a gerencia dos fundos públicos.

Em obras e serviços approvados por leis especiaes 
foram gastas importancias superiores ás auctorisadas, 
sem que os governos dessem explicações regulares 
d’estes factos ás camaras, limitando-se a inscrever as 
despezas nas contas do exercicio, sem a menor justifi
cação.

Os ministerios, com excepção dos da fazenda e dos 
estrangeiros^ não apresentam ha bastantes annos ao par
lamento, apesar de serem reclamados, relatórios dos 
factos occorridos durante o anno anterior, o que é 
indispensável para se avaliar em época própria a mar
cha dos negocios públicos.

O ministerio das obras publicas apresentou o ultimo 
relatorio do serviço de obras publicas na sessão de 
1878, e desde 1890 só remetteu ás camaras 0 seguinte:

1890 — Annuario estatistico de Portugal, relativo a
1886.

Boletim da direcção geral de agricultura.
1891 — Estatística especial de 1887.

Conta do exercicio de 1887-1888.
1892 — Não apresentou documento algum.
1893 — Estatisticas especiaes de i888-i88q.



O ministério da marinha desde 1880, anno a que se 
refere a nota fornecida pela secretaria da camara dos 
deputados, não apresentou relatorio dos serviços d’elle 
dependentes, e apenas alguns especiaes de governado
res de algumas das províncias ultramarinas, mas com 
muito atrazo.

Em 1892 só enviou a conta do exercício de 1888- 
1889, e o õ.° volume da expedição ao Muatianvua, e 
em 1892 e i 8g3 nada.

Vê-se como são insuficientes os esclarecimentos for
necidos,ao parlamento, e o atrazo que ha na prestação 
de contas.

Para a nossa reorganisação financeira e económica 
é de absoluta e impreterivel necessidade reduzir todas 
as despezas e não sómente as extraordinarias e de me
lhoramentos públicos, não creando despezas novas e 
gastando-se, quanto possivel, apenas o que produzirem 
os actuaes impostos; porque não é licito recorrer a 
novos emprestimos, sem graves prejuízos no futuro, 
depois da reducção effectuada nos juros dos titulos da 
divida fundada e de uma parte da amortisavel.

Além d’esta rasão, que deve predominar, para assim 
se provar a nossa boa fé e honestidade, teremos de 
attender a que os encargos d’esses novos emprestimos 
serão durante muito tempo onerosissimos.

Emquanto as despezas, tanto ordinarias como extra
ordinarias, forem superiores aos recursos proprios do 
thesouro, não póde haver melhoramento efficaz na nossa 
situação, e a continuação do augmento das despezas, 
como se tem praticado e continua fazendo apesar da 
grandeza da crise que o paiz atravessa, levará succes- 
sivamente á completa ruina e a maiores deduções nos 
vencimentos das classes inactivas e de muitas classes 
de funccionarios públicos.

O systema, erradamente seguido de longa data, de 
saldar os déficits ordinarios por meio de emprestimos,
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que foi a causa principal da nossa ruina financeira, 
tem de forçosamente terminar; e sómente se deverá 
recorrer ao credito para as despezas realmente extra
ordinarias, quando houver sobras certas das receitas 
ordinarias para fazer face com segurança aos novos 
encargos.

Os expedientes adoptados para occultar o estado 
real da fazenda publica são hoje sobejamente conheci
dos para que possam acceitar-se sem reflexão e exame, 
visto que as consequências foram desastrosas, como 
hoje é de evidencia para todos.

Não bastará, porém, restringir desde já as, despezas 
extraordinarias e obter n'um curto periodo o desejado 
equilibrio. Preciso é também que se restabeleçam pre
ceitos certos e boas regras de administração para evi
tar que se repitam os factos passados, que nos condu
ziram á ruina e ao descrédito.

Indispensável é que a cqntabilidade dos ministerios 
se reorganise por fórma mais simples e prática, que se 
preste a uma fiscalisação immediata e rigorosa do par
lamento e do publico, redigindo-se os orçamentos com 
a maior minuciosidade e de maneira que cesse o arbi
trio dos ministros, afim de que aos dinheiros públicos 
se dê unicamente a applicação que fôr votada em cor
tes, especificando-se bem claramente as obras e serviços 
auctorisados, e acabando as denominações vagas e in
definidas, que só teem servido para se gastar inutil
mente avultadas sommas em obras dispensáveis oU em 
serviços luxuosos, demasiadamente remunerados em 
desproporção com os nosssos recursos.

As contas dos diíferentes ministerios accusam, com 
eífeito, pagamentos importantes que ninguém teria to
lerado se a tempo o publico podesse ter delles conhe
cimento, como comprovaremos pelos documentos pu
blicados.

O exame minucioso pelo parlamento em tempo op- 
portuno e, por assim dizer, dia a dia, de todas as des
pezas, teria certamente evitado o alargamento desne-
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cessario das despezas ordinarias e a exaggeraçao dos 
gastos feitos com obras e trabalhos que por fórma al
guma podiam pertencer ao estado sem uma formal e 
expressa determinação da lei.

O estudo do mal affigura-se-nos necessario para se 
saber bem o que convem prevenir no futuro, e para se 
adoptar o remedio que fôr mais adequado.

Não é, pois, para uma critica vã, ou para accusação 
politica dos actos praticados por differentes ministérios, 
que descemos ao estudo minucioso das contas do the- 
souro, mas simplesmente para que se possa bem apre
ciar a extensão do mal e procurar-lhe remedio efficaz.

Ha pessoas muito generosas e crédulas que ainda 
pensam na eficacia immediata dos meios que preconi- 
sam para a reorganisação das forças vivas do paiz e seu 
desenvolvimento económico, de que esperam principal
mente o melhoramento da nossa lastimosa situação fi
nanceira.

A  triste experiencia dos últimos vinte annos deve, 
porém, tornar bem evidente a improficuidade d’esses 
meios. Forçoso será reconhecer que, além dos grandes 
erros commettidos na nossa administração, muito con
tribuiu para o estado precario do paiz a illusão em que 
se vivia a esse respeito, alimentando-se a esperança de 
que á realisação de grandes melhoramentos e á orga- 
nisação larga dos serviços destinados ao desenvolvi
mento das nossas industrias e da agricultura correspon
deria, a breve trecho, o augmento da riqueza nacional 
e das receitas ordinarias, sendo o contribuinte ampla
mente compensado, pelos beneficios obtidos, da agra- 
vação dos impostos, quando o crescimento natural 
d’essas receitas não fosse suficiente para cobrir o au
gmento dos encargos.

Forçoso é, repetimos, abandonar essas illusões, e 
aquelles mesmos que possam ter responsabilidades por 
qualquer fórma nos erros passados não devem hesitar

2
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em cooperar para o bem publico, embora tenham hoje 
de seguir systemas e processos diversos.

O futuro do paiz exige, mais do que nunca, que se 
reduzam todas as despezas por fórma que, consagran- 
do-se a obras e serviços extraordinarios o mínimo indis
pensável, emquanto não melhorarem as condições finan
ceiras do thesouro, as receitas ordinarias bastem para 
todas as despezas, restringindo-se absolutamente os 
serviços proprios dos ministerios ao que n’elles poder
mos gastar sem lançar mão de expedientes financei
ros que possam aggravar ainda mais a nossa situação 
dentro de alguns annos, nem recorrer a novos e one
rosos emprestimos, como constantemente se tem pra
ticado.

E ’ este o único meio de sahir da situação lastimosa 
em que se encontra o paiz, e para a sua realisação 
devem empenhar-se todos os esforços, fazendo cada 
um, segundo as suas forças, os sacrificios que a salva
ção publica exige.

Não hesitamos em afirmar, com profunda convic
ção, que emquanto o thesouro tiver de recorrer a 
meios extraordinarios para saldar os excedentes das 
despezas sobre as receitas, não ha, nas precarias cir- 
cumstancias em que nos achamos, melhoramento pos- 
sivel na nossa situação, não só financeira mas ainda 
económica; e que, portanto, para o exacto e real equi
librio das despezas com as receitas é que devem con
vergir no momento actual todas as attenções e todos os 
esforços, sem alimentar vãs esperanças nem conservar 
illusões que a historia imparcial do passado faz por 
completo perder.

Não se pense que descremos do futuro. Antes pelo 
contrario.

O que dizemos é que a nossa situação actual exige 
a maior parcimónia nas despezas publicas, gastando-se 
sómente em tudo o que produzem realmente as recei
tas ord|narias do thesouro, sem antecipação de rendi
mentos nem expedientes similhantes usados em outras



epochas, sem vantagem, embora momentaneamente pro
duzissem melhoramento, mais apparente do que real, 
nas nossas finanças.

Ao equilibrio financeiro seguir-se-ha o melhoramento 
económico, não podendo dar-se este sem aquelle.

Nos seguintes capítulos mostraremos como cresce
ram as despezas ordinarias sem que as receitas ordi
narias do thesouro fossem sufíicientes, e como houve 
quasi sempre grandes deficiencias, que eram cobertas 
com emprestimos.

Uma grande parte da divida publica não teve outro 
fim.

Por todos os modos se augmentou a despeza ordi
naria, classificando-se além d’isso como extraordinarios 
muitos trabalhos e pagamentos que pela sua natureza 
ou permanencia se deveriam ter considerado nas des
pezas ordinarias.

Também se não deu ás receitas a classificação que 
deviam ter.

De tudo resultou o aggravamento considerável dos 
encargos da divida publica; e tornou-se manifesta a 
impossibilidade de os satisfazermos com os recursos 
proprios, logo que cessaram os grandes emprestimos, 
destinados em parte ao pagamento das despezas ordi
narias, quando foi conhecida a nossa má situação finan
ceira.

A  continuação dos mesmos processos dará idênticos 
resultados, e forçoso é dizer que nos ultimbs annos não 
se tem seguido o caminho único que nos estava traça
do, porque não só as despezas ordinarias não têem 
diminuido, como era indispensável, mas têem, pelo 
contrario, augmentado em alguns serviços.

Fácil é suspender trabalhos em execução, rescindir 
contratos de empreitadas; reduzir, por meio de deduc- 
ção ou augmento do imposto de rendimento, os ven
cimentos dos empregados públicos, e impôr uma re- 
ducção nos juros da divida publica; esses expedientes, 
porém, não bastam, porque o desequilibrio entre as
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receitas e despezas continua a ser considerável e au
gmentará ainda com as expedições longiquas e dispen
diosas, aggravando-se por esta e outras fôrmas as des
pezas publicas.

Do que se necessita é de proceder com methodo e 
segurança á reorganisação e simplificação dos serviços, 
supprimindo os abusos que de longa data se têem in
troduzido, e restringindo as despezas aos limites pre
cisos, pela eliminação de tudo que é supérfluo e actual
mente dispensável.

E ’ forçoso voltar em muitas repartições ás organisa
cões anteriores, que bastavam então, e ainda hoje bas
tariam para a regularidade de todos os serviços a ellas 
commettidos, desfazendo assim o que por annos e im
prudentemente se edificou, com falsos pretextos, ou 
por illusões generosas a respeito dos recursos do paiz.

Tem-se feito isto nos últimos annos desde que se 
declarou a crise financeira?

A  resposta é, infelizmente, negativa, como veremos, 
porque se em algurís serviços se realisaram algumas 
reducçÕes de despeza, n’outros tem havido augmento, 
em grande parte desnecessário.



C A P I T UL O II

Despezas e receitas desde 1878-1879. — Excesso constante das 
despezas ordinarias sobre as receitas correspondentes. — Os 
juros da divida publica e os encargos geraes absorveram 57 %  
das receitas ordinarias. — Correcção necessária na classifica
ção das receitas e despezas. — ‘Déficit médio annual superior 
a 4.ooo:ooo#>ooo réis. •— Resumo das receitas e despezas desde
1878-1879. — Desequilibrio ordinario e total por annos. — Dif- 
ferenças de anno para anno nas receitas ordinarias; nos juros 
da divida publica e encargos geraes ; e no serviço proprio dos 
ministerios.

Nos serviços proprios dos ministerios, e no paga
mento dos juros da divida publica, consumiu-se uma 
grande parte dos recursos extraordinarios obtidos por 
meio de emprestimos durante muitos annos.

Para o reconhecer, basta examinar os documentos 
que acompanham o relatorio do ministerio da fazenda, 
de 29 de outubro de 1894 (*).

Vê-se, com effeito, pelo documento n.° 2, que, desde 
o exercicio de 1878-1879 até o de 1892-1893 inclusive,

(*) Achamos inútil recorrer aos exercícios anteriores em que 
os mesmos factos se deram com constante regularidade. Logo de
pois de i85a, visto o atrazo do paiz, era o empréstimo realmente 
o unico meio de se melhorarem rapidamente os serviços públicos, 
do que dependia, n’aquella epocha, o desenvolvimento economico 
do paiz. Abusou-se, porém, da facilidade com que se contrahiam

1
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a totalidade das receitas cobradas no continente e 
ilhas adjacentes foi de 5o3 .233:628$ i o i  réis, com- 
prehendendo 5.073:087$ i 52 réis de receitas extraor
dinarias.

As receitas ordinarias produziram, portanto, n’esse 
periodo 4g8.i6o:54o$949 réis.

Em todas as despezas publicas gastou-se, durante o 
mesmo tempo, 635.034:491 $708 réis, sendo em despe
zas extraordinarias g8 .3 i i:82g$383 réis; e nos servi
ços proprios dos ministerios, encargos geraes e juros 
da divida publica 536-722:662$325 réis.

O excesso das despezas ordinarias sobre as receitas 
correspondentes foi assim desde 1878-1879 até 1892- 
i 8g3 de 38 .502 :i2 i$376  réis, o que equivale á média 
annual, durante aquelles quinze annos, de 2.570:80877092 
réis.

As despezas próprias dos ministerios importaram, 
durante o mesmo periodo, em 248.599:26677246 réis, e 
os juros da divida publica, encargos geraes e cambios, 
em 288. i23:396$079 réis.

Os juros da divida e os encargos geraes absor
veram assim 57 %  das receitas ordinarias destina
das ao pagamento de todas as despezas permanentes 
e obrigatórias do estado, acceitando-se a classifica
ção dada nos documentos officiaes ás receitas cobra
das.

Para se avaliar, porém, mais exactamente a geren
cia financeira do paiz é preciso introduzir bastantes 
correcções na classificação, tanto das receitas como 
das despezas, e d’ellas resultará, como veremos, que

os emprestimos, pagando por elles serviços ordinarios. N’outro 
capitulo veremos qual foi o desequilibrio, só pelo ministerio das 
obras publicas, desde i 852.

Na segunda parte examinaremos os relatórios de fazenda desde 
1872 a 1879, e ahi se encontram esclarecimentos sobre a gerencia 
financeira n’esse periodo.



aquella proporção será ainda superior, e que a média 
do «deficit» ordinario annua! se approximará de réis 4 .0 0 0 :0 9 0 ^ 0 0 0 .

Adoptando, por emquanto, todos os elementos que 
constam dos documentos publicados, vamos comparar, 
para cada exercido desde 1878-1879, as despezas com 
encargos geraes, divida publica e serviço proprio dos 
ministerios, com o producto das receitas ordinarias do 
thesouro; e as despezas extraordinarias assim designa
das com as receitas extraordinarias, sem incluir os re
cursos obtidos por meio de emprestimos.

Conheceremos d’este modo para cada exercido o 
excesso das despezas ordinarias sobre as receitas cor
respondentes e a importancia do desequilibrio total, 
que foi saldado com parte do producto dos empresti
mos realisados n’aquelle periodo.

Encorporamos a despeza com as caixas Geral de 
Depósitos e Economica Portugueza no serviço proprio 
do ministerio da fazenda, como se fez nas contas que 
acompanham o relatorio do ministerio da fazenda de 
outubro do ultimo anno.

Para o exercicio de 1898-1894 inscrevemos as des
pezas como constam dos mappas publicados no Diario 
do Governo, e para o actual acceitamos as verbas des
criptas ñas tabellas de distribuição de despeza dos dif
ferentes ministerios, com as correcções que resultam 
dos créditos supplementäres e extraordinarios já aucto- 
risados.

Pelo que diz respeito ás receitas n’esses últimos an- 
nos, nada se pode indicar por emquanto por não serem 
ainda conhecidas por completo as dos exercidos, e só
mente algumas respectivas ás gerencias; e mesmo para 
1892-1893 as cifras designadas são provisorias, por fal
tar o apuramento final, segundo se vê do citado rela
torio.
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Damos em seguida os resultados obtidos :

1878-  1879

Encargos geraes..................................................... 3.314: io7#>358
Divida publica....................................................... 11.546:453#» 117
Ministerios.....................................................  . . . .  i3.63i:526#»8o8

Somma....................  28.492:o87#>283
Receitas ordinarias................. ............................. 27.6o7:4i7#>573

Déficit......................  884:669$>7io

Despezas extraordinarias........ ............................  5.go5:5i3#»o2o
Receitas »> ..................................... 6:8i7#»5o6

Differença............... 5.8o8:6g5#»5i4
Déficit total............  Ó.783:365 #>224

1879-  1880

Encargos g e raes...................................................  3.945:431 #»424
Divida publica .......................................................  1 i.g54:893#»95o
Ministérios............................................................... 13.903:585 »374

Somma..................... 29.803:910Í&748
Receitas ordinarias...............................................  23.887:659#>226

Déficit......................  5.916:251 #»522
Despezas extraordinarias...................................  4.241:354#>072
Receitas »   11:027 #>491

Differença..............  4.23o:326#»58i
Déficit total.................  10.146:578#» io3

1880-  1881

Encargos geraes..................................................... 3.678:411 #»943
Divida publica.......................................................  i2.5i6:6g8#»7o3
Ministerios................   13.684:793^716

Somma..................... 29.879:go4#»362
Receitas ordinarias............................ ’................  25.997:223#>479

D éficit...................... 3.882:68o#>883

Despezas extraordinarias...................................  4.535: i6g#»588
Receitas »   58:221 #»742

Differença............... 4.476:g47#>846
Déficit total............. 8.35g:628#»729
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1881-1882

Encargos geraes....................................................  4.0,64:105 $886
Divida publica....................................................... i3.og6:923$i87
Ministerios..............................................................  i4.2g6:o36$523

Somma.........................  3i .457:o65$ 5g6
Receitas ordinarias................................   28.585:655$336

Déficit....................  2.871:4io$26o

Despezas extraordinarias....................................  4 .on :5go$9i7
Receitas » .....................................  6 :572$4i2

Differença.................... 4.oo5:oi8 $ 5 o5
Déficit total............  6-876:428$765

1882-  1883

Encargos geraes.............................   3.g34:o8o$6o8
Divida publica....................................................... i2-75o:407$784
Ministerios.............................. - .............................  i4.o3o :i53$566

Somma......................... 3o.7i4:64i$g58
Receitas ordinarias...............................................  28.i26:549$763

Déficit....................  2.588:o92$ig5

Despezas extraordinarias..................................... 2.841:586$ 33i
Receitas »   2.g33:32o$832

D ifferença............  -j- 91:73435501
Déficit total.............. 2.496:35736694

1883-  1884

Encargos geraes........................ ..........................  4.077:692^374
Divida publica........................................  12.934:86235545
Ministerios............................................................... 14.700:46236554

Som m a..................... 3 i.7 i3:o i7$473
Receitas ordinarias.................................... >.........  29.788:69536287

Déficit....................... 1.914:32236186

Despezas extraordinarias.................................... 4.564:54636429
Receitas »   53:g65$ g 56

D ifferen ça ................ 4.5 io:58o$373
Déficit total.............  6.424:90236659
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1884-  1885

Encargos geraes..........................................................  3.913:796.3)801
Divida publica...........................................................  14.316:2673)456
Ministerios.....................................................    15.078:62131102

Somma.......... .......... 33.3o8 :6 8 5 3 3 5 g
Receitas ordinarias...................................................  31.113:99031378

Déficit......................  2.194:694.31981

Despezas extraordinarias..........................................  6.270:03731668
Receitas » ...................................  202:68231649

Differença..............  6.067:45531019
Déficit total............  8.262: iáo3>ooo

1885- 1888

Encargos geraes.........................................................  3.879:45231231
Divida publica...........................................................  14.486:484.31543
Ministerios...................................................................  15.674:70331091

Somma....................  . 34.040:6393865
Receitas ordinarias.......... ........................................  31.760:844.3507

Déficit......................  2.279:7953358

Despezas extraordinarias..........................................  7.568:781.3976
Receitas » ...................................  i35:896355g

Differença..............  7 .432 :8 8 5 3 4 > 7
Déficit total............  9.712:6803775

1886-  1837

Encargos geraes.............................. . .................... 4.677:6823244
Divida publica...........................................................  14.899:9543472
Ministerios...................................................................  16.725:8053744

Somma....................  36.3o3:342.34oo
Receitas ordinarias........ •..................... ................ 34.700:5823854

Déficit......................  1.602:7593546

Despezas extraordinarias..........................................  7.280:4493251
Receitas »    17 1 :13 3 3 17 5

D ifferença................ 7 .109:3163076
Déficit total.............  8 .712 :0753622
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1887-  1888
Encargos geraes..................................................... 3.431 :3i i $>3i i
Divida publica....................................................... i 6.5g8:5o3$>632
Ministerios..........................................................   17.135:6483796

Somma..................  37.165:4633739
Receitas ordinarias............................................... 38.257:4213600

Excedente..............  1.091:9573861

Despezas extraordinarias....................................  5.307:3183962
Receitas »   69:2193480

Differença..............  5.238:0943482
Déficit total............  4.146:13636211888-  1889

Encargos geraes..................................................... 3.683:265g>229
Divida publica....................................................... 17.278:040,3911
Ministerios............................................................... 18.729:6123290

Somma....................  39.690:918*5430
Receitas ordinarias............................................... 87.934:4793295

Déficit......................  1.756:439^135

Despezas extraordinarias..................................... 13.206:4823322
Receitas »   825:906*5428

D ifferença..............  12.380:575.3)894
Déficit total............  14.137:0153)0291889-  1890

Gastos geraes......................................................... 4.191:8403)823
Divida publica .......................................................  i8.i28:63o*5o54
Ministerios............................................................... 20.452: i 233>55o

Som m a....................  42.772:594.3)427
Receitas ordinarias............................................... 39.292:2433)796

Déficit......................  3.58o:35o3>63i

Despezas extraordinarias..................................... g.868:6533>554
Receitas »   200:6013782

D ifferen ça ................ 9.668:0513772
Déficit total.............  13.248:4023403
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1890-1891

Encargos geraes..................................................... 3.732:46981897
Divida publica .......................................................  18.574:62981671
Ministerios............................................................... 21.249:26481977

Somma ............  43.556:3648>545
Receitas ordinarias............................................... 40.825:173^783

Déficit....................... 2.731:190^762

Despezas extraordinarias.....................................  10.985:199^157
Receitas »   97:827^157

DifFerenca............... 10.887:372^)000
Déficit total............  13.618:562^762

1891-1892

Encargos geraes..................................................... 4.884:961 #>792
Divida publica....................................................... 19.019:961 $223
Cambio.............................................. • .................... 2.200:00081000
Ministerios............................................................... 19.434:747^703

Somma....................  45.539:6708)718
Receitas ordinarias............................................... 37.673:3028)564

Déficit......................  7 .8 6 6 :3688>i 54

Despezas extraordinarias....................................  6.891:54181509
Receitas »   168:60881191

DifFerenca..............  6.722:93381318
Déficit total............  14.589:30181472

1892-1893

Encargos geraes..........................................................  4.525:29g8>358
Divida publica......................................................  15.295:47281167
Cambio..................................................................... 2 5gi :4o38>435
Ministerios.............................................   19.882:18081452

Somma....................  42.294:35581422
Receitas ordinarias............................................... 42 .609 :3o i 8>5o8

Excedente............... 314:94681086

Despezas extraordinarias.......................................... 4.733:60981627
Receitas »   i 3 i :3858>792

DifFerenca...............  4.6o2:2238>838
Déficit total.............  4.287:27781749
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1893-1894

I n d i c a m o s  a s  d e s p e z a s  a u c t o r i s a d a s  n ’e s t e  e x e r c i c i o  

a t é  3 o d e  a b r i l  d e  1 8 9 4 :

E n c a rg o s  g e r a e s .................................................................
D iv id a p u b lic a ......................................................................
C a m b io ....................................................................................
M in is te rio s .............................................................................

4 .337 :58 4  $>289 
19 .9 2 4 :0 38 ^ 4 8 6  

400:000 $>000 
2 0 .78 5 :9 2 0 ^ 74 0

S o m m a .........................
D esp ezas e x tra o rd in a r ia s .............................................

45.4 4 7:543 $>5 i 5 
2.187:281151)380

T o t a l .............................. 47.634:824155995

1894-1895

P a r a  e s t e  a n n o  e c o n ó m ic o  i n s c r e v e m o s  a s  v e r b a s  

q u e  r e s u l t a m  d o s  ú l t i m o s  m a p p a s  d e  d e s p e z a  p u b l i c a 

d o s  p e lo s  d i f f e r e n t e s  m i n i s t e r i o s ,  n o t a n d o  d e s d e  j á  que 
no m appa do ministerio das obras publicas não se 
ácham p o r  emquanto incluidos os créditos auclorisados , 

p a r a  este anno , pelos decretos de 6 e g  de m arço , na im
portancia  de 885:53giít>43g  réis. (*)

E n c a rg o s  g e r a e s .................................................................
D iv id a p u b lic a .....................................................................
C a m b i o ..................................................................................
M in is te rio s .............................................................................

7 .791:625155454 
15 .9 9 1:4 9 115 )5 19  

400:000155000 
21.748:33015)462

S o m m a .........................
D esp ezas e x tra o rd in a r ia s .............................................

45.931:44715)435
2.648:84515)632

T o t a l ..............................
C ré d ito s  já  au c to risa d o s, m as n ao  in c lu id o s 

a in d a  nos m a p p a s .......................................................

48.580:283155067

885:53955439

T o t a l  a u c t o r is a d o .. 49.465:83255506

(*) Publicou-se no ‘Diario do Governo, posteriormente, a nota 
relativa a 3o de junho de 1895 e a conta do thesouro. Veja-se o 
que a esse respeito se diz na segunda parte.



Para mais fácil apreciação, no seu conjuncto, dos re
sultados dos differentes exercidos, reunimos no seguin
te quadro, por annos, até 1892-1893 inclusivé, as re
ceitas e despezas ordinarias, e as dilferenças ou o dé

ficit ordinario, e as despezas extraordinarias depois de 
deduzidas as receitas consideradas extraordinarias, com 
a indicação do desequilibrio total, que representa o 
recurso a emprestimos em cada anno.



Exercícios Receitas ordinarias Despezas ordinarias Difíerença
DifTerença entre a 
receita e a despeza 

extraordinaria
D e fic it total

1878-1879................... 27.607:417^573 28.492:0873)283 884:6693710 5.898:6953514 6.783:365.3224

1879-1880................... 23.887:659^226 29.803:910.3)748 5.9 16 :2513522 4.241 ¡3543072 10.146:5783 io3
1880-1881................... 25.997:223^479 29.879:9043)362 3.882:680388 3 4.476:9473846 8.359:6283729
1881-1882................... 28.585:6553336 31.457:0653)596 2.871:4103260 4 . o o 5 : o i 8 3 5 o 5 6.876:4283765

GO GO to ob 00 U3 28.126:549.^6763 30.714:6413)958 2.588:0923995 4-91:734.3501 2.496:3573694
1883-1884................... 29.788:6953287 1 1.713:0173)473 1.914:322.3186 4 . 5 o o : 5 8 o 3 4 7 3 6.424:9023659
1884-1885................... 3 1 . 1 1 3:990.3)378 33.308:6853359 2.194:6943981 6.067:4553019 8.262:150.3000
1885-1886 ................... 3 1.760:8843)507 34.040:6393865 2.279:7953358 7.432:8853417 9.712:6803775
1886-1887................... 34.700:5823)854 36.3o3:342340o 1.602:7593546 8.109:3163076 8.712:0753622

1887-1888................... 38.257:4213> 600 37.165:4633739 4-1.091:9573861 5.238:0943482 4.146 :1363621
1888-1889!................. 37.934:47931295 39.690:9183400 1.756:4393135 12.380:5753894 14 .137:0 153029

1889-1890................... 39.292:2433)796 42.772:5943427 3.58o:35o3 6 3 i 9.668:0513772 13.248:402.3403

18 90-1891................... 40.825:1733)783 43.556:364.3545 2.731:190.3762 10.887:372.3000 13.618:562.3762
1891 1892................... 37.673:302.3) 564 45.539:6703718 7 . 8 6 6 : 3 6 8 3 i 5 4 6.722:9333318 14.582:3013472
1892-1893................... 42.609:301 3>5o8 42.294.-355.3422 4-314:946.3086 4.602:2233835 4.287:2773749
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Designamos com o signal -f- as sobras que houve 
das receitas para as despezas correspondentes.

Em 1882-1883 houve um saldo positivo entre as des
pezas e receitas extraordinarias, porque se escripturou 
n’esse anno 0 lucro de 2 .5 3 2 :4 8 l# 8 2 0  réis, proveniente 
da inversão das obrigações de 6 %  n’outras de 5 %  em 
1881.

Convém igualmente conhecer as alterações que se 
deram de anno para anno nas receitas e despezas or
dinarias, e a parte que d’estas ultimas pertence a en
cargos geraes e divida publica, e serviço proprio dos 
ministerios.

Juntamos os encargos geraes á divida publica, por 
isso que as alterações que se notam n’aquelles corres
pondem quasi por completo a pagamentos referentes á 
divida publica, não havendo, portanto, grande erro na 
accumulação, e principalmente por se tratar de differen- 
ças nos totaes de anno para anno.

As receitas e despezas ordinarias tiveram as seguin
tes alterações :

Differenças das receitas e despezas ordinarias 
em relação aos exercicios anteriores

Exercícios Ifteceitas Despezas

1878-1879........... i . i 25:o53$>334
1879-1880........... . . .  —3.719 :758^347 1.3 1 1:8235465
1880-1881........... 75.-993^5614
18 8 1-1882 ........... 1.577:16155234
1882-1883........... —742:42351638
1883-1884........... 998:3755í>51 5
1884-1885........... 1.595:6675886
188S-1886........... 73i:q 5455o6
1886-1887........... 2.262:7025535
1887-1888........... 8 6 2 :12 15339
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Exercicios Receitas Despezas

1888- 1889.............  —322:942^305 2.525:454.^691
1889- 1890.................  1.357:764^501 3,081:675^997
1890- 1891.................  1.532:929^987 833:770^)118
1891- 1892................  —3.151:871^)219 i .983:3o6 í̂> 173
1892- 1893.................  4.935:998^944 —3.245:315^296
1893- 1894.................  3. i 53: 188^093
1894- 1895.................. 483:903^920

Notamos com signal — as diminuições tanto de recei
tas como de despezas.

Não contamos para as despezas do anno de 1894-1895 
com os créditos já auctorisados de 885 :539^439 réis, 
por não estarem classificadas completamente em rela
ção aos artigos do orçamento.

Diremos desde já que o imposto de rendimento pro
duziu em 1892-1893 mais 2.436:931^587 réis do que 
no anno anterior. Este augmento provém da ampliação, 
que pela lei de 26 de fevereiro de 1892 tiveram as ta
xas relativas aos juros da divida publica, e vencimentos 
dos funccionarios públicos.

No pagamento dos juros da divida publica e nos encar
gos geraes encontram-se as differenças que em seguida 
se mencionam de anno para anno, levando-se á conta 
da divida publica o premio do ouro:

Differenças dos juros da divida publica e encargos geraes 
em relação aos exercicios anteriores

Exercícios P ;f a mais P a ra  menos

1879- 1880.............  1.039:764^899
1880- 1881.............  294:785^272
188 1- 1882................  965 :g 18-35427
1882- 1883................  476:540*5681
1883- 1884............. 328:066^5527
1884- 1885.............  i .2 i7 :5ogíí5338
1885- 1886.............  1351872.^5517
1886- 1887.............  1.211:599^5882
1887- 1888.............  452:278^5287

3 ♦
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Exercícios Para mais Para menos

1888- 1889..........  931:491^197
1889- 1890............  1.359:164^737
1890- 1891............  i3 : 3yiiü>3og
18 9 1- 1892............  3.797:823^447
1892- 1893............ 3.692:748^045
1893- 1894............  2.249:44755805
1894- 1895................  478:5o5 *6802

. No serviço proprio dos ministérios houve os augmen- 
tos e diminuições em seguida descriptos:

Differenças no serviço proprio dos ministérios 
em relação aos annos anteriores

Exercícios Para mais Para menos

1879- 1880.............. 272:058^566
1880- 188 1............  218:79155158
1881- 1882..........  611:24255807
1882- 1883............  265:88255957
1883- 1884..........  670:30855988
1884- 1885..........  378:15855548
1885-  1886............  596:08155989
1886- 1887............  i .o5i : 10255653
1887- 1888............  409:84855052
1888- 1889.....    1.593:96355494
1889- 1890............  1.722:51155260
1890- 1891............  820:39855809
1891- 1892............  1.814:51755274
1892- 1893............  447:43255749
1893- 1894............  903:74055288
1894- 1895............  962:40955722



C A P I T U L O  III

Primeiras conclusões a que se chega.—Augmento dos impostos in
directos em 1887-1888 pela maior importação de cereaes.— 
Antecipação dos direitos sobre o tabaco em 1878-1879.—Mau 
expediente. — D’elle resultou ser o déficit ordinario de 1879- 
1880 muito considerável, e o total de 42 %  da receita cobrada. 
— Os esforços empregados em 1880 para melhorar a situação 
do thesouro não foram continuados pela administração pos
terior.— Em 1891-1892 houve o maior desequilibrio.— Falta 
de pagamento á Junta do Credito Publico da sua dotação de 
1892-1893.— Differença entre a importancia auctorisada e 
paga pelos juros da divida n’esse anno. — O imposto de rendi
mento augmentou pela inclusão da parte correspondente aos 
juros dos títulos na posse do thesouro. — Augmento desde 
1878-1879 até 1891—1892 das receitas e despezas, dos juros da 
divida publica e do serviço proprio dos ministerios.—Augmento 
annual médio da divida publica em differentes epochas.— Ine
vitável reducção nos juros.

Da leitura dos numeros mencionados no capitulo an
terior facilmente se deduz:

i.°— Que no periodo de quinze annos, a que se refe
rem as contas dos exercidos publicadas, houve con
stantemente desequilibrio entre as receitas ordinarias e 
as despezas assim classificadas, com excepçao apenas 
dos exercícios de 1887-1888 e 1892-1893, em que 
se notam excedentes de receitas para o primeiro de
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1.091:960^861 réis, e para o segundo de 314:94655086 
réis.

Mais tarde mostraremos que o excedente de 1887- 
1888 se deveu a um accrescimo extraordinario da receita 
proveniente da importação de cereaes; e pelo que res
peita a 1892-1893 sàbe-se, por documentos officiaes pu
blicados, que ficaram por pagar despezas importantes 
relativas a esse exercicio, que annullam por completo o 
excedente indicado, e dão déficit real.

Póde, pois, affirmar-se que houve sempre desequili
brio, mais ou menos importante, entre as receitas ordi
narias e as despezas igualmente classificadas como 
ordinarias, não se conseguindo nunca em tão longo pe
riodo supprimir o déficit, ou pelo menos reduzil-o gra
dualmente de anno para anno, por isso que foi nos 
últimos annos superior em muito ao que se dera em 
annos anteriores.

2.0—Que o desequilibrio se manteve mesmo nos an
nos em que o augmento de receitas, por ser importante, 
bastaría para se chegar ao desejado equilibrio, porque 
o accrescimo das despezas com os serviços ordinarios 
absorveu todo o melhoramento nas receitas.

3 .°—Que em dois annos, anteriormente a 1892-1893, 
indicam as contas publicadas redução nos juros da divida 
publica e encargos geraes, provavelmente por não ter 
sido escripturada, a despeza em tempo devido, pois que 
essa diminuição não obstou ao augmento constante nos 
annos subsequentes dos encargos da divida publica.

Inútil é, por isso, explicar de que provieram aquellas 
reducçÕes.

4.0—Que tem havido sempre accrescimo nas despezas 
com o serviço proprio dos ministerios, com excepção 
dos annos de 1880-1881 e 1882-1883, em que se notam 
as diminuições de 218:79155158 réis e 265:88255957 réis;
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e de 1891-1892, em que a reducção, mais apparente 
do que real, foi de 1.814:51755274 réis.

Em relação aos dois primeiros anuos podem attri- 
buir-se aquellas differenças ao modo e epocha em que se 
escripturaram as despezas, por isso que nos annos im- 
mediatos o excesso foi muito maior; e pelo que respeita 
ao anno de 1891-1892 vêr-se-ha, quando examinarmos 
a gerencia financeira dos últimos cinco annos, que foi 
aquelle o peior de todos, desde que ha contas do the- 
souro, subindo o desequilibrio total a 14.582:30155472 
réis, e havendo o augmento, sobre o anno anterior, de 
1.983:30655173 réis, em todas as despezas ordinarias, 
do que resultou um déficit ordinario de 7.866:36855154.

Suppondo mesmo que a diminuição resultante das 
- contas publicadas— 1.814:51755274 réis — seja real, os 

augmentos progressivos nas despezas próprias dos mi
nisterios nos tres annos posteriores a 1891-1892, que 
sommam 2.313:58255759 réis, destroem por completo 
aquella vantagem, havendo entre 1890-1891 e 1894- 
i 8g5 o augmento de 499:06555485 réis.

Os resultados dos únicos annos, em que apparece 
nas contas diminuição das despezas com o serviço pro- 
prio dos ministerios, não invalidam portanto, antes con
firmam a conclusão a que chegamos: de que tem sido 
constante o augmento das despezas ordinarias e perma
nentes com a administração publica, não obstando a esse 
crescimento a promulgação de tantos decretos reformando 
os serviços dos ministerios e procurando realisar eco
nomias.

São estes os resultados geraes a que facilmente se 
chega pelo exame rápido dos documentos officiaes pu
blicados.

Os esforços empregados até hoje não teem produ
zido melhoramento efficaz e definitivo na nossa situa
ção financeira, porque a reducção effectiva mais impor
tante que se obteve nas despezas ordinarias provém,
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na maxima parte, da diminuição dos juros da divida 
publica e das deducções dos vencimentos dos funccio- 
narios, que se operou pelo augmento nas taxas do im
posto de rendimento, sem que ceSsasse o desequilibrio 
entre as receitas e as despezas.

A  divida consolidada tem continuado a augmentar, e 
a diminuição nos juros, que apparece em 1892-1893, 
provêm unicamente de que não se escripturou e pagou 
n’esse anno toda a quantia correspondente a essa di
vida.

Para que se forme a convicção de que são necessá
rios outros meios e outros processos para se evitar a 
completa ruina publica, vamos entrar mais especial
mente na apreciação dos factos que nos revelam os 
documentos officiaes publicados até agora, sentindo 
que por falta de esclarecimentos não possa ser tão pro
fundo como desejáramos o nosso estudo.

Em 1887-1888 tiveram os impostos indirectos rendi
mento muito superior ao do anno anterior, o que foi 
devido á importação de cereaes, como facilmente se re
conhecerá pelo producto dos direitos sobre esse genero 
nos seguintes annos:

1885-  1886 ......................  1.105:728^144 réis
1886- 18 8 7 ...................... 1.438:680^753 »
1887- 188 8 ...................... 2.257:217^371 »
1888- 18 8 9 ...................... 1.286:799^4541 r »
1889- 1890 ...................... 1.353:927^)412 »

O augmento no rendimento do imposto sobre a im
portação de cereaes não denota melhoramento na for
tuna publica, porque corresponde a más colheitas cerea
líferas.

Não contando esse accrescimo de receitas, foi ainda 
assim o anno de 1887-1888 o melhor de toda a série 
que consideramos, pelo que se refere ao equilibrio das 
receitas e despezas ordinarias.
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O exercício de 1878-1879, que apresenta sómente um 
déficit ordinario de 884:66936710 réis, beneficiou da 
antecipação da receita dos tabacos que proveio do 
augmento dos direitos de importação d’esse genero em 
virtude da lei de 3 i de março de 1879.

Sem essa antecipação os resultados d’aquelle anno 
teriam sido muito desfavoráveis, por isso que a receita 
dos tabacos produziu 5.454:521 $578 réis, havendo ren
dido no exercício precedente 2.855:84136799 réis, quan
tia superior ao rendimento d’este imposto em todos os 
annos anteriores.

Como era natural, baixou esta receita a 865 :8 5 1356177 
réis em 1879-1880 e a 2.000:41136354 réis em 1880- 
1881.

Sem aquella antecipação o desequilibrio do exercício 
de 1878-1879 teria sido superior a 8:200:00036000 réis.

O do anno anterior fora de 8.704:45736328 réis, 
sendo: déficit ordinario, 1.838:497^649 réis, e despe- 
zas extraordinarias, 6.965:95936679 réis.

Recorreu-se áquelle expediente, que facilmente illudia 
o publico, por falta da publicação das contas do the- 
souro em breve praso, para que se não tornasse evi
dente a má direcção que levava a administração finan
ceira do estado. Achou-se mais commodo e fácil enco
brir por esse meio, embora momentaneamente e com 
prejuízo dos annos immediatos, porque só em i 883-  
1884 a receita do tabaco attingiu a importancia de 
1877-1878 (*), a situação real da fazenda publica, em 
vez de se procurar obter por economias acertadas e 
pelo augmento de alguns impostos, sem grande gra
vame, o indispensável equilibrio entre as receitas e as 
despezas ordinarias.

A consequência d’essa antecipação sentiu-se logo no

(*) Calculava-se o augmento de 55o:ooo#>ooo réis, mas só em 
i 885- i 886 se obteve esse augmento, que em parte era devido ao 
crescimento natural do consumo.

RÔMUCO«. zv***.*9
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anno immediato, em que o déficit ordinario se elevou 
a 5.9 16 :25195522 réis, chegando o desequilibrio total á 
considerável somma de 10.146:57895103 réis para urna 
receita de 23.898:68695103 réis.

Foi esse o maior déficit total em absoluto que houve 
até 1888-1889, e relativamente aos recursos proprios 
do thesouro o maior até hoje, pois chegou a 42 °/o da 
receita cobrada.

Em 1880 tentou-se remediar esse perigoso estado da 
fazenda publica augmentando as receitas, como de 
facto augmentaram em 1880-1881 de 2.109:56495253 
réis, apesar da deficiencia do rendimento dos tabacos, e 
de 2.588:43195857 réis em 1882-1883.

Cresceu menos a divida publica, porque houve em 
1880-1881 o augmento de 294:78595272 réis, nos juros, 
emquanto que no anno anterior fora o augmento de 
1.039:76495899 réis, e no anno seguinte chegou aréis 
965:87895477.

Não proseguiu este melhoramento, que atiesta o zelo 
da administração da fazenda n’aquelle anno, e sómente 
em 1886-1887 e 1887-1888 se notam accrescimos im
portantes de receitas, que fariam esperar modificação 
favoravel na nossa situação financeira, se as despezas 
não tivessem crescido por forma que o desequilibrio 
total, que em 1887-1888 fora de 4.146:13695621 réis, 
se elevou a 14.137:01595029 réis no exercício se
guinte.

E ’, comtudo, em 1891-1892 que se encontrão maior 
desequilibrio entre as receitas e as despezas, que attin- 
giu a cifra de 14.582:30195472 réis, sendo o déficit or
dinario de 7.866:36895i 54 réis, o maior desde 1878—
1879-

Já dissémos que o excesso de receitas sobre as des
pezas que para o anno de 1892-1893 accusam as con
tas publicadas, se deve attribuir a não terem sido pa
gas e escripturadas opportunamente todas as despezas 
d’aquelle exercicio. E  não foram sómente as despezas 
com trabalhos que deixaram de ser pagos, como se



reconhece pelos créditos supplementäres já decretados, 
por isso que a Junta do Credito Publico só em 18g3— 
1894 recebeu o complemento da dotação de 1892-1893, 
na importancia de 3 .3 3 1:0005500 réis.

No orçamento d’esse exercido calculára-se a despe- 
za, de accordo com os títulos de divida existentes, em 
21.096:79455490 réis, mas nas contas só se encontra o 
pagamento de 15.295:472^167 réis, havendo, portanto, 
uma diminuição de 5.8o i:32255323 réis, que, como se 
vê, é ainda superior á que acima mencionamos não ter 
sido paga á Junta de Credito Publico.

Deverá notar-se, como já dissemos, que as receitas 
augmentaram, em 1892-1893, em grande parte, pela 
elevação que soffreu o imposto de rendimento nos títu
los da divida publica e nos vencimentos dos funcciona- 
rios públicos.

Assim, o rendimento d’esse imposto que em 1890- 
1891 fora de 417:84155674 réis, attingiu em 1892-1893 
3.964:87755358 réis, e foi calculado em 5.107:00055000 
réis para 1894-1895.

Os juros dos titulos na posse> da fazenda também 
são sujeitos a esse imposto e contribuiram assim para 
o augmento que teve (4).

Tomando por isso o anno anterior á reducção dos 
juros da divida para a comparação das receitas e des- 
pezas ordinarias, teremos, entre 1878-1879 e 189 1- 
1892, os seguintes augmentos:

Receitas............................................  10.065:884^)991 réis
Despezas'...........................................  i7.047:583$>435 >, (*)

(*) Fez-se isto, disse-se, para regularidade das contas, mas este 
processo tem o grave inconveniente de exagerar apparentemente 
o producto dos impostos, e fazer acreditar o publico no cresci
mento real das receitas. v

A inclusão na receita dos juros dos titulos na posse da fazenda 
já induzia em erro muitas vezes, e aggravou-se este inconveniente 
tributando-os com o imposto de rendimento.
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Nas despezas extraordinarias gastou-se:

Em 1878-1879..................................  5.9o5:5 i 3.#>o2o réis
Em 1891-1892. ..............................  6.891:541^509 »

Vê-se, pois, que as despezas ordinarias augmenta
ran! mais 70 %  do que as receitas.

A  despeza com o serviço proprio dos ministerios 
elevou-se no mesmo periodo de 13 .6 3 1:52655808 réis a 
19.434:747555703 réis.

Os juros da divida publica subiram durante o mes
mo tempo de 11.546:453555117 réis a 19.019:96156223 
réis, sem incluir o prejuizo de 2.2o3:ooo555ooo réis no 
cambio n’este anno.

Se comparamos com o anno de 1888-1889, vere
mos que o augmento dos juros da divida foi de réis 
6.582:17655937 ou de 658:21755693 réis, termo médio 
por anno no primeiro periodo, e de 1.030:44355723 réis 
igualmente por anno nos últimos tres annos.

As receitas ordinarias em 1888-1889 foram de réis 
37.934:47955295, isto é, superiores de 261:176^731 réis 
ás de 1891-1892.

Inevitável era a reducção nos juros da divida publica.
Parece que depois de reduzido o encargo da divi

da publica se deveria esta conservar sem sensível al
teração ; mas de facto novos encargos têem accrescido 
aos anteriores, como se explicará quando nos referir
mos especialmente á gerencia dos últimos cinco annos, 
porque tem continuado o desequilibrio orçamental e o 
recurso ao credito.

Antes, porém, de o fazer, vejamos que correccoes 
se devem introduzir nas contas publicadas para a exa
cta apreciação do modo como tem sido administrada a 
fazenda publica.
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CorrecçÕes necessárias para se saber qual foi o déficit real ordi
nario.—Má classificação de muitas receitas e despezas. —Im
portancia que resulta para a avaliação do déficit ordinario.— 
Classificação da despeza com a viação ordinaria em 1878- 
1879 e posteriormente.—Obras do Tejo e Mondego.—Paga
mento de indemnisação ao empreiteiro das obras da barra 
da Figueira da Foz.—Exemplos de falta de methodo na clas
sificação das despezas.—Pagamentos á companhia das aguas 
pelo excesso de consumo em Lisboa.—Opinião do governo 
em 1893 sobre a legalidade d’essa despeza.—Despezas de sau
de publica e de pessoal de obras publicas.— Garantias de juro 
que foram levadas á conta extraordinaria, pertencendo á or
dinaria.—Pagamento pelas despezas extraordinarias de servi
ços ordinarios da marinha e de fardamentos do exercito.— 
Balão dirigível.—Reparação de quartéis.—Fortificações de L is
boa, importancia gasta. — Caixa geral de depósitos. — Despe
zas diversas aduaneiras e de machinas para a amoedação de 
bronze.

Para o conhecimento exacto, quanto possive!, da ge
rencia financeira do estado no periodo que considera
mos, torna-se necessário introduzir nas contas publica
das diversas correcçÕes, que mais corroborarão as con
clusões geraes a que já chegámos.

Os titulos da divida publica na posse do thesouro 
são incluidos no respectivo capitulo de despeza, com
pensando-se nas receitas a sua importancia.
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Para se saber qual foi o augmento real de anno para 
anno nos encargos da divida publica, deviamos consi
derar sómente os titulos em circulação, e separar tam
bém da importancia pága sob a rubrica de encargos 
geraes o que não fosse relativo áquella despeza especial.

Igualmente haveria que attender ás despezas nao 
comprehendidas nos exercicios correspondentes, pois 
sabe-se que se decretam créditos supplementäres e ex
traordinarios para occorrer a despezas liquidadas, mas 
nao pagas, nos exercicios proprios, transferindo-se para 
esse fim as sobras que existiam dos anteriores orça
mentos.

Este trabalho, longo e difficil, permittiria indicar com 
exactidão as alterações que houve de anno para anno 
nos differentes capítulos das despezas publicas, mas 
não invalidaria os resultados geraes a que chegámos, 
nem as conclusões que deduzimos dos factos apurados.

Mostraria que houve annos em que a gerencia dos 
dinheiros públicos foi mais escrupulosa do que n’ou- 
tros; mas esse exame retrospectivo nenhuma importan
cia tem hoje, e só serviria para a critica de factos oc- 
corridòs ha muito tempo, visto que nos faltam os ele
mentos precisos para apreciar completamente a geren
cia do estado nos últimos cinco annos.

Até ao anno de 1889-1890 poderiamos proceder em 
grande parte a essas correcçÕes, mas a inutilidade de tal 
trabalho é bem evidente para insistirmos sobre este ponto.

Mais importante se torna a rectificação concernente 
a receitas e despezas indevidamente classificadas, pois 
elevará ainda a importancia do deficit ordinario, por, 
não obstante a sua natureza ou proveniencia, se terem 
contado como ordinarias muitas receitas evidentemen
te extraordinarias, pagando-se ao mesmo tempo pelo 
orçamento extraordinario serviços a que mais cabida 
ficaria a inclusão nas despezas constantes e permanen
tes da administração publica.

Para se avahar bem essa importancia, daremos al
guns exemplos:
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Sob a rubrica de bens proprios e rendimentos di
versos, inscreveu-se o seguinte, que se deveria ter con
siderado receita extraordinaria:

Deposito da extincta União Mercantil, em 1885—
1886.........................................................................  21:982$) 143

Lucro da amoedação da nova moeda de bronze :

Em 1883.-1884....................................................  55:637$)463
» 1884-1885...........    107:42136712
» i885— 1886........................................................  i 3:588$>4o5

Reembolso de acções da Companhia dos Canaes
da Azambuja, em 1886-1887............................... 7:18636000

Rescisão do contracto de 7 de março de 1883, em
1885-1886................................................................ 3:6oo$>ooo

Receita de lazaretos terrestres:

Em i885—1886.................................................... 19:27536640
» 1886-1887....................................................  17136860

Somma......................... 228:863362:3

No capitulo relativo a compensações de despeza in- 
cluiu-se como receita ordinaria o seguinte:

Empréstimos de diversos Bancos para pagamento 
das classes inactivas (')

1878- 1879..........................
1879- 1880..........................
1880- 1881..........................
188 1- 1882..........................
18S2-1883..............................
1883- 1884..........................
1884- 1885..........................
1885-  1886..........................
1886- 1887...........................

Somma

i82:53o$>375 
143:55336635 
82:83236385 
78:744^735 
83 :65136190 
42:10936595 
25 ;i 54.36110 
8 :4o5$>95o 

55336690
647:53536665

(‘ ) Na segunda parte encontram-se esclarecimentos sobre estes 
empréstimos, considerados também indevidamente como receita 
ordinaria no periodo anterior a 1878.
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Bastará, pelo que respeita a despezas classificadas 
como extraordinarias, lêr a relação que d’ellas se en
contra nas contas publicadas para se reconhecer que 
em todos os ministérios se consideraram, como taes, 
despezas que pela sua natureza permanente deviam 
pertencer, com toda a razão, ao orçamento ordina
rio.

Na conta publicada pelo ministerio das obras publi
cas, com referencia ao exercicio de 1878-1879, foi inclui
da nas despezas ordinarias a construcção e reparação 
das estradas reaes, e os subsidios com as estradas 
districtaes e municipaes, na importancia total de réis 
2 .171:443^149.

Nas comas da administração financeira do estado 
apparece essa verba como extraordinaria, pois assim 
se classificou posteriormente áquelle exercicio.

A reparação presuppõe falta de regular conservação, 
que pertence a encargos ordinarios; e igualmente tem 
sido permanente e continuará a ser por muitos e mui
tos annos a despeza com o desenvolvimento da viação 
ordinaria, embora possa diminuir no futuro. Necessá
rio será esse trabalho durante muitos annos, e para o 
complemento da rêde projectada novas estradas ou 
variantes das antigas virão augmentar a rêde hoje pre
vista, como succede ainda agora em todos os paizes, 
apesar de terem promovido a construcção das estra
das ordinarias muito tempo antes do que em Portu
gal, por considerarem esse elemento o mais indispen
sável para o desenvolvimento da riqueza publica.

A  inclusão da despeza com a viação ordinaria no 
orçamento ordinario teria evitado a execução de mui
tas obras, ou inúteis em absoluto, ou dispensáveis em 
certos annos, por serem de menor urgencia e de so
menos importancia, porque se patentearia em maior 
gráo o desequilibrio constante entre as despezas obri
gatórias e os recursos do thesouro.
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Cohibir-se-iam assim muitos augmentos de despe- 
za, e a creação de novos serviços que trouxeram sem
pre augmento de encargos annuaes.

Mau foi que tão salutar principio se tivesse abando
nado.

Com a construcção de estradas de i .a classe gastou- 
se desde 1878-1879 até 1889-1890 a quantia de réis 
11.190:84955744; e com subsídios para estradas distri- 
ctaes, 3.610:7575^345 réis; somma, 14.801:60755089 
réis.

A  maior despeza teve logar em 1878-1879 e a me
nor em 1886-1887.

A  média annual é de 1.233:46655257 réis.
Fez-se face a estas despezas com o producto de em

préstimos, sem que houvesse sobras das receitas ordi
nárias que permittissem pagar os encargos resultantes 
doesses empréstimos.

As obras para 0 melhoramento dos rios Tejo e Mon
dego foram em muitos annos pagas por completo pelo 
orçamento extraordinario, incluindo as despezas com 
a policia, conservação, concerto de barcos, etc.

Citarei sómente alguns annos para se avaliar a im
portancia d’estas ultimas despezas, sem a menor duvi
da permanentes e ordinarias :

Mondego

Barra da Figueira (*)

Tejo.

18 8 1- 18 8 2 .... . .  14 :198^ 610 réis
18 8 3-18 8 4 .... »
18 8 2 - 18 8 3 .... »

■'T0000TCOCO00 »
18 8 1- 18 8 2 .. .. »
18 8 2 -18 8 3 .... »

(9 Em relação á barra da Figueira convém mencionar o se
guinte :

No orçamento ordinário para 1876-1877 auctorisou-se a des
peza de i2:6oo3>ooo réis com a designação de: Obras de melhora
mento da barra da Figueira da Fofa conforme as cartas dc lei de
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Classificou-se igualmente como extraordinaria a des- 
peza com a junta central dos melhoramentos sanitarios, 
em que se gastou:

1881- 1882....................................................  5:78235240 réis
1882- 1883....................................................  9:97835316 »

sendo a maxima parte com o pessoal de administração 
e policia ou conservação.

As receitas especiaes d’esses serviços foram sempre 
levadas á conta de receitas ordinarias.

O rendimento do Mondego variou entre 5:629$58o 
réis, minimo em 1882-1883, e 8:977^790 réis, máximo 
em 1886-1887. Igual importancia teve o producto das 
receitas especiaes dos outros serviços hydraulicos.

A  despeza com serviços hydraulicos desde 1878—1879 
até 1886-1887 foi quasi por completo levada á conta 
extraordinaria, tendo-se gasto n’esse periodo réis, 
2.207:733^170 isto é, 245:3o3í?)685 réis em média por 
anno.

g de fevereiro de 1843 e 27 de agosto de iSSy. Nas observações ás 
contas do exercido, vê-se que por essa verba se pagou a quantia de 
11:904*5051 réis ao representante único da empreza Damazio, por 
conta da indemnisação pedida ao estado.

Todas as mais despezas tanto de pessoal como de conservação 
e construcção, na importancia de 20:496*5785 réis, foram levadas 
ás despezas extraordinarias.

No anno immediato fez-se o pagamento de 12:00035000 réis ao 
mesmo individuo, sendo esta a verba total auctorisada no orça
mento ordinario com a designação acima indicada, dizendo-se ñas 
observações ás contas que este pagamento era por conta do cre
dito liquidado.

Assim se continuou até 1884-1885, em que se lhe pagou a quan
tia de 1:97735652 réis como saldo, gastando-se o resto da verba 
auctorisada em trabalhos.

A somma dos pagamentos feitos ao representante único da 
empreza elevou-se a 95:34x35672 réis, sem que o parlamento
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A  despeza menor foi em 1880-1881 de 196:099^820 
réis, e a maior de 304:226^231 réis no anno immediato.

Para se avaliar a falta de methodo na classificação 
das despezas no ministério das obras publicas, citare
mos ainda alguns exemplos, tomados ao acaso.

Como despeza ordinaria encontra-se nas contas de 
1881-1882 o seguinte:

Edificio das Trinas ao Rato........................................  54:973^790
Pavilhão no Rocio para a parada que houve por oc-

casião da visita dos reis de Hespanha..............  14:107#>525
Palacios de Ajuda, Belem e Queluz..........................  64:g27#>o5i

Como extraordinaria classificou-se no mesmo anno
a despeza de............................................................  5:782#>24o
com os melhoramentos sanitarios a cargo da

junta central; e mais a verba de................  2:3q6$643
com melhoramentos no porto de Lisboa, que 

se reconhece ser de pequenos trabalhos 
propriamente de conservação.

interviesse n’este ajuste de contas, nem auctorisasse explícita
mente na lei annual de despezas estes pagamentos, que só muito 
tarde se conheceram pela publicação das contas.

Citava-se nos orçamentos a lei de 17 de agosto de 1857, e igual
mente a de g de fevereiro de 1843, mas aquella no seu art. i.° de
clarava esta revogada, e no 2.0 artigo apenas dizia que qualquer 
indemnisação que justamente fosse devida ao empreiteiro, e depois 
de competentemente liquidada, seria satisfeita pela receita prove
niente dos impostos como encargo especial.

Durante 20 annos nada se pagou nem liquidou, e por um simples 
despacho de contabilidade fizeram-se, durante 9 annos, pagamentos 
tão avultados, sem ao menos se declarar no orçamento proposto ás 
camaras a applicação especial que se dava á verba auctorisada com 
a designação de : «obras de melhoramento da barra da Figueira.»

Nas contas de 1888-1889 ainda se cita a lei de 9 de fevereiro de 
1843, revogada 3i annos antes, e a de 17 de agosto de 1857, cujos 
effeitos haviam terminado.

4
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Em  1882-1883 considerou-se despeza extraordinaria 
a de conservação e policia do Mondego, na importan
cia de 4 : o8 3 $ 3 6 o  réis, e como ordinarios os trabalhos 
no antigo convento das Trinas ao Rato, na posse de 
uma administração particular, que custaram n’esse anno 
25 :o77$ 3oo réis.

Em 1885—1886 levou-se á despeza ordinaria o fune
ral e exequias de D. Fernando, na importancia de #éis 
9:240$ 144, pelo mesmo artigo em que se classificaram 
as despezas com o consorcio do senhor D. Carlos, e o 
subsidio ao bispo do Porto para uma capella em Vil
lar.

O theatro de S. Carlos também entrou no mesmo 
artigo com 8:134^070 réis, assim como a despeza de 
7:493$ o3o réis, para a construcção da egreja de Nossa 
Senhora da Rocha em Carnaxide.

O concerto do camarote real no Campo de Sant’Anna 
também ali figura com 18^980 réis (1).

Nas despezas extraordinarias do referido anno entra
ram, a administração da junta de melhoramentos sani
tarios com 2-.4i4$6io réis, a compra de cavallos para 
as coudelarias nacionaes com a verba de 8:827$238 
réis, e outros serviços realmente ordinarios.

Como impostos indirectos e ordinarios foram cobra
dos os que se crearam com a applicação especial ás 
obras dos portos artificiaes de Ponta Delgada e Horta, 
mas as despezas, mesmo de administração, classifica- 
ram-se como extraordinarias.

Em 1878-1879 custaram essas obras 2i2:827$3o7 
réis, em 1889-1890 i :423:575$255 réis, sem compre- (*)

(*) Notamos essa quantia apesar de insignificante para mos
trar como faltou o escrúpulo na applicação dos dinheiros publi
cos. A administração da Casa Pia, ou da casa real podia bem com 
essa despeza.
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hender o ' porto de Leixões, que teve conta sepa
rada.

Nos annos intermedios foi tambem importante a des- 
peza.

Continuou a ser paga pelo orçamento extraordinario 
parte da despeza com a fiscalisação das linhas de Leste 
e Norte, e da Beira Alta, apesar de estarem essas linhas 
em exploração.

Tambem se encontra nas despezas extraordinarias o 
pagamento de ordenados a professores e de gratifica
ções a differentes funccionarios, sem que se saiba o 
serviço extraordinario que prestaram.

Entregou-se á Companhia das Aguas a quantia de 
72:000^000 réis pelo excesso de consumo de agua em 
1885 , pagamento que se tem repetido e se tornou per
manente, variando sómente as importancias. O credito 
extraordinario aberto para attender á saude publica foi 
aproveitado em grande parte para esse pagamento, 
e cm 1888-1889 e 1889-1890 já se encontra descripto 
tal encargo na despeza extraordinaria com a verba 
de 8o:ooo$ooo réis.

Foi comtudo considerada ordinaria e permanente, in
cluindo-se nas despezas auctorisadas para o anno pre
sente com essa designação, não obstante se dizer no 
relatorio de fazenda de i 5 de maio de i 8g 3 que era 
eliminada, visto não ter sido homologado pelo parla
mento o contrato.

Debaixo da rubrica de — saude publica — encontram- 
se tambem em i 885- i 886 gratificações pagas a empre
gados dos telegraphos e correios, na importancia de 
35:086^907 réis, excluindo as que se abonaram ás 
repartições da fronteira. Essa verba deve accumular-se 
ao dispendio com os correios e telegraphos para se co
nhecer o custo de simelhante serviço n’aquelle anno.
. Vemos em muitos exercícios classificadas como ex

traordinarias despezas com a administração das obras
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publicas nos districtos, melhor logar devendo’ ter no 
orçamento ordinario.

Citaremos sómente um anno, o de 1884-1885, como 
exemplo. Foi o dispendio n’esse anno de iqiôgoiffvpô 
réis com pessoal supplementar de administração, não 
incluindo Villa Real e Bragança, que tiveram dotações 
especiaes.

Gastou-se em Lisboa a quantia de 5:334$Õ25 réis, 
no Porto 3:2oo$ooo réis, em Ponta Delgada 775^702 
réis, e em Santarém 760ÍÍ&000 réis. São estas as verbas 
mais importantes que contrastam com o que se pagou 
em Faro 433&800 réis, em Evora 124.^960 réis e na 
Horta i27$5o4 réis.

Não são consideráveis estas despezas, mas este facto 
já revela nos serviços uma desorganisação, que outros 
mais importantes confirmam.

Até 1889-1890 todas as quantias pagas por garantia 
de juro foram levadas á despeza extraordinaria.

Para o exercício actual estão comprehendidas no or
çamento ordinario, como sempre se devia ter praticado, 
visto que essa despeza, embora reembolsável em pe
riodos afastados, é e será por muitos annos encargo 
permanente e obrigatorio para o estado.

Substitue-se por esse modo a subvenção em dinheiro 
que era prática dar ás emprezas que se incumbiam de 
trabalhos de utilidade publica, e, em vez de se augmen
taron os encargos da divida pela emissão de novos títu
los, o estado obrigou-se a pagar annualmente sommas va
riáveis, conforme se estipulou nos differentes contra
tos.

Fácil era de vêr desde logo que essa despeza, em
bora se suppozesse variavel, accrescia aos encargos da 
divida publica, e tomava o caracter de permanente, pelo 
menos durante um largo periodo. A  experiencia de 
alguns annos provou com effeito que em muitos casos 
está longe a epocha em que muitas d’essas garantias 
serão reduzidas, não obstante as previsões optimistas



dos auctores e promotores dos projectos de que resul
taram esses encargos.

E  este um dos pontos que maior attenção deve me
recer a quem se occupar sériamente do estado finan
ceiro do paiz, e por agora limitamo-nos a registar as 
despezas resultantes dos contratos de garantia que em 
boa regra deviam ser pagas pelo orçamento ordina
rio : (*) ’

Caminho de ferro de Torres á Figueira............  115:870*6620
Foz-Tua a Mirandelia............................................  87:609*6779
Caminho de ferro de Mormugão..........................  516:676^6280
Idem de Loanda a Ambaca..................................  233:369*638o
Cabo submarino até Loanda......................................  476:192^6944
Companhia E. and S. Africa Telegraph............  78:750^6000

As despezas geraes do ultramar absorveram réis 
6.o32: i37$8o3 que individamente se levaram pela mes
ma forma á conta extraordinaria.

Sob a rubrica de indemnisação aos cofres que adian
taram fundos para despezas ordinarias do ultramar ap- 
parecem na conta extraordinaria as seguintes verbas:

Em 1878-1879............................................  2io:ooo#>ooo
)i 1879-1880............................................. 3o:ooo*6ooo

Em 1889-1890 inscreveu-se igualmente na despeza 
extraordinaria do ministerio da marinha o seguinte:

«Para satisfazer o custo do material, por ter sido eel- 
vado o numero de navios do armamento naval, réis
69:986^143.»

Deverá notar-se o seguinte nas despezas extraordina
rias do ministerio da guerra, em 1889-1890:

(*) Nos últimos annos cresceram os dispendios com as garan
tias de juro, e especialmente com as que dizem respeito aos ca
minhos de ferro de Ambaca e da Beira Baixa.
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«Para pagamento da divida aos fornecedores de ma
térias primas de fardamentos, 179:999^979 réis.»

Occorrendo-se sempre pela despeza ordinaria ao far
damento do exercito, porque existia essa divida, e como 
se auctorisou o pagamento pelo orçamento da despeza 
extraordinaria ?

Com a extincta commissão de lanifícios já se tinha 
gasto em 1884-1885, como despeza extraordinaria, 
3:57555667 réis.

Nas despezas extraordinarias do referido ministerio 
encontramos mais, em differentes annos, o seguinte :

Construcção de um balão dirigível, 1888-1889: réis 
7:69655556 (*).

Augmento do fundo permanente das diversas armas,
1889-1890: 42:i3o5f>85o réis.

Reparações, obras em quartéis e edificios militares, 
desde 1884-1885 até 1889-1890: 432:49155426 réis.

As fortificações de Lisboa e seu porto absorveram 
as seguintes quantias:

1878- 1879............................
1879- 1880............................
1880- 1881............................
18 8 1-  1882............................
1882- 1883............................
1883- 1884............................
1884- 1885............................
1885- 1886............................
1886- 1887.............................
1887- 1888............................
1888- 1889............................
1889- 1890...........................

Somma

1 12:95955032 
197:23155672 
1 17:28155181 
127:25955575 
80:75855435 3o3:31455873 

298:73455170 
398:742.5093 >
35o:37858i3 
164:0825940 
169:4005180 
196:6905148

2.516:7835112

f1) Despeza bem escuzada pelo nenhum resultado que deu, 
servindo comtudo esse pretexto para abonar gratificações e des
pezas de viagens.
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Uma grande parte d’essa somma foi empregada na 
conservação das obras e no pagamento de gratificações, 
ajudas de custo, etc., aos officiaes que formavam a 
commissão especial, que por vezes foi muito numerosa.

Notaremos, ainda, que no ministerio das obras publi
cas se pagou pelo orçamento extraordinario a quantia 
de 22:426.$>6ç)0 réis, por indemnisação aos expedidores 
de mercadorias devoradas por incendio na estação fér
rea da Regoa, que era da responsabilidade da explora
ção da linha do Douro, e como tal devia ser saldada 
por aquella administração, e não pelo orçamento extraor
dinario.

No ministerio do reino também se pagaram pelo mes
mo orçamento os vencimentos em divida á policia civil 
do Funchal: 7:826^600 réis.

Deve mencionar-se ainda o seguinte, que se lê na 
relação das despezas extraordinarias do ministerio da 
fazenda:

Importancia paga á Caixa Geral de Depósitos por 
conta do debito do extincto deposito publico:

18 8 0 -  18 8 1 .................................
1 8 8 1 -  18 8 2 .................................
18 8 2 -  1883...........................
1883- 1884 .................................
18 8 4 -  1885...........................
1885-  i886.............................
18 8 6 -  18 8 7 .................................

Somma

186:732^871 
78:716^635 
14:406^831 
21:246^870 
1 1 :o62$>292 
3:475^247 
4 :533$ 23i

320:173^977

Pela sua permanencia poderia ser incluida na despe- 
za annual ordinaria.
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Com a denominação de «obras nos edifícios da al- 
fandega de Lisboa e annexos, e despegas aduaneiras»,
gastou-se :

Em i885- i 886...................................................  52:8o3$ 23i

» 1887-1888................................................  10:763^824

Na acquisição de machinas para a amoedação de 
bronze — lei de 3 i de maio de 1882 — dispendeu-se :

Em 1881-1882................................................ 9:998^574

Levou-se o lucro d’essa amoedação, como já vimos, 
ás receitas ordinárias.



&

CAPI T UL O IV

Obras e serviços pagos pelo artigo 14.0 do orçamento do ministé
rio das obras publicas. —• Estudos e construcção de cami
nhos de ferro. — Pagamentos indevidamente, feitos com essa 
denominação, ou com a de fiscalisação de caminhos de ferro.— 
Os déficits ordinários accumulados desde 1878-1879 até 1892- 
1893 são superiores a 60.000:000^000 réis.— A opportuna fis
calisação do parlamento, mediante uma boa e minuciosa des- 
cripção das despezas nos orçamentos e nas contas, teria evi
tado muitos gastos inúteis.

Poderiamos augmentar a lista dos pagamentos rea
lisados pelos differentes ministerios, como extraordina
rios, que deviam pertencer, pelo menos na maxima par
te, ao orçamento ordinario; e muito especialmente no 
ministerio das obras publicas, e no da marinha, é que 
estas rectificações attingiriam sommas consideráveis.

Notam-se, além d’isto, modificações de anno para 
anno na classificação; e igualmente se inscrevem no 
mesmo artigo, em secção especial, despezas pequenas, 
englobando-se n’outra secção do mesmo artigo, com 
uma designação vaga, despezas muito differentes e mais 
importantes.

Citaremos para exemplo o seguinte, que se encon
tra na despeza ordinaria do ministerio das obras publi
cas do exercicio de 1888-1889, ultimo de que temos as 
contas:

. ■ ■
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Artigo 14-°, 2.a secção— «Restauração e conservação 
do monumento nacional da egreja de Santa Cruz de 
Coimbra, na conformidade da carta de lei de 3o de 
março de 1 86x : i70$63o réis — jornaes e materiaes.»

Art.0 14.0, 5 .a secção — «Palacio das cortes, paços 
episcopaes, egrejas parochiaes, monumentos históricos, 
estabelecimentos de caridade, cadeias a cargo do Esta
do, escolas e estabelecimentos agricolas e edifícios pú
blicos no continente do reino e ilhas adjacentes, incluin
do a somma de 6:ooo$ooo réis para subsidiar a con- 
strucçãodo edifício do correio da Figueira: 728:571^502 
réis.»

Torna-se notável o enunciado das obras incluídas 
n’esta secção, e mais notável ainda o que se gastou com 
essa denominação, como se vae vêr:

Acquisição de uma casa para installação do ser
viço telegrapho-postal na Figueira da F o z ... 3:5oo$ooo

Não foi, pois, um simples subsidio para a construc- 
ção, mas sim a acquisição por menor despeza de casa 
propria, o que certamente conveio mais ao estado.

Escola prática central de agricultura — installa-
ções definitivas, pessoal e despezas geraes-----  45:915^090

Palacio.de Ajuda..........................................................  74:ooi$>67o
Casa de habitação junto ao mesmo palacio.. . . . .  3:694$ 100
Casa de guarda-joias..................................................  i 8 i $ 4 3 7
Palacio de Belem.........................................................  51 :318^884
Egreja de Carnaxide.................................................... 3 :5 g3 #>uo
Egreja de Laveiras......................................................  4:858$87o
Tribunal de Contas........................................... ..... .. .. i 5 : 6 i i $ 9 io

Installação do serviço da contrastaria em Lisboa.. y:6 g6 ^pg3o
Installação da secção de encommendas postaes.. i2:896$o3o
Installação da escola prática de viticultura em

Torres Vedras........................................................  5:3i3$525
Inspecção dos serviços florestaes — Expropriação

do pinhal do Coucello..........................................  i8:ooo$ooo
Commissão encarregada de levantar as plantas e 

alçados dos monumentos nacionaes, despezas 
geraes........................................................................ i:6g2%>joo



Levou-se, porém, no mesmo anno a despezas ex
traordinarias o seguinte:

Construcção do Lyceu de Lisboa................................. 24:398^283
Acquisição de um edifício para o serviço postal

em Leiria.................................................................. 3:ooo$>ooo
Escola prática central de agricultura, sendo parte

d’esta despeza em reparações..................................  35:267^490

Sob a denominação de «estudos e construcção de ca
minhos de ferro» encontram-se igualmente na conta das 
despezas extraordinarias:

Fiscalisação da Beira Alta.......................................... 5:529#>o6o
Idem Ídem, e de Norte e Leste................................  4:439^385
Custo de comboios reaes, incluindo trens especiaes 

de Valência de Alcantaraa Pariz, e de Badajoz 
a Sevilha, além de se comprehender já, sob a 
designação de « despezas geraes de caminhos 
de ferro», um almoço em Talavera e outro no 
Entroncamento....................... ...............................  7:008.^388

Em outros exercicios apparecem despezas idênticas, 
sob a mesma designação, ou de «fiscalisação de ca
minhos de ferro», como por exemplo:

Custo de um trem especial para S. A. o sr. conde
de Paris....................................................................  172^1900

Pago por um almoço e ornamentação das salas da
estação da Pampilhosa.......................................... 1.264^6930

Despezas feitas em Ebro, Medina dei Campo e no 
Entroncamento, por occasião da chegada dos 
príncipes de Orleans, sua comitiva e comboios 
reaes..........................................................................  4:493#>5o5

Em 1877-1878 tinha-se classificado no capitulo 12.0 
artigo 19.0, 3 .a secção do orçamento ordinário (despedas 
eventuaes) a despeza de 17 :585ítt)536 réis, custo do com
boio real que conduziu S. M. a Italia e regresso (*).

(*) Perguntar-se-ha, e com razão, porque motivo pertenceu ao 
ministério das obras publicas o pagamento d’essa e de outras des
pezas idênticas



Basta o que acima se !ê para mostrar a contusão e 
desordem que houve quasi sempre na classificação das 
receitas e despezas publicas. Fácil é a explicação.

O publico e as cantaras acceitavam como realmente 
necessária a construcção de um edificio para o correio 
e para o Lyceu de Lisboa, ou outras obras simelhan- 
tes; e duvidosa seria a approvação, não obstante a 
constante adhesao das camaras com todos os partidos 
a todas as propostas dos governos, de despezas como 
aquellas que enumerei, e principalmente em vista do 
desequilibrio manifesto entre as receitas e as despezas 
ordinarias.

Consumiam-se pelo orçamento ordinario, a coberto 
de denominações vagas, quantias consideráveis com 
obras que o bom senso mandava supprimir, por não 
serem necessárias, ou por não caberem as despezas ao 
estado; e descreviam-se nos orçamentos extraordina
rios despezas de muito menor importancia, mas de ge
ral e reconhecida necessidade, quando deviam entrar no 
computo das despezas ordinarias pela sua permanencia.

O mesmo succedia com despezas mais avultadas, 
como as relativas á rede das estradas ordinarias, des
pezas geraes do ultramar, garantias de juro permanen
tes e muitas outras.

Examinando minuciosamente as contas publicadas, 
chega-se á conclusão de que o desequilibrio entre as 
receitas e as despezas ordinarias, desde 1878-1879 até 
1892-1893, deve ser superior a 6o.ooo:ooo©ooo réis, em 
vez de 38.562:121Í&376 réis, que accusam os documen
tos officiaes (4).

5-2

(l) No relatorio do ministerio das obras publicas apresentado ás 
camaras na sessão de 1878 diz-se que a despeza extraordinaria 
d’aquelle ministerio com melhoramentos públicos, desde a sua 
creação em i852 até 3o de junho de 1877, fôra de 98.013:206$ 111  
réis, e que os emprestimos contratados, e outros recursos ao cre
dito haviam produzido no mesmo periodo 95.962:000^000 réis, o 
que teria sido excessivamente favoravel.



Os empréstimos deram ao thesouro os meios para 
saldar os déficits ordinários, além do que era preciso 
para as obras e grandes trabalhos de melhoramentos 
públicos.

Uma boa ordenação das despezas, e a opportuna e 
efficaz fiscalisação do parlamento, teriam evitado o 
desbarato dos dinheiros públicos, ou pelo menos ter- 
se-hia conseguido applicar o producto dos empréstimos 
unicamente ás obras para que tinham sido auctorisados. 
A  rede de estradas de primeira ordem estaria comple
ta, haveria maior numero de kilometros de caminho 
de ferro em exploração, e poderiamos considerar ter
minadas as principaes obras nos portos de mar.

Não só é reprehensivel a applicação dos dinheiros 
públicos a muitos dos serviços citados, mas ainda nas 
contas a cargo do thesouro se incluiram, sob falsas 
denominações, despezas que ao estado não incumbia 
pagar.

Quando se votava annualmente uma importante 
verba para — estudos e construcção de caminhos de

Ha, porém, que deduzir da somma das despezas muitas verbas, 
por serem umas manifestamente ordinarias e permanentes, como 
os serviços da secretaria, fiscalisação da exploração dos caminhos 
de ferro, conservação de estradas, etc., e outras por terem rendi
mentos proprios que foram computados nas receitas ordinarias, 
como correios, telegraphos, exploração de caminhos de ferro, etc.

As despezas que unicamente deviam ser levadas á conta ex
traordinaria, incluindo mesmo n’aquelle primeiro período a viação 
ordinaria, importaram em 57.682:641 $707 réis.

Vê-se que do producto dos emprestimos se applicou, durante 
24 annos, ás despezas permanentes e ordinarias a quantia de 
38.279:35855293 réis, ou seja approximadamente por anno réis 
i.6oo:ooo5>ooo.

Na construcção de estradas dispendeu-se 17.842:1255)174 réis, 
e se levarmos este gasto ao orçamento ordinario o desequilibrio 
annual chegará a 2.3oo:ooo55ooo réis, approximadamente, muito 
inferior ao que se deu posteriormente.

Nos seguintes i 5 annos foi o desequilibrio total superior a réis 
6o.ooo:ooo5>ooo, e a media annual de mais de 4.000:00055000 réis, 
o que prova terem peorado os processos de administração.
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ferro— mal se podia suppôr que se daría a urna parte 
da somma auctorisada a applicação que se deu.

Ninguém certamente podia imaginar que se conside
rasse, como de construcção e estudos de caminho de 
ferro, o pagamento de almoços nas estações hespanho- 
las ou portuguezas, e de comboios especiaes em Hespa- 
nha e Franca, além dos que eram pagos em Portugal.

E  nao se diga que são exiguas essas despezas em 
relação ao desequilibrio total que as contas demonstram 
ter existido sempre. Havendo, como havia, déficit entre * 
as receitas e as despezas ordinarias, a maxima econo
mia se impunha a todos, como dever impreterivel, e 
muito menos se deviam pagar pelo thesouro publico 
despezas, pouco avultadas que fossem, que não compe
tissem ao estado.

Não foi comtudo de pequena importancia o que se 
gastou ao abrigo da redacção vaga do orçamento, com 
obras ou serviços não expressamente auctorisados, 
como se vê das contas publicadas (*).

(') Até 1888-1889, ultimo anno de que temos as contas do mi
nistério das obras publicas, gastou-se em difíerentes obras em 
Lisboa, quasi sempre sem designação especial nos orçamentos, as 
quantias que em seguida vamds enumerar, não sendo esta lista 
completa, nem em relação ás obras, porque se effectuaram muitas 
mais em quasi todas as egrejas, conventos e recolhimentos da 
capital, nem tão pouco em referencia ás quantias, porque não fi
zemos o apanhamento em todos os annos, mas só n’aquelles em 
que estas despezas avultavam :

Asylo D. Maria Pia, quasi na totalidade, de 1876 a
1884........................................................................  265:106 .#>664

Idem das Trinas ao Rato (administração parti
cular), maior dispêndio de 1880 a 1886..........  174:278^677

Santa Maria de Belem e Casa Pia..........................  270:212555453
Hospital Estephania..................................................  309:582555477
Obras e reparações nos paços reaes, sem desi

gnação especial....................................................  255:834$>7o3
Palacio de Ajuda (desde 1876)............ .................... 464:4655(5978
Idem de Belem (desde 1878)....................................  159:27255(1761
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Desde 1889-1890 só conhecemos, em globo, os resul
tados das gerencias até 1892-1893 inclusivè, e as des- 
pezas de 1893-1894 e parte de 1894-1895 ; mas é certo 
que despezas idênticas ás que mencionamos teem sido 
muito superiores principalmente nos últimos annos.

O estudo d’esses cinco annos será, por esse motivo, 
feito sómente com o intuito de avaliar o estado real da 
nossa situação financeira, tendo em vista os esclareci
mentos de que podemos dispor, e o modo por que fo
ram ou não realisadas as previsões orçamentaes para 
os annos anteriores.

Idem de Queluz (de 1881 a 1884)..........................  31:704*6459
Cidadella de Cascaes................................................. 45:920*6211
Theatro de S. Carlos (desde 1878)......................... 2i8:656*6856
Tribunal de Contas (em 3 annos)..........................  6 3 :3 3 g $ 3 jo
Egreja de Carnaxide (em 5 annos)........................  25:48336844
Asylo de Mendicidade (em 6 annos)...................... 82:21236940
Lazareto....................................................................... 924:166*6349
Hospitaes de S. José, Desterro e Rilhafolles........  89:26536285
Egreja de Santa Catharina (em 5 annos)..............  17:09636423
Installaçâo de differentes repartições na alfan-

dega de Lisboa (em 3 annos).............................  143:74336879
Installaçao da freguezia da Lapa no convento da

Estrella (em 2 annos)..........................................  16:04426870
Convento da Madre de Deus (em 6 annos).......... 42:12536112
Convento de Odivellas (em 3 annos)......................  2 2 :5 i 53688 o

Este edificio ficou em ruina.

Para as obras do hospital Estephania auctorisou a lei de 9 de 
fevereiro de 1874 um emprestimo de 70:00036000 reís destinado 
á conclusão d’este edificio, e para isso designou-se especialmente 
urna verba no orçamento.

Continuou não obstante a dispender-se com este hospital, ao 
abrigo do artigo destinado a obras diversas, e mesmo pela verba re
lativa a estradas, além da quantia fixada. Desde 1874-1875 até 
1879-1880 gastou-se 119:99136453 réis, isto é, mais 49:99136453 réis 
do que a verba auctorisada por lei.

Cita-se para esse effeito no orçamento uma lei de 1877, mas 
erradamente porque essa lei refere-se unicamente a installações de 
enfermarias que eram transferidas do hospital de S. José para o 
de Estephania, auctorisando para isso verbas especiaes.
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Notar-se-ha, por certo, que se gastou quasi tanto em obras no 
Asylo de Mendicidade, como nos hospitaes de S. José, do Des-, 
terro e de Rilhafolles, que satisfazem outras necessidades publicas 
Igualmente, se vê que as installações luxuosas para differentes re
partições das alfandegas, onde está hoje o ministério dos estran
geiros, absorveram, sómente em trez annos, quasi o dobro do que 
se gastou, em todo o tempo, n’aquelles hospitaes.

Devemos accrescentar que as despezas notadas se referem 
unicamente a obras pelo ministério das obras publicas até 1888- 
1889, porque muitos estabelecimentos, como Casa Pia e Asylos, 
tiveram pelo ministério do reino as suas dotações, que foram 
avultadas.

No exercício de 1894-1895 importaram essas dotações:

Casa Pia de Lisboa.................................    13:916^975
Hospitaes.............................................................  a57:o25$>2i 5
Collegios e recolhimentos........................................  8:684^)600
Asylo de D. Maria P ia..............................................  2o:ooo#>ooo

Desde 1888-1889 os gastos idênticos aos que enumeramos são 
forçosamente avultadissimos.

A pretexto de dar trabalho aos operários não houve egreja, 
recolhimento, ou antigo convento, que não tivesse obras, inúteis na 
maior parte, e dispendiosas, sem que de tanto dinheiro gasto te
nham resultado em geral, obras ou trabalhos de utilidade conhe
cida, pois só por excepção se fez alguma n’este sentido.



C A P I T U L O  VI

1889-  1890

Orçamento rectificado.— Cobrança inferior de 1.137:762^204 réis 
ás previsões. — Despeza ordinaria menor de 345:206^485 
réis e extraordinaria maior de 1.992:328^731 réis. — Desequi
librio total 13.348:262^)403 réis. — Opinião do ministro da 
fazenda em maio de 1890 sobre o estado económico do paiz, 
que suppunha entrado n’um largo periodo de rejuvenescimen
to. — Os factos demonstraram pouco depois o erro de sime- 
Ihantes apreciações.

1890-  1891

Orçamento rectificado.— Cobrança inferior de 1.518:894^5617 réis. 
— Augmento do imposto addicional. — Despezas ordinarias 
superiores de 595:067^209 réis e extraordinarias de réis 
8.478:699# 157.— Augmento total, 9.073¡767#>366 réis. — Des
equilibrio calculado 4.495: io2#g35 réis no primeiro orçamen
to, e de 3.i23:728#g36 no rectificado. — Desequilibro real 
14.589:301 #472 réis. — Augmento inexplicado de despezas 
com o ministerio dos estrangeiros.

1891-  1892

Cobrança inferior de 5.294:i65#636 réis ás previsões. — Em que 
impostos houve diminuição.— Déficit ordinario calculado 
1.576:303 5489 ré is.— Real 7.866:368#  154 réis.— Desequili
brio total i4.58g:3oi#472 réis. — Promessas do relatorio de 
fazenda não realisadas.

Para o exercido de 1889-1890 suppoz-se no orçamento 
rectificado de 3o de junho de 1890, isto é, quando ter
minava o anno económico a que se referia, que as re- 
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ceitas ordinarias seriam de 40.430:00655000 réis, mas 
na realidade sómente se cobraram 39.292:24355796 réis, 
menos 1.137:76255204 réis do que se tinha erradamente 
calculado.

Houve no sêllo um pequeno augmento de 98:96255382 
réis e nas compensações de despeza 175:24755538 réis. 
Se excluirmos este augmento, em vista da natureza 
d’esta receita, a differença para menos na cobrança foi 
de i .3 i 3:oo9$742 réis.

Em todos os demais impostos cobrou-se menos, sendo 
para notar que a differença chegasse a 629:954^730 
réis nos impostos indirectos, e a 404:64055488 réis nos 
bens proprios e rendimentos diversos.

A  despeza ordinaria que fora calculada em réis 
43.217:80055912, sem contar 147:18655330 réis para 
fundo permanente de defeza nacional, desceu a réis 
42.872:59455427, havendo, portanto, uma differença 
para menos de 345:20655485 réis.

Por esse lado a diminuição das despezas ordinarias 
compensava em parte o prejuízo soffrido nas receitas, 
mas as despezas extraordinarias de 7.976:18455823 réis, 
em que tinham sido previstas, subiram a 9.968:5i355554 
réis; isto é, mais 1.992:32855731 réis do que se pre
vira.

O desequilibrio total, que já era de 10.811:16655065 
réis segundo a lei de 3o de junho de 1890, elevou-se 
assim á enorme somma de 13.348:26255403 réis.

A  crise politica do começo de 1890 aggravou desde 
logo, como se vê, a nossa situação financeira.

A  despeza extraordinaria auctorisada no orçamento 
rectificado para os differentes ministerios, teve as se
guintes alterações:
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Ministérios Lei de 30 de junho Despega paga (1)
Fazenda........................  ,1 249:000^000 1 . 1 18:1623376
R ein o ............................ 82:834^228 83:4383808
Ju stiça .......................... i 17:000^600 16:5353635
Guerra.......................... I 520:169^222 656:2i 33747
Marinha........................  j' 3o5:ooo#>ooo 335:4813504
Ultramar.......... ........... j 2.254:4273680 3.280:6813795
Estrangeiros................  1 4 5 : o o o $> o o o 44:8253167
Obras publicas............  | 4.502:7533)693 4.433:3143522

T o ta l..............  ', 7.976:1843)823 9.968:5i33554
Os augmentes mais importantes deram-se na fazen

da, guerra e ultramar.
A  l e i  d e  18 d e  j u n h o  d e  1889 f i x á r a  a s  d e s p e z a s  e x 

t r a o r d i n a r i a s  e m  3 . 4 o 3 : g o o $ o o o  r é i s  p e l o s  s e g u i n t e s  

m i n i s t e r i o s  :

Fazenda..........
Justiça..............
Guerra............
Marinha..........
Ultramar..........
Obras publicas

80:0003000 
17:0003000 

188:000 $>000 
i8 5 :ooo3 ooo 
73o:ooo $>000 
525 :ooo #>000

Foi, portanto, consideravelmente excedida a aucto- 
risação d’esta ultima lei, e ainda a da lei de 3o de ju
nho de 1890, quando findava o anno económico.

Era deveras assustador o estado da fazenda publica, 
diminuindo consideravelmente as receitas e augmen
tando as despezas. Não o entendia, porém, assim o 
ministro da fazenda d’essa epocha, porque no seu reía- 
torio de 14 de maio de 1890 dizia ao parlamento o 
seguinte:

(J) Segundo mappa n.° 2 do relatorio de 1894. A conta da 
administração geral do estado náo indica despeza extraordinaria 
pelo ministerio da justiça, e dá dispendido pela direcção geral do 
ultramar 3.411 :o i5#>i25 réis. Provém d’ahi differença no déficit 
total.
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«Se as circumstancias actuaes da fazenda publica não 
são desafogadas reclamando por isso toda a attenção 
por parte dos corpos legislativos e governo, é com 
tudo certo que podemos lisongear-nos de um rápido e 
largo desenvolvimento na riqueza nacional, continuando 
n’um progresso constante de anno para anno.»

O final do relatorio ainda era mais affirmativo:

«Por ultimo o resultado da apreciação d’este con- 
juncto denota que existem felizmente entre nós solidos 
elementos de riqueza e prosperidade, e que o paiz en
trou larga e poderosamente n’um periodo de rejuvenes
cimento e restauração das suas forças económicas e 
sociaes que a todos nacionaes e estrangeiros devem ins
p irar confiança e legitima satisfação.»

Não tardou, porém, que se manifestasse claramente 
a crise económica e financeira que o paiz ainda atra
vessa, se reduzissem os juros da divida publica, se di
minuísse o vencimento dos funccionarios públicos, e se 
aggravassem consideravelmente todos os impostos!

Cp grande prejuizo do cambio veiu mostrar igual
mente a má situação económica do “paiz, augmentando 
ao mesmo tempo as despezas do estado, e as dos 
particulares.

Não obstante esse futuro já tão próximo, e previsto 
por todos, o ministro dizia que o paiz «entrara n’um 
periodo de rejuvenescimento.»

Para o exercicio de 1890-1891 calcularam-se no or
çamento de 28 de junho de 1890 as receitas ordinarias 
em 40.972:69455400 réis, e na rectificação feita em i de 
maio de 1891, dois mezes antes do fim do anno econó
mico, foram as receitas avaliadas em 42.344:068555400 
réis, isto é, em mais 1.371:37455000 réis.
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A cobrança produziu sómente 40.825:17336783 réis, 
isto é, menos 147:520366117 réis do que o orçamento de 
previsão, e menos 1.518:89436617 réis, do que o orça
mento rectificado. Deve-se ao rendimento elevado do 
novo imposto addicional não ser muito maior a diffe- 
rença, porque esse imposto produziu mais 1.198:68136788 
réis do que se calculára no orçamento primitivo.

Notaremos que a diminuição, abaixo do que se pre
vira no orçamento rectificado, foi nos bens proprios e 
rendimentos diversos de 456:61136914 réis, e de réis 
568:88036282 nos impostos indirectos.

Pelo que respeita a despezas ordinarias, houve 
augmento de 595:06736209 réis, porque tinham sido orça
das em 42.961:29736336 réis e gastou-se 43.556:36436545 
réis.

Maior'foi o augmento das despezas extraordinarias, 
que de 2 .5o6 :5oo36ooo réis, importancia prevista, se ele
varam a 10.985:19936157 réis. Gastou-se, portanto, mais 
do que se calculara, para despezas extraordinarias, 
8.478:69936157 réis, sendo o augmento total no exercí
cio de 9.073:76636366 réis.

As receitas produziram muito menos do que se pre
vira, e o augmento inconsiderado das despezas mais 
aggravou o desequilibrio d’esse anno, que já era con
siderável.

Suppôz-se no primeiro orçamento que o desequilibrio 
seria de 4.495:102:936 réis. No rectificado calculou-se 
que a receita seria superior de 1.371:37436000 réis. A  
realidade mostra, porém, que no apuramento final hou
ve o desequilibrio, total de 14.589:30136472 réis.

Nas despezas ordinarias concorreram mais para 
aquelle resultado os ministerios: da guerra, com o dis
pendio maior de 405:53936674 réis sobre as verbas 
auctorisadas no primeiro orçamento; dos estrangeiros, 
com mais 126:80636472 réis; e das obras publicas, com 
mais 399:06836238 réis.

O serviço do ministerio dos estrangeiros merece 
n’esse anno especial reparo.
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No orçamento primitivo suppozera-se que custaria 
426:518:958 réis, importancia já muito superior ao que 
se gastou em todos os exercicios anteriores, com exce- 
pção apenas de 1889-1890.

Em 1880-1881 foi a despeza com esse ministerio de 
267:84535764 réis, e no anno anterior tinha sido de 
270:78735272 réis.

Em 1888-1890 subiu a 462:76835713 réis, mas parece 
que esse augmento considerável não correspondia ainda 
aos relevantes serviços da nossa diplomacia, porque em
1890-1891 foram elles recompensados com 553 :3253543o 
réis, quando o paiz gemia sob o pezo de uma enorme 
crise, e a todos se pediam novos e fortes sacrificios.

As receitas realmente cobradas eram inferiores ao 
que se calculara, recorrendo-se a mais um addicional 
aos impostos existentes para prehencher o déficit, que 
ainda assim ficou considerável, pois isso não obstou a 
que os ministerios da guerra, obras publicas e estran
geiros, e principalmente este ultimo, augmentassem 
consideravelmente as suas despezas ordinarias como 
vimos.

Pelo que respeita aos gastos extraordinarios houve 
no serviço do ultramar o acréscimo de 2.646:52535949 
réis sobre a importancia calculada de 1.342:00035000 
réis, isto é, quasi triplicou essa despeza.

O ministerio da guerra gastou também mais réis 
682:60235319, e as obras publicas igualmente mais réis 
4.459:75635854.

O orçamento rectificado já previra alguns d’esses 
augmentes, mas era tarde para os impedir, porque es
tavam realisados na maxima parte os pagamentos, ou 
pelo menos acceitas e liquidadas as despezas.

Não foi mais favoravel a gerencia de 1891-1892 réis, 
apesar de não haver orçamento rectificado a contar 
d’esse anno.

As receitas ordinarias foram calculadas em réis 
42.967:46835200, mas sómente se cobrou a importancia
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de 37.673:302^564 réis, isto é, menos 5.294:i 65$636  
réis.

Os impostos directos produziram mais 1.221:9075675 
réis, e nas demais houve diminuição.

A  differença mais importante deu-se nos impostos 
indirectos, que renderam 18.999:6955419 réis, em vez 
de 23 .5o5:8oo$ooo réis, em que fôra 'calculada essa 
receita.

Os addicionaes produziram menos 5 18:5045444 réis, 
e os bens proprios 769:4675045 réis igualmente menos.

Até nas compensações de despeza houve a diminui
ção de 482:78455646 réis.

Não impediu esta reducção considerável de receitas 
o acréscimo das despezas ordinarias, que de réis 
44.543:77155689, em que foram orçadas, se elevaram a 
45.539:67055718 réis.

O augmento foi assim de 996:89955029 réis.
Os encargos geraes custaram menos 132:98055073 

réis, mas nos juros da divida houve acréscimo de réis 
492:10655640.

O prejuizo do cambio aggravou as despezas n’esse 
anno em 2.200:0005000 réis.

No orçamento computaram-se as despezas extraordi
narias em 2.278:3005000 réis, mas a despeza real foi 
de 6.891:5415509 réis, isto é, mais 4.613:2415609 réis.

O desequilibrio ordinario elevou-se de 1.576:3035489 
réis, em que se calculára, a 7.866:3685164 réis, e o 
total a 14.589:3015472 réis, tendo em conta as receitas 
extraordinarias.

Bem sabemos que o premio elevado do ouro, que no 
orçamento não fôra attendido, contribuiu em parte para 
0 deplorável resultado do exercício de 1891-1892; mas 
vista a diminuição considerável das receitas, e o pre
juízo crescente do cambio, devia ter havido parcimô
nia nas despezas.

O apuramento das receitas e das contas dos exerci- 
^cios faz-se com muito atrazo, é certo, mas não podia o 

governo ignorar, pelas repartições competentes do mi-

{
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nisterio da fazenda, como se tornavam de dia a dia 
mais difficeis e criticas as circumstancias do thesouro.

Os cofres públicos accusavam cobranças muito infe
riores ás que se calculára, e a falta de recursos era 
manifesta, parecendo ser dever rigoroso do governo 
diminuir na mesma proporção as despezas publicas. 
Subiram, porém, as despezas ordinarias, e as extraor
dinarias também tiveram o augmento de 4.613:241^509 
réis.

No preambulo que precedeu o orçamento ordinario 
d’este exercício dizia o ministro da fazenda de então: é 
necessário que as despegas ordinarias, incluindo os encar
gos de quaesquer emprestimos para despegas extraordi
narias, sejam limitadas absolutamente ás receitas ordi
narias, e para esse fim tinham sido publicadas parias 
providencias que diminuíam efectivamente as despegas 
por quantia annual superior a 2^1:000^000 réis.

Suppunha-se no mesmo relatorio cpte o excesso das 
despezas sobre as receitas, que era, segundo o orça
mento, de i .939:553$489 réis, ficaria reduzido nas pro
postas que seriam apresentadas.

O resultado foi bem contrario a essas previsões. O 
déficit ordinário elevou-se a 7 -866 :368$  i 5q réis, e o 
desequilibrio total a i4.589:3o i$ 472 réis.

Calculara-se no orçamento extraordinario que a expe
dição para Moçambique custaria 20o:ooo$ooo réis, e 
sabe-se que foi realmente muito e muito superior a des- 
peza realisada, embora não tenha sido desde logo es- 
cripturada toda.

Nos outros capítulos foi igual o desaccordo entre o 
que se previra, e o que realmente se gastou.



C A P I T U L O  VII

1892-  1893

Cobrança inferior de 4.114:857^152 réis á calculada. — Em que se 
deu a reducção.—Não foram escripturadas todas as despezas.

1893-  1894

Dois orçamentos. — Desequilibrio previsto no primeiro, réis 
5.062:362^080, e no segundo, i .oo2:565# 58o réis. — Lei de 
meios. — Déficit fixado 992:571^)500 réis. — Augmento de 
2.802:796^795 réis nas despezas por auctorisaçSes posterio
res.— Não estão pagas nem ordenadas todas as despezas 
d’este anno. — Excesso de consumo de agua em Lisboa. — 
Opinião do governo sobre a legalidade dos pagamentos, que 
todavia foram auctorisados. — Conclusão.

Em 1892-1893 não correu melhor a administração 
da fazenda publica. Haviam sido calculadas as recei
tas em 46.724:i 58® 66o réis, mas sómente se cobra
ram 42.6og:3oi$5o8 réis, de que resultou uma differen- 
ça para menos de 4 .114 :8 57 ®!5 2  réis.

A  maior reducção foi nos impostos indirectos réis 
2 .15o:8oo®o24, nos addicionaes 7 4 3 :113®952 réis, nos 
bens proprios 54g:825®842 réis, e nàs compensações 
de despeza 645:207®7i6 réis.

Houve sómente augmento nos impostos directos de 
3 8 6 : 3 5 2 ® 4 5 i réis, porque n’elle se incluem as deduc- 
ções nos vencimentos dos funccionarios.

Reduziu-se a despeza, segundo a nota dos pagamentos 
escripturados, de 5-724:6o5®5i2 réis, mas essa reduc
ção deve-se principalmente a que não foram escriptu-



66

rados nesse anno todos os encargos da divida publica, 
como se vê do velatorio de fazenda de i8 g 4 .

Pagou-se menos n’aquelle exercido 5 .8o i:322$>323 
réis do que se calculára para juros da divida publica, 
o que prova terem-se mantido todas as demais despe- 
zas, apesar da reducção considerável que accusavam 
as receitas publicas.

Sabe-se mais que não foram pagas todas as depezas 
ordinarias referentes áquelle exercido, pois ainda ha
via dividas d’elle provenientes, já liquidadas, que se 
incluiram nos pagamentos dos annos posteriores.

As despezas extraordinarias tiveram um augmento 
de 144:109^627 réis, e elevaram-se a 4.733:609^627 
réis em todos os ministerios.

Para 1893-1894 houve dois orçamentos, o primeiro 
de 16 de janeiro de 1893 e o segundo rectificado de i 5 
de maio do mesmo anno, apresentados por ministerios 
differentes.

Computavam-se n’aquelle anno as receitas em réis 
41.160:034^800, e as despezas em 46.222:396^880 
réis, incluindo as despezas extraordinarias na impor
tancia de 3.885:498^540 réis para todos os ministerios.

O orçamento rectificado de maio elevava as receitas 
a 43.676:456»700 réis e reduzia as despezas a réis 
44.677:022^280, entrando n’esta somma as despezas 
extraordinarias por 1.816:595^000 réis.

O desequilibrio total previsto baixava assim de réis 
5.062:362^080 para i.oo2:565$ 58o réis, mas as des
pezas ordinarias tinham subido de 42.336:828^348 réis 
para 42.860:427^280 réis, encorporando-se no orça
mento ordinario muitas despezas que no anterior eram 
levadas á conta extraordinaria.

As principaes alterações nas despezas consistiram no 
seguinte :

Encargos g e raes................................  — 1.282:658^139
Divida publica....................................  -|- i .6 i 5 :o 3 o #>862

Serviço proprio dos ministerios . . .  — 1.983:i45#>073
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Transferiram-se para este orçamento as despezas do 
hospital de S. José, conservação das obras de defeza 
de Lisboa e seu porto, reparação dos quartéis milita
res, garantías de juro no ultramar, e exploração do ca
minho de ferro de Lourenço Marques.

No orçamento ordinario do ministerio das obras pu
blicas incluiu-se a despeza com o pessoal das obras 
publicas, a de reparações de estradas e caminhos de 
ferro, e de garantias de juro.

Também se considerava pertencer ao serviço ordi
nario, quando houvesse de ser descripto no orçamento, o 
pagamento do excesso do consumo de agua em Lis
boa, na importancia de i 5o:ooo$>ooo réis, mas elimi- 
nava-se essa verba, visto que resultava de contrato não 
homologado pelo parlamento.

A  inclusão no orçamento ordinario de todos estes 
serviços ha muito que se devia ter feito, como já nota
mos. Não se realisaram, porém, na maxima parte, as 
economias propostas nos differentes ministerios.

Pelo que respeita ás receitas o orçamento rectifica
do previa um augmento de 1.5 14 :421$900 réis.

O imposto de rendimento daria mais 681:400^000 
réis, passando de 3.874:600^000 réis, em que tinha sido 
primitivamente orçado, para 4 .556 :ooo$ooo réis.

Deduzira-se, em virtude de novo processo de calculo, a 
quantia de 225 :8oo$ooo réis, notando-se ao mesmo tem
po como urna das causas d’essa differença o ter-se calcu
lado em i . i o o : o o o $ o o o  réis o producto da taxa progres
siva sóbre os ordenados dos funccionarios públicos, quan
do na realidade seria quando muito de 633 :ooo$ooo réis.

Augmentava-se, porém, o rendimento d’esse imposto 
com a verba de 907:200^000 réis, proveniente de 3o 
por cento sobre os juros dos títulos de divida publica, 
em caução, disponíveis ou com applicações especiaes, 
que pertenciam ao thesouro.

Reconhecia-se, comtudo, que esse augmento não era 
creação de receita, visto que igual somma era descripta 
como compensação na despeza.
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0  acréscimo de nc):5oo$ooo réis no imposto de con
sumo de Lisboa resultava de se addicionar á cobrança 
de 1891-1892 a taxa complementar de 6 por cento inclui
da na pauta que vigorava desde 1 de julho de 1892 (1).

O imposto sobre a importação de cereaes subiu de 
600:00056000 réis, e nos direitos sobre os outros gene- 
ros esperava-sex cobrar mais 646:00056000 réis, pelo co
nhecimento das receitas de 8 mezes de 1892-1893.

Os juros dos títulos na posse da fazenda eram ele
vados de 1 .322:3o256ooo réis a 2.226:11356400 réis.

Incluia-se de novo a receita da cadeia penitenciaria 
de Lisboa, na importancia de 5o:ooo56ooo réis, que era 
até ahi empregada para sustento e policia dos presos, 
por ser insuficiente a dotação d’esses serviços, mas no 
orçamento da despeza augmentava-se por igual a verba 
respectiva.

Como se vê, não havia no orçamento rectificado aug
mentes, importantes e certos, de receitas.

Os mappas das receitas ordinarias e das despezas, 
tanto ordinarias como extraordinarias, auctorisadas pela 
lei de 3o de junho de 1893, pouco divergiam do orça
mento rectificado apresentado ás camaras, ficando es
tabelecido, para o exercício que começava no dia im- 
mediato, o seguinte:

Receitas ordinarias..................................................  43.839:45656700

Despezas ordinarias................................................  42.965:43355200
Despezas extraordinarias........................................ 1.866:5g555000

Somraa das despezas...................................... 44.832:02856200
Déficit calculado.............................................. 992:57155500

Numerosos decretos vieram alterar as verbas de des
peza auctorisadas, quasi sempre para mais; de sorte (*)

(*) Nas estatísticas publicadas posteriormente não se vê o que 
pertence a este addicional, induzindo-se o publico em erro sobre 
o motivo de augmento d’este imposto.



que a importancia auctorisada até 3 i de dezembro de 
1894 era:

Despeza ordinaria dos ministerios......................  45.387:078^515
Caixas de Depósitos e Económica Portugueza. 60:46555000

Somma..............................................................  45.447:543^516
Despezas extraordinarias...,......................   2.187:28155380

Total da despeza........................ '................... 47.634:824^895

Ha, portanto, o augmento de- 2.802:79655695 réis so
bre o que se fixára na lei de despezas de 3o de junho 
de i 8g3 .

Em relação aos differentes ministérios deram-se as 
seguintes alterações:

Ministerio da fazenda:

Encargos geraes :
Importancia prevista..................................   4.178:474^581
Importancia auctorisada......................................... 4.337:58455289

Divida publica:
Importancia prevista............................................... i8.o63: 11855544
Importancia auctorisada........................................  19.924:03855486

Serviço proprio :
Importancia prevista............................................... 3.173:79955245
Importancia auctorisada.........................  3:237:16055019
Cambio (sem alteração)........................................  400:00055000

Total previsto..................................................... 25.8i5:3g25537o
Total auctorisado..............................................  27.898:78255794

Differença para mais......................................... 2.o83:39055424
A  despeza ordenada até 3o de dezembro de

1894 foi de...........................................................  27.528:65555284
Para mais da quantia prevista na lei de 3o de

junho de 1893........................................  1.713:26255914

N’este e futuros exercicios se pagará certamente o 
resto que sobra das auctorisações, como é costume.

Para pagamento da divida interna fundada decreta- 
ram-se os seguintes créditos:



Junho de 1894 :
Credito especial relativo aos exercicios de 1884-

I

1885 a 1892-1893 e anteriores a 1884-1885.. 428:5003000
Julho de 1894:

Credito especial.............. ........................................ . 5o2:36o365o

Total do augmento........................................  93o:86o#>65o

Os empréstimos amortisaveis de 4 */2 por cento tive
ram os seguintes créditos:

Junho de 1894:
Credito especial relativo aos exercicios findos

de 1884-1885 a 1892-1893 e anteriores ao
de 1884-1885....................................................... 236:70031000

Credito especial de 12 de julho do mesmo anno 237:0083700

T o ta l ................................................................... 473:7083700

Seria extremamente longo citar todos os créditos es- 
peciaes decretados para o exercício de 1893-1894, só
mente para despezas concernentes ao ministério da fa
zenda.

A  despeza auctorisada para pagamento da divida pu
blica consolidada, que fora previsto em 12 .352 :555^3338 
réis, elevou-se a 13.483:57735369 réis.

Pela mesma fórma a divida amortisavel subiu de réis 
5.692:75835206, somma prevista, a 6.406:91035617, som- 
ma paga.

Estas duas verbas, sómente por si, importaram assim 
um augmento real de 1.845:17435442 réis, e os exercicios 
futuros dirão o que teremos ainda de pagar, com relação 
a 1893-1894, por meio de novos créditos especiaes.

Para o ministerio da guerra previra-se
uma despeza ordinaria d e ........... 5.123:47335701
e auctorisou-se........... .................  5.144:97335701

Augmento..................................  2i:5oo35ooo
As despezas extraordinarias subiram

d e.......................................................  40:00035000
a . . .....................................................  75:ooo35ooo

Augmento...........................  3 5 : o o o 35ooo



Na marinha as auctorisaçÕes eleva
ram a despeza ordinaria a ........... 2.608:05955745
emquanto que a lei de 3o de ju
nho de 1893 fixara a despeza or
dinaria d’esse ministerio em ......... 2.471:075^154

Augmento..................................  136:98455591

Nada se calculara para despeza extraordinaria do 
ministerio da marinha, mas durante o exercicio auctori- 
sou-se a verba de 96:49255735 réis.

Nao houve alteração na despeza da direcção geral do 
ultramar, mas é de prevér desde já que as despezas 
com as colonias crescerão consideravelmente em vista 
das numerosas expedições enviadas para A frica; apro- 
veitar-se-hão porventura sobras de auctorisaçÕes ante
riores para legalisar essas despezas em exercícios futu
ros.

As contas publicadas dizem que as despezas ordina
rias ordenadas até 3 i de dezembro de 1894 no ultra
mar foram de 871:73055899 réis e as extraordinarias de 
524:786© 176 réis, muito inferiores aquellas á quantia 
auctorisada..

Deve, porém, notar-se que ñas despezas se compre- 
hendem sómente subsidios ou garantias de juro, que 
resultam de contratos especiaes, e nem todos foram 
pagos durante o tempo do exercicio, como se vê de 
decretos publicados n’este anno.

Para o ministerio das obras publicas votou-se a 
quantia de 4.741:96455623 réis para despeza ordinaria, 
e auctorisou-se a de 4.952:69455772 réis, isto é, um 
augmento de 210:73055149 réis.

A  differença deu-se: no material e diversas despezas 
dos serviços agronómicos, que passaram de 102:40055000 
réis para 160:09055149 réis; na inspecção e tratamento 
de vinhas, 3 :ooo55ooo réis; no subsidio para a navega
ção do Sado, 1:04055000 réis; e no pagamento do 
excesso do consumo de agua em Lisboa, i 5o:ooo55ooo 
réis, a que já nos referimos.



As despezas extraordinarias subiram igualmente de 
i .235 :ooo$ ooo réis para 1 .34 2 :4 9 3^ 6 4 5  réis.

As alterações mais importantes provêem do augmento 
de 8o:ooo$ooo réis no capitulo 3 ." — construcçao de 
caminhos de ferro — que foram transferidos do exerci- 
cio de 1892-1893 para o de 1893-1894 por decreto de 
3o de janeiro de 1894.

Já  dissemos que se eliminara do orçamento a verba 
de 1 5o:ooo$ooo réis para pagamento do excesso do 
consumo de agua em Lisboa, visto que resultava de con
trato não homologado pelo parlamento, como se lê no 
relatorio do ministerio da fazenda de maio de 1893. Isto 
não obstou a que se fizesse esse pagamento, em tres 
prestações, auctorisando-se para esse fim créditos espe- 
ciaes por decretos de 3 de julho, 23 de setembro e 26 
de dezembro de 1893.

Fizeram-se estes pagamentos, provavelmente, em vir
tude de um artigo da lei de meios de 3o de junho de 
1893 que fixou as receitas e despezas para o exercicio 
de 1893-1894.

Esse artigo (6 5 .°) diz:
«O governo poderá pagar, guardadas as solemnidades 

fixadas n’esta lei, relativamente ao anno económico de 
1893-1894, á Companhia das Aguas o preço que se 
convencionar do excesso de consumo de agua do anno 
anterior, não podendo a despeza ser superior ao que 
para tal fim foi fixado no exercicio de 1892-1893, e 
ficando dependente da approvacáo das cortes o con
trato que for realisado.»

Deu-se assim pela lei de meios o que se negara no 
orçamento.

Além 'dos créditos que mencionamos abriu-se outro 
por decreto de 11 de outubro de 1893, na importancia 
de y3:ooo®)000 réis igualmente para pagamento do 
excesso do consumo de agua em Lisboa, mas essa des
peza foi levada ao exercicio de 1894-1895, como mais 
adiante se verá.



De tudo que fica exposto se conclue que as auctori- 
sações foram superiores ao que se previra no orça
mento de maio de 1893, e ao que se fixou na lei de 3o 
de junho do mesmo anno. São igualmente superiores as 
despezas já ordenadas e pagas, ficando ainda por pagar 
muitas outras, como se vae ver.

No decreto de 6 de março de 1894 declara-se que as 
verbas orçamentaes, principalmente as relativas a cons- 
trucção, conservação e reparação de estradas e edificios 
públicos, e a obras hydraulicas, não bastaram á satis
fação dos encargos liquidados. Diz-se mais que a dota
ção d’essas mesmas despezas fora reduzida para 1892— 
1893 a 1.482:000^000 réis, o que determinára a aber
tura de créditos supplementäres na importancia de 
468:682^730 réis.

Para 1893-1894 previra-se sómente a despeza de réis 
i.o 53 :ooo#>ooo, «o que era manifestamente insuficiente 
em vista do que se dispendera nos annos anterio
res.»

Lê-se mais no mesmo decreto: «Havendo ainda a 
satisfazer encargos importantes, provenientes de emprei
tadas anteriores, e não tendo sido possivel reduzir a 
despeza com edificios públicos, que a crise operaria 
aggravou muito, foram estas verbas insuficientes para 
pagar as despezas feitas e liquidadas, que, por falta de 
auctorisação parlamentar, têern successivamente ficado  
em divida. O apuramento dessas dividas, no d ia3 i de 
dezembro ultimo, sommados os diversos exercícios a 
que respeitam, ascende á importancia de 1.171:078^878 
réis.»

Resulta assim, com toda a clareza, que as despezas 
reaes do ministerio das obras publicas nos dois últimos 
exercicios foram superiores ao que indicam as contas 
publicadas, e que para saldar todas as dividas serão 
ainda necessários novos créditos, que virão aggravar as 
despezas futuras, tanto mais quanto é certo não estarem 
incluidas na somma de 1.17 1:0 7 8 ^ 8 7 8  réis todas as di
vidas do estado por trabalhos executados até aquella
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data, iendo augmentado consideravelmente nos últimos 
tempos a despega com edificios públicos em Lisboa.

E ’ evidente a conclusão que se tira de tudo que fica 
exposto.

Em 1893-1894 foi muito considerável o excesso de 
despeza com a divida publica, e com o serviço proprio 
dos ministerios, como se viu, sobre as quantias fixadas 
para esse anno na lei de 3o de junho de 18g3 .

Suppondo mesmo que se mantiveram as receitas cal
culadas para o exercício, -o desequilibrio será maior 
pelo augmento já conhecido nas despezas.

No relatorio de fazenda, de outubro de 1894, encon
tra-se a receita da gerencia de 1893-1894 sem dis- 
tincção de exercício, na importancia total de réis 
46 .156 :8 15$438, e no D iario do Governo n.° 25o do 
mesmo anno está a comparação com a gerencia de 1892- 
1893, havendo pequenas divergencias em algumas ver
bas. A  receita correspondente ao exercício de 18g3— 
1894 não foi ainda publicada, o que nos faz suppôr ter 
sido inferior ás primeiras avaliações, mesmo porque se 
notam diminuições em bastantes verbas de receitas. 
Até setembro de 1894 a diminuição era de 399:091^798 
réis, entrando a verba de reposições com mais réis 
152 :17 1^ 779  do que no anno anterior.

Houve, portanto, que recorrer a novas operações de 
thesouraria para se obterem os capitaes precisos para 
o pagamento das despezas já realisadas, e novos cré
ditos supplementäres virão aggravar mais o desequili
brio deste anno, embora a despeza se escripture em 
exercícios futuros (*).

(•) As cifras que se mencionam foram apuradas em principios 
de 1895, e soffreram algumas alterações pelas contas publicadas 
posteriormente, mas a conclusão geral subsiste.

Igual observação cabe a respeito do que se lê no capitulo 
seguinte.



C A P I T UL O VIII

1894-1895

Decreto de 3i de janeiro de i8g5. — Saldo positivo.— Decretos 
anteriores e posteriores augmentando a despeza calculada. 
— Ministerio das obras publicas.— Despezas muito supe
riores ás dos últimos annos. — Pagamentos effectuados sem 
serem regularmente ordenados. — Diminuição de despezas 
com os melhoramentos materiaes e augmento dos serviços e 
gastos improductivos.— Haverá considerável déficit em vez 
de saldo positivo. — Augmento do imposto de rendimento 
pela inclusão da parte correspondente aos juros dos títulos 
na posse da fazenda. — Cálculos do rendimento da contribui
ção industrial e sêllo.—-Pouco prováveis esses augmentos.—- 

- Ultimos recursos e augmento certo de encargos no futuro. — 
Despezas não previstas com as expedições para Africa.

Para o anno económico de 1894-1895 publicou-se 
pela presidencia do conselho de ministros um decreto, 
datado de 3 i de janeiro de 1895, fixando as receitas e 
despezas publicas em conformidade com o orçamento 
apresentado ás camaras em outubro do anno anterior.

«Não é um orçamento novo, dizem os ministros, que 
vimos submetter á approvação de V . M. E  o proprio 
orçamento que apresentamos ás cortes. Nenhuma alte
ração lhe fizemos.

«A sua confirmação é, porém, mais do que uma con
veniencia, uma necessidade, para a regularisação das 
cobranças e para a sua consequente applicação aos ser
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viços da administração publica, taes como se acham já 
preceituados e descriptos.

«N’este justificado intuito o trazemos á assignatura 
de V. M.; tanto mais confiadamente quanto por elle se 
salda a despeza com a receita.»

Citamos textualmente para que se possa bem avaliar 
como os factos desmentem cathegoricamente o que alli 
se affirma.

Calcularam-se n’aquelle documento as receitas ordi
narias em 4 7 . 5 o 8 : 6 o 2 í j 3 8 o  réis, e as despezas totaes 
em 4 7 .323 :g63$'835  réis, havendo um saldo positivo de 
184:638^545 réis.

As despezas auctorisadas pelas tabellas de distribui
ção e decretos de créditos supplementäres publicados 
elevavam a despeza, até maio de i 8g5 , a 48.580:278^067 
réis, transformando-se assim o saldo positivo em deficit 
de 1.256 :3 14$232  réis, na hypothese de que a cobrança 
das receitas corresponda aos cálculos feitos, e de que se 
não excedam ainda por novos créditos as verbas aucto
risadas até áquella data.

Fallaremos mais adiante das previsões de receitas, 
e pelo que respeita ás despezas diremos desde já que 
na occasião em que se publicou o decreto dictatorial de 
3 i  de janeiro as despegas auctorisadas em todos os mi
nisterios, para o anno de iSg4-7ò‘g 5 , eram já  superio
res ás verbas fixadas nesse decreto, e outros augmentos 
eram previstos e foram desde logo auctorisados.

Para confirmação do que fica dito basta lêr alguns 
mappas de despezas publicados recentemente.

Comecemos pelo ministerio das obras publicas.
A  despeza ordinaria auctorisada pelo decreto de 3 i 

de janeiro é de 5 . io6 :88o®736  réis, e elevava-se em 3o' 
de abril ultimo a 5.643:627^073 réis, accusando assim 
um augmento de 536:746^337 réis que provém dos de
cretos de u  de outubro de 1893, 3 i de dezembro de 
t894, e 12 de fevereiro de i 8g5 .



Os dois primeiros decretos na importancia de réis 
73:ooo55ooo, e de 77:00055000 réis, referem-se ao ex
cesso do consumo publico de agua em Lisboa, e já 
notámos que essa despeza se julgava dependente da 
homologação pelo parlamento do respectivo contrato, 
o que ainda se não realisou.

Posteriormente ao decreto de 11  de outubro de 1893 
abriu-se novo credito, por decreto de 26 de dezembro 
do mesmo anno, na importancia de 5o:ooo55ooo réis, 
igualmente para pagamento do excesso de consumo de 
agua em Lisboa, mas essa despeza foi attribuida ao 
exercício de 1893-1894, emquanto que a de 73:ooo55ooo 
réis do decreto de 1 1  de outubro, e, portanto, ante
rior, ficou a cargo do anno de 1894-1895.

Em relação aos créditos supplementäres de 12 de 
fevereiro dá-se o seguinte:

Por decreto d’esse dia, publicado no ^Diario do Go
verno de i de março, foram approvadas as tabellas de 
distribuição de despeza ordinaria e extraordinaria de 
aquelle ministerio, e com igual data e publicado no 
mesmo numero do i cDiario do Governo», lê-se outro 
decreto augmentando a despeza do capitulo 14.0 artigo 
53 .°, com 182:1 i 3$477  r^'si e no d ia rio  do Governo de 
12 de março, por decreto igualmente de 12  de fevereiro, 
abriu-se outro credito de 4:63255860 réis, para ser ad- 
dicionada esta importancia ao capitulo 7.° artigo 2 1 .0

Eram, portanto, já conhecidas essas despezas quando 
se publicou a tabella de distribuição.

Ha, porém, outros créditos especiaes e importantes, 
já decretados, mas que ainda não foram incluidos na 
importancia da despeza que se diz auctorisada até 3o 
de abril de i 8g5 no mappa publicado com referencia 
a esse mez.

Temos, por exemplo, o credito de 3oo:ooo55ooo réis, 
decretado em 6 de março ultimo, augmentando diffe
rentes verbas de despeza, sendo 200:00055000 réis no 
orçamento ordinario, o qual devia ter sido incluido no 
referido mappa.



Ha tambem o decreto dictatorial da mesma data, a 
que já nos referimos quando tratamos do exercício de 
1898-1894, que auctorisou o governo a abrir novos 
créditos especiaes na importancia de 1.171:07836878 réis, 
para ser paga metade d’esta quantia no actual anno 
económico.

Pode calcular-se desde já que a despeza do ministe
rio das obras publicas será superior, pelo menos, de 
885 :539$439  réis á somma de 7.324:97635824 réis indi
cada no mappa publicado no Diario do Governo de 2 
de maio de i 8g5, que já é superior á do decreto de 3 t 
de janeiro, o que elevará de igual quantia o desequi
librio do actual exercicio (*).

Contando com esses dois últimos créditos, a despeza 
total auctorisada para o ministerio das obras publicas 
em 1894-1890 eleva-se já a 8.2io:5 i6$>263 réis.

A  despeza auctorisada para 1893-1894 foi de réis 
6.296:188^417, e a ordenada de 6.249:01036404 réis 
incluindo a despeza extraordinaria de 1.341:02836534 
réis.

Em 1892-1893, segundo o documento n.° 2 do rela- 
torio da fazenda de outubro de 1894, gastou-se:

Despeza ordinaria..................................  4.497:581^460
» extraordinaria..........................  1.978:141.^876

Somma..........................  6.475:720^336

(*) No mappa publicado em 2 de julho de 1895, depois de es- 
cripta esta parte, a somma auctorisada para este ministerio em 
1894-1895 é de 7.338:840.^539 réis. Devemos, porém, notar o se
guinte :

Em observação diz-se que além das despezas mencionadas no 
mesmo mappa foram pagas por créditos especiaes 180:287./6870 
réis de despezas ordinarias; e mais 37g:46o-#)5g5 réis pela conta 
extraordinaria.

Isto confirma o que acima dizemos
Notaremos mais que estes pagamentos foram realisados sem 

que figurem ordenados regularmente.
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Verificar-se-ha, certamente, que n’este ministério se 
dispendeu em 1894-1895 mais de 2.000:00055000 réis 
do que nos dois annos anteriores, e mais 1.600:00055000 
réis, pelo menos, do que se fixára no decreto de 3 i de 
janeiro de i 8g5.

S 5o, comtudo, muito reduzidas as despezas com 
melhoramentos públicos em 1894-1895. Para construc- 
ção e reparação de estradas está auctorisada a verba 
de 670:00055000 réis, emquanto que se gastou com a 
viação ordinaria em 1878-1879, 2.171:44355149 réis, e 
em 1888-1889, 1.543:68755968 réis.

Tem sido descurado nos últimos annos o serviço de 
conservação das estradas, e por isso muito avultadas 
deverão ser no futuro as despezas de conservação e 
reparação, faltando, além d’isso, recursos para a con
clusão rapida da rêde de estradas ordinárias.

Sabe-se que ha ainda muitas povoações importantes 
sem communicações, por estrada regular, com as gran
des estradas e caminhos de ferro, e que muitas estações 
não têem ainda bons caminhos que as liguem com as 
povoações próximas. Do mau estado da viação ordi
naria, e da falta de conclusão de muitas estradas co
meçadas, resulta grande prejuiso publico e um atrazo 
lastimoso no nosso desenvolvimento economico.

Para a construcção e grandes reparações de caminhos 
de ferro destinou-se a verba reduzida de 80:00055000 
réis para 1894-1895.

Em 1878-1879 gastou-se com a nossa rêde de viação 
accelerada i .58o:8o i$>663 réis, e em 1888-1889, réis 
758:84455278.

Em todos os portos de mar calculou-se gastar réis 
720:00055000, sendo 5oo:ooo55ooo réis para o porto de 
Lisboa. Por decreto de 18 de abril auctorisou-se mais a 
verba de 176:34955751 réis para liquidação da emprei
tada do porto de Leixões, despeza que já foi ordenada 
e paga.

Em 1888-1889 dispendeu-se com os portos de Pon
ta Delgada, Horta, Funchal, Leixões e Lisboa, réis
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1.386:706^807, tendo os demais portos dotações impor
tantes.

A  despeza ordinaria e extraordinaria do ministerio 
das obras publicas foi em 1878-1879 de 7.096:786^534 
réis e em 1888-1889 de 8.784:720^346 réis.

Deduzindo o que se gastou nos dois exercicios com 
estradas, caminhos de ferro e portos de mar, vê-se 
que os demais serviços d’aquelle ministerio custaram em 
1894-1895 mais 4.1 i5:974»54i réis do que em 1878- 
1879, e mais 1.368:685^219 réis do que em 1888-1889.

Reduziram-se consideravelmente as despezas uteis 
com os melhoramentos materiaes, de que tanto carece 
ainda o paiz, mas conservaram-se e augmentaram-se os 
gastos dispensáveis e improductivos.

Tal é a conclusão evidente a que chegamos, e que 
mostra como têem sido improfícuos os processos em
pregados até agora para se conseguir a reducção nas 
despezas publicas inúteis ou dispensáveis.

No ministerio da fazenda dão-se factos idênticos.
Não se incluiram no decreto dictatorial de 3 i de 

janeiro despezas já auctorisadas, e outros decretos 
abrindo novos créditos foram publicados pouco depois, 
tendo alguns a mesma data de 3 i de janeiro.

Assim a despeza auctorisada era de 27.227:179^262 
réis, e já se acha elevada a 27.447:132^105 réis.

Notaremos em relação ao ministerio da marinha que 
o decreto de 23 de março ultimo auctorisou o credito 
especial de 29:056^689 réis para pagamento da garan
tia de juro á Companhia West A frican Telegraph Com- 
pan y , importancia liquidada e não paga no exercício 
de 1893-1894.

Foi esta quantia incluida nos mappas publicados no 
Diario do Governo debaixo da designação — de cabo 
submarino para Loanda (garantia de juro), para que 
fôra auctorisada a verba de i 32 :ooo$ooo réis.
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O total d’esta garantía elevar-se-ha d’este modo a 
i 6 i :o563Z>689 em 1894-1895 (4).

Nos outros ministerios dão-se os mesmos factos.
Deviam addicionar-se todos esses augmentos de des

peza, já conhecidos e mesmo auctorisados por decretos 
anteriores, ás verbas fixadas no decreto dictatorial de 
3 t de janeiro de 1895 para se avaliar com exactidão e 
verdade a importancia real das despezas impreteriveis 
do estado em 1894-1895; mas o cumprimento d’esse 
dever, que se não podia preterir, por ser preceito de 
boa administração, não permittiria ao governo afirmar 
«que estava saldada a despega com a receita», como se 
lê no preambulo do referido decreto dictatorial.

Novos decretos virão ainda, é bem certo, augmen
tar as verbas auctorisadas, mas o que fica dito basta 
para provar que estamos muito longe do equilibrio de
sejado.

Fixou-se para o ministerio da guerra em 5.169:556.36712 
réis a despeza ordinaria para 1894-1895, mas não se 
contou com o acréscimo de despeza resultante das nu
merosíssimas promoções e reformas realisadas durante 
esse anno em todas as armas.

Bastará lembrar que em 1892-1893 a despeza ordi
naria d’aquelle ministerio foi de 5.776:36336600 réis.

(>) A garantia dada pelo governo portuguez para o estabeleci
mento do cabo submarino para Loanda tem custado o seguinte :

1886- 18 8 7 .............................................................. 63:3i2$>i76
1887- 18 8 8 .......................................................... 1 38:975365oo
1888- 1889.............................................................  125:06736974
1889- 1890.............................................................  148:83736294

Desconhecemos o que realmente se gastou desde 1889-1893, 
mas vê-se que náo houve ainda diminuição d’este encargo para o 
estado, não obstante 0 que tão peremptoriamente se affirmou na 
proposta de lei que sobre este assumpto foi submettida á appro- 
vação do parlamento.
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O mesmo diremos do ministério dos estrangeiros, 
para que se calculou uma despeza ordinaria de réis 
386 :3o9$ 7 io, quando nos annos anteriores se tem gasto:

1889- 1890
1890- 1891
18 9 1- 1892
1892- 1893

462:768^713 553:325,#> 43o447:9I7$ 7°7
438:4 io#>226

A  reforma d’este ministério publicada em 1893, de 
que devia resultar importante economia, não chegou a 
executar-se, e o paiz continua a pagar por preço muito 
superior ao que é justo e honesto, á vista mesmo dos 
estrangeiros, os serviços de muitos dos seus diploma
tas, em numero bastante superior ás nossas necessida
des.

Na direcção geral do ultramar nada se auctorisou por 
emquanto para a expedição de Lourenço Marques, e 
evidente é, para todos, que haverá que accrescentar, 
sómente por esse motivo, verbas consideráveis ás des- 
pezas já auctorisadas.



C A P I T U L O  IX

Acréscimo successivo das despezas próprias dos ministérios.— 
Préjuizo para o estado da reforma dos vencimentos dos 
funccionarios judiciaes. — Pequeno rendimento dos emolu
mentos pertencentes ao estado. — Considerável augmento 
de despeza com os serviços ordinários do ministério das 
obras publicas. — Impõe-se como primeira necessidade uma 
reducção importante nos serviços dos ministérios. — E  im
possível melhoramento financeiro e economico sem reduc
ção das actuaes despezas ordinárias. — E ’ também um dever 
a cumprir para merecer a confiança estrangeira. — O saldo 
positivo promettido no relatorio de 1894 transformou-se em 
déficit e avultado. — Não se póde contar com todos os au- 
gmentos de receita prevista. — Últimos recursos.

O augmento successivo de despeza com os serviços 
proprios e ordinarios dos differentes ministérios parece 
ter sido a norma invariável que tem guiado muitas 
administrações, sem que houvesse sempre razões que 
justificassem esses augmentos.

Assim, vemos que o ministerio da fazenda gastára, 
em 1878-1879, 2 . o 8 o : 8 3 o $ 5 5 i  réis, subindo a despeza 
em 1889-1890 a 3.986:202^116 réis.

Para o anno de 1894-1895 foi auctorisada a despeza 
de 3.294:465^132 réis, o que parece denotar um im
portante melhoramento se as primitivas auctorisações 
não forem excedidas. E ’, comtudo, ainda susceptível de
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grande reducçao a despeza com os serviços depen
dentes d’esse ministerio, para o que concorrerá muito 
a extincção dos empregados supranumerários, extra
ordinarios e addidos, que existem em muitas reparti
ções.

E ! tambem preciso simplificar a fiscalisação externa 
das alfandegas e de alguns rendimentos do estado, que 
absorve actualmente despeza muito superior ás neces
sidades reaes, e fóra de proporção com as receitas co
bradas.

O ministerio do reino passou de 2. i 37 :3o7®358 réis, 
em 1889-1890, para 2.302:103^846 réis, em 1890-1891, 
nao obstante ter descido em 1886-18873 1.901:02752)223 
réis.

Para o anno de 1894-1895 é a dotação de réis
2 .3 15:97652)725.

A  justiça teve um considerável augmento de despeza 
nos últimos annos.

Gastou-se com esse ministerio:

Em 1878-1879.................................. .............  6o6:o53$>327
>» 1888-1889................................................  676:492^857

Para 1894-1895 previu-se a despeza de i.o22:o6352>82i 
réis, tendo o augmento de 345:57052)964 réis sobre 1888- 
1889, e de 4 i6 :oio52>494 réis sobre 1878-1879.

Esté resultado deve-se em grande parte á reforma 
dos vencimentos dos empregados judiciaes decretada 
em 29 de marco de 1890, havendo tambem augmento 
importante nos outros serviços do mesmo ministe
rio.

A  despeza com os funccionarios judiciaes foi em 
18 8 8 -18 8 9  de 299:48852)211 réis, e auctorisou-se para 
18 9 4 - 18 9 5  a verba de 563 :58g 5!2>249 réis, resultando o 
accrescimo de 2 6 4 :i o i 52)o38 réis, que só em parte será 
compensado pelo que pertence ao estado nos emolu
mentos judiciaes.



Esta cobrança produziu :

120:088 $274 
135:559.3s 315 
137:629^85^

Em 1890-1891 
» 1891-1892 
» 1892-1893

Vê-se que, ao contrario do que se affirmou no de
creto de reforma dos vencimentos judiciaes, o prejuizo 
para o estado foi superior a i 3o:ooo$ooo réis por anno, 
isto num só ministério em que a despeza total pouco 
devia exceder a 600:00055000 réis.

Concorreu igualmente para este augmento a creação 
de novas comarcas em 1890.

Para pagamento do pessoal judicial addido aucto- 
risou-se para 1894-1895 o credito supplementar de 
28:285.^745 réis, resultando, portanto, que o maior 
augmento de despeza proveio da reforma operada em 
1890 nos vencimentos judiciaes.

O ministério da guerra passou de 4.558:028.75745 réis 
em 1878-1879 para 5.776:36355600 réis em 1892-1893.

Com a marinha gastou-se 1.451:18455309 réis em 
1878-1879, e a despeza prevista para o anno de 1894- 
1895 é de 2.776:35655480 réis.

Com o ultramar nada gastou a metropole em 1878— 
1879, e para o anno de 1894-1895 já se conta com 
i.i09:q5o558o9 réis, e certamente esta despeza será 
mais que duplicada.

Já  nos referimos ao excesso enorme de despezas com 
o ministério dos estrangeiros, que precisa de profunda 
reforma.

Em 1878-1879 foi a despeza de 288:68955160 réis, 
baixando para 267:84555764 réis em 1880-1881.

Para o anno de 1894-1895 auctorisou-se a somma 
de 386:00955710 réis, e já se gastou recentemente réis 
553 :3255543o, pois tal foi a despeza em 1890-1891.
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Resta o serviço das obras publicas, em que se teem 
dado os maiores augmentes.

Em 1878-1879 a despeza ordinaria com este minis
terio foi de 2.509:423^344 réis, e a extraordinaria 
de 4 :587:363$¡90 réis. Em 1889-1890 subiu a' réis 
5.6i4:627$835 a despeza ordinaria e a extraordinaria 
desceu a 4 .333 :3 i4©522  réis.

Para 1894-1895 já dissemos que a despeza total ordi
naria e extraordinaria será superior a 8.2 io :5 i 6$263 
réis, não se construindo estradas nem caminhos de 
ferro, e gastando-se quantias inferiores nos outros me
lhoramentos materiaes.

Vê-se bem, por tudo que fica exposto, que é para os 
serviços proprios dos ministerios que devem convergir 
todos os esforços d’aquelles que desejem obter real
mente a reorganisação financeira e económica do paiz, 
mas empregando-se processos adequados, que reduzam 
realmente as despezas sem peiorar e desordenar os ser
viços, como se tem feito últimamente (*).

0  Já dissemos que as despezas do serviço proprio do minis
terio da fazenda subiram em 10 annos, de 1878-1879 a 1888-1889, 
de 1.095:371 #>565 réis, isto é, quasi que duplicaram sem que se 
possa realmente justificar na maxima parte esse augmento.

No ministerio das obras publicas deram-se igualmente acres- 
cimos de despezas importantes.

Assim com a secretaria d’estado gastou-se em i853- 1854 — 
primeiro anno completo depois da creação do ministerio —  a 
quantia de 24:644#>853 réis. Em i 854- i855 subiu a despeza a 
3i:66g#>3o4 réis, crescendo depois sempre até attingir o máximo 
de 56:7i7#>86o réis em 1866-1867. Baixou posteriormente sendo:

Em 1874-1875........................................  45:747$>355
» 1884-1885...................................... 45:668#>42o

Para 1894-1895 a despeza auctorisada é de 96:5i5#>220 réis.
Em quasi todos os outros capítulos d’este ministerio houve 

considerável augmento de despezas.
Citaremos sómente, como exemplo, a administração das mal

tas e pinhaes nacionaes.
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Demonstrar e tornar bem patente este ponto foi o 
fim principal d’este nosso primeiro estudo, que será 
seguido de outros, em que. no nosso entender se pro
vará ser possível esse resultado, obtendo ao mesmo 
tempo melhoria nos serviços com despezas mais mode
radas, de accordo com o nosso estado financeiro e eco
nómico.

A  parcimónia nos gastos públicos tem de ser a nor
ma de viver da nossa sociedade, porque o povo que 
trabalha não quer que o seu dinheiro seja mal gasto 
em cousas inúteis ou dispensáveis.

Um paiz que, como o nosso, foi forçado a reduzir 
o pagamento dos juros da sua divida fundada, e de 
parte da amortizável, por falta de recursos, tem do
brada obrigação de ser económico e parcimonioso 
nas suas despezas publicas, porque, além da necessi
dade que as circumstancias lhe impõem, ha também um 
dever a cumprir para merecer a confiança das outras 
nações.

Receitas:

Em 1871-1872 
» 1872-1873
» 1878-1874
» 1874-1873
» 1875-1876 
» 1876-1877

46:715^606
42:75955935
45:009^799
38:72355637
44:86455495
44:71853371

Posteriormente esta receita especial foi reunida a outras com 
a designação genérica de receitas agricolas.

As despezas foram :

Em 1870-1871............................
» 1872-1873.............................
» 1875-1876.............................
» 1884-1885.............................

Nos outros annos pouco variaram.

44:47255502
40:26955503
43:995.55787
43:50655796
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Restringiram-se as despezas de fomento e de des
envolvimento económico, impôz-se uma forte deducção 
aos portadores dos títulos da divida publica, tanto no 
paiz, como no estrangeiro; conservaram-se, porém, e 
aggravaram-se em muitos serviços as despezas perma
nentes e dispensáveis, sem se attender á crise angus
tiosa que o paiz tem atravessado.

Nas previsões orçamentaes das receitas tem havido 
quasi sempre, como vimos, bastante exaggeração no 
intuito de diminuir apparentemente a importancia do 
desequilibrio, real.

Prometteu-se ao paiz um saldo positivo para 1894- 
1895, como já se promettera em outros annos, o qual 
devia provir da diminuição das despezas e do augmen
to das receitas.

Já  sabemos que as despezas serão muito superiores 
em todos os ministerios, ou em quasi todos, ao que se 
calculou no orçamento apresentado ás camaras e appro- 
vado por decreto dictatorial.

Resta-nos examinar a parte relativa ás receitas com 
que se conta.

A conta corrente da gerencia florestal em 1889-1890, que en
contramos a pag. 1:245 do Boletín da direcção geral da agricul
tura mostra o seguinte :

R ece ita ..................................................  46:780^025
Despeza..................................................  1 i 3:090#>532

D éficit................................  66:3io3>5o7

Excluindo da despeza a fabrica de resinagem (2:999*5996), e 
a arborisação de montanhas ( i 5:257$>5i 1), fica reduzida a réis 94:833^ 025. Eliminando-se igualmente da receita, a que pertence 
á fabrica de. resinattem (9:794*5436), vê-se que a receita própria 
das mattas desceu a 36:985.35589 réis. O déficit será assim de réis 
57:84731436. Baixaram as receitas, e nao obstante cresceram con
sideravelmente as despezas, chegando o dispendio com o pessoal 
á somma de 43:3oo#>o22 réis.
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E ’ este estudo muito difficil, e diremos mesmo impos- 
sivel actualmente, por não possuirmos os elementos 
indispensáveis. Limitar-nos-hemos, por isso, a indicar 
quaes são os augmentos com que se contou, e apreciar 
as razoes em que elles se basearam.

Foram computadas as receitas totaes para 1894- 
1 8g5 em 4 7 .5o8 :6o25538o réis, comprehendendo réis 
2.806:398^900 de compensações de despeza.

No imposto de rendimento previu-se, sobre as recei
tas de 1892-1893, que attingiram a somma de réis 
3.564:877^358, o augmento de 1.142:92655290 réis, cor
respondente aos juros dos títulos da divida publica na 
posse do thesouro.

Igual quantia foi deduzida no capitulo «Compensação 
de despeza.»

Não deve haver illusão a este respeito, porque não 
se dá accrescimo real de receita, e apenas se escriptura 
como producto do imposto de rendimento o que se 
deduziu das receitas referentes ás compensações de 
despeza.

Não se pense, pois, que em tão pouco tempo o im
posto de rendimento produziria mais 1.142:92655290 
réis.

E ’ calculada em i.68o:ooo$ooo réis a contribuição 
industrial, tendo rendido em 1892-1893 i.o 23 :32o©3 i 2 
réis, e em 1891-1892 1.170:35355179 réis. O augmento 
seria de 656:67955688 réis sobre o anno de 1892-1893, 
o que é certamente exaggerado e improvável, mér
mente se attendermos á crise económica, e a que se 
tem feito e refeito a lei respectiva a essa contribuição, 
não podendo, portanto, saber-se qual deverá ser o seu 
resultado financeiro no exercício de 1894-1895.

A  contribuição predial é fixada em 2.934:00055000 
réis no continente e em 243:00055000 réis nas ilhas; 
total: 3.177:00055000 réis.

A  cobrança eífectuada produziu em 1892-1893: 
2.655:41455917 réis no continente e 229:77255434 réis 
nas ilhas — total: 2.885: i 875535i réis.

i
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Haverá, portanto, diminuição d’esta receita.
O augmento no sêllo é avaliado em 604:00056000 rçis 

sobre a média de 1.463:64055994 réis dos últimos tres 
annos.

Diremos, em relação a este imposto, o ,mesmo que 
dissemos fallando da contribuição industrial.

Também se prevê um augmento de 70:00055000 réis 
no imposto sobre as loterias, elevando-se a 280:00056000 
réis para 1894-1895.

Os direitos de consumo em Lisboa têem rendido 
menos nos últimos annos. Produziram em 1890-1891, 
2.077:62455533 réis; em 1891-1892, 2 .002:32255586 réis; 
e em 1892-1893, 2.008:08255196 réis, compreliendendo 
rt’este ultimo anno a taxa  complementar de 6 por cento 
rçue nao fôra incluida no rendimento dos annos anteriores.

Apesar de não haver certeza de que se manterá o 
producto do anno de 1892-1893, previu-se somma 
igual para 1894-1895.

Sobre os direitos de importação de diversos generos, 
calculou-se o accrescimo de 1.365:21155329 réis sobre a 
cobrança de 1892-1893, sendo esta verba de receita 
elevada a 1 i .3oo:00055000 réis no continente e a réis 
606:00055000 nas ilhas.

Os primeiros mezes de 18g5 dão uma diminuição de 
363:46155269 réis, sobre iguaes mezes do anno pas
mado, nas cobranças eífectuadas pelas circumscripçôes 
aduaneiras.

Calculou-se o producto do imposto do real de agua 
quasi igual ao de 1892-1893, que fôra superior ao do 
anno anterior.

Este imposto tem diminuido de rendimento, o que 
se devia prever em vista das circumstancias que se dão 
no paiz. Até 28 de fevereiro de 1895 a differença na 
cobrança para menos era de 47:96956077 réis.

Era este o indicio mais claro de que se aggravava a 
situação do paiz.

Não nos parece, pois, que se devam esperar todos 
os augmentes de receita previstos no ultimo orçamento,
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e como é certo o augmento, e considerável, das des- 
pezas, facilmente se conclue que, em vez de saldo po
sitivo, teremos que registar ainda um forte desequili
brio, que será coberto com novos emprestimos, ou por 
adiantamentos na conta corrente do banco de Portu
gal, como foram os déficits dos annos anteriores.

A  esses emprestimos ou adiantamentos correspon
derá accrescimo nos encargos da divida, principal
mente no estrangeiro, onde o juro é pago em ouro, 
porque só lá se collocará o resto das obrigações dos 
tabacos, quando fôr auctorisada a emissão.

Poderão ser igualmente vendidas para o mesmo fim 
as obrigações privilegiadas da Companhia Real dos Ca
minhos de ferro, mas cessará para o thesouro a receita 
annual d’essa proveniencia, que se avaliou em réis 
196:33836600.

Haverá que pagar, talvez dentro do futuro anno, o 
valor do caminho de ferro de Lourenço Marques, cujo 
producto liquido é, e será por algum tempo, insignifican
te; e teremos que supportar as despezas consideráveis e 
outros encargos resultantes das expedições enviadas 
para a Africa Oriental e para a índia.

As receitas não chegam para as despezas certas e 
permanentes, e muito menos haverá sobras para as 
despezas extraordinarias que enumeramos.

Com que se conta para regularisar a nossa situação 
financeira ?

Com o recurso constante, como até aqui, a emprés
timos successivos, embora variem as fôrmas e os pro
cessos sejam diversos ?

Se não podemos pagar integralmente os juros da divi
da que contrahimos até agora,' como poderemos obter 
em boas condições novos emprestimos ?

Só com a hypotheca especial das nossas melhores 
receitas é que alcançaremos no estrangeiro novos capi
tães, como já succedeu com o empréstimo do tabaco, 
e assim faltar-nos-ha depois o dinheiro para pagar os 
juros da divida interna e os vencimentos dos funccio-
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narios públicos, visto que se não poderá contar com 
maior aggravação dos impostos, nem com accrescimos 
notáveis das actuaes receitas.

O publico, instruido do modo por que a sua fortuna 
tem sido malbaratada, não consentirá facilmente e sem 
grande reluctancia em augmentos de impostos, que pela 
experiencia do passado permittirao crear novos serviços, 
inúteis e dispendiosos, com o pretexto de desenvolver 
a riqueza nacional, ou de melhor fiscalisar a cobrança 
das receitas, mas que no fundo só terão por fim no
mear para as repartições do estado mais gente prote
gida, quando já é enorme e fóra de proporção o nume
ro de funccionarios e agentes de toda a ordem empre
gados nas differentes administrações publicas.
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SEGUNDA PARTE

Relatórios de fazenda — Orçamentos de receitas e despezas 
Contas definitivas do thesouro

C A P I T U L O  I

As apreciações favoraveis dos relatorios de fazenda sobre o me
lhoramento das condições financeiras do paiz raras vezes fo
ram confirmadas pelas contas definitivas do thesouro. — Em 
logar de déficits reduzidos ou saldos positivos que se 
promettiam, registam-se déficits consideráveis. — O recurso 
ao credito foi sempre o unico meio de pagar o excesso das 
despezas ordinárias.-Reputa-se base essencial e prévia para 
o melhoramento da situação do paiz o equilibrio real entre 
as receitas e as despezas. —̂ Exame dos relatorios de fazenda 
desde 1872. — Motivo da escolha d’esse anno para começo.'— 
Receitas e despezas desde 1853—1854 a 1861-1862.—Augmen- 
to de 2.665 :ooo$>ooo réis nas receitas e de 9.892:000^000 réis 
nas despezas.— Receitas e despezas desde 1861-1862 a 187 1- 
1872. — Augmento de receitas 4.682:800^)000 réis e de réis 
3 .5 7 2 : o o o#>ooo  nas despezas. — Augmento desde 1871-1872 
a 1878-1879 de 7.012:887$) 198 réis nas receitas e de réis 
10.401:6oo$>3o3 nas despezas. — Observações justissimas do 
tribunal de contas, que não foram attendidas.

Mostrámos na Primeira parte que ao augmento 
progressivo e quasi constante de anno para anno, que 
tiveram as despezas ordinarias em todos os ramos dos 
serviços do estado, e os encargos da divida publica, 
augmento superior ao accrescimo das receitas próprias 
do thesouro, se devia principalmente a nossa ruina 
financeira. Dissemos também que a fiscalisação do par-
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lamento e do publico fora sempre ineficaz, concor
rendo para isso o atrazo com que são publicadas as 
contas definitivas das receitas e despezas dos differen
tes ministerios, e o modo incompleto e incoherente 
por que se faz a publicação das contas provisorias e 
parciaes.

No ^Diario do Governo apparecem por vezes map- 
pas de receitas cobradas por differentes repartições, e 
alguns outros esclarecimentos sobre serviços do minis
terio da fazenda, e igualmente se publicam os mappas 
mensaes das despezas ordenadas pelos ministerios.

Essas publicações não permittem, porém, apreciar 
em tempo opportuno a administração financeira do 
estado, como veremos.

As contas detalhadas das despezas dos ministerios 
são apresentadas ás camaras muito tempo depois de 
realisadas, e de terminado o exercício a que se refe
rem, e ainda assim não se encontram n’ellas todos os 
elementos indispensáveis para se fiscalisar o modo por 
que foram applicados os dinheiros públicos (4).

Os relatórios de fazenda lidos na camara dos depu
tados, pouco depois de aberto o parlamento, são em 
geral destinados principalmente a justificar as novas 
medidas financeiras com que se conta restabelecer o 
equilibrio das receitas com as despezas, e poucos 
esclarecimentos contéem que sirvam para se avaliar 
com inteira verdade o estado real da fazenda publica 
n’aquelle momento. As informações uteis que n’elles

(') O artigo i i 2.° do regulamento de contabilidade publica de
termina que as contas geraes de gerencia e exercício de cada um 
dos ministerios sejam publicadas annualmente e apresentadas im
pressas á camara dos deputados, conjunctamente com a conta ge
ral do estado, dentro do prazo de um mez depois de constituida 
a carqara.

Nunca se cumpriu esta disposição em todos os ministerios, 
nem mesmo foi apresentada a conta geral do estado no prazo fi
xado no regulamento, como adiante se verá.
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se leem, referem-se em geral a exercidos findos, da 
responsabilidade de ministerios anteriores, e são ten
dentes unicamente a persuadir a camara e o publico 
de que a situação do thesouro melhorará rapidamente, 
ou que já melhorou pelos esforços da nova administra
ção.

Esses relatórios, na sua maxima parte, obedecem a 
intuitos políticos e ao desejo de mostrar a situação 
da fazenda mais desafogada e mais prospera do 
que é.

As contas definitivas dos exercicios a que elles dizem 
respeito mostram, porém, que raríssimas vezes foram 
realisadas as esperanças e cumpridas as promessas; 
e que em vez dos déficits reduzidos, ou saldos po
sitivos annunciados, só houve desequilibrio conside
rável entre as receitas e despezas, continuando o re
curso ao credito para pagamento de parte das des
pezas obrigatórias e ordinarias, com maiores ou meno
res encargos, a ser a norma invariável da política 
financeira de todos os governos, com raras exce- 
pções.

Temos, finalmente, as contas geraes da administra
ção financeira do estado na metropole, os relatórios 
do tribunal de contas, e o encerramento das contas ou 
a fixação definitiva das receitas e despezas geraes do 
estado na metropole (*).

Estes documentos só muito tarde podem ser apre
ciados, e, apesar de destinados ao julgamento de factos

(') O artigo 106.° e seguintes do regulamento de contabilidade 
publica define as contas que o governo tem de apresentar im
pressas annualmente á camara dos deputados.

Se estes serviços corressem com a regularidade necessária te- 
riamos conhecimento, em principios de 1895, do seguinte:

Conta da gerencia de 1893-1894.
Conta do exercício completo de 1892-1893.
O Diario do Governo publicou em i 5 de abril de 1895 unica

mente a nota preliminar da gerencia de 1891-1892, e exercício



passados, não serviram senão muito excepcionalmente 
para remediar os erros e abusos inveterados da admi
nistração financeira do nosso paiz; porque nunca, que 
saibamos, o parlamento, por uma discussão séria e 
proficua, tendo em vista os documentos apresentados, 
introduziu praticamente na gerencia dos dinheiros públi
cos boas normas e processos adequados a evitar os 
desperdicios e os gastos excessivos e inúteis.

Houve por vezes discussões políticas muito violentas 
sobre a administração financeira do estado, mas o re
sultado util foi sempre, ou quasi sempre, nullo.

E  assim vimos que os gastos excessivos continuaram, 
cobrindo-se com emprestimos, ou operações de thesou- 
raria, as differenças que havia entre as receitas e as 
despezas.

Vamos examinar muitos dos documentos que referi
m os; e embora seja fastidioso este estudo, e muitos o 
julguem mesmo inútil, entendemos conveniente fazel-o 
para provar amplamente o que afirmamos, e levar a 
convicção ao espirito de todos que se interessam séria- 
mente pela prosperidade do paiz, de que «para se obter 
o melhoramento das nossas condições económicas, in
dispensável se torna uma reforma profunda dos metho- 
dos seguidos até aqui na gerencia financeira do estado, 
porque reputamos base essencial e indispensável para 
aquelle fim o equilibrio, real e exacto, entre as receitas 
e as despezas, de qualquer ordem que sejam, pelo me
nos emquanto durarem as circumstancias actuaes.»

completo de 1890-1891, havendo, portanto, 3 annos de atrazo, por
que estas contas só foram distribuidas em 1896. A redacção das 
contas de gerencia e de exercício, como se estabeleceu no regu
lamento de contabilidade, torna estes documentos muito longos 
e confusos, resultando d’ahi atrazo na sua publicação.

Na reforma da contabilidade deve fazer-se combinar a gerencia 
com o exercício, de modo que as camaras tenham sempre conhe
cimento detalhado e completo, em janeiro de cada anno, da geren
cia do anno económico anterior comparada com o orçamento.
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Este resultado não poderá obter-se emquanto as con
tas se apresentarem ao publico pela forma por que se 
faz actualmente, nao permittindo em tempo urna fisca- 
lisação activa e opportuna.

Começaremos pelos relatórios de fazenda, sem irmos 
além de 1872, porque é effectivamente depois d’esse 
anno que os desvios entre as cobranças do thesouro e 
os gastos se tornaram em geral maiores, talvez pela 
facilidade que encontravam os ministros da fazenda em 
contrahir emprestimos, embora fossem successivos e 
evidentemente se destinassem a pagar despezas perma
nentes e obrigatórias.

Havia confiança nos recursos do paiz, e a muitos se 
affigurava de boa administração o desenvolvimento das 
despezas chamadas reproductivas ou de fomento, a que 
corresponderiam, segundo pensavam, grandes beneficios 
públicos pelo melhoramento das condições econômicas 
do paiz.

Em parte eram fundadas essas esperanças, e muito 
melhor seria realmente a nossa situação se os emprés
timos tivessem sido unicamente applicados a trabalhos 
de melhoramentos materiaes, e não ás despezas ordi
narias e permanentes, a que devia fazer-se face com 
as receitas ordinarias do estado.

Foi, repetil-o-hemos mais uma vez, a applicação con
stante de receitas extraordinarias, obtidas com novos 
encargos de divida publica que já absorvia uma impor
tante parte dos recursos do thesouro ao pagamento das 
despezas ordinarias, que principalmente causou a nossa 
precaria situação.

Insistimos sobre isto novamente, porque é bom que 
a esse respeito não haja a menor duvida.

O uso frequente de emprestimos mais ou menos jus
tificados e de expedientes de thesouraria, de que se 
lançou mão muitas vezes, permittiu saldar os déficits 
ordinarios sem recorrer completamente para tal fim ao 
imposto, e d’ahi resultou, como se sabe, o augmento 
exaggerado da nossa divida, e a impossibilidade de sa-
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tisfazer com os meios ordinários os encargos que pesa
vam sobre o thesouro.

Se n’este facto ha culpabilidade da parte de muitos 
governos, que deviam ser mais previdentes, esclareci
dos e enérgicos, não cabe menor ao parlamento e ao 
publico, porque não só não 'coagiam os ministros á boa 
ordem e seguro regimen financeiro, mas obstaram mui
tas vezes a que se proseguisse na reorganisação effe- 
ctiva da fazenda publica.

Os acontecimentos políticos de 1868 obrigaram os 
governos d’essa epocha a grandes reformas e economias 
nos serviços públicos, do que resultou effectivamente 
reducção importante nas despezas.

Durou, porém, pouco tempo esse melhoramento.
Desde i853—1854 até 1861-1862 inclusivè subiram 

as receitas ordinarias de 10.465:00055000 réis para réis 
i 3 . i 3o:ooo55ooo, havendo, portanto, o augmento de 
2 .665 :ooo55ooo réis.

As despezas cresceram de 10.522:00055000 réis 
para 20.414:00055000 réis, sendo o augmento de réis 
9.892:00055000, ou por anno i .236 :5oo55ooo réis.

Em 1871-1872 foram as receitas de 17.812:00055000 
réis e as despezas de 23.986:00055000 réis. Foi, pois, 
o augmento nas receitas, n’este ultimo periodo de 10 
annos, de 4.682:00055000 réis e nas despezas de réis 
3.572:00055000.

Vê-se que não foram de todo improficuas as medi
das decretadas em 1868 e 1869.

Em 1878-1879 subiram as receitas a 24.824:88755198 
réis e as despezas a 34-397:6oo553o3 réis.

Os encargos geraes e a divida publica absorveram a 
quantia de 14.860:56055475 réis.

Nos oito annos que decorreram de 1871-1872 a 1878- 
1879 houve os seguintes augmentos: na receita, de réis 
7.012:88755198; na despeza, io .4o i :6oo553o3 réis.

Deu-se este augmento considerável na despeza, não 
obstante haver sempre desequilibrio entre as receitas 
cobradas e as despezas effectuadas, que foi de réis
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i o . 5 2 2 : o o o í£ o o o  ( 4) .

Em  1878-1879 o desequilibrio total foi de réis 
9.572:71232)105, sendo as receitas ordinarias de réis 
24.824:88732)198, não se incluindo o adiantamento dos 
direitos sobre o tabaco importado, nem a contribuição 
dos bancos para as classes inactivas.

Com os encargos geraes e divida publica dispendeu- 
se mais de 59 por cento das receitas ordinarias, e o 
déficit ou o recurso ao credito n’esse anno representava 
38 por cento da receita ordinaria.

E  verdade que o tribunal de contas notára muito ju
diciosamente em relação ao exercicio de 1875-1876 
que os encargos da divida publica representavam 47,S 
por cento da receita ordinaria, proporção muito desfa
vorável para a situação financeira de um estado.

Observava mais o tribunal que da receita ordinaria 
convinha deduzir as sommas com que os bancos con
tribuíam para o pagamento das classes inactivas, por 
serem «antes o producto de um empréstimo de uma 
natureza especial do que uma receita do estado.»

Accrescentava ainda o tribunal: E  em vista da gran
deza dos encargos da divida e do «déficit», e para evitar 

a desproporção permanente d'aquelles com a receita or- (*)

(*) Era relação aos annos de i 85i até 1872 inscrevemos os nu
meros que se encontram no relatorio de fazenda apresentado á 
camara dos deputados em 16 de janeiro de 1893, embora não se
jam inteiramente iguaes aos que se lêem em documentos anterio
res. Assim, segundo os mappas do relatorio do tribunal de contas, 
as receitas cobradas em 18 71-18 72  foram de 18.558:07936974 réis 
e as despezas de 24.417:67736974 réis. Adoptando estes últimos 
numeros, o augmento nas receitas seria, desde 1861-1862 a 1871— 
1872, de 5.428:07936502 réis, e nas despezas de 4.003:67736974 réis 
sómente. Para 1878-1879 teriamos: augmento de receitas, réis 
6.266:80736696; e de despezas, 9.989:92236329 réis. Deduz-se das 
receitas de 1878-1879 o adiantamento dos direitos sobre o tabaco.
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diñaría do thesouro, que o governo e o poder legislativo 
téem de regular e limitar prudentemente a extensão dos 
recursos ao credito, reclamados por circumstandas im
periosas, ou destinados a dotar o pai\ de apreciareis e 
uteis melhoramentos.

Não se podia dizer melhor, nem com mais exactidão 
e clareza, qual era e verdadeira situação financeira do 
estado.

Infelizmente tão judiciosos conselhos não foram atten- 
didos, e só muito depois, em 1881, se publicou o reía- 
torio do tribunal de contas, a que nos referimos, e em 
que se mostravam com muita simplicidade dois gran
des erros da nossa gerencia financeira, que consistiam 
em classificar como receitas ordinarias do thesouro 
quantias importantes, que pelo contrario representavam 
novos encargos para o estado, e em augmentar irrefle- 
ctidamente a divida publica em desproporção com as 
receitas próprias de thesouro, que deviam fazer face a 
todos os encargos que dahi resultavam.

Emquanto ás quantias emprestadas annualmente 
pelos bancos para pagamento das classes inactivas con
tinuou-se sempre a considerabas como receita ordina
ria, chegando em 1876-1877 á elevada cifra de réis 
1.792:94436745 e em 1877-1878 a i.o 35 :8 4 i$2 io  réis.

Os emprestimos foram sempre depois^como tinham 
sido até alli, o recurso fácil para pagar o excesso das 
despezas publicas.

As reflexões e conselhos do tribunal de contas, judi- 
ciosissimos e profundamente verdadeiros, só foram do 
conhecimento do parlamento, assim como as contas, 
muitos annos depois, quando era tarde para prevenir o 
mal; e o peior é que não serviram também para acau
telar o futuro.



CAPITULO II

Má classificação de receitas.— O periodo de 1872-1873 a 1878-1879 
merece especial menção.— Desequilibrio total previsto nos 
orçamentos: 13.637:604^089 réis.— O desequilibrio real foi 
de 5j.g 6 g:6 5 g¡¡poyi réis, não obstante ter-se promettido a 
extincção do déficit. — Augmento de despezas ordinarias: 
8.457:506.^325 réis.— Augmento de receitas: 5.479: i24#>333 
réis. — Gastaram-se n’esse periodo cerca de 40.000:000#000 
réis em despezas ordinarias, além das receitas próprias do 
thesouro.— Má gerencia financeira.— Os factos foram sem
pre contrarios ás affirmativas e promessas dos relatórios de 
fazenda.

Reconhece-se facilmente hoje pelo exame imparcial 
dos documentos publicados, que a situação da fazenda 
publica não melhorou no periodo que decorreu de 18 7 1-  
1872 a 1878-1879, porque as despezas augmentaram 
muito mais do que as receitas ordinarias, assim como 
os encargos da divida publica, que excederam n’esse 
anno a 5g por cento das receitas, proporção muito 
superior á que o tribunal de contas já indicava em
1875-1876 como muito desfavorável para a situação 

financeira de um estado.
Os relatórios de fazenda d’essa epocha e os escla

recimentos que os acompanhavam faziam persuadir as 
camaras e o publico de que a situação financeira era 
muito differente do que na verdade era, como o com
provam os documentos publicados posteriormente, em



i o 4

que se encontram as receitas realmente cobradas e os 
pagamentos efectuados, pertencentes aos exercícios 
comprehendidos n’aquelle periodo.

O exame d’aquelles documentos fará ver, como os 
factos demonstram, os erros das primitivas aprecia
ções, e como se não obstou, antes se favoreceu o 
crescimento das despezas ordinarias e improductivas, 
classificando-se sempre como extraordinarias despezas 
importantes que eram permanentes e obrigatórias do 
estado. Allegava-se que essas despezas representavam 
augmento na riqueza publica, e que o desenvolvimento 
económico do paiz as compensaría.

Alguns conselhos ou indicações sensatas que se leem 
nos relatórios d’esse tempo não foram attendidos, nem 
as observações feitas no parlamento por alguns depu
tados e pares.

Os mesmos factos se repetiram com maior ou menor 
intensidade em epochas posteriores, e d’elles faremos 
igual analyse.

O período que vae de 1872-1873 a 1878-1879 deve, 
porém, merecer uma especial menção e mais profundo 
exame, não só porque succedeu aos annos agitados de 
1868 e 1869, em que a opinião publica reclamava reduc- 
ção nas despezas, decretando-se para esse fim muitas 
providencias, que por incompletas e mal executadas 
não produziram todo o effeito que d’ellas se esperava; 
mas ainda por ter sido politicamente muito fácil e livre 
de obstáculos a administração do estado em quasi todo 
o tempo desde 1872 até 1879.

Para bem se apreciar a differença que houve sempre 
entre as despezas e as receitas previstas nos orçamen
tos e nos relatórios de fazenda, que annunciaram mui
tas vezes a extincçao do déficit, e as que realmente se 
deram, diremos desde já, em resumo, qual foi o resul
tado definitivo da gerencia financeira do estado no 
periodo considerado.

As receitas próprias do thesouro tiveram o augmento 
desde 1872-1873 a 1878-1879, inclusivè, da quantia de
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5.479:124^733 réis, e as despezas cresceram de réis 
8.457:006^325, deduzindo-se os juros dos títulos na 
posse da fazenda, as sommas provenientes dos con
tratos com os bancos para pagamento das classes 
inactivas, o adiantamento da receita do tabaco, as re
posições dos ministerios e os gastos com a construcçao 
dos caminhos de ferro.

Póde por isso considerar-se que aquelle augmento 
se deu quasi inteiramente nas despezas ordinarias e 
permanentes do estado, porque embora se classifiquem 
muitas outras, além das eífectuadas com caminhos de 
ferro, como extraordinarias, não o loram realmente na 
maxima parte.

Nos relatórios de fazenda, apresentados á camara 
dos deputados, disse-se sempre que as receitas seriam 
muito superiores ás calculadas nos orçamentos, o que 
só n’um anno se realisou, porque o augmento que 
houve em dois outros foi pequeno, sendo nos restan
tes as receitas inferiores ás previsões.

As despezas foram em todos os annos, sem exce- 
pção, superiores ás fixadas nos orçamentos de des- 
peza, variando os augmentos de 2.351:763^900 réis, 
mínimo em 1872-1873, a 10.764:24855609 réis. Nas leis 
de receita e despeza previram-se déficits no total de 
13.637:604555089 réis, que deviam ter desapparecido em 
grande parte, e mesmo totalmente em alguns annos, 
como expressamente se annunciou e prometteu nos re
latórios de fazenda.

Na realidade houve déficit em todos os annos, sendo 
o minimo de 4 -755 :37355)225 réis em 1873-1874, e o 
máximo de 12.602:89355)043 réis em 1876-1877.

A  somma dos déficits effectivos nos sete annos ele- 
vou-se a 57.969:65255)071 réis, a que se occorreu por 
meio de emprestimos e de operações de thesoura- 
ria.

Na construcçao de caminhos de ferro gastou-se n’a- 
quelle periodo a quantia de i 5 . i 23 :5 ig 55)4 io réis, e pou
cas foram as despezas que realmente se podem consi-8



derar como extraordinarias para serem pagas pelo pro
ducto de emprestimos.

Pode, portanto, affirmar-se com razão, que cerca de 
40.000:000$000 réis, provenientes de empréstimo, fo
ram gastos nos serviços ordinarios, além dos rendimen
tos do estado, por haver sempre desequilibrio entre as 
receitas e despezas ordinarias.

Em 1872-1873 houve um déficit total da quantia de 
5 .5 12:26436848 réis, tendo-se dispendido em construc- 
ção de caminhos de ferro a somma de 5o2: i 87$563 réis.

Em 1878-1879 o desequilibrio attingiu 9 .572:713^105 
réis, gastando-se na construcçao de caminhos de ferro 
1.584:279^947 réis.

Além do que se dispendeu n’este anno com a cons- 
trucção dos caminhos de ferro, devem talvez classificar- 
se, como extraordinarias, despezas importando em réis 
982:94636215.

Pode assim reputar-se que o déficit ordinario subiu de 
5.010:07736285 réis em 1872-1873 para 7.005:48655933 
réis em 1878-1879, porque o augmento d’estas despe
zas foi superior ao crescimento das receitas próprias 
do thesouro.

Augmentaram-se os impostos por muitos modos di
versos, e apesar d’isso chegou-se a 1878-1879 comum 
déficit ordinario muito superior ao que realmente houve 
em 1872-1873, devendo notar-se que já para este exer
cício se prometiera a extincção quasi completa do dé

ficit.
A  má gerencia financeira é incontestável, não poden- 

do explicar-se o que em contrario se affirmava nos re
latórios de fazenda.

Parecerá a muitas pessoas exaggerada a somma to
tal do desequilibrio que acima indicamos, assim como 
se julgará menos exacta a importancia do augmento das 
despezas ordinarias do estado n’aquelle periodo; e real
mente á vista do que se dizia nos relatórios de fazenda 
pode duvidar-se de que se déssem similhantes resulta
dos no apuramento das contas.



E ’, porém, esta a inteira verdade, como facilmente 
se reconhecerá pelo estado dos relatórios de fazenda e 
pelo exame das contas do thesouro n’aquelle período, 
que faremos nos capítulos seguintes.





C A PIT U L O  III

1872-1873

Relatorio de fazenda de 3 de fevereiro de 1872.— Apreciações 
que n’elle se encontram sobre a situação financeira, mostran
do a necessidade indispensável de se extinguir o déficit. — 
Programma do novo governo e propostas de fazenda. — Cal- 
culava-se o déficit em 3.000:000^000 réis. — Resultado pre
visto das medidas propostas. — Pagamento das classes inacti
vas por contrato com os bancos e augmento de impostos.— 
Saldo positivo de 27:000^000 réis. — Documentos que acom
panhavam o relatorio. — Calculo das novas receitas votadas 
desde 1868. — Despeza com as classes inactivas.— Leis de 
fazenda votadas em 1872.-— Má classificação de receitas e de 
despezas. — Déficit reduzido a cerca de 1.000:00036000 réis 
segundo o augmento previsto nos impostos.— Receitas e 
despezas fixadas na lei de 14 de maio de 1872. — Déficit 
orçamental resultante: 2.884:75036530 réis. — Déficit rectifi
cado: 3.373:65o#>53o réis, excluindo contribuições dos bancos 
para classes inactivas. — Resultado definitivo: déficit de réis 
5.512:26436848. — Erros na apreciação dos augmentos de 
receita. — Excesso de despezas.— Asserção do ministro da 
fazenda de que ficaria em 1873-1874 equilibrada a receita 
com a despeza por ser de 441:00036000 réis sómente o déficit 
de 1872-1873.

O relatorio e as propostas de lei apresentadas á cama- 
ra dos deputados em 3 de fevereiro de 1872 pelo mi
nistro da fazenda foram um verdadeiro programma 
financeiro da administração, que pouco antes tinha si
do chamada a gerir os negocios públicos, depois das



I  IO

crises políticas que se succederam desde 1868 até 
1871.

Não só por este motivo, mas ainda por conterem opi
niões e apreciações importantes sobre a situação finan
ceira do paiz, aquelles documentos merecem especial 
estudo.

Dizendo-se, no primeiro, não haver fundamento plau
sível que justificasse o preço relativamente baixo dos 
nossos fundos, de que se pagavam escrupulosamente 
os juros vencidos ñas epochas regulares, reconhecia-se, 
comtudo, que o déficit tinha resistido a todas as com
binações, e que, sobrevivendo a todos os ataques, com
primia qualquer tendencia que os fundos portuguezes 
tivessem para elevar o nivel do seu valor no mercado, 
porque alimentava a esperança dos especuladores que 
viam sempre um emprestimo em perspectiva.

«E necessário, accrescentava-se, que o deficit desappa- 
reça, e que saldemos annualmente os nossos encargos 
com as receitas do thesouro.
' «A nossa transformação económica nos últimos qua
renta annos era profunda e radical: o arroteamento de 
muitos campos, o levantamento de muitas fabricas, o 
estabelecimento de bancos, o desenvolvimento commer
cial e a creação de novas industrias, tinham creado rique
zas e eram outros tantos symptomas de prosperidade.

«Ao lado, porém, do augmento da fortuna publica de
finhava o thesouro, e o governo, em nome da nação, 
solicitava os capitaes e pagava muitas vezes á usura o 
preço da incoherencia e da desordem financeira, em 
que o paiz era finalmente a única victima.

«O deficit representava uma parte da divida publica 
em que se incluiam os sacrificios para a conquista da 
liberdade, a compensação da grande transformação eco
nómica de i 8 3 2 ,  e o preço de todos os melhoramentos 
realisados; mas era tambem o resultado da hesitação 
dos homens públicos.»

«O deficit ou acaba por urna vez ou ameaça de não 
acabar nunca», assim se exprimia o auctor do relato-
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rio, accrescentando que «se ha annos tivessemos posto 
o devido empenho em conseguir esse fim, as econo
mias realisadas e os impostos successivamente votados 
seriam mais do que sufficientes para equilibrar a receita 
com a despeza.»

Julgava-se propicia a occasiáo, sendo notável o me
lhoramento das finanças por ter sido reduzida sensivel
mente a despeza, elevando-se por outro lado a receita 
do thesouro.

«Se podermos, dizia mais, mostrar a todos que a na
ção quer habilitar o seu governo a pagar honradamen
te o que deve, sem dependencia de ninguém, teremos 
resolvido o problema da nossa regeneração.»

Calculava-se no orçamento proposto para 1872-1873 
o deficit em 3 .335:499^006 réis, mas attendendo ao 
augmento provável de cobrança nas alfandegas, e a que 
se não pagariam algumas despezas, que eram descriptas, 
fixava-se em 3 .000:ooo$ooo réis o deficit approxima- 
do para aque'ile anno.

Julgava-se sensivel o melhoramento das finanças do 
paiz, mas o deficit representava ainda uma somma im
portante e «suficiente para causar embaraços sérios e 
era sobretudo perigoso, se não fosse combatido por 
meios sufficientes e efficazes, por tender a crescer pelos 
juros accumulados.»

O paiz luctava ainda com dificuldades graves, por 
se ter adiado successivamente a resolução da questão 
de fazenda «sem vantagem, e antes com prejuízo notá
vel do contribuinte», e por isso deviam empenhar-se to
das as faculdades para entrar no estado normal, fazen
do-se um sacrificio com resultado «immediato e satisfa
ctorio para a administração e para o decoro nacional.»

O recurso de reduzir as despezas dos serviços esta
va prejudicado, no entender do ministro, porque se ti
nham já realisado todas as economias que eram com
patíveis com as necessidades de uma regular adminis
tração, e por isso propunha differentes meios para au
gmentar as receitas, os quaes consistiam no seguinte :
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Pagamento das classes inactivas a cargo dos deferen
tes ministerios, e de conta nova, por differentes bancos, 
de que resultaria reducção de 488:89355890 réis no dé
ficit.

A nova lei de administração civil daria outra dimi
nuição de 43o:ooo55ooo réis.

Propunham-se novos impostos e a reforma de alguns, 
avultando o augmento no real de agua, que devia pro
duzir mais 8 io:ooo55ooo réis; o novo imposto sobre o 
sal que se calculava em 490:00055000 réis; o de por 
cento ad valorem na exportação, e a alteração de alguns 
direitos na pauta, que produziriam 3 16:00055000 réis. 
Além d’isto, as modificações na contribuição industrial 
dariam 400:00055000 réis.

Attendendo-se ao augmento de 21:00055000 réis na 
despeza com a creação de novas comarcas, resulta
ria, por ultimo, o saldo a favor do thesouro de réis 
27:00055000; tendo-se por esta form a dominado 0 «dé
ficit».

«Não creio, dizia o ministro, que haja saldo positivo, 
não obstante o que fica dito, não só porque estes cál
culos são todos, apenas, approximação para mais ou 
para menos, como porque não faltam nunca despezas 
imprevistas a que é forçoso recorrer.»

Citamos textualmente muitos dos pontos d’este reía- 
torio, para se apreciar bem como eram sensatas e jus
tas as apreciações que elle continha em relação aos pe
rigos que resultariam de se manter um déficit perma
nente entre as receitas e as despezas ordinarias do es
tado. Com muita razão se dizia que um orçamento com 
« déficit» não era um orçamento, mas sim um rol de recei
ta e de despeça, e nada mais.

Gomparando-se o déficit calculado para 1867 com o 
producto dos impostos creados posteriormente, via-se 
que do déficit para 1872-1873 urna parte importante 
(1.292:00055000 réis) era o que o paiz tinha de pagar  
a mais pela demora na regularisação da façenda, sem



contar as reducções e economias realisadas que au- 
gmentavam consideravelmente aquella somma.

Por outro lado o relatorio continha cálculos exagge- 
rados sobre o augmento das novas receitas, não se ten
do, por isso, realisado as esperanças, como mais adian
te veremos, do melhoramento considerável das nossas 
finanças.

Os documentos que acompanham este relatorio são 
de escassa importancia para avaliar a situação financei
ra e económica do paiz. Referem-se os primeiros ás re
ceitas cobradas nas alfandegas do continente e ilhas, em 
1869-1870, 1870-1871, e especialmente nas alfande- 
degas de Lisboa e Porto, Vianna, Faro, etc., no intuito 
de justificar o accrescimo de receita previsto nas pro
postas de alteração de alguns artigos da pauta.

Encontra-se também um mappa da importancia em 
que foram calculadas no orçamento as receitas creadas 
desde 1868.

O total d’esses augmentes era em resumo:

Impostos directos....................................... 804:464.^969
» indirectos................................... 973:345^770

Sêllo e registo..............................................  177:709^471
Bens proprios..............................................  i 5:6go$ooo

1.971:210^210

Descontando-se o excesso dos encargos provenientes 
da exploração das linhas do sul, que estavam na posse 
do governo depois de 1867, ficava este total reduzido a 
i .912:002355748 réis. Seguiam-se differentes notas rela
tivas ao movimento e despezas com as classes inacti- 
vas, mostrando que em 1871-1872  os vencimentos de 
inactividade, não comprehendendo os que eram pagos 
por meio de titulos de renda vitalicia, importavam em 
862:748355915 réis.

Os ultimos mappas referem-se á divida fluctuante.

Não foram convertidas em lei no mesmo anno todas 
as propostas de augmento de imposto, mas ainda assim



o parlamento votou, sem alterações sensiveis, as se
guintes:

Substituição da contribuição pessoal pela sumptuaria 
e de renda de casas, de que devia resultar o augmento 
de 5o:ooo$ooo réis na receita; abolição dos privilegios 
dos bancos e sociedades, e creação da contribuição 
bancaria, que daria 147:00036000 ré is ; augmento no 
imposto denominado real de agua, de que proviria a 
importancia de 810:00036000 réis; modificação na con
tribuição industrial, que se calculou produziria réis 
400:00036000.

Auctorisou-se também o contrato com differentes 
bancos para o pagamento das classes inactivas, de que 
resultaria a economia de 488:89336890 réis na despeza 
ordinaria; alteraram-se os direitos sobre a casca de so
bro e outros generos; e augmentou-se o sêllo nas acções 
das companhias e nos pertences.

O augmento previsto nos impostos era proximamen
te de i .5oo:ooo3»ooo réis, a que accrescia a diminuição 
de despeza pelo modo adoptado para pagamento ás 
classes inactivas.

No total o déficit devia ficar reduzido a menos de 
i .000:00036000 réis, acceitando-se os cálculos do relato- 
rio sobre o augmento de receitas proveniente das leis 
propostas.

Na lei de receita de 14 de maio de 1872 não se com
putavam, porém, todos os augmentos dos novos impos
tos, mas incluiam-se as sommas com que deviam con
tribuir os bancos para o pagamento das classes inacti
vas, que se consideravam assim receita ordinaria do 
estado, embora fosse na realidade um empréstimo es
pecial que venceria juro.

Também se incluía na receita ordinaria o rendimen
to da exploração do caminho de ferro do sul, na impor
tancia de 343:3oo$ooo réis, não obstante se levarem ás 
despezas extraordinarias os gastos de exploração e de



conservação do mesmo caminho de ferro pela somma 
d e  i 5 4 : o o o $ o o o  r é i s .

Elevavam-se por aquella lei as receitas ordinarias a 
20.780:200^261 réis, sem contar, como dissemos, os 
novos impostos.

As despezas ordinarias eram calculadas na quantia 
de 22.468:55o$79i réis, e as extraordinarias em réis 
1 . 1 96:400^000, incluindo-se n’estas ultimas, como fica 
dito, a despeza com a conservação e exploração do ca
minho de ferro do sul.

O desequilibrio previsto, resultante das leis de recei
ta e despeza, era :

Déficit ordinario......................................  i.688:35o$>53o
» total............................................... 2.884:750^530

Fazendo, nas leis de receita, a correcção relativa á 
contribuição dos bancos, por não ser receita do estado, 
mas representar um empréstimo, ou adiamento de 
despeza, e introduzindo nas despezas ordinarias os gas
tos de conservação e de exploração do caminho de fer
ro do sul, cujo rendimento, como se viu, era incluido 
na receita ordinaria do thesouro, chegaremos ao se
guinte resultado:

Déficit ordinario para 1872-1873........  2.33i :25o $ 53o
» total............................................... 3.373:65o#>53o

Da leitura d’este relatorio, e das promessas n’elle con
tidas, ficava facilmente no publico a idéa de que real
mente melhorára muito a gerencia da fazenda nacio
nal, e que o desequilibrio tendia a desapparecer rapi
damente, o que bastava para facilitar a administração 
política do governo.

Vejamos como foram realisadas estas previsões.
Os impostos cobrados renderam sómente a quantia 

•de 2i.io2:362$653 réis, incluindo-se n’esse total a con
tribuição dos bancos por 597:912^810 réis, quantia mui
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to superior á de 488:90026000 réis que se calculava no 
orçamento.

A  receita extraordinaria pela emissão de obrigações 
para os caminhos de ferro foi de 685:3352699o réis.

A  despeza ordinaria foi de 23.908:767$999 réis e a 
extraordinaria de 2.107:94626692 réis.

Vê-se já que o desequilibrio total, ou o recurso ao 
credito, se elevou á quantia de 5.512:26426848 réis, 
porque não era receita do estado a contribuição dos 
bancos para pagamento das classes inactivas, e a som- 
ma indicada como receita extraordinaria igualmente 
provinha de empréstimo.

Attendendo aos impostos votados, o déficit total de
via ser inferior a 1.000:000^000 réis, mas na realidade 
foi cinco vezes maior.

Isto não obstou a que se realisasse o augmento de 
despeza com a creação de novas comarcas, que se jus- 
tificára xom o augmento das receitas e melhoramento 
considerável da situação financeira.

As contribuições sumptuaria e de renda de casas, 
que substituiram a pessoal, renderam em 1872-1873, 
263:638$>679 réis, e a pessoal tinha produzido no anno 
anterior 268:179^519 réis. Accrescentando áquellas réis 
11936959 de contribuição pessoal, cobrada em 1872- 
1873, conhece-se que as novas contribuições renderam 
menos 4:42026889 réis, em logar de terem o augmento 
previsto de 5o:ooo26ooo réis.

A  contribuição bancaria produziu n’esse anno 
45:06226142 réis, e no immediato esta receita foi só
mente de 76:41526366 réis, quando se calculára dever 
render 147:00026000 réis.

O real de agua passou de 431:7312)423 réis, produ
cto de 1871-1872 , para 659:13226272 réis, havendo as
sim um augmento de 227:40026849 réis, quando se pre
vira um accrescimo de 810:00026000 réis.

Esta receita ainda não attingiu até hoje o rendimento 
que se calculou para 1872-1873, tendo sido a maior 
cobrança em 1889-1890 de 1.137:22826080 réis.
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Suppôz-se mais que as modificações na contribuição 
industria] produziriam um augmento de 400:00055000 
réis, mas na realidade o augmento foi apenas de réis 
131:760^895.

As receitas ordinarias que, com o augmento de im
postos votados, deveriam, segundo os cálculos do re- 
latorio de fazenda, subir a mais de 22.000:00055000 
réis, chegaram a pouco mais de 20.000:00055000 réis, 
mas as despezas ordinarias fixadas pela lei de 14 de 
maio de 1872 em 22.468:55035791 réis subiram a réis 
23.908:767^999, e as extraordinarias cresceram de réis 
1.196:40035000 para 2.107:94655692 réis.

Tal foi o resultado da gerencia financeira do ejerci
cio de 1872-1873, bem differente do que se previra nos 
relatórios e projectos de lei apresentados ás camaras.

Os impostos renderam muito menos do que se cal- 
culára, e as despezas, pelo contrario, augmentaram, 
dando um desequilibrio real de 5.512:26455848 réis, em 
logar de um pequeno déficit, por não terem sido vota
das todas as leis de fazenda propostas.

Notaremos, para se tornar bem saliente, a diíferença 
entre os cálculos e os resultados d’este exercido, que 
em 7 de janeiro de 1873 dizia o ministro da fazenda á 
camara dos deputados, que a gerencia de 1872-1873 se 
saldaria com um déficit de 441:00055000 réis, e por isso 
fixava o déficit para o exercicio immediato de 1873- 
1874 em 700:00055000 réis, contando já com algumas 
despezas imprevistas.

«Com as medidas propostas— accrescentava o mi 
nistro — e votadas ficará equilibrada a receita com a 
despeza.»

O resultado foi o que vimos.
Houve augmento considerável de despezas e da di

vida publica, e diminuição nas receitas previstas, sendo 
para notar que o ministro da fazenda dissesse á cama
ra, em janeiro 1873, que o anno de 1872-1873 se sal
daria com o pequeno déficit de 441:00055000 réis, quan-



do elle attingiu realmente a elevada quantia de réis
5.512:26455848.

Mal se explica que não fosse já conhecido n’aquella 
occasião o mau resultado da gerencia do anno econo- 
mico findo, e do que estava correndo, e menos se expli
ca ainda que o desvio fosse tão grande.

E ’ verdade que só annos depois se podia apreciar 
tão grande erro nas previsões.



C A P I T U L O  IV

1873-1874

Relatorio de fazenda de 7 de janeiro de 1873.—Diz-se que os pro
gressos realisados facilitavam por um ultimo e pequeno es
forço o equilibrio do orçamento. — Déficit da gerencia de 
1872-1873 calculado em 441 :ooo#>ooo réis. — Déficit previsto 
para 1873-1874: 700:000^000 réis. — Menor rendimento do 
real de agua do que se previra. — Mais modificações n’este 
imposto.— Novas propostas de fazenda reduziriam o déficit a 
270:000^000 réis. — A  situação financeira nunca estivera tão 
sólida. — Dois perigos. — Consegue-se facilmente a extincção 
do déficit e a consolidação da divida fluctuante, sem se crear 
um novo sacrificio para o contribuinte.;— Podia occorrer-se á 
despeza de construcção dos caminhos de ferro sem necessi
dade de augmentar a dotação da divida consolidada. — Nem 
as despezas normaes de futuro, nem as extraordinarias alte
rarão o equilibrio.—•Déficit total previsto nas leis orçamen- 
taes para 1873-1874: 742:841^913 réis. — Déficit rectificado 
pela exclusão das receitas da contribuição dos bancos: réis 
i .323:o97$>o53.— Resultado definitivo do exercício.— Déficit 
total: 4.755:373^225 réis.—-As receitas cobradas foram infe
riores ás avaliações de 833:422$>86o réis e as despezas supe
riores de 5g6:339#>io2 réis ás ordinarias, e de 2.002:514^210 
réis ás extraordinarias. — Total do augmento das despezas 
2.598:853^312 réis.

Succedera em fins de 1872 novo ministro da fazen
da, embora a situação politica permanecesse a mesma.

O seu relatorio de 7 de janeiro de 1873 não é menos 
esperançoso e affirmativo sobre o completo equilibrio
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das receitas com as despezas, para o que propunha as 
medidas convenientes. « Os progressos que temos reali- 
sado nos últimos annos — dizia — facilitam hoje a tarefa 
de conseguir por um ultimo e pequeno esforço o tão de
sejado equilibrio dos nossos orçamentos. Ha poucos 
exemplos em nações estranhas de um tão rápido me
lhoramento. »

Calculava o augmento de receitas pela comparação 
da cobrança dos primeiros mezes do anno economico 
em 263:223^787 réis, e suppondo a diminuição de réis 
245:276^595 na despeza, ficaria o déficit reduzido a 
546:49255376 réis.

Pensava, como já dissemos, que a gerencia de 1872- 
1873 se saldaria com um déficit provável de 441:00055000 
réis, que seria menor para 1873-1874. Contando, po
rém, com algumas despezas imprevistas, fixava o déficit 
para este exercício em 700:00055000 réis.

Não era de opinião favoravel ao novo imposto sobre 
o sal, proposto no anno anterior, preferindo um pequeno 
augmento nos impostos existentes.

Confessava que o augmento votado sobre o imposto 
do real de agua não produzira nos primeiros mezes o que 
se calculára, e por isso propunha algumas modificações.

Das providencias que indicava resultaria o augmento 
de 3o:ooo55ooo réis pela reforma da pauta das alfande- 
gas, de 35o:ooo55ooo réis no sêllo, e de 5o:ooo55ooo réis 
nos direitos de mercê e registo.

Ficaria assim reduzido o déficit a 270:00055000 réis.
No relatorio do anno anterior dizia-se que haveria 

saldo positivo, com a approvação das medidas pro
postas, e n’este admittia-se ainda a existência de um 
déficit na verdade muito reduzido, propondo-se novo 
augmento nos impostos.

« E ’ necessário — accrescentava-se — acabar com este 
« resto, fechar por uma vez a porta á renovação de um 
«estado de cousas que custou, e ainda está custando, 
«ao paiz penosos sacrifícios, e é conveniente fazel-o 
«sem a creação de um imposto novo.»
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Assim, no espaço de um anno, baixaria o déficit de 
3 .ooo:ooo$ooo réis a 700:000^000 réis, e com a ado- 
pção das medidas propostas ficaria equilibrada a receita 
com a despega.

Havia, não obstante, pensava o ministro, dois peri
gos, consistindo o primeiro na impossibilidade da con
solidação da divida fluctuante, se sobreviesse uma crise 
politica no estrangeiro.

O outro perigo, mais duradouro e persistente, era a 
grandeza da divida consolidada em comparação das re
ceitas do thesouro, mesmo depois de equilibrado o orça
mento do estado; e esse perigo subsistiria «se um exag- 
gerado optimismo e o prurido de muito avultadas e ex
traordinarias despeças, cujas vantagens futuras ás veçes 
deslumbram os espíritos menos prudentes, levassem os 
poderes públicos a romper de novo esse equilibrio, de um 
modo menos cauteloso e pensado.d

A consolidação da divida fluctuante e a extincção 
do déficit conseguia-se facilmente sem emittir um só 
titulo mais de divida publica, nem se crear um novo e 
pesado sacrificio para o contribuinte.

Estavam eífectivamente em construcção os caminhos 
de ferro do Minho e Douro, para o que eram precisos 
capitaes avultados, mas para satisfazer esses novos 
encargos contava o governo com a receita das mesmas 
linhas, e se esta receita não chegasse para cobrir nos 
primeiros annos os encargos da emissão das obriga
ções, já a esse tempo o crescimento annual e provável 
dos outros rendimentos públicos seria de sobejo para 
cobrir aquelles encargos.

Previa-se também a hypothese de que esses exce
dentes não bastassem, mas n’este caso no saldo que 
restasse dos titulos na posse da fazenda havia margem 
para suprir a falta — sem necessidade de augmentar a 
dotação actual da divida consolidada.

Esquecia-se, porém, como se vê, a circumstancia de 
que no orçamento da receita era incluida'a parte dos 
juros dos titulos na posse da fazenda, computados em 

9
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1.580:41626947 r^'s5 e clue5 portanto, accresceriam ás 
despezas reaes do estado os juros dos títulos que para 
aquelle fim se alienassem.

Não se preoccupava com isso o ministro da fazen
da, e continuava: «Assim, pois, nem as despezas ex- 
«traordinarias e eventuaes, cuja realisação póde ser 
«necessária e conveniente, alterarão o equilibrio das 
«nossas finanças, se approvardes as medidas que pro- 
«ponho e se perseverardes no systema de gerir com 
«economia a fazenda publica, e não alargar a despe- 
«za ordinaria do estado. A  restauração das nossas 
«’finanças, hoje tão próxima do seu remate, será, como 
«tem sido, o trabalho de todos.»

«Com uma operação financeira — continuava — des
tinada a consolidar a divida fluctuante, podemos con
siderar a situação financeira do paiz, não só isenta de 
todo o perigo, mas tão solida como nunca esteve des
de o estabelecimento do regimen constitucional.»

Eram cathegoricas e claras as affirmações d’este re
latório sobre o melhoramento completo da situação 
financeira do paiz, mas não obstante indicavam-se os 
perigos que subsistiam, e pedia-se que se não augmen- 
tassem as despezas.

Votaram-se algumas das medidas propostas, e entre 
essas citaremos 0 estabelecimento da taxa complemen
tar aduaneira, o augmento do sêllo e as modificações 
no real de agua.

Na lei de receita para 1873-1874 calculou-se que a 
taxa complementar produzisse 320:00025000 réis, e o 
real de agua i .3o6;ooo25ooo réis.

As receitas totaes eram computadas na quantia de 
23.164:16426287 réis, as despezas ordinarias em réis 
22.581:22625200 e as extraordinarias em i .325 :3So25ooo 
réis, do que resultava o déficit total de 742:84125913 
réis, havendo um excedente de 482:43825087 réis das 
receitas ordinarias sobre as despezas consideradas igual
mente ordinarias.
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Tal era a previsão para o anno de 1873-1874, que 
deverá ser rectificada, porque nas receitas ordinarias do 
thesouro, se incluiam as sommas com que deviam contri
buir os bancos para o pagamento das classes inactivas, 
na importancia de 58 o :255$ i4 0  réis, e ñas despezas 
extraordinarias se contavam os gastos com a explora
ção do caminho de ferro do sul ( i85 :38oí&ooo réis), cujo 
rendimento (437:600^000 réis) era incluido na despeza 
ordinaria.

Assim, o déficit total previsto devia elevar-se a réis 
i .323 :og7$ o 53 , eo  ordinario a i 83 :og7$>o53 réis.

Notaremos desde já a contradicção que se encontra 
n’este relatorio em relação ao do anno anterior, pelo 
que respeita ás modificações introduzidas no imposto 
do real de agua, e á proposta para a creação do novo 
imposto sobre o sal.

Igualmente se reconhece que não occorreu ao minis
tro um terceiro perigo, mais provável ainda do que o 
primeiro que indicava. Podiam as receitas diminuir 
temporariamente, ou mesmo terem menores accresci- 
mos do que aquelles com que se contava, subsistindo, 
comtudo, os augmentes de despeza sob diversas fôr
mas votados pelo parlamento, como succedera no anno 
anterior, augmentes que as exaggeradas apreciações do 
melhoramento da situação financeira do estado por 
certo provocariam.

Foi isto o que realmente se deu.

O resultado do exercicio de 1873-1874 pôde resu
mir-se no seguinte, que é bem differente d’aquillo com 
que se contava:

Despezas ordinarias.......................  23.177:965^302
Receitas ordinarias.......................  21.750:486^)287

Déficit..............................  1.427:479^015
Despezas extraordinarias.............. 3.327:894.^)210

Déficit total....................  4.755:373^225



124

Segundo as leis de receita e despeza, deveria haver 
n’esse anno um saldo positivo de 482:438^087 réis en
tre as receitas e despezas ordinarias, mas de facto as 
receitas diminuiram de 833 :422$ 86o réis: as despezas 
ordinarias foram superiores de 596:339^102 réis ao 
que se previra, e as extraordinarias de 2.002:514^210 
réis.

O equilibrio tão annunciado transformava-se n’um 
déficit total de 4 .755 :3y3íí&225 réis.

Calculára-se o rendimento do real de agua em réis 
i .3o6 :ooo$>ooo, e chegou sómente a 686:i5g$>933 réis.

No imposto do sêllo houve um pequeno augmento, 
mas a contribuição bancaria produziu muito menos do 
que se calculou, como já fizemos notar.



C A P I T U L O  V

1874-1875 e 1875-1876

Relatorio de janeiro de 1874. — Diz-se que melhorara consideravel
mente o estado da fazenda, havendo um augmento de receita 
de 6g8:82j^>2Sj réis nos primeiros mezes.— Mantendo-se a 
proporção, considerava-se extincto o déficit. — Esta extincção 
assentava nas mais largas e seguras bases. — Diminuição nas 
deducções dos funccionarios públicos. — Déficit das leis de 
receita e despezar i.ooo:525$>5a3 réis. — Rectificado, réis 
i.5i 2:365$>55o. — Só apparecia, dizia o ministro, em respeito 
ás prescripçóes regulamentares vigentes. — ‘Déficit definitivo 
total: 8.1 51 :585^841 réis. — ‘Déficit ordinario: 2.o36:538#>787 
réis. — O augmento das despezas foi muito superior ao das 
receitas. — Relatorio de janeiro de 1875.— As novas medidas 
propostas deviam manter o equilibrio. — ‘Déficit mais appa- 
rente do que real. — Era calculado em 976:701 #>595 réis.— 
Nova divida fluctuante.— ‘Déficit das leis de receita e despeza, 
986:862^690 réis. — ‘Déficit rectificado, i.433:7i2#690 réis. 
— Resultado definitivo das contas: déficit total, 7.534:53oí¡É>471; 
déficit ordinario, 1.772:048^329 réis.

Não foi menos optimista o relatorio de fazenda lido 
á camara dos deputados em 4 de janeiro de 1874.

«O estado da fazenda, dizia-se, melhorou considera
velmente durante 0 ultimo anno.»

Este melhoramento consistia no augmento das recei
tas, que permittiu a extincção completa do «déficit», e 
na consolidação da divida fluctuante.
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De 1870-1871 para 187 1-1872  os impostos indirectos 
renderam mais 8 8 i :522$534  réis e em 1872-1873 o 
augmento fora de 1.212:23255386 réis.

Nos primeiros mezes do anno económico corrente 
(1873-1874) a receita crescera de 698:81751)287 réis, o 
que daria um augmento de 2.000:00055000 réis se a 
progressão se mantivesse, «habilitando o governo a 
considerar extincto o «déficit.»

«O augmento da receita — não se deve a causas 
fortuitas. O calculo da extincção d o déficit no futuro 
anno assenta nas mais largas e seguras bases.-»

Como consequência do estado prospero da fazenda 
publica, propunha-se diminuição nas deducções dos 
funccionarios públicos.

No orçamento d’aquelle anno o desequilibrio eleva- 
va-se a 1.267:24255410 réis, tendo-se oreado o rendi
mento do real de agua em pouco mais de metade do 
que havia sido inscripto nos annos anteriores.

Feitas certas compensações, reduzia-se o desequili
brio a 965:54255410 réis, superior de 182:30855237 réis, 
ao que resultava da comparação dos recursos com os 
encargos votados para 1873-1874, bastando a dimi
nuição das deducções nos vencimentos dos funcciona
rios públicos para explicar esse augmento de desequi
librio, que ejfectiv amente não existirá no futuro, porque 
só a lli apparecia em respeito ás prescripções regula
mentares vigentes.»

Era assim que se exprimia o ministro. Na sessão 
legislativa de 1874 algumas medidas se promulgaram 
tendentes a augmentar as receitas. Enumeraremos as 
principaes.

Em  9 de abril alterou-se a pauta das alfandegas 
sobre os cereaes provenientes de Hespanha, e sobre 
outros géneros, no intuito de augmentar as receitas, e 
fizeram-se pela lei de i 3 do mesmo mez algumas mo
dificações na contribuição de registo.

Na lei de receita foram fixadas para 1874-1875 as 
receitas em 22.278:07055000 réis, e as despezas: ordi-
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narias em 2! .94o:6g35555o réis, e extraordinarias em 
1.337:90055^000 réis.

O déficit total seria de 1.000:52355523 réis, mas 
no orçamento ordinario haveria o excedente de réis
337:37655550.

O real de agua era computado em 766:20035000 réis, 
e as sommas com que deviam contribuir os bancos 
para o pagamento das classes inactivas em 511:84255000 
réis.

Incluia-se, como nos annos precedentes, o rendimento 
do caminho de ferro do sul (427:60055000 réis) na re
ceita ordinaria, e a despeza de conservação e de explo
ração (23o:5oo55ooo réis) nas despezas extraordinarias.

Rectificando, pois, os déficits como acima fizemos, 
chegaremos para 1874-1875 ao seguinte resultado, se
gundo as previsões orçamentaes:

Déficit ordinario......................................  404:96555000
» total............................................... i .5' i2:365ÿ»55o

Como se viu, o ministro promettia, porém, a extinc- 
ção completa do desequilibrio, que só apparecia na lei 
em «obediencia aos preceitos de contabilidade em vigor, d

Foi bem differente do . que previra no orçamento, e 
mais ainda do que se affirmára no relatorio de fazenda, 
a liquidação do exercício de 1874-1875.

As receitas subiram a ............................... 22.449:60955967
e as despezas ordinarias a ......................  24.486:148.3)754

Déficit ordinário............................. a.o36:538#>787

As despezas extraordinarias auctorisadas pelo orça
mento eram de 1.337:90055000 réis, mas elevaram-se 
a 6 .1 15:04755054 réis, do que resultou um desequili
brio total de 8 . i 5 i :585 '5584i réis.

Houve de facto o augmento de 683:38155967 réis nas 
receitas, que ficou completamente annullado pelo exag-
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gerado crescimento das despezas, tanto ordinarias como 
extraordinarias.

Em vez do excedente de 337:376^450 réis previsto 
no orçamento, ou do equilibrio entre as receitas e as 
despezas ordinarias, porque, como dizia o ministro, 
«aquelle dejicit só apparecia em respeito ás prescri- 
pções regulamentares vigentes», 0 dejicit ordinario foi 
de 2:036:538^787 réis, eo  total de 8 .i5 i:58 5$8 4 i réis.

Augmentou a despeza ordinaria de 2i.94o:6g3íS>55o 
réis para 24.486:148^754 réis, e as extraordinarias ele- 
varam-se a 6 .ti5:o47$o54 réis, tendo sido fixadas em 
1.337:900^000 réis.

Se introduzirmos nas contas publicadas as corree- 
çÕes provenientes de se classificarem como extraordi
narios os gastos de conservação e exploração do cami
nho de ferro do sul (279:303^837 réis), e outras des
pezas evidentemente ordinarias e permanentes, o déficit 
ordinario será muito superior ao que acima indicamos.

Pelo que respeita ás receitas, não proveio o augmen
to das modificações nos impostos, porque essa cobran
ça ficou muito áquem d’aquillo com que se contára.

Assim, a contribuição bancaria produziu sómente 
94:204^200 réis; a renda de casas e sumptuaria, réis 
272: i 55í í343; e o real de agua, 784:991 $822 réis, isto 
é, no total, menos dos 8io:ooo$ooo réis em que se 
calculára o augmento na proposta de 1872.

No relatorio de fazenda de janeiro de 1875 annun- 
ciou o ministro á camara que as novas medidas pro
postas deviam manter o equilibrio do orçamento e a 
consolidação do credito, e folgava de poder demons
trar com dados «irrecusáveis o considerável melhora
mento do nosso estado financeiro.»

As receitas ordinarias e extraordinarias no anno eco
nómico de 1S73-1874, tinham produzido 26.179:03 2 $046
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réis, sendo a despeza de 28.479:32255398 réis : resultava 
o déficit de 2.3oo:3oo55ooo réis, mais apparente do que 
real, e em todo o caso o menor que tinha havido nos úl
timos 18  annos.

Notava que uma parte d’esse déficit provinha de des- 
pezas de annos anteriores, como o pagamento de divida 
á junta de credito publico, e a outra parte de despezas 
militares extraordinarias.

Deduzindo essas despezas extraordinarias, resultava 
um saldo positivo de 2.445:00055000 réis.

«Não vos occultarei, dizia o ministro, que parte d’es- 
sas despezas extraordinarias deverão ainda repetir-se 
n:alguns dos annos seguintes, se continuarem as cir- 
cumstancias especiaes que as motivaram.»

Attendendo ao augmento das receitas no anno econó
mico anterior, que eram em grande parte a base dos cál
culos orçamentaes para 0 anno futuro, calculava o défi
cit para 1875-1876 em 976:70155595 réis, sem a deduc- 
cão nos vencimentos dos empregados públicos, e apesar 
dos augmentes de despeza votados na ultima legisla
tura.

Para o saldar apresentava duas propostas que pro
duziriam 338 :5oo55ooo réis e o resto seria coberto so
bradamente pelo augmento das receitas efectivas, além 
das vacaturas e accummulações que regulariam por mais 
de 200:00055000 réis e que serviriam para occorrer aos 
créditos extraordinarios que «muitas circumstancias 
costumam occasionar.»

O producto do empréstimo nacional fôra exclusiva
mente applicado á consolidação da divida fluctuante 
que havia antes d’aquelle empréstimo.

Existia, porém, nova divida fluctuante, que já  se 
elevava em 3 r de deqembro de 18 7 4  á somma de réis 
3.682:goo$>ooo.

Attribuia o ministro esta divida a despezas extraor
dinarias que as circumstancias reclamaram, mas na 
realidade ella indicava sobejamente a quem estudasse 
estes assumptos com imparcialidade que o desequilibrio
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existira sempre anteriormente, não obstante as affirma- 
ÇÕes em contrario dos relatórios de fazenda.

Introduziram-se novas modificações na contribuição 
industrial, e supprimiram-se as deducções nos venci
mentos dos empregados públicos.

As receitas ordinarias para 1875-1876 foram compu
tadas na lei d’esse anno em 23 .152:43255000 réis: as des- 
pezas ordinarias em 22.703:41455690 réis e as extraordi
narias em i .435:88oí!íooo réis: total 24.139:29455690 réis.

O déficit seria, pois, de 986:86255690 réis, havendo 
um excesso de 449:01755310 réis das receitas ordinarias 
sobre despezas de igual natureza.

A  contribuição dos bancos para as classes inactivas 
(446:86055000 réis) continuava a ser incluida na receita 
ordinaria, e nas despezas extraordinarias comprehen- 
diam-se os gastos com a conservação e exploração dos 
caminhos de ferro do sul, Minho e Douro (368:48055000 
réis), não obstante entrarem os rendimentos dessas li
nhas (666:00055000 réis) na receita ordinaria.

Rectificando os déficits previstos para 1875-1876 ñas 
leis de receita e despeza, como anteriormente fizemos, 
encontramos o seguinte: déficit ordinario, 336:32i556c)0 
réis; déficit total, 1.433:7125569o réis.

O resultado d’este exercicio foi ainda muito diffe- 
rente do que se previra. Subiram as receitas ordinarias 
a 23.83i:86655i28 réis e as despezas a 3 1 .366 :3g6 t¡t>bbg 
réis; o déficit total foi de 7 -534 :53055471 réis. As des
pezas extraordinarias entram pela importancia de réis 
5.762:48255142, o que reduz o déficit ordinario do the- 
souro a 1.772:04855329 réis.

As receitas haviam sido computadas na quantia de 
23.152:29455690 réis e as despezas totaes em réis 
24.139:29455690, pertencendo ao orçamento extraordi
nario x.435:88o55ooo réis.

O saldo ordinario positivo que se indicára traduziu- 
se n’um déficit real de 1.771:04855392 réis, e o total 
elevou-se de 986:86255690 réis, em que se computára, 
a 7.534:5'3o5547i réis.
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Fazendo-se exame minucioso das despezas indevida
mente classificadas como extraordinarias, chega-se á 
conclusão de que a maior parte d’este déficit, ou mes
mo a quasi totalidade, devia pertencer á conta ordina
ria do thesouro.





CAPITULO VI

1876-1877 e 1877-1878

Relatorio de 1876. — Recurso á divida fluctuante na importancia 
de 1.636:487^520 réis para renovação do material de guer
ra.— Sem estas despezas o equilibrio teria já sido um facto 
consummado. — Era rapida a restauração financeira e o pro
gresso do paiz acompanhava o do thesouro. ■— O déficit orça
mental seria coberto e excedido pelas receitas do anno, e o 
equilibrio do thesouro assente em solidas bases. — Confessava- 
se, porém, a existencia em 3i de dezembro de 1875 de nova 
divida fluctuante de 3.653:5oo$ooo réis, representando em 
grande parte pagamento de dividas atrazadas.-—Novo contrato 
com o Banco de Portugal.— Déficit orçamental para 1876- 
1877 : 1.002:746^252 réis, havendo sobras no orçamento ordi
nario de 595:653^748 téis. — Rectificando esses cálculos, 
encontra-se déficit ordinario: 155:446^252 réis e total réis 
1.387:846^0252. — Relatorio de 1877. — Rescisão dos contratos 
Com alguns bancos para pagamento das classes inactivas. — 
Calculava-se o déficit da gerencia de 1875-1876 superior a réis 
2.841 :9.58# 73o. — O do exercício foi de 7.168:965^)313 réis pe
las contas definitivas. — O pagamento á Junta do Credito Pu
blico fora inferior ao que correspondia, mas essa differença 
devia desapparecer quasi totalmente.— Divida fluctuante em 3i de dezembro de 1876 e aos bancos: 1 1.683:ooo$ooo réis.— 
Para 1877-1878 esperava-se que o déficit seria coberto pelos 
excedentes de receitas.— Resultado definitivo das contas do 
exercício de 1876-1877: déficit ordinario real, 5.433:920^728 
réis; desequilibrio total, 12.602:886^043 réis.— Explicação 
d’esta grande differença. — Pagamento aos bancos dos adian
tamentos para as classes inactivas. — Déficit para 1877-1878: 
i . i62:55 i $>558 réis. — Déficit rectificado: 1.507:920^558 réis. 
— Modificação ministerial em março de 1877. — Legalisação
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deexcessosde despezas de exercidos anteriores: i.38i :886$>io3 
réis. — Em que se deram os excessos. — Orçamento rectifica
do: diminuição effectiva de receitas e augmento de despezas. 
—Desequilibrio total definitivo, 9.847:298^538 réis.

No relatorio de fazenda de 1 1  de janeiro de 1876, de
clarava-se que se recorrera á divida fluctuante na geren
cia do ultimo anno, na importancia de 1.636:48755520 
réis, para attender a despezas extraordinarias e á — in
dispensável renovação do material de guerra.

«Sem estas despezas excepcionaes, mas impreteri- 
veis e urgentes, o desejado equilibrio teria já  sido no 
ultimo anno um facto consummado.»

Notava ainda o ministro na rapide7 com que se res
taurara a situação financeira, sem emprego de expe
dientes arriscados e de tributos vexatórios.»

a O progresso económico do paiz acompanhava o pro
gresso financeiro do thesouro de um modo que a todos 
é patente e que não carece de demonstração.»

O déficit orçamental era de 735:92555772 réis; «mas 
será, dizia o ministro, sobejamente coberto e excedido 
pelas receitas d’este anno, e o equilibrio do rendimento 
e despeza do thesouro no anno futuro ficará assente em 
solidas bases.»

Confessava, comtudo, que a divida fluctuante, dois 
annos depois do empréstimo nacional, era de réis 
3 .653 :5oo55ooo, e mais de metade d’esta somma repre
sentava o pagamento de dividas anteriores, sendo: á 
Junta do Credito Publico, 874:000X6000 réis; ao cofre 
das remissões, 1.027:10855753 réis.

Houve em 1876 novo contrato com o banco de Por
tugal para pagamento das classes inactivas, e creou-se 
a caixa geral de depósitos, que havia annos tinha sido 
proposta ás camaras por um outro governo.

Fixavam-se para os annos de 1876-1877 as receitas 
em 24.059:98155000 réis, e calculavam-se as despezas 
totaes em 25.062:72755252 réis, sendo as despezas ex
traordinarias de 1.598:40055000 réis.
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O déficit total seria assim de 1.002:74655252 réis e as 
sobras do orçamento ordinario de 595:65355748 réis.

Rectificando estas contas em relação ás contribui
ções dos bancos para as classes inactivas (3 8 5 : 1002&000 
réis), e ás despezas de conservação e exploração dos 
caminhos de ferro (3 6 6 :ooo$ooo réis), chegaremos ao 
seguinte resultado:

Déficit ordinario........................  i 55:446$252 réis
» total........................... 1.387:846^252 »

Em 1877 auctorisou-se a rescisão dos contratos para 
o pagamento das classes inactivas com alguns dos ban
cos de Lisboa e do Porto, e um novo emprestimo de 
£  6 .5oo:ooo para pagamento da divida fluctuanté.

No relatorio apresentado em janeiro d’esse anno á 
camara dos deputados pelo ministro da fazenda, de- 
clara-se que o déficit da gerencia do anno anterior 
ascendia a 2.841:95855730 réis.

Já  vimos que o déficit do exercicio de 1875-1876 foi 
muito superior, porque attingiu a 7.227:10155909 réis. 
A grande differença, que se nota entre o exercicio e a 
gerencia, só muito mais tarde se podia conhecer, o 
que permittia illudir o publico sobre a situação real da 
fazenda.

«A despeza com a Junta do Credito Publico fora 
inferior á que devia corresponder ao exercicio do mes
mo anno, mas tendo-se pago despezas que pertenciam 
ao exercicio anterior, o pequeno déficit que resultaria 
da divida á Junta do Credito Publico devia desappare- 
cer quasi totalmente em relação ao exercicio. »

Era assim que se expressava o ministro da fazenda.
A  divida fluctuanté existente em 3 i de dezembro de 

1876, junta á divida aos bancos pelos adiantamentos 
para pagamento das classes inactivas, importava em réis 
i i . 683 :ooo55ooo, e «era igualmente certo, dizia o mi
nistro, que a diminuição das receitas e as despezas ex
traordinarias produziriam ainda n’aquelle semestre um 
déficit apreciavel.»
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Em relação ao exercido de 1877-1878 esperava que 
o déficit calculado fosse coberto pelos excedentes das 
receitas effectivas, sobre as que eram previstas no or
çamento.

Antes de entrarmos no exame d’esse exercido veja
mos qual foi o resultado real do anno de 1876-1877, 
comparado com o que se previra.

A  importancia das receitas ordinarias, que se encon
tra nas contas publicadas, é de 25.017:03455563 réis.

Deduzindo, porém, a quantia de 1.792:94435745 réis 
entregue pelo banco de Portugal para pagamento das 
classes inactivas, fica reduzida a receita proveniente 
de impostos a 23.224:08955818 réis. Foi a despeza ordi
naria de 28.685:010^546 réis; despezas extraordinarias, 
7.168:968:315 réis; desequilibrio total, 12.602:88955043 
réis.

O grande desequilibrio que apresentou realmente 
este exercício, comparado com o que se dizia nos dois 
relatórios successivos de fazenda, merece algumas expli
cações.

As receitas do thesouro, descontando as sommas 
que deviam pagar os bancos, foram calculadas em réis 
23.674:88135000.

A  diminuição de 450:79155182 réis, que houve na 
cobrança, deu-se: na contribuição industrial, que se 
calculára render 1.276:52035000 réis e que sómente pro
duziu 813:24055896 réis; consumo em Lisboa que pro
duziu 1.404:96355375 réis, em vez de 1.523:00055000 
réis; taxa complementar aduaneira que rendeu a quan
tia de 293:10055000 réis, em logar de 316:10055000 
réis; sêllo e registro que produziu 2.017:53455620 réis, 
em vez de 2.564:48055000 réis.

O producto do real de agua elevou- se a 844:77655000 
réis, tendo sido calculado em 796:00055000 réis.
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O imposto sobre os cereaes importados trouxe ao 
thesouro 3 g i : 5 17^767 réis, havendo sido previsto um 
rendimento de 74:20056000 réis sómente.

E  este um mau imposto, porque se baseia na carestia 
dos generos de primeira necessidade.

Na despeza avulta o pagamento de 3 .058:700556000 
réis pelo embolso dos adiantamentos dos bancos para 
pagamento ás classes inactivas.

Para o exercício de 1877-1878 foram fixadas, as re
ceitas em 25.262:124^000 réis e as despezas em réis 
26.424:68577)558: déficit 1 . 1 62:56156558 réis.

Accrescentando a contribuição dos bancos para paga
mento das classes inactivas, que impropriamente se in
cluía nas receitas próprias do thesouro, o déficit eleva
va-se a 1.507:920.^558 réis.

Não se propôz para esse anno orçamento extraordi
nario, e no ordinario incluiu-se a verba de 1.245:00056000 
réis para estradas, e a de 570:533556875 réis para cami
nhos de ferro.

Em março de 1877 houve modificação ministerial, 
sem que se alterassem as condições políticas.

Resultou, porém, d’ahi desde logo a necessidade de 
se legalisarem excessos de despezas, além das transfe
rencias já realisadas, que alteravam as primitivas pre
visões dos exercícios anteriores.

A lei de 18 de abril de 1877 legalisava os seguintes 
augmentos de despeza em absoluto só pelo ministerio 
da fazenda:

1869- 1870......................................  68:536$> 176 réis
1870- 187 1....................................  860:42256126 »
18 7 1-  1872...........................    38i : i 38$>26o »
18 7 2 -  18 7 3 ........................................  71:789.556541 ))

Total........  i.38i :886$>io3 »

Os excessos mais importantes de despeza em 1872- 
i873, que em parte foram compensados por trans
ferencias de outros artigos, referem-se: 34:61356363 
réis ás alfandegas, que de 673:07856768 réis passaram 
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a 707:692^131 m s ; ás repartições de fazenda dos dis- 
trictos e concelhos, 8 5 : o 5 5 $ i o 7  réis, cuja despeza su
biu de 429:790^000 réis para 5 14:844$ 107 réis.

Os empregados addidos e aposentados, só pelo mi
nisterio da fazenda, absorveram mais 24:534$5ig réis, 
chegando a 58 :3o6 $ 6 5 9  réis, emquanto que a somma 
prevista era sómente de 33:772$ 140 réis.

Em 1873-1874 em absoluto não houve augmento, 
porque se operaram transferencias de uns artigos para 
outros, mas as alfandegas gastaram mais do que se 
calculára, 67:254$o87 réis, e as repartições de fazenda, 
78:o8o$452 réis. A  despeza com addidos e aposenta
dos chegou n’esse anno a 82:o52$g95 réis.

O excesso de 86o:422$i26 réis em 1870-1871 pro
vém do pagamento de juros e amortisações a cargo do 
thesouro.

Estes excessos de despeza já foram incluidos nas 
contas dos exercícios que temos analysado, e explicam 
em parte as differenças notadas entre as previsões e a 
realidade.

Notamos especialmente os excessos acima apontados 
sobre differentes capítulos das despezas, para que se 
conheça que em vez de sobras com que se contava 
para o equilibrio das receitas com as despezas em al
guns annos, pelo contrario differentes serviços, nomea
damente as alfandegas e repartições de fazenda, gas
taram sommas muito superiores ás que respectivamente 
tinham sido auctorisadas.

Nas alfandegas continuaram em períodos posteriores 
os augmentes injustificados de despeza, sem que o ser
viço prestado compensasse o accrescimo constante de 
gastos effectivos.

Por lei de 8 de maio de 1878, rectificaram-se as re
ceitas do exercido de 1877-1878 para 25.396:574$ooo 
réis, isto é, para mais i34:45o$ooo réis do que fôra 
previsto no orçamento, e a despeza total é fixada em 
29-4o8:26o$46o réis, incluindo a despeza extraordina
ria de i.295:843$67i réis.



O desequilibrio subia a 4.011:686^460 réis, muito 
superior ao que fora previsto, e ainda assim muito in
ferior ao que realmente se deu.

Começava, porém, d’este modo a manifestar-se que 
não era tão lisongeira a situação da fazenda como se 
pertendera, pelos relatórios dos annos anteriores, fazer 
acreditar ao publico.

O resultado definitivo do exercicio de 1877-1878, 
como consta das contas devidamente encerradas, foi o 
seguinte:

Receitas cobradas..............................  24.492:695$ 100 réis
Despezas ordinarias.................. .. 2 j .3 6 y:o3 3 p̂g5g »

Déficit ordinario.................... i -----  2.874:338$859 »
Despeza extraordinaria........................ 6 .g6 5 :g5 g^p6 yg »

Desequilibrio total.................... 9.84o:298$538 »

Não comprehendemos nas receitas a importancia de 
i.o35:84i5?>2io réis proveniente do empréstimo dos ban
cos para o pagamento das classes inactivas.

A  receita foi menor do que se calculára no orçamen
to rectificado, quasi ao findar o anno económico, e a 
despeza foi superior ás primeiras previsões de réis
7 . 9 o 8 : 3 o 8 $ o 8 o , e á fixada no orçamento rectificado de 
4.924:733$>i78 réis.

Calcularam-se todas as despezas em 26.424:685$558 
réis no orçamento de previsão, e em 29.4o8:26o$46o 
réis, no fim do anno económico.

Prova-se, porém, pelas contas encerradas, que o dis
pendio total do exercicio se elevou a 3 4 .332 :993$638  réis.

Difícilmente se explicam estes consideráveis erros 
nas apreciações e cálculos orçamentaes, e a simples 
comparação dos resultados com as previsões basta 
para se apreciar a gerencia financeira d’aquelle exerci
cio, e dos que o precederam.





C A P I T U L O  VI I

1878-1879

Voltou ao poder em fevereiro de 1878 a situação politica ante
rior. — Medidas de fazenda publicadas n’esse anno. —•‘Déficit 
para 1878-1879, 3.099:011 #1466 réis. — No relatorio de fazenda 
de i 5 de janeiro calculava-se em 2.000 :ooo$ooo réis.— Con- 
fessa-se a existencia do déficit permanente. — Opinião do 
ministro em janeiro de 1879 sobre o déficit de 1876-1877, 
que devia ter sido de 7.123:313 >̂848 réis. — Foi realmente 
de i2.6o2:886.#>043 réis.—-Causas d’este grande desequilibrio. 
—‘Déficit previsto para 1877-1878.—Augmento das receitas do 
estado desde 1867-1868. — Não tinha chegado para fazer face 
ao augmento da despeza e dos encargos creados para occor- 
rer aos déficits. —-Novas medidas propostas: augmento do 
imposto sobre o tabaco, e maior fiscalisação das receitas. — 
Consequência do augmento de direitos sobre o tabaco impor
tado: adiantamento importante em 1879, e diminuição nos 
annos ¡inmediatos.— Informações incompletas dadas á camara 
em janeiro de 1878 sobre as despezas dos exercícios anterio
res.— Excessos de despeza legalisados por lei de 19 de junho 
de 1879. — Resultado definitivo do exercício de 1878-1879: 
déficit total, 9 .572 :7 13$ io5 réis.

Em fevereiro de 1878 voltou ao poder a situação 
politica que tinha sido substituida pela administração 
transitoria de março do anno anterior.

' Publicaram-se em 1878 novas medidas de fazenda 
regulando os direitos sobre a importação de cereaes e 
a cobrança do real de agua, ampliando as taxas do
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sêllo, abolindo o imposto especial sobre os vinhos do 
Porto, e creando o imposto geral sobre os vinhos 
exportados por todos os portos.

Computaram-se as receitas para 1878-1879 na lei 
de 8 de maio de 1878, em 25.403:276^000 réis, e as 
despezas em 28.32 i :363 $456  réis, de que resultaria o 
déficit de 2.918:087^465 réis, a que devia accrescentar-se 
a contribuição dos bancos para pagamento das classes 
inactivas (180:942^000 réis) indevidamente incluida na 
receita ordinaria; seria assim o déficit de 3.099:01 iííq .56 
réis.

No relatorio de fazenda de i 5 de janeiro calculára 
o ministro da situação anterior o déficit normal em 
2.ooo:ooo$ooo réis; e accrescentava que «que vivíamos 
«n’um regimen de déficit permanente orçamental sal
teado pela divida fluctuante que posteriormente se con- 
«vertia em consolidada.»

Os resultados definitivos dos exercicios anteriores, 
depois de encerradas as contas, mostram que o minis
tro estava imperfeitamente informado das despezas 
realmente effectuadas nos exercicios anteriores, porque 
os déficits reaes eram muito superiores á cifra que elle 
indicava.

Registamos, comtudo, esta declaração, que foi intei- 
ramente inútil, porque pouco depois voltou ao poder a 
anterior situação política, a cuja responsabilidade cabia 
n’aquelle periodo a gerencia da fazenda publica.

As legalisações de excesso de despeza, a que já nos 
referimos, indicavam tambem como tinham sido erra
das as apreciações sobre o melhoramento da situação 
do thesouro.

Vejamos o que dizia o ministro da fazenda á camara 
dos deputados em janeiro de 1879, notando-se que era 
o mesmo estadista que tinha gerido a pasta da fazenda, 
com pequena interrupção, desde fins de 1872.

Começava por declarar que no anno económico de 
1876-1877 a diíferença total entre as receitas e despe
zas do estado fora de 7 .123:313^848 réis, e que com-



parando sómente as receitas ordinarias com as despe- 
zas também ordinarias, o d éfic it não baixaria a réis 
4.800:000X6000.

Era a confissão de que tinham sido erradas e muito 
distantes da verdade as apreciações e cálculos dos rela
tórios de fazenda anteriores, mas não era ainda toda a 
verdade, porque, como se viu, o déficit ordinario do 
exercício de 1876-1877 subiu a 5.439:920X6728 réis, e 
o total a 12.602:886^043 réis.

A  differença era considerável, mas muito maior se 
torna com relação ao que se previra no orçamento.

«Foi aquelle o anno, accrescentava o ministro, em 
que se manifestou a crise dos bancos, e em que come
çaram a sentir-se os effeitos de muitas calamidades, que 
todas contribuiram para diminuir consideravelmente 
os rendimentos públicos, os quaes, durante os cinco 
annos anteriores, se tinham progressivamente elevado a 
ponto de igualar as despezas ordinarias e orçamentaes.»

Entre as diíferentes causas que haviam produzido 
aquella diminuição, citava o jogo immoderado e infeliz 
sobre fundos estrangeiros, especulações bancarias sem 
base solida, o abuso do credito, a cessação das remes
sas de fundos do Brazil para as nossas praças em re
sultado do cambio desfavorável, a intemperie das es
tações que arruinou a producção em muitos districtos, 
e a esterilidade que devastava as nossas possessões da 
Africa.

No anno económico que findára em 3o de junho pre
cedente (1877-1878) já era menor o desequilibrio, di
zia, «apesar de nenhum rendimento importante se ter 
creado de novo nem terem diminuido os dispendios 
extraordinarios de melhoramentos públicos.»

A  receita ordinaria de 1877-1878 elevava-se a réis 
25.364:662íí>i25, e a extraordinaria a 3.487:507X6921 
réis. Total, 28.852:170X&046 réis.

As despezas eram: ordinaria, 28.368:326X6471 réis; ex
traordinaria, 5.484:172X6608 réis; total, 33.852:499X6082 
réis; differença, 5 .ooo:329$ o 36 réis.
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O déficit ordinario de 3.oo3:66i $>394 réis não aera 
approximado ou calculado, mas effectivo, não devendo 
ser inferior o de 18 78 -18 /g , e estando calculado em 
somma pouco diversa o do exercido futuro.»

«Se nos dois últimos annos, accrescentava o ministro, 
as receitas tivessem continuado a crescer na mesma 
proporção em que tinham crescido em termo médio 
nos cinco annos anteriores, teriam ellas hoje um au
gmento de cerca de 3 .ooo:ooo$ooo réis, e sanado es
taria 0 déficit.»

Notava, comtudo, que os impostos tiveram em 1877- 
1878 o augmento de 6 3 1 :328$35o réis proveniente de 
maior augmento nos direitos de importação.

A receita do estado, que em 1867-1868 era de réis 
14.484:938^885, subira em 1877-1878 a 22 . i 54 :595$663 
réis, mas este importante accrescimo não tinha chega
do para cobrir a despeza, augmentada com os encar
gos da divida creada para occorrer ao «déficit» perma
nente em cada um dos annos do mesmo periodo.

Havia, pois, necessidade de recorrer ao augmento de 
receita para redufir e extinguir o a déficit» sem prejudi
car os serviços nem tolher o desenvolvimento moral e 
material do paiz, cerceando as despezas uteis e repro
ductivas.

Na melhor fiscalisação dos impostos existentes tinha 
o estado, na opinião do ministro, um meio valiosissimo 
para augmentar consideravelmente os recursos do the- 
souro sem gravame do contribuinte, e para esse fim 
augmentava o numero dos funccionarios, com o que não 
se aggravava a despeza publica, porque no augmento 
da receita, que seria o resultado infallivel, haveria a 
compensação.

Não houve, como se sabe, a compensação, e ficou 
permanente o accrescimo de despeza.

Propunha mais o augmento de 20 °/o nos direitos so
bre os tabacos, de que esperava o accrescimo de réis 
55o:ooo#>ooo no rendimento, e d’esta somma seriam ap- 
plicados ao augmento de fiscalisação i 5o:oooi#>ooo réis.
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Entre outras medidas propostas citaremos a extincção 
do monopolio da polvora e a cunhagem de nova moeda 
de bronze.

Em 3 i de março promulgou-se a lei, elevando os di
reitos sobre a importação dos tabacos e licenças de ven
da, assim como a reorganisação do serviço de fiscalisa- 
ção das alfandegas, com o augmento de i 5o:ooo$ooo 
réis na despeza.

Já  dissemos qual tinha sido o resultado da elevação 
dos direitos sobre o tabaco importado, e como d’esta 
medida resultára o decrescimento do producto d’este 
imposto nos annos immediatos.

Inscrevemos, comtudo, em seguida, para melhor se 
apreciar este facto, o rendimento d’esta receita especial 
desde 1870-1871:

1870-1871............................
1871-1872............................
1872-1873............................

00 £ CO -U

1874-1873............................
1875-1876............................
1876-1877............................
1877-1878............................
1878-1879............................
1879-1880............................
1880-1881............................
1881-1882............................
1882-1883............................
1883-1884............................
1884-1885............................
i885- i 88ó ............................

Vê-se, assim, que sómente em 1881-1882 attingiu de 
novo esta receita o producto anterior á lei do augmen
to; e, sem contar com o accrescimo natural do con
sumo, que bem se manifesta na progressão constante 
que este rendimento teve quasi sempre, só em i 885-  
1886 chegou á cifra prevista para 1879-1880.

Embora se não diga no relatorio, devia ter occorrido 
ao illustre financeiro, que geria a pasta da fazenda, a
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possibilidade de um adiantamento considerável de si- 
milhante receita, porque as fabricas procurariam certa
mente attenuar por aquella forma os effeitos da nova 
aggravação dos direitos sobre a importação do tabaco, 
que já eram elevados.

Um empréstimo sem juros, com amortisação muito 
rapida e em detrimento desta receita nos annos imme- 
diatos, foi o que se conseguiu com a nova lei, que pa
recia ter sómente em vista o augmento dos rendimen
tos públicos.

Não faremos a injustiça de suppôr que o hábil minis
tro deixára de prever esse facto, e por isso não com- 
prebendemos como elle visse vantagem para o estado 
no alargamento ao mesmo tempo das despezas das al 
fandegas, que bastantes augmentes haviam tido nos 
annos precedentes, porque o novo encargo ficaria certo 
e permanente, mesmo quando o augmente das receitas 
o não compensasse.

Era a continuação do systema de aggravar mais as 
despezas com a creação de novos empregos públicos, 
para o que todos os pretextos, por mais fúteis que fos
sem, serviam.

Devia-se saber, comtudo, que o accrescimo das recei
tas do thesouro não chegava para pagar todas as despe
zas ordinarias, que augmentavam sempre com os novos 
encargos da divida creada, porque era permanente o 
déficit ordinario que se cobria com novos emprestimos.

O proprio ministro reconhecia no seu relatorio, em
bora fosse tardia essa confissão, que o desequilibrio foi 
constante desde 1867-1868; mas isso não obstava a 
que continuasse o systema de augmentarem sempre as 
despezas com os serviços públicos.

As informações dadas á camara em janeiro de 1879 
sobre os resultados prováveis dos exercicios anteriores, 
concordam muito pouco com os que constam das con
tas definitivas.
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Assim, em 1877-1878 as despezas foram realmente 
de 34.332:9g3í5638 réis, entrando n’esta sorama as des
pezas extraordinarias por 6.965:95955679 réis.

No relatorio dizia-se que as despezas tinham sido de 
33.852:499^081 réis, incluindo as extraordinarias na 
importancia de 5.484:17255608 réis.

E ’ sempre nas despezas que se nota grande augmen
to sobre as verbas calculadas, sendo menores os des
vios no calculo das receitas.

Não se realisaram, porém, todos os augmentes de 
receitas annunciados nos relatórios de fazenda.

Em fins de maio de 1879 foi substituida a adminis
tração política que tinha gerido os negocios públicos 
quasi sem interrupção desde 1872.

Em 19 de junho d’aquelle anno publicou-se uma lei 
legalisando as despezas effectuadas e a effectuar cor
respondentes ao exercicio de 1878-1879, elevando-se a 
despeza total a 34.802:11455263 réis, incluindo a verba 
de 3.739:34055678 réis, de despezas extraordinarias.

Os excessos nas despezas ordinarias que careciam 
de legalisação subiam em todos os ministerios a réis 
1.972:02555229.

Nas despezas extraordinarias o augmento fora de 
980:66055884 réis.

O total do excesso de despezas elevava-se a réis 
2.952:68655113.

Era considerável o augmento previsto para as despe
zas n’aquelle anno, mas foi ainda maior o que houve 
no desequilibrio total.

Pelas contas encerradas, fazendo as correcções in
dispensáveis sobre a contribuição dos bancos e adian
tamento dos direitos do tabaco, com que se não con- 
tára no orçamento de previsão, em que se calculou essa 
receita em 2.768:20055000 réis, quando na realidade 
rendeu 5.476:65955128 réis, o déficit total subiu a réis 
9 - 5 7 2 : 7 t3 5 5 io 5 .



O rendimento dos outros impostos foi inferior de 
396:464^802 réis, ao que se previra, e as despezas 
augmentaram de 6.076:236^847 réis.

Estas cifras são bastante eloquentes e dispensam 
commentarios.



C A P I T U L O  VI H

Observações que resultam do exame dos relatorios e documentos 
de fazenda concernentes ao periodo de 1872-1873 a 1878- 
1879.— Explicações sobre os contratos com os bancos para o 
pagamento das classes inactivas.— Divergencias que se encon
tram nos documentos publicados. — Conclusões. — Augmento 
de receitas próprias do thesouro, 5.479:124^333 réis. — Dimi
nuição de 82:873$>667 réis entre as avaliações e a cobrança.—• 
Annos em que houve augmento ou diminuição. — Augmento 
de 7.474:53336991 réis ñas despezas ordinarias. — Desequili
brio total de 57.969:65536071 réis. — Déficit ordinario médio 
annual approximado em todo o periodo 6.000:000^000 réis, 
que se cobriu com o producto de emprestimos.

Expozemos tão resumidamente quanto era possivel 
as medidas de fazenda propostas ao parlamento no 
periodo que decorreu desde 1872 a 1879, assim como 
as opiniões e esperanças dos ministros sobre a reorga- 
nisação financeira do paiz; e vimos que as promessas 
da extincção do dejicit, apesar de serem por vezes 
cathegoricas e positivas, nunca se realisaram. Nem 
mesmo se obteve em tão longo periodo melhoramento 
sensivel na situação financeira, antes pelo contrario as 
circumstancias do thesouro em 1879 eram mais preca
rias do que tinham sido em 1872.

Augmentaram-se muitos dos impostos existentes, e 
crearam-se novos; mas isso não bastou, porque as des-



pezas ordinarias cresceram mais fortemente, não permit- 
tindo nunca o equilibrio das receitas com as despezas.

Mostramos como a situação da fazenda publica foi 
apreciada nos relatórios annuaes e nos documentos 
apresentados ao exame do parlamento, e comparamos 
os resultados effectivos e reaes com os que haviam 
sido previstos.

Vê-se bem desse exame que houve sempre uma 
illusão completa sobre a situação do thesouro, e que 
nem as receitas produziram, em geral, aquillo com que 
se contára, nem as despezas diminuíam com as vaca
turas que se davam nos quadros, como se pensou.

O augmento da despeza ordinaria foi constante.
Fundando-se nas probabilidades do augmento pro

gressivo das receitas ordinarias, e do producto dos im
postos, que se modificavam ou aggravavam, começou o 
governo por annunciar um saldo positivo de 27:00055000 
réis para o exercício de 1872-1873, que todavia se en
cerrou com o déficit de 5.512:26455848 réis, e continuou 
sempre a prometter de anno para anno a completa ex- 
tincção do déficit, dizendo-se mesmo que a situação fi
nanceira do paiz «era não só isenta de todo o perigo, 
«mas tão solida como nunca estivera desde o estabeleci- 
«mento do regimen constitucional.»

Affirmou-se até que se conseguiria facilmente a con
solidação da divida fiuctuante, e a extincção do déficit, 
sem emittir «um titulo só mais de divida publica, nem 
«se crear um novo e pesado sacrificio para o contri- 
«buinte.»

Accrescentava ainda 0 ministro, n’um dos relatórios 
que analysamos, que nem as despezas normaes nem 
as despezas extraordinarias, cuja realisação podia ser 
necessária, «alterariam o equilibrio nas noss fiasnanças.»

As contas do thesouro mostram como eram fallazes 
essas promessas.

Difficilmente se explica a illusão em que parece ter 
vivido sempre o governo sobre o estado real da fazen
da publica, pois não é licito attribuir a má fé e a in-
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tuitos meramente políticos declarações tão peremptó
rias e cathegoricas, repetidas por fôrmas diversas em 
quasi todos os relatórios, de que demos desenvolvido 
conhecimento.

Faltou sempre a publicação opportuna das receitas 
e despezas effectivas do estado, para corrigir aquellas 
exaggerações, porque os esclarecimentos que constam 
dos relatórios baseavam-se em hypotheses mais ou me
nos plausíveis, e em cálculos que raras vezes se reali- 
saram.

Para tornar prováveis os augmentos de receita com 
que se contava sempre para extinguir o dejicit, usa- 
ram-se processos e methodos variados, mas todos ten
dentes a levar ás conclusões a que se desejava chegar, 
comparando grupos de mezes de annos successivos 
como melhor convinha.

As contas da gerencia não permittiam fazer uma 
ideia exacta do estado do thesouro, por não haver base 
segura de comparação, visto não se incluírem n’ellas 
em devido tempo todas as despezas realisadas, nem 
se indicarem os pagamentos em divida correspondentes 
aos exercícios correntes.

Se as contas completas fossem publicadas com os 
pormenores precisos pouco depois de terminado o exer
cício, certamente se não teria dado o mau resultado 
manifesto da gerencia da fazenda publica n’aquelle 
periodo.

Notável é que se insista por vezes na necessidade 
de não augmentar as despezas com os serviços públi
cos, e ao mesmo tempo se promulguem muitas leis, 
augmentando-as por fôrmas e processos diversos.

Em janeiro de 1877 dizia o ministro da fazenda á 
camara: «Abusar do credito é o mais fatal dos erros 
na governação do estado. Mas usar discretamente 
d’este sobre todos poderosíssimo instrumento de civi- 
lisação e de progresso é o único meio de elevar até 
onde é possível o desenvolvimento das condições eco
nómicas de um povo para quem a natureza não foi de

I
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todo avara na riqueza virtual do clima e do solo em 
que habita.»

«Para que esta situação melhore, dizia mais, basta 
« que o augmento da receita seja superior ao juro das 
«sommas que tenhamos de levantar para despezas 
«extraordinarias.»

Estes principios excellentes e incontestáveis nunca 
foram seguidos, e em vez de se limitarem os emprésti
mos ao indispensável para obras realmente extraordi
narias, tendo-se sempre em vista que os novos encar
gos fossem pagos pelas receitas ordinarias, depois de 
satisfeitos todos os serviços do estado, recorria-se todos 
os annos ao credito para pagamento de despezas ordi
narias, por não serem para isso suficientes os recursos 
proprios do thesouro.

Contratou-se com os bancos o adiantamento das 
sommas necessárias para pagamento das classes inacti
vas, no intuito de alliviar momentaneamente o the
souro, aggravando-se, porém, no futuro, esse encargo 
pela capitalisação de parte dos juros.

Em virtude d’esses contratos emprestavam os ban
cos annualmente ao estado as quantias necessárias 
para aquelle pagamento com o juro de 7 por cento ao 
anno, sendo pagos effectivamente 4 por cento, e capi- 
talisando-se os 3 por cento restantes.

Os supprimentos dos bancos deviam diminuir todos 
os annos, crescendo, comtudo, os encargos e a divida, 
porque parte dos juros se capitalisava.

Em certa época era acceitavel esta operação, mas 
os seus effeitos não podiam deixar de ser prejudiciaes, 
tanto para o thesouro como para os bancos.

Viu-se em relação ao estado 0 abuso que se fez 
d’este recurso, contando-se como receita ordinaria as 
sommas que os bancos adiantavam, para assim se di
minuir apparentemente a importancia do déficit; e pelo 
que respeita aos bancos, trouxeram estes contratos a 
immobillisação de importantes capitaes, cujos effeitos 
perniciosos ainda se sentem actualmente.
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Foi, portanto, um mau expediente de que o governo 
lançou mão em circumstancias criticas, mas que devia 
ter sido regularisado logo que se apresentou occasião 
de consolidar essa divida, restituindo-se aos bancos as 
quantias adiantadas.

Como receita ordinaria do estado escripturam-se, des
de 1872-1873 até 1 878—1.879 inclusivè, differentes som- 
mas provenientes d’aquelles contratos no total de réis 
5.181:470^500 (*). .

Durante a crise de 1876 o governo embolsou aos 
bancos, com que tinha contratos, pelas operações de 
thesouraria, a quantia de 3.825:58455g5o réis, que re
presentava n’aquella data os adiantamentos feitos para 
pagamento das classes inactivas, pertencendo réis 
1.653:13035780 a exercícios anteriores a 1872-1873.

Rescindiram-se por essa occasião os contratos com 
os bancos Ultramarino e Luzitano, liquidando-se defi
nitivamente a divida que importava em 693:72155095 
réis.

O resto, ou seja 3 . i 3 i :863ffl>855 réis, foi novamente 
entregue ao estado por terem sido renovados os con
tratos.

As quantias pagas em 1876 aos bancos Luzitano, Ul
tramarino e de Portugal importavam em 2.900:60155020 
réis, cabendo ao ultimo 2.206:88055425 réis, de que, 
como dissémos, foi reembolsado o estado.

Os bancos do Porto restituíram também a importan
cia de 924:98355430 réis que tinham recebido.

A  somma d’estes últimos algarismos corresponde 
á quantia de 3 . i 3 1 :86355855 réis, que acima indica
mos.

E ’ isto o que consta do documento n.° 2 do relatorio 
de 1879; e no de 1890 diz-se que se incluiu nas despe- 
zas de 1876-1877 a quantia de 3.058:70055460 réis, pa
gamentos feitos aos bancos de Portugal, Luzitano e Ul-

(*) Veja-se o que a este respeito se diz a pag. 37. 
11



tramarino pelo embolso dos adiantamentos para as clas
ses inactivas, o que não concorda com os esclarecimen
tos dados em 1879.

Nos exercícios de 1877-1878 e 1878-1879 escriptu- 
raram-se como receitas ordinarias respectivamente as 
quantias de 1.792:94635745 réis e i.o35:84i352io réis, 
no total de 2.828:78535955 réis, com que contribuiram 
os bancos para as classes inactivas, e que certamente 
comprehende a parte das restituições feitas pelos ban
cos que renovaram os contratos, e de que tinham sido 
embolsados em 1876, sendo levada á conta da despega 
ordinaria de i8 "j6 -i8 '¡rj .

Não é fácil encontrar nos documentos publicados a 
explicação d’estas divergencias, que devem provir do 
modo erróneo porque foram escripturadas estas ope
rações nas contas do thesouro, tendo-se principalmente 
em vista fazer figurar como receitas sommas muito 
importantes, que provinham de verdadeiros empresti
mos, diminuindo-se assim apparentemente o déficit or
dinario.

Vê-se, comtudo, que em 1877-18786 1878-1879 são 
avultadas estas verbas, e claramente se deduz que ha 
quantias consideráveis escripturadas por esta forma 
duas vezes como receita do estado; da primeira vez 
quando foram entregues pelos bancos em virtude dos 
contratos, e da segunda, quando foram restituidas por 
terem sido embolsadas na crise de 1876.

O augmento considerável da divida publica, que hou
ve desde 1872-1873, comprova os factos que se podem 
apurar pelas contas publicadas, em opposição ás affir- 
mações que se leem nos relatórios de fazenda.

A divida interna e externa consolidada, que vencia 
juro, era representada por 349.719:25335725 réis em 
1872, e por 3q i.872:78535310 réis em 3o de junho de 
1880, sem contar a divida amortisavel creada nos úl
timos annos.
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Em 1872-1873 auctorisou-se a despeza de reís 
io.573:3o2$4i i com os juros da divida publica. A 
importancia dos juros correspondentes ao exercicio de 
1878-1879, foi de 11.609:799^814 réis, a que accresce- 
ram os juros e amortisações a cargo do thesouro pela 
somma de 1.960:321^018 réis, perfazendo o total de 
13.579:120^842 réis.

Para se conhecerem os encargos effectivos do estado 
haverá que attender ao debito por inteiro aos bancos 
para o pagamento das classes inactivas, de que se ca- 
pttalisava urna parte dos juros, e a algumas despezas 
de diversos ministerios, como garantias de juro, e ou
tras, que constitiíem um verdadeiro encargo annual e 
permanente.

Em conclusão, pode resumir-se a gerencia financeira 
no periodo que decorreu de 1872-1873 a 1878-1879, 
inclusivé, pela seguinte forma:

1." — As receitas próprias do thesouro foram em 
1878-1879 superiores ás de 1872-1873 na quantia de 
5.479:124^333 réis, não se considerando como receita 
ordinaria a contribuição dos bancos para pagamento 
das classes inactivas, que era um verdadeiro emprésti
mo, nem tão pouco a somma proveniente de juros 
dos títulos na posse da fazenda, nem as reposições dos 
ministerios.

Deduzimos pelo mesmo motivo o adiantamento da 
receita especial dos tabacos importados em 1879, por 
não ser receita própria do anno.

2.0 — O total das receitas cobradas, em comparação 
das avaliações constantes dos orçamentos de previsão, 
foi inferior de 82:873^067 réis, cobrando-se menos do 
que a avaliação no anno de 1873-1874, e nos tres últi
mos annos.

Houve augmento sómente em tres annos: 1872- 
1873, 1874-1875 e 1875-1876.

A  somma dos augmentos foi inferior á das diminui
ções na importancia indicada.



Nos annos em que a cobrança foi superior ás ava
liações houve o augmento total de 2.022:875^677 
réis, e nos outros a diminuição subiu a 2.486:752^)744 
réis.

Em 1875-1876 o accrescimo importante de réis 
1.126 :284$ 128 deu-se na maxima parte no rendimento 
do imposto de consumo em Lisboa e nos direitos adua
neiros.

3.° — O augmento das despezas foi de 8 -457 :5o6$325  
réis. Se separarnos o maior dispendio que houve em 
1878-1879 com a construcção dos caminhos de ferro^ 
que em 1872-1873 fora de 5o2 :i 87$563 réis e em 
1878-1879 attingiu a importancia de x.584:297^947 
réis, e outras despezas realmente extraordinarias que 
se elevaram a 982:946^215 réis no ultimo anno, tere
mos que o déficit ordinario effectivo subiu da quantia 
de 5.oio:o77$285 réis em 1872-1878 para a quantia 
de 7 .oo5:486$943 réis em 1878-1879.

4.0— Juntando á differença dos déficits ordinarios o 
augmento que houve nas receitas, reconhece-se que as 
despezas ordinarias cresceram de 7.474:533$99i réis.

5 . ° — Os desequilibrios totaes que accusam as con
tas do thesouro sommam 57.969:655$07i réis, e foram 
cobertos por meio de emprestimos ou de operações de 
thesouraria.

Deduzindo a importancia de i 5. i 23 :5 i 9$ 4 io réis 
que se gastou, conforme as contas do ministerio das 
obras publicas, desde 1872-1873 a 1878-1879 inclu- 
sivè com a construcção de caminhos de ferro, e outras 
despezas menos importantes, mas realmente extraor
dinarias, vê-se que do producto dos emprestimos se 
consumiu nas despezas ordinarias approximadamente 
6.ooo:ooo$ooo réis por anno.

6. °— Em 1872-1873, pelas affirmações do relatorio de 
fazenda, deviam encerrar-se as contas com um déficit de 
cerca de i.ooo:ooo$ooo réis.

Houve realmente déficit de 5.5i2:264$848 réis, e 
chegou á importancia elevada de i2.6o2:889$o43 réis



cm 1876-1877, sendo ainda de 9.572:7 i3 j?>io5 réis em 
1878-1879.

7.0 — Não se conseguiu a extincção do desequilibrio 
orçamental, como se promettia cathegoricamente nos 
relatórios de fazenda, em que até se disse que o déficit 
apparecia nos orçamentos unicamente por obediencia aos 
preceitos do regulamento de contabilidade publica: pelo 
contrario cresceu quasi sempre de anno para anno, che
gando em 1878-1879 a uma cifra elevadíssima apesar 
dos augmentos de receita que se deram n’aquelle pe
riodo.

No quadro junto reunimos todos os esclarecimentos 
relativos á gerencia da fazenda desde 1872-1873 até 
1878-1879.

A  comparação dos resultados definitivos com o que 
se promettera nos relatórios da fazenda mostra ainda 
sobejamente — que por artificios de cálculos e de apre
ciações erróneas, e sem base segura, se illudiu con
stantemente o publico sobre o verdadeiro estado da 
fazenda publica.
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Resultados da gerencia financeira  do estado desde 
1872-1873 a 1878-1879

comparados com as previsões dos orçamentos

R e c e i t a s

P rev is ta s  na  lei do
E xe rc íc io s  o rçam ento  C o b rad a s  D ifferenças

1872- 1873 20.2gi:3oo$26i 20.504:449^843 -f- 2i3:i4g#>582
1873- 1874 22.583:909^147 21.750:486^287 — 833:422^860
1874- 1875 21.766:228^000 22.449:609^)967 -j- 683:381^967
1875- 1876 22.7o5:582í5ooo 23.831:866$ i 28 +1.126:284^128
1876- 1877 23.674:88i # ooo 23.224 :o8g#i818 — 450:791$ 182
1877- 1878 24.916:765 $>000 24.492:695^100 — 424:069^900
1878- 1879 25.222:352^ ooo 24.824:887$ 198 — 397:464^802

— 82:873^5067

D e s p e z a s

A u cto risa d as  pela  leí
E xe rc íc io s  do o rçam ento  E ffectivas D ifferenças

1872- 1873 23.664:g5o#>79i 26.016:714^691 +  2.35i:763$goo
1873- 1874 23.907:006^200 26.5o5:85g$5i2 +  2.5g8:853$ 3 i2
1874- 1875 23.278:593#>55o 3o.6oi:ig5$ 8o8 +  7.322:6o2$258
1875- 1876 24.139:294^)690 3i.366:396^599 +  7.227:101^909
1876- 1877 25.062:727^)252 35.826:978^)861 +10.764:251 $609
1877- 1878 26.424:685^558 34.332:993^638 +  7.908:308^)080
1878- 1879 28.321:363$456 34.3g7:6oo$3o3 +  6.076:236^847

44.249: ii7#gi5

D e s e q u i l i b r i o s

E x erc ic io s  P e la  le i do o rçam en to  E ffectivos

1872- 1873........................... 3.373:65o $ 53o 5.512:264^848
1873- 1874..........................  1.323 .-097 $ o 53 4.755:373^225
1874- 1875............................... i.5i2:365$ 55o 8.i5i:585$84i
1875- 1876............................... 1.433.712^)690 7.534:530^471
1876- 1877..........................  i.387:846^)252 12.602:889^043
1877- 1878..........................  i.507:920^5558 9.840:298^5538
1878- 1879..............................  3.099:011^5456 9.572:713^5105

13.637:604^)089 57.969:655^5071





CAPITULO IX

1879-1880 e 1880-1881

Situação da fazenda publica em 1879. — Excessos de despeza a 
legalisar. — Diminuição de receita por motivo do adianta
mento dos direitos sobre o tabaco. — As medidas de fazen
da promulgadas desde 1872 não tinham sido efficazes.— 
Augmento constante de despezas e da divida publica. — 
Relatorio de fazenda de 1880. — Calculo do déficit. — Falta 
da conta geral do estado. — Despezas extraordinarias desde 
1872 a 1879. — Divergencia entre as sommas mencionadas 
no relatorio e as que se encontram nas contas do ministerio 
das obras publicas. — Empréstimos effectuados, e augmento 
dos encargos da divida publica. — Observações justas que 
contém o relatorio. — Realisação de muitas despezas sem 
serem incluidas na lei annual do orçamento. — Lei do func
ionalismo e caixa geral de aposentações. — A situação do 
thesouro era peior em 1879 do que fôra em 1872. — Recursos 
com que se contava. — Augmento provável de receitas pro
veniente das medidas propostas. — Necessidade de um novo 
imposto. — Mais um empréstimo. — Despezas extraordinarias 
effectuadas anteriormente. — Orçamento de previsão e recti
ficado para 1879-1880. — ‘Déficit total 9.668:883.^987 réis. Re
latorio de 1881. — Desequilibrio da conta de gerencia.— Di
minuição de despezas. — Resultado definitivo do exercício : 
desequilibrio total, io .i58: io5#>594 réis.— Reducção do déficit 
ordinario, e augmento dos gastos extraordinarios. — Déficit 
provável do exercido de 1880-1881. — Calculo do producto 
dos novos impostos a cobrar n’esse anno. — Diminuição da 
receita do tabaco. — Despezas por leis especiaes. — Desequi
librio total, 6.876:000^000 réis. — Resultado definitivo das 
contas: desequilibrio, 8.339:628^729 réis.— Diminuição no 
imposto de rendimento, contribuição bancaria, caminhos de
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ferro, e contribuição industrial. — Augmento no sêllo e registo, 
consumo de Lisboa, e taxa complementar. — A maior dimi
nuição deu-se nos direitos sobre o tabaco, que renderam me
nos 14.026:088,#646 réis do que se avaliaram no orçamento, 
e menos 526:088^646 réis de que se haviam calculado no re
latório.— Sem esta diminuição, e a que resultou de se abolir 
parte do imposto de rendimento, as receitas cobradas corres
ponderiam approximadamente aos cálculos feitos.—Augmento 
de 587:oo3#>236 réis nas despezas em relação ao orçamento, 
e diminuição de 1. \y5 :8 g6 ĵ>y6  ̂ réis em referencia ás previ
sões do relatorio. — Medidas pendentes de approvação. — Re
forma da contabilidade publica.

A  situação da fazenda publica apresentava-se, como 
se viu, bastante embaraçada no começo do anno eco
nómico de 1879-1880. A  lei do orçamento tinha au- 
ctorisado para o anno anterior a despeza total de réis 
28 .3 2 i :363$ 456 , mas bem depressa se reconheceu que 
as despezas eífectuadas e a effectuar por conta d’esse 
exercício seriam mais avultadas, visto que por virtude 
de leis especiaes, que não tinham sido attendidas no 
orçamento, accresceria a quantia de 3 .528:064,'7694 r^'st 
e havia já excessos de despeza que careciam de legali- 
sação na importancia de 2.952:686® 1 13 réis.

A  lei de 19 de junho de 1879 rectificava os cálculos 
do orçamento de previsão fixando o déficit em réis 
5.712:375^907.

O apuramento definitivo elevou ainda consideravel
mente o desequilibrio.

No ultimo trimestre d’esse anno houve o adiantamen
to da receita do tabaco causado pela elevação dos di
reitos de importação, que calculamos approximadamen
te em 2.6oo:ooo® ooo réis, o que influiu nos exercícios 
posteriores e principalmente no de 1879-1880, cujo 
desequilibrio total se elevou a 10.146:578^103 réis, sen
do de 5 .9 i 6 :2 5 i ®522 réis o déficit ordinário.

As medidas de fazenda promulgadas desde 1872 não 
tinham sido, em geral, efficazes, apresentando-se em 
1879 a situação financeira peior do que n’aquelle anno.



Os augmentos de despeza excediam em muito os ac- 
crescimos de receitas, que provieram das novas leis tri
butarias e do crescimento natural de alguns impostos.

Pensava-se extinguir o déficit em 1872-1873, e ainda 
em exercícios subsequentes se affirmou esse facto, mas 
realmente chegou-se a 1878-1879 comum desequilibrio 
de 9.572:713^705 réis, pertencendo apenas urna parte 
a despezas realmente extraordinarias e reproductivas.

A  divida publica crescera muito, e igualmente os 
seus encargos, sem que as receitas próprias do thesou- 
ro tivessem seguido ou precedido esses augmentos.

Foi n’estas circumstancias que a nova administração 
política veiu apresentar ao parlamento, em janeiro de 
1880, as propostas de fazenda, que julgava indispen
sáveis para regularisar a gerencia financeira do estado.

O relatorio, que foi lido á camara dos deputados na 
sessão de 14 de janeiro d’aquelle anno, explica com clare
za a situação da fazenda publica, e fundamenta largamen
te as propostas submettidas ao exame do parlamento.

Calculava-se o déficit da gerencia de 1878-1879 em 
5.259:700^623 réis, sendo de 3.58i:633$576 réis a dif 
ferença entre as receitas e despezas classificadas como 
ordinarias.

O desequilibrio entre os recursos especiaes obtidos 
para despezas extraordinarias, e as sommas gastas com 
essa designação subia a 1.678:067^047 réis.

Como se viu, o resultado definitivo do exercicio foi 
ainda mais desfavorável.

A antecipação do rendimento dos direitos sobre o 
tabaco importado veiu attenuar apparentemente o gran
de déficit d’aquelle exercicio, com prejuizo dos ¡inme
diatos, como sobejamente se mostrou (*).

(*) No relatorio de 1880 calculou-se esse adiantamento em 
2.5oo:ooo$ooo réis, mas epi vista do resultado dos annos imme
diatos pensamos que foi pelo menos de 2.600:000^000 réis. O au
gmento da cobrança em 1878-1879, sobre a avaliação do orçamen
to, elevou-se a 2.708:459$ 128 réis.



O déficit para o exercido corrente de 1879-1880 era 
calculado em 7.220:04657)669 réis, mas attendendo ao 
crescimento de algumas receitas, e ás vacaturas e re- 
ducções de despeza, pensava o ministro que não exce
deria a 7.000:00057)000 réis.

Deverá notar-se que se incluía na receita parte do 
producto do emprestimo de 1879, na importancia de 
1.648:21357)187 réis.

O desequilibrio entre as receitas e as despezas totaes 
subia, portanto, a cerca de 9.000:00057:000 réis,

Estes cálculos não eram exaggerados, antes pelo con
trario representavam o déficit ainda inferior ao que na 
realidade se deu, pois, como se conhece das contas do 
thesouro, o desequilibrio do exercido de 1879-1880 ele- 
vou-se a 10.146:57857)103 réis.

«Em presença d’estes factos tão oppostos, dizia o mi
nistro, á esperança de um melhoramento sensivel na 
situação financeira do thesouro, á affirmativa repetidas 
vezes formulada e de certo convicta do completo des- 
apparecimento do déficit, ou, pelo menos, da sua re- 
ducção a muito limitadas proporções, é natural e bem 
se justifica o desejo de investigar as causas que per- 
mittiram á realidade afastar-se tanto de previsões re
novadas annualmente, e assentes em bases e cálculos 
na apparencia seguros.»

Para se tornar effectiva a gerencia dos dinheiros pú
blicos em absoluta conformidade com a lei indispensá
vel era, pensava o ministro, acompanhar successiva e 
vigilantemente o uso das auctorisações legaes para a 
despeza, e fazer depois dos actos de cada gerencia 
prompta e clara descripção, confrontando-se as previ
sões com a realidade dos factos.

«A falta de publicação de uma conta geral do esta
do, accrescentava, e da declaração do tribunal que a 
devia esclarecer, a differença muito considerável de 
data na publicação das con tas do thesouro, e dos di
versos ministerios, tornam impossivel entre nós essa 
fácil e clara apreciação.»
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Examinando em seguida os resultados das gerencias 
anteriores, notava o ministro que o déficit crescera des
de 1.807:876^781 réis em 1873-1874 até 3.692:046^219 
réis em 1878-1879.

Estas cifras são muito inferiores ás que antecedente
mente demos, porque se consideram sómente os déficits 
acensados pelas diferenças entre os fundos saídos para  
despegas., incluindo-se por isso nas receitas o producto 
de emprestimos, e não se deduzindo, como fizemos, o 
adiantamento dos direitos do tabaco, e as contribuições 
dos bancos para pagamento das classes inactivas.

Num  mappa annexo ao relatorio agrupavam-se as 
verbas mais importantes de despezas extraordinarias 
n’aquelle periodo, e por elle se via que a construcção 
de caminhos de ferro absorvera 14.837:679^119 réis, 
desde 1873-1874.

Pelas contas do ministerio das obras publicas a des- 
peza real parece ter sido de 14 .614:3535JS533 réis: e 
accrescentando a correspondente a 1872-1873 (réis 
5o2: i 87$363), acha-se a verba de 1 5 .1 ig ;5 4 i®o g 6 réis, 
desde 1872-1873.

Só nos dois annos de 1874-1875 e 1877-1878 são 
iguaes as quantias que se encontram no mappa do re
latorio de 1880 com as que se inscrevem na conta das 
despezas extraordinarias do ministerio das obras pu
blicas.

Notamos esta divergencia, embora importe pouco 
para o estudo geral que fizemos da gerencia financeira 
do estado n’aquelle periodo, para mais urna vez mos
trar que não são sempre conformes as cifras que se 
encontram nos diversos documentos publicados.

Da analyse dos desequilibrios verificados nos annos 
económicos de 1873-1874 a 1878-1879 inferia o minis
tro, que as receitas ordinarias do thesouro tinham fica
do áquem das despezas que reputava correntes em 
6 .5oo:ooo®ooo réis.

A  importancia das sommas obtidas por emprestimo 
no mesmo tempo elevava-se a 42.761:742^632 réis, o
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que correspondia á média annual de 7.120:00055000 réis, 
representando um augmento annual nos encargos da 
divida publica superior a 460:00056000 réis.

Examinando o accrescimo das receitas ordinarias do 
estado reconhecia que era approximadamente suficien
te para compensar os encargos das operações de cre
dito, mas que deixava a descoberto ainda o crescimento 
muito considerável da totalidade das despezas orçamen- 
taes, que de 12.590:44156800 réis se haviam elevado a 
20.040:170^236 réis.

Com muita razão dizia o ministro:

«Cumpre evitar a todo o transe o systema que con
siste em deduzir, pelo confronto de longas e fastidio
sas addições de algarismos, um déficit orçamental mais 
ou menos avultado, para logo em seguida lhe alterar 
as proporções gastando a mais, em virtude de leis, ou 
mesmo sem nenhuma auctorisação legal, centenas ou 
milhares de contos de réis, necessariamente levantados 
a credito, origem de encargos, para occorrer aos quaes 
nenhuns recursos se estabelecem.»

Além das despezas auctorisadas nas tabellas respe
ctivas aos exercícios de 1873-1874 a 1876-1877, de que 
se achavam publicadas as contas, as realisadas em vir
tude de leis especiaes subiram nos mesmos exercícios 
respectivamente a réis 2.822:88356762, 6.536:49356398, 
6.826:78756085, 11.072:91956210, e ainda assim se gas
taram n’elles sem auctorisação legal réis 3 7 1 :5323»351, 
1.099:05156886, 315:17956919, 96:15956193.

«Não teria uma contabilidade bem organisada, accres- 
«centa o ministro, e sobre tudo uma fiscalisação effectiva, 
«permittindo o opportuno conhecimento de todos estes 
«factos, servido de voz de aviso aos poderes do esta- 
«do, e evitado que se tivesse chegado tão longe, e ag- 
«gravado as dificuldades que hoje se traduzem na ne- 
«cessidade indeclinável de augmentar o imposto?»

Para se tornarem impossíveis, ou pelo menos muito 
difficeis, factos similhantes julgava indispensável dar
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valor real á contabilidade do estado, e significação ao 
tribunal de contas, e entendia que constituíam também 
o mais seguro alicerce de uma boa administração finan
ceira a publicidade inteira e immediata, 0 livre exame 
e a discussão dos actos governativos.

Eram perfeitamente justificadas estas observações, e 
não se exaggeravam os defeitos da administração finan
ceira do estado, como exuberantemente se prova pelo 
estudo que fizemos dos exercícios anteriores a 1879- 
1880.

Os déficits reaes foram sempre superiores ás previ
sões dos orçamentos, realisando-se muitas despezas em 
virtude de leis especiaes, sem que fossem incluidas na 
lei annual da despeza; e outras se fizeram ainda, e avul
tadas, sem haver auctorisação legal.

Nos relatórios de fazenda não se consideravam com 
exactidão, nem mesmo approximadamente, taes dis
pendios e d’ahi resultou a differença considerável entre 
o que se previra nos orçamentos e o que na realidade 
se deu, differença que maior se torna se attendermos 
ao que se dizia nos relatórios de fazenda.

Reconhecia também o ministro que o funccionalismo 
era excessivamente numeroso, mas na maior parte mal 
remunerado.

« A  verdadeira economia, dizia, consiste, na grande 
maioria dos casos, em reduzir o numero e melhorar os 
vencimentos.»

Calculando a receita do thesouro em 26.106:49157)000 
réis, e a despeza com os juros e encargos da divida 
publica em 14.603:60755230 réis, e importando em réis 
1.602:63855344 o pagamento ás classes inactivas, e em
pregados aposentados, reformados, jubilados, etc., so
bejava sómente a quantia de 9.900:24655574 réis para 
se attender ao exercito, marinha e demais serviços pú
blicos.

Não julgava possível alcançar por meio de economias 
recursos bastantes para resolver, sem aggravamento 
considerável do imposto, a questão de fazenda.
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Pensava comtudo que de uma boa lei de funcciona- 
lismo, e da creação de uma caixa de aposentações e 
reformas, podia provir uma importante economia.

Antes de entrarmos na enumeração dos recursos 
com que se pretendia debellar o grande desequilibrio 
que as contas do thesouro já manifestamente apresen
tavam, diremos que as receitas eram ainda exaggera- 
damente calculadas em 26.106:49135000 réis, porquanto 
em 1879-1880 o rendimento do estado, sem contar 
a parte correspondente a compensações de despeza, foi 
sómente de 20.095:22535341 réis, e em 1880-1881 de 
25.447:59735594 réis.

A  situação do thesouro apresentava-se por isso mais 
precaria ainda do que se podia deduzir do relatorio, 
provando-se que o ministro não queria sem razão ag- 
graval-a para justificar perante 0 publico as suas pro
postas, e facilitar também a acceitação pelas cortes.

Os recursos com que se contava além da caixa geral 
de aposentações e reformas, a que já nos referimos, 
consistiam principalmente no seguinte:

Venda de bens nacionaes, que poderia produzir, em
1880-1881, uma receita de 200:00035000 a 3oo:ooo$ooo 
réis.

Reforma da contribuição predial, de que se esperava 
um notável augmento de receita, procedendo-se á for
mação de novas matrizes sobre a base da inspecção 
directa dos predios, as quaes se considerariam como 
um registo definitivo, onde annualmente se descreve
riam as alterações necessárias.

Encorporar nas contribuições, sobre que recaia como 
addicional, o imposto de viação, reduzindo-se a despeza 
pela simplificação do serviço.

Modificações da legislação sobre contribuição indus
trial, que, sem a alterarem de modo essencial, podiam 
ser origem de augmento de receita, que se avaliava em 
5o:ooo35ooo réis.
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Da constituição da matriz para a decima de juros, 
das alterações na contribuição de registo e da revi
são das tabellas do sello pensava-se obter melhoria 
nos rendimentos do thesouro, de mais de 3oo:ooo$ooo 
réis.

Das alterações propostas na pauta das alfandegas 
calculava-se provir com segurança um augmento supe
rior a 25o:ooo$ooo réis; e do novo systema que se 
pertendia adoptar para a cobrança do real de agua 
esperava-se conseguir 2oo:ooo$ooo réis de augmento 
n’este imposto.

De reducção de despezas, e do rendimento dos con
ventos supprimidos, contava-se tambem retirar a im
portancia de 214:0005^000 réis.

Suppondo acceitas todas estas propostas, e tendo-se 
em conta o natural crescimento da receita publica, per
maneceria ainda na despeza ordinaria um déficit de 
2.ooo:oooJí>ooo réis, «constituindo um perigo sério, que 
por todas as formas cumpria minorar.»

Era por isso indispensável crear de prompto novas 
fontes de receita que fornecessem ao estado as som- 
mas necessarias para satisfação de todos os compro
missos, o que se pensava conseguir com o imposto ge- 
ral sobre o rendimento.

Não entraremos na descripção das particularidades 
d’este imposto, por serem sobejamente conhecidas e 
aífastar-se esse estudo do fim que temos em vista, li
mitando-nos, portanto, a indicar que se esperava d’elle 
um rendimento de 1 .ooo:ooo$ooo réis, ficando ainda a 
descoberto um déficit de cerca de 1.000:000^000 réis.

Reconhecendo que era perigoso o systema de des
contar o accrescimo provável de receitas, parecia, com- 
tudo, ao ministro que se não poderia, «sem ultrapassar 
o limite imposto pelas forças económicas do paiz, ir 
mais longe no caminho de ampliar desde já as receitas 
do thesouro.»

«Tudo indica, accrescentava, que Portugal, restabe
lecido, emfim, do abalo produzido em 1876 pela crise

12
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bancaria, e aggravado pela baixa de cambio do Brazil, 
má situação do commercio africano, escassez de colhei
tas no reino, e consequente importação de cereaes e 
exportação de ouro, vae entrar de novo, modificadas 
favoravelmente como estão todas aquellas causas econó
micas, em. um periodo de desenvolvimento que deve 
necessariamente reflectir-se de modo muito favoravel 
sobre a situação do thesouro. Contrariar essa tenden
cia com um exaggerado aggravamento tributario seria 
impossibilitar talvez, ou pelo menos demorar ainda 
mais a resolução definitiva da questão de fazenda.»

Propunha-se ao mesmo tempo um novo empréstimo 
para consolidação da divida fluctuante.

De uma melhor organisação da contabilidade publica 
e da fiscalisação do tribunal de contas esperava-se que 
cessassem os factos enumerados no começo do relato- 
rio, e que detidamente expozemos nos precedentes 
capítulos.

Projectava-se igualmente melhorar o serviço das 
execuções fiscaes e das alfandegas, e crear uma caixa 
económica portugueza.

O parlamento approvou com modificações algumas 
das propostas submettidas ao seu exame depois de 
uma discussão, que por vezes foi muito vehemente 
e demorada, o que contrastava sobremaneira com o 
modo, fácil e isento de embaraços, por que em todos 
os annos anteriores se votaram despezas novas, não 
obstante haver déficit, sem se crearem os necessários 
recursos.

Notaremos, ainda, que, apreciando as despezas rea- 
lisadas anteriormente como extraordinarias, avaliava 
o ministro com moderação em 5.ooo:ooo$ooo réis a 
quantia que se devia ter considerado como despeza 
ordinaria, e fixava em 35 .ooo:ooo$ooo réis a importan
cia «que de modo legitimo se podia ter ido buscar ao 
credito.»

Pela exposição que fizemos reconhece-se facilmente 
que ainda n’esta parte se podem considerar as apre-
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ciações do ministro áquem da realidade, por isso que 
com excepção do dispendido com a construcção de 
caminhos de ferro, e de poucas obras mais, quasi todo 
o resto que se pediu ao credito foi empregado em 
despezas ordinarias e permanentes para o funcciona- 
mento regular dos serviços públicos.

Por lei de 19 de junho de 1879 tinham sido auctori- 
sadas as receitas e despezas do exercicio de 1879-1880, 
em globo, tomando-se por base o que dispozera a lei de 
8 de maio do anno anterior em relação ao exercicio de
1877-1878.

Manifestamente estavam em desaccordo com os fa
ctos já averiguados as verbas principaes d’aquelle or
çamento de previsão, e por isso a nova lei de 23 de 
junho de 1880 approvou o orçamento rectificado para 
aquelle exercicio, fixando :

Receitas ordinárias em ............................  23.6oo:376*5co
Despezas totaes em................ . ................ 33.269:260^487
O déficit ordinário era assim de............  7.353:671 $800
E o total de................................................  9.668:883*987

No relatorio de 8 de janeiro de 1881, lido á candara 
dos deputados, occupava-se o ministro em primeiro lo
gar do déficit ordinario da gerencia de 1879-1880, que 
fôra avaliado em proximamente 7.000:000*000 réis, 
sem contar 1.648:212*187 réis de varias despezas por 
leis especiaes, subindo, portanto, o recurso ao credito 
a 8.648:000*000 réis.

A  conta de gerencia accusava um desequilibrio de 
8.130:265*428 réis, sendo a receita de 23.7o5:5o6*67i 
réis e a despeza de 31.835:772*099 réis.

Accresciam áquelle desequilibrio mais 226:000*000 
réis de despeza no Ultramar, não descriptos nas 
contas do thesouro, o que o elevava a 8.356:265*428 
réis.

«Maior haveria sido o desequilibrio, dizia o ministro, 
se não fôra o persistente empenho do governo em res-
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tringir as despezas, procurando manter-se, com o má
ximo escrúpulo, dentro dos limites das auctorisações 
decretadas.»

Pelo que respeitava ás despezas, resulta das infor
mações constantes do relatorio que houvera a mais, em 
relação á gerencia anterior, um desembolso effectivo 
de 640:65455498 réis nos pagamentos á junta do cre
dito publico, e a menos nos ministerios 3.490:88255389 
réis.

No total a despeza na gerencia de 1879-1880 fora 
de 32.061:77255099 réis, e na de 1878-1879 de réis 
34.348:73055345.

As receitas cobradas importavam, sem incluir a parte 
correspondente ás compensações de despeza, em réis 
22.820:26555622.

O resultado do exercicio, conforme se encontra no 
encerramento das contas, foi differente, como se vae 
ver, com especialidade em relação ás despezas:

Receitas cobradas....................................  23.887:659^226
Despezas ordinarias..................................  29.803:91055748
D éfic it .........................................................  5.916:75155522
Despezas extraordinarias........................  4.241:35455072
Desequilibrio to ta l.......... .........................  io. i 58: io5^594

Descontando-se da receita a somma de 143:55355635 
réis — adiantamento dós bancos para as classes inacti
v a s— o déficit ordinario elevou-se a 6.059:80555748 
réis, e o total a io.3 o i : i 5 g55223  réis.

Vê-se que se reduziu o déficit ordinario pelo augmen
to das receitas e diminuição de despezas, mas que o 
desequilibrio total foi maior do que se previra no orça
mento rectificado, e do que accusava a gerencia, ainda 
que de pouco, por terem crescido os gastos extraordi
narios.

Mostra-se assim mais uma vez a divergencia que ha 
entre as contas definitivas e as importancias auctorisa- 
das nos orçamentos, mas em- muito menor escala, o
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que denota ter havido n’aquelle anno maior cuidado e 
rigor nas avaliações.

As receitas cobradas pertencentes ao exercício foram 
superiores ás da gerencia, e ainda ás avaliações do or
çamento rectificado; e por outro lado as despezas to- 
taes cresceram de 776:004*5336 réis.

O déficit ordinario baixou, porém, de 7.353:67155800 
réis para 5.916:751^5-22 réis.

Não havia ainda melhoramento sensível na situação da 
fazenda publica, mas as divergencias e excessos de des
pezas foram menores.

Tratava em seguida o relatorio de janeiro de 1881 
do resultado da subscripção para o novo empréstimo 
auctorisado, e depois do dejicit provável do exercício 
corrente de 1880-1881.

A  lei de 3 i de maio de 18S0 tinha fixado:

Receitas ordinarias em ........ ......................  26.551:340^027
Despezas totaes em.....................................  33.828:070*5704
O déficit era, pois, de.................................. 7.276:730*5687

As despezas extraordinarias foram calculadas em 
4 .i i 3 :ooo55ooo réis, o que reduzia o dejicit ordinario a 
0.163:73055687 réis.

Não tendo sido approvadas todas as propostas de 
fazenda, e tendo soffrido as que o haviam sido, impor
tantes modificações, calculava o ministro que o produ
cto proveniente das novas fontes de receita se elevaria 
sómente a 2.000:00055000 réis, o que reduzia o déficit 
ordinario a cerca de 1 . 1 6 5 :00055000 réis.

Suppunha, porém, provável a modificação d’esses 
cálculos, porque era menor a receita cobrada pelos no
vos impostos; o rendimento do tabaco tinha decres
cido; e havia que attender a despezas extra-orçamen-' 
taes votadas na ultima sessão.

Examinando successivamente estes differentes pon
tos, avaliava em 1.200:00055000 réis o producto dos 
novos impostos a cobrar em 1880-1881, havendo, por
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tanto, um desfalque não inferior a 8oo:ooo$ooo réis 
n’este rendimento, e de 8oo:ooo$ooo a goo:oooííooo 
réis a diminuição de receita dos tabacos, que fôra orça
da em 3.426:000^000 réis.

As despezas por leis especiaes attingiam a somma 
de 797:526$86o réis.

O déficit de 1880-1881, em vista das modificações 
occorridas, podia estabelecer-se do seguinte modo:

Déficit previsto...............................................................  3. i65:ooo7>ooo
Despezas com obras publicas, além das verbas já

incluidas............ ......................................................  1.675:000^000
Despezas por leis especiaes..........................................  798:0007)000
Menor receita do tabaco............................................... goo:oooíjpooo

Somma....................................    6.538:ooo#>ooo

A deduzir:

Producto dos novos impostos . .
Augmento de receitas igual ao

de 1879-1880...........................
Importancia de vacaturas............

Déficit provável..

Accrescia, para se conhecer o desequilibrio entre as 
receitas ordinarias e as despezas, a importancia de réis 
2.438:000^000 de receitas extraordinarias incluidas na 
lei do orçamento das receitas.

O desequilibrio total seria assim de......................  6.876 :ooo$>oop

O resultado definitivo do exercício, segundo o encer
ramento das contas, foi:

Receitas ordinarias................................................... 25.997:223^479
Receitas extraordinarias não provenientes de em

préstimos.....................................   58:221^742
Despezas ordinarias................................................... 29.879:904^362
Despezas extraordinarias......................................... 4.535:169^588
Déficit ordinario........................................................  3.882:68o#>883
Desequilibrio total ................................................... 8.359:628^729

1.200:000 7> 000 1

\ 2.100:000^000 
700:000.7)000 l
20o:ooo$ooo /

....................  4.438:0007)000



Vê-se da comparação dos resultados com as previ
sões que houve diminuição de 554:11635548 réis nas re
ceitas cobradas em relação ás fixadas no orçamento de 
3 i de maio de 1880, e de 1.554:11635548 réis nas que 
se calcularam no relatorio.

O imposto de rendimento produziu sómente réis 
276:37935965, por ter sido abolida pouco depois a par
te d’esse imposto que dependia de lançamento prévio.

A  contribuição bancaria orçada em 189:00036000 réis 
produziu 157:48236356 réis.

No sêllo e registo houve effectivamente o augmento 
de 337:54536266 réis, assim como no imposto de con
sumo de Lisboa, que rendeu mais 109:74436242 réis.

A  taxa complementar passou de 217:00036000 réis, 
em que fôra orçada, a 56 i :32836o38 réis, e igualmente 
o imposto sobre os cereaes subiu de 610:40036000 réis 
para 685:80736175 réis.

Os caminhos de ferro renderam menos do que se 
calculára 45:01135762 réis.

A  contribuição industrial produziu 1.096:82036912 
réis, tendo sido avaliada em 1.111:04036000 réis.

O empréstimo dos bancos para pagamento das clas
ses inactivas, incluido como receita ordinaria, foi de 
82:83236385 réis, havendo sido orçado em 105:07736000 
réis.

A  maior alteração, além da que soffreu o imposto 
de rendimento, deu-se no producto dos direitos sobre 
a importação dos tabacos, que chegou sómente a réis 
2.000:41135354, tendo sido avaliado em 3 .426:50036000 
réis na lei do orçamento, e em 2.526:5oo35ooo réis no 
relatorio de fazenda.

A  acção deprimente e prejudicial da ultima lei, que 
aggravára em março de 1879 este imposto, continuava 
a sentir-se n’este exercício mais ainda do que se pre
vira em janeiro de 1881.

Póde-se, pois, dizer que a cobrança das receitas teria 
produzido em 1880-1881 approximadamente o que se 
calculára, se não tivesse sido revogada a parte da lei
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do imposto de rendimento que exigia lançamento pre
vio, e se a receita dos tabacos não tivesse diminuido 
tão consideravelmente.

Pelo que respeita ás despezas totaes, houve augmen
to de 587:oo3$236 réis em comparação do orçamento 
de maio de 1880, e diminuição de 1.175:896^764 réis 
em referencia ás previsões do relatorio de janeiro de 
1881.

Para 1881-1882 calculava-se que haveria a recorrer 
ao credito pela somma de 5 .6g5:ooo55ooo réis, sendo — 
subvenção á Companhia da Beira, 1.618:00055000 réis; 
caminhos de ferro do Minho e Douro, 600:00055000 réis; 
despezas com obras publicas, 1.684:00055000 réis ; e dé
ficit ordinario, 1.793:00055000 réis.

Julgava-se que a diminuição do déficit em relação ao 
do anno anterior, segundo as previsões orçamentaes, 
significava um attendivel melhoramento na situação da 
fazenda publica.

As novas propostas de fazenda, além das que esta
vam pendentes de approvação parlamentar, consistiam 
no seguinte:

Reforma das repartições de fazenda; substituição da 
moeda de cobre e bronze; alteração na pauta da alfan- 
dega de consumo.

Pouco depois foi substituida a administração política, 
tendo ficado pendente da approvação das camaras não 
só estas novas propostas de lei, mas algumas das que 
tinham sido anteriormente apresentadas.

A  reforma da contabilidade publica foi promul
gada posteriormente, mas só mais tarde se publicou 
o regulamento que em grande parte vigora actual
mente.

E ’ este, no nosso entender, talvez hoje ainda mais do 
que em 1880, assumpto do maior alcance para a reorga- 
nisação da fazenda publica, e por isso a elle nos refe
riremos especialmente n’uma outra parte d’este traba
lho.
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Diremos aqui, tão sómente, que as principaes consi
derações que n’aquella época demonstravam a impe
riosa necessidade de se assentar em bases solidas o 
nosso systema de contabilidade publica, têem ainda 
hoje por certo superior importancia.

Os preceitos adoptados em 1881 , e seguidos com 
maior ou menor alteração até hoje, não dão inteira 
garantia para evitar o excesso das despezas publicas, 
como facilmente se reconhece pelas contas do thesou- 
ro, e outros documentos dos annos posteriores.
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CAPTULO X

1881-1882 e 1883-1884

Nova administração política.— Reconhece-se a existencia do defi
cit que inexactamente se attribue á falta de approvação dos 
projectos de fazenda apresentados io annos antes. — Defini
ção do deficit. — Confusão que provinha das differentes natu
rezas de déficits, segundo as contas a que se referiam.— Sem 
o preço elevado porque se pagavam os juros dos empresti
mos o thesouro estaria livre e desembaraçado.— Errada apre
ciação das despezas extraordinarias de outros paizes compa
radas com as nossas. — Orçamento para 1882-1883 ; deficit 
ordinario previsto, 2.826:361^960 réis. — Má classificação de 
despezas extraordinarias. — Deficit ordinario muito superior 
ao calculado. — Preceitos justos do relatorio contrários aos 
factos que se praticavam. — Novos im postos— Confessa-se 
que se não conseguiu desde i 852 nivelar os orçamentos.— 
Adiantamento de direitos de varios generös, á similhança do 
que se fizera em 1879 como tabaco.—Resultado definitivo das 
contas; as receitas foram inferiores ás avaliações; observações 
sobre a despeza. — Dizia o ministro que as suas propostas as
seguravam o equilibrio do orçamento. — Os factos provam 
mais uma vez o contrario. — Relatorio de fazenda de 26 de 
fevereiro de i883. — Não se pedem novos impostos: pro
põe-se despezas extraordinarias avultadas. — Orçamento para 
1883-1884. — ‘Déficit do exercício corrente. — Dizia-se que 
estava debellado o deficit. — Para o calculo das receitas 
tomava-se por base o anno civil de 1892. — Erro manifesto 
da avaliação. — Como se calcularam os augmentos de recei
tas. — Propcístas' para novas obras. — Encargo d’ali resul
tante.— Propostas de fazenda. — Contas definitivas; menor 
cobrança de receitas; augmento de despezas ordinarias.—



Mau processo adoptado para o calculo do augmento das 
receitas.—-Resultados conhecidos posteriormente. — Má ge
rencia financeira d’esse anno.

A  gerencia da fazenda publica nos exércicios de
1881-1882 a 1885— 1886 pertence á situação politica 
que já anteriormente presidira, durante muitos annos, 
á direcção dos negocios do estado; e embora variem 
os ministros da fazenda, devemos considerar este novo 
periodo pela mesma forma porque temos considerado 
as administrações anteriores, sem attender ás pessoas 
que temporariamente tiveram o encargo da administra
ção da fazenda.

No reiatorio lido á camara dos deputados, na sessáo; 
de 23 de fevereiro de 1882, recorda o ministro o que 
dissera dez annos antes e accrescenta: «Não acabou 
«então o dejicit porque não tive a fortuna de vér appro- 
«vadas todas as minhas propostas.»

Esta asserção não é inteiramente verdadeira, por isso- 
que, suppondo mesmo que tivessem sido approvadas 
todas as propostas «presentadas, ellas teriam sido insuf
ficientes para equilibrar a receita com a despeza, que, 
como se viu, augmentou muito mais do que os rendi
mentos do estado.

Passando a definir o deficit entendia que se devia 
tratar do que resulta da differença entre a receita or
dinaria e a despeza ordinaria, mas que havendo o 
dejicit do orçamento provisorio, o do orçamento recti
ficado, o das contas da gerencia, o das contas de exer
cício, e todos elles comprehendendo ou deixando de 
comprehender as receitas e despezas extraordinarias, 
«resultava para muitos a confusão, que desvaira os 
«espíritos e lança a desconfiança sobre todos os homens 
«públicos.»

Podemos também dizer hoje que essa gonfusão, que 
mais ou menos continuou sempre, serviu para ¡Iludir o 
publico sobre o verdadeiro estado da fazenda.
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Referindo-se ás despezas extraordinarias, julgava que 
d’ahi provinha por certo mais de dois terços da nossa 
divida, e que se «tivéssemos obtido dinheiro pelo pre
ço pelo qual o obtem qualquer nação regularmente 
prospera, e com as suas finanças bem organisadas, os 
encargos da divida publica seriam menores do que são 
na importancia de 4.000:00055000 a 5 .000:00055000 réis, 
o nosso thesouro estaria livre e desembaraçado, sem 
carecer de novo recurso aos contribuintes.»

Citava os factos occorridos em França e na Italia, 
em que se recorrera largamente ao credito para o pa
gamento de despezas extraordinarias avultadissimas, 
não se computando essas sommas como déficit do res
pectivo anno, assim como na Bélgica, em que para a 
acquisição de' novas linhas de caminhos de ferro se 
alienavam fundos do estado.

Era sómente, dizia, «o juro d’essas quantias que se 
accrescentava n’aquelles paizes á columna das despe
zas.»

Esquecia-se, porém, o ministro de uma circumstancia 
bem simples, e que consistia em que n’esses paizes 
com o producto dos impostos se cobriam todas as des
pezas do estado, e ainda o augmento dos juros da di
vida publica que resultava dos novos emprestimos, em- 
quanto que em Portugal as despezas ordinarias, accei- 
tando mesmo a classificação que nos orçamentos se 
dava, eram superiores ás receitas ordinarias, servindo, 
portanto, os emprestimos para pagar também parte 
d’essas despezas.

A prova estava no proprio orçamento de 1882-1-883, 
apresentado ás camaras, onde o déficit ordinario era 
computado em 2.3o7:5365í>g6o réis, sendo a receita or
dinaria de 28.52o:838®ooo réis e a despeza ordinaria 
de 3ow837 :374$ g 6o réis. As despezas extraordinarias 
eram orçadas em 2.741:62555000 réis, mas procedendo 
a um novo exame considerava o ministro que sómente 
podiam merecer essa classificação differentes verbas 
que sommavam 2.607:80055000 réis.
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Haveria, portanto, que accrescentar ás despezas ordi
narias a différença d’estas quantias, e além d’isso dedu
zir das receitas o desfalque produzido pela suspensão 
do imposto de rendimento, 385 :ooo$ooo réis.

O déficit ordinario para 1882-1883 seria assim de 
2.825:36i ®9Ôo réis.

Notaremos que se classificavam como extraordina
rias: as despezas com as fortificações de Lisboa e seu 
porto i5o:ooo$)OOo réis, em que se incluiam as grati
ficações permanentes dos officiaes que cumpunham a 
commissão, e gastos de conservação das obras construi
das; os estudos de construcção e reparação de estra
das, e subsidios aos districtos e concelhos para a via
ção ordinaria, no total de 1 .o2o:ooo$>ooo réis, despezas 
ordinarias e permanentes; melhoramento de portos e 
rios 2 i8:ooo$ooo réis, em que se comprehendia pessoal 
de conservação e de policia; e outras mais que nos 
paizes que se citavam no relatorio foram sempre con
sideradas ordinarias, e como taes inscriptas nos respe
ctivos orçamentos.

O déficit ordinario era, pois, muito superior na reali
dade á cifra que se indicava.

Dizia-se mais no relatorio: «só as despezas ordi
narias teem de ser pagas com as receitas ordinarias, 
deixando as que são por sua natureza transitorias, 
sejam ou não reproductivas, para o recurso ao cre
dito, é claro que todo o escrúpulo é pouco para que 
de tal classificação não resulte illusão que nos induza 
em erro.»

Estavam, porém, n’este caso, as despezas que espe- 
cialisamos, como é obvio, e não obstante eram classi
ficadas como extraordinarias para serem satisfeitas com 
o producto de emprestimos. Os factos achavam-se as
sim em manifesto desaccordo com as próprias palavras, 
aliás muito-justas e sensatas, do relatorio.

Attendendo ao augmento provável de algumas recei
tas, fixava-se definitivamente o déficit ordinario de
1882-1883 em 2.368:097^854 réis, e a despeza extraor-
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diñaría em 2.587:80055000 réis. Para fazer face a este 
déficit propunha-se:

Imposto addicional de 6 %  sobre todas as contribui
ções directas e rendas publicas, exceptuando emolu
mentos consulares e das alfandegas e outras receitas 
mais, com a natureza de imposto de cobrança, cujo 
producto se avaliou em 1.000:00055000 réis.

Refere-se o ministro ao anno de 1872 em que pelas 
leis de 14 de maio d’esse anno se accusava um déficit 
de 2.225:ooo55ooo réis. «Não se votaram então, accres- 
centa, todos os impostos que eu propuz, e auctorisa- 
ram-se despezas com que o thesouro mal podia.»

«Decorreram dez annos e nem antes nem depois se 
conseguiu nivelar os orçamentos.»

Também se propunha: augmento de direitos sobre o 
chá, assucar, bebidas alcoólicas, cereaes e petróleo; mo
dificações na legislação sobre cereaes, real de agua, ar
mazenagens; e a creação de um novo imposto sobre o sal.

Contando outros pequenos impostos chegava-se ao 
total de 2 .336 :ooo55ooo réis, com que se esperava au
gmentar as receitas.

Adoptou-se um expediente idêntico ao que se prati- 
cára em 1879 com o tabaco. Obtinha-se assim augmen
to de receita para o anno de 1882-1883 pelo aggrava- 
mento de direitos sobre diversos géneros, que existiam 
em grandes quantidades nos depósitos das alfandegas, 
com prejuízo do exercicio immediato, servindo, além 
d’isto, este expediente para mais tarde se exaggerar 
nos cálculos a receita das alfandegas, com o fim de 
apparentemente se julgar extincto o déficit, dizendo- 
se haver mesmo saldo positivo.

O resultado definitivo das contas do exercicio 
de 1882-1883 mostra que as receitas ordina-
rias subiram a ....................................................  28.126:549^763

As despezas ordinarias a . .... .................................. 30.714:641 ̂ >958
Resultando o déficit de..........................................  2.588:092#) 195
As despezas extraordinarias foram d e ................  2.84i:586#>33i
O desequilibrio total foi d e .. . , ............................... 5.44<):678#>526



Não contamos como receita o lucro, na importancia 
de 2.532:481 #>820 réis, da inversão das obrigações de 
6 %  de 1881, porque não deve ter essa cathegoria.

Os impostos indirectos renderam em 1881-1882 réis 
1 5.854:199^047, isto é, mais 2. 149:09455536 réis do 
que em 1880-1881, provindo esse augmento, em parte, 
dos despachos adiantados em consequência da lei de 
27 de março de 1882, que aggravou os direitos de im
portação de varios géneros.

No anno immediato baixou este rendimento por 
aquelle motivo a 14.392:89255440 réis.

Nas compensações de despeza incluem-se 83 :6 5 i $ i 9o 
réis provenientes do emprestimo dos bancos para as 
classes inactivas, e mais 1 .23o:5385&i9o réis de juros 
de tirulos na posse da fazenda. As receitas reaes do 
thesouro foram, portanto, sómente de 26.872:06055383 
réis, o que elevou o déficit ordinario a 2.671:74355385 
réis, descontando igualmente da despeza os juros dos 
títulos na posse da fazenda.

Não obstante os novos impostos votados em 1882, 
as receitas foram inferiores ao que se previra no orça
mento em que não tinham sido incluidas, e ficaram 
muito abaixo do que se calculava no relatorio.

As despezas, porém, não se afastaram das previsões, 
devendo todavia notar-se o seguinte:

Os encargos geraes e junta de credito publico ti
nham subido em 1881-1882 a 17.161:02955073 réis, e em 
1882-1883 as contas accusam sómente a despeza de 
16.684:48855392 réis, quando é certo que esses encar
gos subiram sempre. A  despeza dos ministerios foi tam
bém inferior em 1882-1883 á de 1881-1882.

E ’ de presumir que se lançassem á conta d’este exer
cício algumas das despezas que devessem figurar no 
immediato, em vista do adiantamento de arrecadação 
nas alfandegas, a que acima nos referimos, e com que 
certamente se contava.

No conjuncto das despezas vê-se, com effeito, que se 
dá como dispendido em 1881-1882 a somma de réis
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3 5 -468 :6 5 6 ^ 5 13, emquanto que para 1882-1883 se en
contra apenas a de 33.536:228$33 i réis.

Suppondo que os cálculos do relatorio eram verda
deiros, e que seriam votadas as propostas apresenta
das ou outras equivalentes, « teremos, dizia o minis- 
« tro, os meios necessários para occorrer no próximo 
« futuro anno a todas as despezas ordinarias e extraor- 
« diñarías do estado.»

« O que eu proponho, accrescentava, nao é urna orga- 
« nisação financeira definitiva. Limito-me a algumas pro- 
« videncias que não passam em grande parte de expe- 
« diente de occasiáo, mas que teem o único merecimento 
«de assegurar o equilibrio do orçamento nacional.»

Promettia para o anno seguinte apresentar medidas 
que organisassem alguns serviços, e que tornassem 
mais productivos os rendimentos públicos.

Como se viu, o resultado não correspondeu nem aos 
cálculos, nem ás idéas expostas no relatorio.

O recurso ao credito, em grande escala, continuou a 
ser o meio de fazer face não só ás despezas extraordi
narias, mas ainda a parte das permanentes e ordinarias 
do estado.

Com a experiencia nada se tinha aprendido, nem se 
melhorou eficazmente a situação da fazenda com os 
impostos votados, que se confessava serem expediente 
de occasião. Subsistia sempre um déficit avultado, que 
se pretendia extinguir com novos impostos ainda, de 
que exaggeradamente se calculavam os rendimentos, 
mas de facto saldava-se o orçamento com maiores en
cargos para a divida publica.

Em 26 de fevereiro de 1883 foi lido á camara novo 
relatorio de fazenda que se distingue dos anteriores por 
não se pedirem mais augmentes nos impostos, propon- 
do-se, pelo contrario, novas e importantes despezas ex
traordinarias.

13



No orçamento apresentado para o exercido de 1 883— 
1884 calculava-se o déficit em 259:29155162 réis, sendo 
as receitas avaliadas em 3 1.226:59055000 réis, e as des- 
pezas em 3 1.485:88155162 réis.

Para o exercicio corrente de 1882-1883 o déficit 
ordinário, segundo a lei de 27 de junho de 1882, era 
de 2.113:886^903 réis, e d’ahi concluía o ministro que 
estava debellado o déficit, «se as receitas se man
tiverem, accrescentava, e não augmentarem as despe- 
zas.» '

Para justificar o calculo que fizera das receitas tomava 
por base o que se cobrára no anno civil de 1882, a que 
fazia as correcções necessárias, em virtude das novas 
leis votadas.

Addicionando o que se deixou de receber das contri
buições directas durante o anno, por motivo da lei de 
17 de maio de 1880 e regulamento de 25 de agosto de 
1881, que aliás se deveria cobrar regularmente nos an- 
nos subsequentes, chegava á receita de 28.888:28855674 
réis, e applicando os novos impostos que não estavam 
em execução no anno anterior e tendo em conta o 
augmento de direitos nos generos que effectivamente 
se despacharam desde o i.° de janeiro até i 5 de abril 
por taxa menor, obtinha a cifra de 3o.270:81255533 
réis, superior de 5 :23g55533 réis á receita inscripta no 
orçamento.

A  parte que se addicionára com referencia aos im
postos directos subia a 1.404:00055000 réis, importância 
d’uma prestação da contribuição predial nas cidades de 
Lisboa e Porto e da totalidade em muitos districtos. O 
aggravamento dos direitos em alguns generos deveria 
produzir 462:27555859 réis, e os novos impostos sobre 
o sal e aguardente 344:25055000 réis.

Não se dizia como se cobrára a contribuição predial 
no anno civil anterior, e applicava-se o augmento dos 
direitos em alguns generos despachados nas alfandegas 
no periodo de 1 de janeiro a i 5 de abril de 1882, para 
se avaliar o augmento em relação ao anno, sabendo-se



não obstante que houvera ríessa época excesso de arre
cadação proveniente de despachos adiantados em conse- 
quencia da lei de 27 de março do mesmo antio.

Nas despezas havia o augmento de 578:865^037 réis, 
sendo 3 17:717^873 réis a despeza a mais nos minis
terios, e o accrescimo nos encargos geraes de réis 
274:247^073. Veremos mais tarde quaes foram os re
sultados definitivos do exercício.

Examinando o progresso das receitas desde 1 863— 
1864 reconhecia o ministro que a modificação ou a 
creação de novos tributos produzira nos últimos vinte 
annos g.35i:365í52i2 réis, e que o accrescimo espon
taneo dos rendimentos públicos fôra de 336:843^461 
réis em média por anno. Vê-se, desde logo, embora o 
relatorio o não mencione, que a despeza a maior no 
serviço dos ministerios para 1883-1884 era muito supe
rior á média do crescimento espontaneo das receitas, 
sem contar o augmento certo e conhecido dos encar
gos geraes.

Calculando em 779:000^000 réis o augmento espon
taneo de receita e a importancia provável de vacaturas 
para 1883-1884, apparecia um saldo positivo de réis 
520:000^000 no orçamento « para fazer face a algum 
pequeno erro de calculo, se o houver, ou fixação de 
receitas que infelizmente se não realisem.»

Largamente se procurou demonstrar no relatorio o 
augmento das receitas em virtude do melhoramento 
das vias de communicação, e accrescentava 0 ministro: 
«Ter a convicção de que taes despezas são repro
ductivas, e combatel-as, ou adial-as, quando tantos as 
reclamam como desherdados de fortuna até agora, seria 
impossivel se não fosse barbaro.»

Era a esta conclusão que se pretendia chegar com 
o exaggerado calculo das receitas do thesouro para o 
exercício de 1883-1884.

Em consequência propunha-se a adjudicação, prece
dendo concurso, dos caminhos de ferro da Beira Baixa, 
de Mirandella e de Vizeu, e contando com a execu-



cão por conta do estado da linha do Algarve e dos 
prolongamentos das linhas do sul e sueste, já aucto- 
risada por lei, pensava o ministro que pesaria sobre 
o thesouro o encargo annual de 6o3 :8 io$ooo réis des
de o primeiro de julho de 1 888 em diante.

As outras propostas apresentadas diziam respeito á 
aposentação dos escrivães de fazenda, á divisão do im
posto de consumo de Lisboa entre o estado e a camara 
municipal, e ao novo imposto sobre os terrenos cultiva
dos de arroz.

O encerramento das contas do thesouro em 1883-1884 
accusa o seguinte:

Receitas ordinarias..................................................  29.788:695^287
Despezas ordinarias..................................................  3 1.7 13:oi7í5í>47Í>

D é f ic i t ......................................................................... 1.914:322$ 1S6
Despezas extraordinarias, descontando as recei

tas d’essa cathegoria......................................... 4 .5 io:58o$ 4 7 3
Desequilibrio total..................................................... 6.424:go2$659

Cobrou-se menos do que se calculára no relatorio 
a importancia de 2.016:895^000 réis, e as despezas 
ordinarias foram superiores de 427 :136tjí>3 11 réis.

Era de prever este resultado attendendo ao modo por
que foram calculados os augmentos de receita, e a que 
as despezas eram sempre superiores á quantia total fi
xada nos orçamentos.

O imposto sobre a aguardente nacional rendeu 
sómente 16:801$430 réis em vez de 74:260^000 réis. 
O tabaco rendeu menos do que no anno anterior, não se 
realisando o augmento com que se contára; e o imposto 
sobre o sal produziu 3o :i83$ 35o réis, tendo sido oreado 
em 270:26035)000 réis.

Não tinham sido realisadas as previsões emquanto aos 
augmentos de receitas ordinarias, que foram ainda assim 
superiores em i .662:i 45$>524 réis ás do anno anterior.

As despezas ordinarias cresceram de 30.714:64135958 
réis para 31.713:01735473 réis, e as extraordinarias
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subiram de 2.841:586cï>3 3 1 réis para 4.564:546^429 
réis, ficando já pendente sobre o thesouro um novo 
encargo superior a 6oo:ooo$ooo réis, proveniente da 
eonstrucção das novas linhas ferreas, e acabamento das 
do sul e sueste.

Torna-se notável o relatorio de 1 883 pelo exaggerado 
calculo das receitas, que tinha por unico fim fazer 
acceitar mais facilmente a eonstrucção projectada dos 
novos caminhos de ferro.

Para justificar o augmento provável de rendimento 
das alfandegas, calculava-se o aggravamento dos direi
tos sobre os generos despachados a mais no começo 
de 1892, quando esse despacho se fizera para evitar 
o augmento dos direitos : d’ahi resultou no anno se
guinte a differença para menos de 1.461:306^607 réis 
nos impostos indirectos.

A  contribuição predial também rendeu menos em 
1882-1883 do que em 1881-1882, e igual diminuição 
teve o sêllo e registo.

Houve augmento considerável no imposto addicional 
de 6 por cento.

O documento, que serviu para justificar o augmento 
de receitas com que se contava, não dá as cobranças 
por cathegorias de impostos.

Enumera sómente os cofres em que estas haviam 
sido effectuadas, o que permittia facilmente todas as 
hypothèses imagináveis para fazer acreditar na proba
bilidade de receitas para o anno seguinte, muito supe
riores ás que era licito esperar.

Só mais tarde se podia conhecer qual fora a exagge- 
ração dos cálculos, embora desde logo se podesse 
prever que se não dariam tão consideráveis augmen- 
tos.

No relatorio de 1 885 calculou o ministro da fazenda 
d’esse tempo que o adiantamento dos despachos, por 
motivo da aggravação dos direitos no principio de 
1882, fora de 959:838^766 réis, que se encontráram a 
menos nas receitas de 1882-1883.



Em i 883 computára-se além das receitas das alfan- 
degas no anno civil de 1882, em que já  entrava aquelle 
adiantamento, o excesso dos direitos sobre os generos 
despachados no primeiro semestre de 1882 para fugir 
aos novos direitos.

Sobre um adiantamento já de si considerável calcu
lava-se ainda um augmento proveniente dos generos 
despachados a mais por causa dos novos direitos.

O augmento assim calculado era de 462:27655859 
réis, que junto ao adiantamento que houvera no pri
meiro semestre dá um total de 1.422:11455625 réis em 
que se exaggeravam as receitas.

Cobrou-se, como já vimos, menos do que se calcu- 
lára para todos os rendimentos 2.016:89555000 réis, o 
que prova que também em outros pontos foram exag- 
geradas as receitas para 1883-1884.

Conseguiu-se, comtudo, o fim que se tinha em vista, 
facilitando a approvação das leis para a construcção 
de novas linhas ferreas, mas dos exaggerados cálculos 
resultou igualmente augmento nas despezas ordiná
rias, e novos encargos de divida publica.

A  gerencia financeira d’aquelle anno, por qualquer 
lado que se encare, foi prejudicial aos interesses do 
paiz, e contribuiu mais do que a de outros para a situa
ção a que chegamos annos depois.



C A P I T U L O  XI

1884-1885 a 1886-1887

Novo ministro da fazenda. — Relatorio de 28 de fevereiro de 1884. 
— ‘Déficit ordinario orçamental, 772:127.^351 réis. — Com 
que se contava para o attenuar. — Desequilibrio nos annos 
anteriores.— As vacaturas e a natural elevação dos rendimen
tos, executada a reforma dos serviços aduaneiros e fiscaes, 
compensariam bem a differença que se désse em 1884-1885 
entre as receitas e as despezas.— Resultado definitivo: dé

ficit  ordinario 2.194:694^981 réis. — As receitas foram me
nores e as despezas maiores. — Em que houve differença nas 
receitas.— Foi com o producto de emprestimos que mais uma 
vez se saldou o déficit ordinario. — Peior foi ainda o exercí
cio de i885—1886. — Cita-se uma affirmação de um antigo 
escriptor que deveria ter applicação diversa da que lhe 
dá o ministro. —  Elevação das receitas desde i 8 5 i - i 8 5 2 . —  
Abuso do credito.— O saldo positivo de 52o:ooo#>ooo réis an- 
nunciado para 1883-1884 transformára-se em déficit de perto 
de 2:ooo$ooo réis. O mesmo erro se deu em 1884-1885 e em 
i885- i 886.— Novas medidas de fazenda propostas em i885.— 
Relatorio de 6 de fevereiro de 1886. — Proposta de encerra
mento de contas. — Déficit provável para 1884-1885 réis 
i.368:883#>095. — Déficit effectivo 2.194:694^981 réis. — Para 
o exercício corrente era computado em  1.679:509^699 réis,, 
mas foi realmente de 2.279:795^358 réis, sendo o total de 
9 .7 1 2 :6 8 0 #  7 7 5  réis.— Augmento das despezas extraordinarias. 
—Exercício de 1886-1887.—Calculou-se que as receitas iriam 
muito além do que se indicava no orçamento. — Subiu effec- 
tivamente a receita, mas cresceu, e muito mais, a despeza. — 
Questão de fazenda. — O passivo do thesouro era pesado.— 
Os encargos da divida absorviam mais de metade da receita 
ordinaria. — A quantia disponível para os serviços dos minis-
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terios era realmente muito superior. — Esquecia-se, porém, 
de que as despezas tinham augmentado mais. — Novas pro
postas de fazenda..Resumo da gerencia financeira desde 1882. 
— Cresceram sempre as despezas mais do que as receita's.— 
Augmento de receitas 2.324:234^)428 réis e de despezas réis 3.3 26:994 #>907. — Conclusões.

Em  1884 era outro o ministro da fazenda sem que a 
administração politica tivesse mudado.

Do relatorio lido á camara dos deputados em 28 de 
fevereiro extractaremos sómente o que maior importan
cia pode merecer hoje para o estudo que estamos fa
zendo.

O déficit ordinario para 1884-1885 era computado 
no orçamento em 772:127^351 réis, havendo a menos 
do que no do anno anterior nas receitas 34 :553$ooo 
réis, e a mais ñas depezas 4 5 1 :452$658 réis.

Esperava o ministro attenuar este déficit com a di
minuição de despezas (200:000^000 réis), por effeito 
de vacaturas, e com a elevação natural das receitas 
que calculava em 571:000^000 réis.

Já  em relatorios anteriores se contára para attenuar 
o déficit com o crescimento natural das receitas e dimi
nuição de despezas pelas vacaturas, mas os resultados 
dos exercícios eram sempre, ou quasi sempre, contra
rios, porque havia diminuição de receitas e augmento 
de despezas.

Mal se explica que estes processos, sempre similhan- 
tes, possam servir tão repetidas vezes para se illudir o 
paiz sobre o verdadeiro estado da fazenda publica.

N’este anno comparam-se os resultados dos segun
dos semestres de 1882 e i883 para achar um augmento 
de receitas, e no relatorio anterior recorrera-se aos an- 
nos civis.

Comparando os resultados do exercício de 1882- 
i 883 com os dos exercícios anteriores, julgava o minis
tro, que o estado da fazenda publica tinha sensivelmente 
melhorado, se o déficit d ’aquelle anno se limitasse a



pouco mais de i . 538 :4 8 3 ^>yyy réis, bem menor do que 
o dos annos anteriores.

Já  dissémos que o desequilibrio total em 1882-1883 
foi de 5.449:678^526 réis, sendo em relação ás despe- 
zas ordinarias de 2.588:09255195 réis.

Notaremos que o relatorio declara ter sido o des
equilibrio em 1881-1882 de 5.553:90155041 réis, em
1880-1881 de 8 .352 :2 0 i 55i 5 i réis, e em 1879-1880 de 
8.541:47855680 réis, quando na realidade as contas do 
thesouro accusam respectivamente os desequilibrios de 
6.876:42855765, 8.359:62855729, e 10.146:57855103 réis.

Só em 1880-1881 se approxima da verdadeira a im
portancia do desequilibrio indicada no relatorio.

Com as propostas de fazenda, que apresentou, cuida- 
va o ministro que os novos direitos deveriam produzir 
— o do sal cerca de i8o:ooo55ooo réis; o da aguarden- 
te 160:00055000 réis; e que o alargamento das transac- 
ções da caixa geral de depósitos daria um accrescimo 
de rendimento de 40:00055000 réis.

Julgava possivel que a importancia das vacaturas que 
occorressem, e a natural elevação dos rendimentos públi
cos não bastassem para saldar o déficit de 772:00055000 
réis que o orçamento accusava; «tenho, dizia, comtudo 
inteira fé em que, executada a reforma dos serviços adua
neiros e íiscaes, a repressão do contrabando e a mais 
exacta cobrança dos impostos indirectos compensarão 
bem a differença que se der.»

« Na occasião,accrescentava, em que os mais notáveis 
representantes das differentes parcialidades políticas 
entram no campo de urna justa conciliação, para que 
serena e tranquillamente se inscrevam no nosso codigo 
fundamental as modificações que a corrente das idéas 
liberaes reclama, pouco avisado seria despertar um ele
mento de perturbação no paiz, remodelando a fundo o 
nosso systema tributario.»

O resultado das contas do exercido de 1884-1885 
está bem longe de corresponder ás esperanças e cálcu
los do ministro.
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As receitas ordinarias produziram......................  3i . 113:9908378
As despezas foram de............................................  33.3o8:685$359
Déficit ordinario......................................................  2.194:6948)981
Differença entre as despezas extraordinarias e

as receitas de igual cathegoria......................  6.067:4558)019

Desequilibrio total................................................... 8.26a: i5o#>ooo

As receitas ordinarias foram inferiores de 82:04635622 
réis ás que haviam sido inscriptas no orçamento, não se 
realisando a sua elevação natural, mas sim a sua baixa; 
e as despezas ordinarias subiram de 3 1.967: 16436351 
réis para 33 .3o8 :685® 35g réis, não tendo produzido 
nada as vacaturas com que se contára, e crescendo 
pelo contrario as despezas.

Os impostos directos produziram menos do que no 
exercicio anterior, e igualmente foi menor a cobrança 
do registo e sello.

Os impostos indirectos renderam mais 1.125:7173)5112 
réis, mas a cobrança do imposto sobre o sal foi sómente 
de 136:84036199 réis, e a aguardente nacional produziu 
apenas 41536525 réis.

Foi portanto a todos os respeitos muito differente 
o resultado do exercicio de 1884-1885 do que se podia 
esperar pela leitura do relatorio de fazenda; e continua
va a illusão sobre o estado financeiro dopaiz, recorren- 
do-se ao credito para pagamento de despezas ordinarias 
e permanentes, embora os emprestimos devessem ter 
applicação determinada a obras publicas realmente ex
traordinarias.

Peior foi ainda o exercicio de i 885—1886, em que se 
saldaram as contas com um desequilibrio total de réis 
9.712:68036775, sendo o déficit ordinario, acceitando a 
classificação dada ás despezas, de 2.279:79536358 réis, 
que subiria a muito maior quantia se a classificação 
fosse rigorosa, como provamos na primeira parte d’este 
estudo.

Quem 1er com o espirito despreoccupado o relatorio 
apresentado á camara dos deputados na sessão de 28 de



fevereiro de 1885 , difficilmente comprehenderá que se 
podesse chegar a similhante resultado.

« Ao credito, dizia o ministro, nos temos soccorrido, 
para fazer vingar os nossos mais productivos commet- 
timentos; foi elle a poderosa alavanca de que nos ser
vimos para conquistar um tão apreciável incremento de 
riqueza que ninguém de boa fé o póde sequer pôr em 
duvida; a todas as luzes se patenteia, em factos de 
todos os dias se traduz.»

«De molde lhe cabe, accrescentava, aquella expres
siva aífirmação de um escriptor de outros tempos: 
hoc quisquis 11011 videt, ccecus; quisquis videt nec lau- 
dat, ingratus; quisquis laudaníi reluctatur insanus 
est.D

Cego era, na verdade, 0 paiz, porque não via como 
todos os annos o illudiam promettendo a extincção do 
déficit pelo augmento de receitas, e dando-lhe só em 
resultado augmento considerável de despezas, a que se 
occorria sempre com avultados empréstimos e novos 
encargos, que mais tarde não poderia 0 estado suppor- 
tar.

Que o recurso ao credito nos trouxera encargos pe
sados, que absorviam uma avantajada parte das recei
tas do thesouro, reconhecia o ministro, mas, lembrando 
que as receitas subiram de 10:271^043 réis em 1 8 5 1— 
i 852 para 31.378:490^000 réis, em que eram orçadas 
para 1885— 1886, perguntava se a esta notável elevação 
não correspondia uma sensivel melhoria nas circums- 
tancias económicas do paiz.

Não dizia, porém, que as despezas ordinárias ti
nham subido numa progressão mais forte ainda, e 
que o abuso constante do credito para cobrir despezas 
permanentes e ordinárias traria fatalmente a ruina do 
thesouro.

Apreciando os resultados prováveis do exercício de
1883-1884, que terminara em dezembro, mas de que 
ainda não estava formada a conta definitiva, chegava 
ao seguinte:



1 9 6

Despezas ordinarias................................................. 3 1.886:1 i 3# qiS
Despezas extraordinarias................ *...................... 4.304:61825222

Total ....,............................................ 36.190:733^)140
Receitas ordinarias....................................................  29.614:67855661

Desequilibrio total....................  6.576:054^479
D éfic it  ordinario......................................................  2.271:425^257

No relatorio de fazenda de 26 de fevereiro de 1883 
calculará-se o saldo positivo de 52o:ooo25ooo réis ñas 
despezas ordinarias, o qual se transformou em déficit 
effectivo de 1.914:32225186 réis. Os cálculos do relato- 
rio de 1 885 são mais próximos da verdade.

Para 1884-1885 previa-se no orçamento rectificado 
o déficit ordinario de réis 1.423:41725202, mas atten- 
dendo a diversas circumstancias, e ás vacaturas que se 
dão, «fundado é o presupposto, dizia o ministro, de 
«que o déficit ordinario não irá muito além de réis 
«600:00025000. A  despeza extraordinaria subia a réis 
7.020:1223)388.»

O resultado das contas d’esse exercicio deu, como 
já mostramos, um déficit ordinario de 2.194:69425981 
réis e um desequilibrio total de 8.262:i 5 o25ooo réis.

Seriam supérfluos quaesquer commentarios.

No orçamento para 1 885—1886 calculava-se o déficit 
ordinario em 1.887:1613)968 réis, representando sobre 
o do anno anterior augmento de 859:91325899 réis ñas 
despezas, e 58:22725000 réis de diminuição nas receitas.

Comparando as receitas dos últimos annos dizia-se: 
«E desde que as receitas de 1884-1885 sejam superio
res em 1.758:03625704 réis ás de 1883-1884, bastaria 
que no futuro anno de 18 8 5 —1886 crescessem mais réis 
i 3 o:ooo25ooo approximadamente, o que não seria muito, 
para, a não se exceder a despeza que vae descripta no or
çamento, desapparecer o déficit ordinario de i 8 8 5 - i 8 8 6 .»

Tinha fé no crescimento das receitas.
Como vimos, o déficit ordinario d’esse exercicio foi 

de 2.279:79525358 réis, que se elevará muito mais se ás 
despezas extraordinarias se der a devida classificação.
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As propostas apresentadas consistiam na reorgani- 
sação dos serviços aduaneiros e fiscaes; em modifica
ções no imposto do sêllo; e na creação da caixa nacio
nal de aposentações.

As despezas extraordinarias propostas para todos os 
ministerios subiam á cifra de 4.440:700^000 réis, mas 
na realidade gastou-se n’aquelle anno com essa desi
gnação a somma de 7.568:781 $976 réis.

Evidentemente aggravava-se a situação da fazenda 
publica, mas os relatórios apresentados ás camaras 
promettiam sempre melhoramento sensivel, contándo
se com as vacaturas para reduzir as despezas, que, 
pelo contrario, subiam sempre de anno para anno.

No relatorio lido á camara dos deputados, na sessão 
de 6 de fevereiro de 1886, começava o ministro por 
dizer, que para a questão de fazenda, convergia ao 
presente a attenção e o interesse de todos os que 
tinham a peito a prosperidade e o engrandecimento 
do paiz, confessando d’esta maneira que haviam sido 
infructíferos os esforços empregados até áquella data 
para esse fim, e contradizendo as affirmações tantas 
vezes repetidas de que estava extincto o déficit, e me
lhorada definitivamente a fazenda publica.

Pela primeira vez se apresentava ao parlamento uma 
proposta de lei de encerramento de contas, que se re
feria aos exercícios de 1877-1878 a 1882-1883.

Sobre isto faziam-se algumas considerações que é 
inútil reproduzir aqui; notando-se, sómente, que se 
considerava como receita o producto dos emprestimos, 
de que resultava haver um saldo positivo n'um anno 
entre as receitas extraordinarias e as despezas de igual 
cathegoria.

Para o exercício, que findára, de 1884-1885 julgava 
provável o déficit ordinario de i. 368 :883#>095 réis, ele
vando-se as despezas extraordinarias a 6.327:024^389 
réis.



As contas de encerramento mostram, porém, que 
houve:

Déficit ordinario......................................  2.194:694^981
Despezas extraordinarias....................... 6.270:03735668

Pelo que respeitava ao exercício corrente eram com
putadas no orçamento rectificado:

Receitas em............................................  32.411127i$>5oo
Despezas em ..........................................  34.090:781 $>199

O déficit ordinario era, pois, de........  1.679:50935699

As despezas extraordinarias eram fixadas em réis 
7.284:836^903, com notavel augmento sobre as primi
tivas previsões.

O  r e s u l t a d o  d o  e x e r c i d o  d e  i 8 8 5 - i 8 8 6  f o i :

Déficit ordinario......................................  2.279:795^358
Déficit total..............................................  9.712:680^775

As despezas extraordinarias subiram a 7.568:781 $976 
réis.

O orçamento proposto para o anno económico se
guinte accusava um déficit ordinario de 1.747:57935028 
réis, sendo a receita avaliada em 32.271: i 5o$ooo réis, 
e a despeza em 34.018:72935028 réis.

«O exame dos cálculos sobre que assenta a receita, 
dizia o ministro, e o conhecimento dos factos económi
cos a que ella respeita, convence, todavia, de que maior 
será a cobrança do que a avaliação, que nos termos do 
regulamento de contabilidade publica se teve de cingir 
a determinados preceitos.»

Passando depois ao exame do que se tem cobrado 
pelos impostos de sêllo, de consumo de Lisboa e de 
transito nos caminhos de ferro, concluía que os rendi
mentos de 1886-1887 iriam muito além do que se cal
culava.

Eram estas as esperanças que se julgavam absoluta
mente fundadas, mas desde já diremos que o resul-
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tado foi muito diíferente do que se contava, porque as 
despezas cresceram consideravelmente.

A receita cobrada subiu a 34.700:68236854 réis, ha
vendo assim um augmento de 2.429:43236854 réis, mas 
a despeza ordinaria elevou-se a 36 .3o3 :34235400 réis, 
do que resultou um déficit ordinario de 1.602:75936546 
réis, a que accresceram as despezas classificadas como 
extraordinarias na importancia de 7.280:44936261 réis, 
que tinham sido computadas no orçamento de previsão 
em 4.285:00036000 réis.

Não entraremos na apreciação d’estas despezas, bas
tando o que fica dito para provar como os cálculos fei
tos, principalmente no que respeitava ás despezas, foram 
baseados em hypotheses que se não realisaram, tendo 
havido um augmento total de 5.28o:o63$623 réis nas 
despezas.

Occupando-se o ministro, em seguida, da questão de 
fazenda, insistia, em que a riqueza publica tinha nota
velmente crescido nos últimos tempos, e que o paiz 
accentuadamente entrára num caminho de successivo 
desenvolvimento.

Reconhecia, comtudo, que o passivo era pesado, por
que o encargo annual da divida consolidada se elevava 
a 14.387:22636448 réis, e a divida amortisavel já recla
mava um desembolso de 1.872:84036950 réis, accres- 
cendo a isto uma divida fluctuante superior a réis 
12.000:00036000, e a necessidade de recorrer ao cre
dito para as despezas do exercício de 1886-1887.

Os encargos da divida absorviam mais de metade da 
receita ordinaria, succedendo assim havia annos, como 
o comprovava um documento junto ao relatorio, mas 
o ministro julgava que essa proporção tendia mais a 
diminuir que a aggravar-se, pois descera de 64,153 por 
cento em 1879-1880 a 52 ,o32 por cento em 1 885— 1886.

Para occorrer aos gastos dos ministérios sobravam 
agora cerca de 16.000:00036000 réis, emquanto que em 
i 852 apenas ficavam disponíveis 7.000:00036000 réis, o
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que reputava vantajoso, e assim parecia. Não se atten- 
dia, porém, a que as despezas ordinarias haviam crescido 
muito mais do que a differença disponível, lançando- 
se, além d’isso, á conta extraordinaria pagamentos que 
deviam caber no orçamento ordinario.

Pensava o ministro ter levado á evidencia que a recei
ta calculada no orçamento seria em muito excedida; e 
accrescentava: « O successivo crescimento das receitas 
aduaneiras, o maior producto do imposto do sello, a que 
só recentemente se deu inteira execução, a elevação que 
já no primeiro semestre do corrente anno económico 
tiveram os rendimentos geraes, tudo, emfim, nos con
vence de que, assentado o proposito de quanto possí
vel se restringirem as despezas aos seus necessários li
mites, sensivelmente decrescido será o déficit ordinario 
de 1886-1887.»

Para obviar ao desequilibrio, que entre as receitas e 
as despezas totaes podesse haver, apresentava diíferentes 
propostas, que não tiveram seguimento, porque pouco 
depois foi substituida a administração que desde 1881 
geria os negocios do estado.

Já  dissémos qual foi o resultado da gerencia de 1 885— 
1886, em que, como vimos, as despezas tiveram um 
considerável augmento, que annullou por completo o 
crescimento importante que se deu n’aquelle anno nos 
rendimentos públicos.

Analysando os factos que succederam no periodo 
que decorre de 1882-1883 a i 885—1886, inclusive, cuja 
responsabilidade pertence a uma mesma situação polí
tica, chegamos ás seguintes conclusões:

Eliminando das receitas nos dois annos o que alli se 
inscreveu como proveniente do empréstimo dos bancos 
para pagamento das classes inactivas, e de juros de titu-
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los na posse da fazenda, o crescimento das receitas ordi
narias foi de 3.284:073$ 194 réis.

As despezas classificadas como ordinarias tiveram 
um augmento de 3.325:99736907 réis, sendo esse au
gmento muito maior, se fizermos as correcções que se 
devem fazer, emquanto á classificação das despezas ex
traordinarias, que de 2 . 84i: 586$ 3 3i réis em 1882-1883 
subiram a 7.568:78136976 réis em i 885—1886, quantia 
maior a que chegaram até 1887-1888.

O augmento ñas despezas extraordinarias foi assim 
de 4.-727:19536645 réis sobre o exercicio de 1882-1883.

O déficit ordinario variou de i .g i4 :322$ i 86 réis, mí
nimo em 1883-1884, a 2 .588 :og2$ i 25 réis em 1882- 
1 883 .

O desequilibrio total, ou o recurso ao credito n’este 
periodo, foi de 29.428:57236948 réis, ou na média de réis 
7.357:143^237 por anno, incluindo o lucro de réis 
2 .532:48i $8 2 o da conversão das obrigações de 6 por 
cento n’outras de 5 por cento em 1881, que se escriptu- 
pturou como receita sómente em 1882-1883.

Esse lucro nao era receita, mas antes um emprésti
mo, que correspondia ao augmento de capital por que 
ficavamos responsáveis.

Com a construcção de caminhos de ferro gastou-se 
apenas a somma de 1.449:30436306 réis, sendo o resto 
empregado em outras despezas que em grande parte 
deviam ter entrado no orçamento ordinario, como ex
plicamos na primeira parte d’este trabalho.

Nos encargos geraes e divida publica houve um au
gmento de 1.720:53836989 réis, devendo notar-se que a 
divida fluctuante era em 1886 superior a i2.ooo:ooo$ooo 
réis.

O maior augmento nas receitas deu-se nos impostos 
indirectos, que subiram de i4.3g2:8g2$44o réis para 
17.338:73536286 réis, accusando assim um accrescimo 
de 2.945:74236846 réis.

As contribuições directas tiveram apenas um augmen
to de 3o8:354$947 réis.

14
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Notaremos que em 1881-1882 houve adiantamento 
considerável de despacho de alguns generas por motivo 
da lei de 27 de março de 1882.

Foi calculado esse adiantamento no relatorio de i 885 
em 959:838^766 réis, o que reduziu de igual quantia 
as receitas de 1882-1883, e por isso o augmento de 
receitas desde este anno até i 885- i 886 é sómente de 
2.324.234^428 réis.

Como se viu, as despezas ordinarias foram sempre 
superiores ás receitas do thesouro, não se tendo reali
sado o melhoramento que se prometteu constantemente 
em todos os relatórios da fazenda.

A  situação financeira não só exigia reducção nas des
pezas ordinarias, ou pelo menos que ellas se conservas
sem sem augmento, mas ainda não permittia, sem 
grave perigo, o constante recurso ao credito, com que 
se aggravavam cada vez mais os encargos já pesados 
do thesouro.

A  divida publica absorvia mais de 5o por cento das 
receitas próprias, 0 que devia ser um aviso para se parar 
no caminho em que se ia de augmentar sempre as des
pezas; mas não se attendeu a isto seriamente, empre
gando os ministros todos os seus esforços em fazer cál
culos e bypotheses, de que resultava sempre apparen- 
temente considerável melhoria na situação da fazenda, 
e facilidade para o augmento das despezas.

Prometteram-se ainda n’este período, como no de 
1872 a 1879, saldos positivos, que nas contas definiti
vas se transformaram em déficits constantes e avulta
dos ; e continuava a aggravar-se o mal com os encar
gos que resultavam dos novos emprestimos, único 
meio fácil de resolver temporariamente a questão de 
fazenda.



C A P I T U L O  XI I

1887-1888  a 1893-1894

Nova administração política.— Como definia o orçamento o novo 
ministro. — Reconhecia que tinham augmentado muito as 
receitas, mas que os déficits constantes obrigaram a empres
timos de cerca 80:000 contos de réis. — Liquidação do pas
sado. — Classificação das despezas em tres cathegorias. — 
Quota tributaria por habitante. — Contas provisorias e defi
nitivas de 1884-1885, i885- i 886 e 1886-1887. — Conclusões 
que deduzia do exame dos oito últimos exercícios. — Des- 
peza extraordinaria com que se devia contar. — Orçamento 
para 1887-1888. — Saldo positivo na conta ordinaria se fos
sem approvadas as propostas de fazenda. — Despeza extra
ordinaria.— Resultado definitivo do exercicio de 1887-1888.
— Excedente de 1.091:957^)861 réis na conta ordinaria. — A 
que se deve attribuir. — Representava de facto este exercicio 
um melhoramento sensivel na situação do thesouro.— Ava
liação das receitas e despezas no orçamento para 1888-1889.
— ‘Déficits totaes d’este exercicio e do anterior.— Contava-se 
que as propostas apresentadas permittiriam fechar os dois exer
cícios sem déficit. — Orçamento rectificado.—Resultado defi
nitivo.—Gerencia financeira desde 1886 até 1890. — Augmento 
de receitas ordinarias, 7.930:07355923 réis.-—-Accrescimo de 
despezas 5.65o:278$>565 réis. — Considerações sobre esta ge
rencia.— Exercícios posteriores a 1888-1889. — Conclusões 
geraes que resultam da comparação dos relatorios com as 
contas definitivas. — As receitas cobradas foram sempre infe
riores ás calculadas nos relatorios. — As despezas excederam 
sempre as sommas fixadas nos orçamentos de previsão, e com 
raras excepções, as dos orçamentos rectificadas quando os 
houve. — Orçamentos extraordinarios. — Augmento con
stante pela errada classificação dada ás despezas.—Procurou-
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se evitar isto no orçamento rectificado para 1893-1894.— 
Deve-se ir ainda mais longe limitando o orçamento extraor
dinario para o continente, á acquisição ou construcção de 
caminhos de ferro. — Recurso constante ao credito para sal
dar os déficits ordinarios.— Não houve nunca resistencia effi- 
caz e persistente por parte do publico ou do parlamento ao 
funesto systema, quasi invariavelmente seguido, de augmen
tar sempre as despezas ordinarias e de contrahir emprestimos 
para as pagar.

Em 20 de fevereiro de 1886 foi encarregada da ge
rencia dos negocios públicos urna nova administração 
política, que esteve no poder até janeiro de 1890.

Vamos examinar os factos principaes d’esta geren
cia no que respeita á situação do thesouro, dando sum- 
mariamente conta das opiniões que se encontram nos 
relatórios de fazenda d’aquella época, e comparando 
as previsões dos orçamentos e cálculos dos relatorios 
com os resultados definitivos, que accusam as contas 
do thesouro já publicadas.

Definindo o orçamento, dizia o ministro no relatorio 
apresentado á cantara dos deputados em i 3 de abril de 
1887: «Ha de ser movel para se adaptar á evolução 
social; e ha de ser firme no equilibrio e fixo em não 
exceder as forças económicas do contribuinte. Ha de 
ser largo para prover a todas as necessidades da civi- 
lisação, e ha de ser apertado, porque vive dos sacrifi
cios do povo.»

«Avançando sem calculo, accrescentava, produz as 
catastrophes financeiras, em que muitas vezes as nações 
perecem, e sempre deixam a honra mal ferida; retro
gradar não póde, porque contradiría a lei do progres
so, nem estacionar, representando quanto ha de mais 
movediço.»

Reconhecia que a riqueza do paiz se tinha desenvol
vido com auspiciosa velocidade nos últimos trinta an- 
nos, sendo incontestáveis os accrescimos nas receitas 
do thesouro, mas o exame attento das ultimas geren
cias financeiras mostrava a existencia de avultados
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déficits, que obrigára o paiz a solicitar cerca de réis 
8o.ooo:ooo$ooo de emprestimos.

«Assim, dizia, vieram desde o principio da geren
cia de 1877-1878 accumulando-se sobre os antigos os 
encargos de novas dividas, que actualmente pesam 
sobre o orçamento com o formidável onus de quasi 
5 .ooo:ooo®ooo réis por anno, sem que esta dura lição 
acalme as impaciencias por dispendiosos melhoramen
tos materiaes e moraes.»

Entendia que se devia liquidar o passado, entrándo
se com passos seguros em vida nova, e portanto o or
çamento rectificado d’aquelle anno seria urna verdadei
ra obra de liquidação, demonstrándose que os encar
gos d'elle, aliás inevitáveis, cabem nos recursos do fu 
turo.

Classificava as despezas em tres cathegorias princi- 
paes, comprehendendo-se na primeira todos os onus in
dispensáveis e permanentes da nação; na segunda as 
despezas transitorias, que podem chamar-se de capital 
ou de acquisição; e na terceira os dispendios eventuaes, 
que não correspondem a qualquer acquisição de pro
priedade productiva, mas que occorrem frequentes ve
zes.

Estas ultimas despezas «n’um systema financeiro bem 
ordenado deviam sair da elasticidade do orçamento 
ordinario, calculadas com moderação as suas probabili
dades propicias ou contrarias.»

Não achava desanimadora a quota tributaria portu- 
gueza de 6$75o réis por habitante, comparada com as 
da França, da Italia e da Hespanha, mas, attendendo 
aos impostos locaes, não julga que permitía muitas lar
guezas.

«Nos últimos annos, accrescentava, tem-se abundante
mente lançado mão do imposto para occorrer ás neces
sidades do thesouro; agora torna-se preciso um periodo 
de repouso relativo e por isso se me affigura que de
vemos quasi exclusivamente cuidar de melhor repartir, 
melhor fiscalisar e melhor cobrar.»
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Depois de enumerar os principaes actos do ministe
rio da fazenda occupava-se da situação financeira, co
meçando pela conta do exercício de 1884-1885.

Os resultados d’este exercicio, em relação ao orça
mento rectificado, demonstravam um excesso de previ
são nas receitas ordinarias de 614:90155622 réis, e nas 
extraordinarias não provenientes de emprestimos réis 
124:585^164.

As despezas ordinarias foram superiores ás calcula
das em 245:460^938 réis, apresentando as extraordina
rias uma diminuição de 686 :349$ o 5 1 réis.

Já  vimos as differenças que se deram em relação ao 
orçamento de previsão.

A  c o n t a  d e f i n i t i v a  d o  e x e r c i c i o  d e  i 8 8 5 - i 8 8 6  n ã o  e s 

t a v a  a i n d a  l i q u i d a d a ,  m a s  d a v a  c o m o  r e s u l t a d o s  m u i t o  

a p p r o x i m a d o s :

Receitas ordinarias..................................  31.867:83055406
Despezas....................................................  34.571:948^665

‘D éficit........ ..................................................  2.704:118^259
Despezas extraordinarias............................  7.168:669^005

As receitas extraordinarias não provenientes de em
prestimos entravam por i35:896$55g réis.

As contas definitivas publicadas posteriormente dif- 
ferem bastante da conta provisoria que figurava no 
relatorio de 1887, por isso que as receitas são de réis 
3 1.'760:84435507, ou menos 106:98555899 réis, e as des
pezas ordinarias de 34.040:63955865 réis ou igualmente 
menos 5 3 i :3o8#>8oo réis.

As despezas extraordinarias definitivas foram de réis 
7.568:78155976, ou mais 400:11255971 réis.

Nas receitas extraordinarias não houve alteração.
Na conta provisoria o desequilibrio total, saldado por 

meio de credito, era computado em 9.736:89055705 réis? 
mas definitivamente foi de 9.712:68055775 réis.

Estas divergencias não influem nos resultados finaes, 
mas é notavel que se inscrevessem na conta provisoria
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receitas superiores, e despezas igualmente superiores, 
a não ser que se tratasse sómente de receitas e des
pezas liquidadas, o que se não explica no relatorio.

A  conta provável do exercicio de 1886-1887, que se 
considerava como de liquidação do passado, dava:

Receitas ordinarias..................................  34.200:000*6000
Despezas....................................................  35 .8 i3 :ooo$>ooo

Déficit......................................................... i.6 i 3 :ooo*6ooo
Despezas extraordinarias...................   8 . i 3o:ooo#>ooo
Receitas..................................................... 119:500^6000
Recurso ao credito................................  9.623:5oo$ooo

«As rectificaçÕes que os factos impunham, dizia o 
ministro, deixam o recurso ao credito d’çste anno pou
co inferior ao do exercicio anterior, e por isso clara
mente se vê que, apesar do considerável augmento nas 
receitas, a situação ainda se apresenta bastante tensa 
para inspirar cuidados a parlamentos e governos.»

As contas definitivas do thesouro mostram que 
n’aquelle exercicio os resultados foram:

Receitas ordinarias..................................  34.700:582^6854
Despezas....................................................  36.3o3:342^6400

'D éficit....................................................... i.6o‘2.:y5g^p5^6
Despezas extraordinarias........................ 7.280:449^6251
Receitas..................................................... 171:133^56175
Recurso ao crédito.................................. 8.7i2:075#>622

Vê-se que as receitas foram superiores ás calculadas, 
e igualmente as despezas ordinarias, sendo comtudo o 
déficit ordinario pouco differente. Da diminuição consi
derável que houve nas despezas extraordinarias resul
tou ser menor o desequilibrio total em cerca de réis 
1.000:000^6000, recorrendo-se ao credito n’esse anno 
por quantia inferior á do anno anterior.

Examinando os últimos oito exercidos, chegava o 
ministro ás seguintes conclusões:

« i.a— Que sendo a totalidade dos recursos ao cré
dito de 60.662:160*56103 réis, e a despeza chamada ex-
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traordinaria de 39.335:75736704 réis, o déficit chamado 
ordinário foi em todo o periodo de 21.326:40236399 réis, 
o que corresponde á média de 2.665:80055299 réis;

«2.a — Que o déficit ordinario pouco tem sido atte- 
nuado, sendo a sua média de 3 .i 1 i:ooo55ooo réis nos 
primeiros quatro annos e de 2.221:00055000 réis no 
ultimo quadriennio, manifestando-se, porém, de réis 
2.704:00055000 no exercício de i 8 8 5 - i 8 8 6 ;

«3 .a — Que embora as receitas reaes crescessem réis 
5.788:00055000 do primeiro ao ultimo anno, as despezas 
chamadas ordinarias augmentaram 5.917:00055000 réis, 
absorvendo na totalidade o producto dos augmentes 
tributarios e dos accrescimos espontâneos das receitas;

«4.a — Que, seja qual fôr a situação do orçamento 
ordinario, não podemos contar com a situação fazen- 
daria desafogada, emquanto o orçamento extraordina
rio apresentar despezas que em média têem sido de 
4.016:00055000 réis por anno.»

Pensava elle que a divisão do orçamento em ordina
rio e extraordinario não tinha realmente valor financeiro, 
quando os dispendios se perpetuavam nos orçamentos, 
pedindo-se tanto ao credito para uns como para os 
outros, e vindo os encargos de todos traduzir-se igual
mente no augmento constante e avultado da divida 
publica.

Retirando-se das contas extraordinarias muitas des
pezas que por sua natureza eram ordinarias e perma
nentes, o déficit médio do primeiro quadriennio era de 
4:889 contos, emquanto o do segundo descia a 3:751 
contos, o que era propicio; mas em todos os cál
culos financeiros se deveria contar com urna despeza 
extraordinaria approximadamente de 1:750 contos, que 
as dificuldades da administração colonial e outras po
deriam elevar até 2:000 contos ou pouco mais.
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«Sempre, accrescentava, que se julgue conveniente 
ampliar a construcção de caminhos de ferro, inserir-se- 
hão no orçamento por um lado os encargos prováveis 
com garantias de rendimento liquido, e pelo outro recei
tas novamente creadas.»

O orçamento para 1887-1888 apresentava o seguinte:

Receitas ordinarias................................  34.727:891 #>5oo
Despezas..................................................  37.445:366^570

Deficit..................  2.717:475^070

Fazendo as correcções necessárias, tanto nas receitas 
como nas despezas ordinárias, achava que o déficit ordi
nário subiria a 3 .oo6 :23o$ 5 2 5  réis.

Para o extinguir propunha os seguintes meios:

Accrescimo do rendimento do tabaco................ 900:000^000
Operações com o Banco de Portugal.................. 1.100:000$000
Reforma das pautas................................................  750:000^000
Imposto sobre os arrozaes....................................  90:000^000
Contribuição de rendas de casas, sumptuaria, 

industrial, decima de juros e imposto sobre 
as fabricas de aguardente..............................  23o:ooo$ooo

Total............................... 3.070:000^000

Haveria d ’este modo um saldo positivo de réis 
64:00036000, sem se contar o augmento normal das 
receitas, nem o producto das vacaturas, omittindo-se 
estas e outras verbas importantes, porque era mister 
attender ao orçamento extraordinario, desejando o mi
nistro «apresentar-se agora pessimista e no fim do exer- 
«cicio encontrar resultados mais favoráveis, do que con- 
«fiar em demasia nas prosperidades futuras, e ser de- 
«pois desmentido pela implacável lógica dos factos.»

Largamente se explicavam as propostas que deviam 
extinguir o déficit.
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No orçamento extraordinario fixava-se uma despeza 
de 2.200:00035000 réis, não se pedindo ao credito mais 
de i . io o :ooo$ ooo réis, porque se consideravam diffe- 
rentes recursos que não tinham sido computados no 
total das receitas ordinarias, como vacaturas avaliadas 
em 200:000^000 réis, augmento natural das receitas em 
700:00035000 réis, regulamento da contribuição de re
gisto em i 25 :ooo35ooo réis, etc.

Por todas as considerações que expunha parecia-lhe 
certo: «que o futuro financeiro do paiz se apresentava 
inteiramente desassombrado, não só de perigos, mas 
até de difficuldades de algum tomo.»

Eis, em resumo, o que mais importante se encontra 
no relatorio de fazenda de 1887, redigido com a máxi
ma clareza e muito interessante sobre differentes pon
tos de vista.

Na sua quasi totalidade foram approvadas com algu
mas modificações as propostas de fazenda apresenta
das na sessão legislativa de 1887.

O resultado definitivo do exercício de 1887-1888 foi 
o seguinte:

Receitas ordinarias........................ .......... 38.257:421 $600
Despezas......................................................  37.165:463,55739

Excedente.................................. 1.091:957^861
Despezas extraordinarias............................  5.3o7 :3 i 3$>9Õ2

O recurso ao credito foi de 4.146:13635621 réis, por
que se cobraram de receitas extraordinarias 69:21935480 
réis.

Vê-se assim que as despezas ordinarias se conserva
ram approximadamente nos limites fixados, e que as 
receitas tiveram 0 accrescimo com que se contava.

As despezas extraordinarias elevaram-se, porém, a 
3.107:31335962 réis acima do que se previra, de modo 
que o recurso ao credito foi muito maior do que se cal- 
culára.
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Para o augmento das receitas contribuiu a maior im
portação de cereaes, como já se mostrou, e, se não 
fosse o accrescimo das despezas extraordinarias, as 
contas saldar-se-hiam como se previra.

O orçamento rectificado para este anno approvado no 
fim do anno económico apresentava um déficit ordina
rio de 735:479555812 réis, computando-se no relatorio de 
fazenda as receitas ordinarias em 37.283:71955500 réis 
e as despezas em 38.019:19955312 réis.

Como se viu, houve augmento nas receitas de reis 
974:70255100 e diminuição nas despezas ordinarias de 
853:73555573 réis.

As despezas extraordinarias foram, porém, ainda 
superiores ás fixadas no orçamento rectificado.

Notaremos que se diz no relatorio de 1888 ter havi
do adiantamento de despacho de cereaes e de varios 
géneros em 1886-1887 em cerca de 287:00055000 réis, 
somma que era descripta a menos na receita do orça
mento rectificado; mas ñas contas do thesouro é em 
1887-1888 que apparece um augmento considerável 
d’essa receita especial, como já fizemos vêr na primeira 
parte d’este trabalho.

Certamente terá este facto explicação que não en
contramos.

O exercício de 1887-1888, não obstante as circum- 
stancias mencionadas, representava effectivamente um 
melhoramento na situação financeira do paiz.

No orçamento proposto á camara para 1888-1889 
avaliavam-se:

Receitas ordinarias em .. . . ....................................  38.273:740^000
Despezas em . . . . : ..................................................... 38.425 :224#>4.5i

Resultando um déficit de........................................  151:484^)451

As despezas extraordinarias eram calculadas em réis 
1.768:05355474, e «como do exercício actual, dizia o 
ministro no relatorio d’esse anno, deve ficar o saldo de 
i.285:962555o3 réis, teremos o descoberto reduzido a 
482:09055971 réis.»
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Accrescentava: «Ora o regimen da regie para os 
tabacos deve dar o augmento de receita de 56o:ooo$ooo 
réis. Portanto, o descoberto do orçamento extraordina
rio desapparece.»

No caso de serem acceitas as propostas que apre
sentava, pensava o ministro que os resultados dos 
exercícios de 1887-1888 e de 1888-1889 seriam:

Déficit ordinario de 1888-1889............................... 151:484^451
Garantias de juros de caminhos de ferro e porto

de Leixões........................................................... 58o:ooo$ooo

Déficit total dos dois exercícios........................... 731:484.^451

As propostas de lei sobre o projecto de tonelagem 
e sobre o alcool, as vacaturas e o accrescimo natural 
das receitas, eram, na opinião do ministro, «mais que 
«suficientes para fechar os dois exercicios sem déficit, 
«o que constituirá facto completamente novo na historia 
«financeira do paiz e certa esperança de prospero fu- 
«turo.»

Além das propostas que mencionamos, projectava-se 
a conclusão dos caminhos de ferro do Alemtejo e Al
garve, e a colonisação d’aquella provincia, por meio de 
urna empreza, que, por adjudicação publica, tomaria a 
seu cargo esses trabalhos e a exploração das linhas 
férreas.

Já  dissemos como se saldou o exercicio de 1887-1888. 
Resta-nos examinar os resultados do de 1888-1889.

No orçamento rectificado elevavam-se :

Receitas ordinarias a ................................................. 39.076:765^000
Despezas a ..................................................................  39.758:346$ 191

Sendo, portanto, o déficit ordinario....................  68i :58i $ i 9 i
As despezas extraordinarias eram fixadas e m .. . 2.45o:7'z8$837
Do que resultava o desequilibrio total de............  3 .i 3 2 :3 i o $028

Para fazer face a este desequilibrio contava-se com a 
proposta de lei ácerca dos caminhos de ferro do sul,
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sueste e Algarve, que faria entrar nos cofres públicos 
3:140 contos de réis, e com a relativa ao porto de Lei
xões que produziria uma receita de 2.431:000^000 réis. 
Havia, além d’isso, o saldo do empréstimo em 4 */2 por 
cento que devia dar 1 .435:ooo$ooo réis.

Fecbar-se-hia assim 0 exercicio de 1888-1889 com 
um saldo approximado de 3.874:ooo$ooo réis.

Foi muito differente do que se previra o resultado 
d’este exercicio, conforme se vê das contas do thesouro 
últimamente publicadas:

As receitas ordinarias foram de............................  37.934:479^295
As despezas de..........................................................  89.690:918^430

D eficit ordinario..................................................... 1.756:439®)¡35
Despezas extraordinarias........................................  13.206:482.^322

O desequilibrio real foi de 14.137:015^029 réis, por
que se cobraram 825:906^428 réis de receitas extra
ordinarias.

Como se vê, houve diminuição nas receitas ordi
narias e augmento considerável nas despezas extra
ordinarias, mantendo-se as ordinarias approximada- 
mente dentro das verbas auctorisadas no orçamento 
rectificado.

Nao foi convertida em lei a proposta relativa aos 
caminhos de ferro do sul, sueste e Algarve, e a que 
dizia respeito ao porto de Leixões, promulgada com 
algumas alterações, não deu ao thesouro os recursos 
com que se contára.

Resumindo os factos geraes da gerencia financeira 
do estado no periodo que decorre desde 1886 até prin
cipios de 1890, teremos o seguinte:

Augmento de receitas ordinarias..........................  7.930:073 #>923
» » despezas » ........................... 5.65o:278#>565

Por este ladofoi favoravel aquella gerencia, ainda que 
accrescam as despezas classificadas como ordinarias
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muitos gastos, que indevidamente foram incluidos na 
conta extraordinaria.

O recurso ao credito elevou-se a 26.995:22735272 
réis, somma igual ao desequilibrio total que houve nos 
exercicios pertencentes áquella gerencia.

Se tivesse havido maior parcimónia nas despezas ex
traordinarias, e se igualmente fossem mais limitados 
os augmentes de despeza que resultaram da modifica
ção de muitos serviços e repartições, ter-se-hia conse
guido a reorganisação completa da fazenda publica, 
por isso que foi notável, e muito importante, o accres- 
cimo dos rendimentos do estado n’aquelle periodo, ele- 
vando-se a cotação dos fundos portuguezes ao maior 
preço a que tem chegado nos mercados estrangeiros.

Na primeira parte d’este trabalho dêmos desenvolvi
dos esclarecimentos a respeito das gerencias posteriores 
a 1888-1889, sobre que foi possivel estabelecer compa
rações entre as previsões dos orçamentos e os resulta
dos prováveis, conforme se deduzem das contas do the- 
souro e outros documentos publicados. Inútil é insistir 
agora novamente sobre o que alí dissemos, e só mais 
tarde, quando se conhecerem as contas difinitivas, se 
poderá avaliar completamente a gerencia financeira dos 
últimos annos.

Cremos, todavia, que os resultados se não afastarão 
muito dos que desde já previmos — maior desequilibrio 
effectivo do que o previsto em todos os exercicios pelo 
augmento inconsiderado de muitas despezas.

A  experiencia do passado nada tem aproveitado. 
A leitura dos últimos relatórios de fazenda e de ou
tros documentos, que ás vezes se encontram no Diario 
do Governo, demonstra que são idênticos em tudo os 
processos seguidos até agora para fazer persuadir sem
pre o publico de que ha melhoria na situação do the- 
souro.

Não são novos os meios empregados. São os mes
mos que tantas vezes no passado serviram para aquel- 
le fim.
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Daremos em capítulos especiaes as observações que 
nos merecem os dois últimos relatórios de fazenda^ 
porque ainda não podem ser comparados aos resultados 
effectivos, ou mesmo approximados, das contas do the- 
souro.

Pelo estudo que fizemos dos anteriores relatórios, des
de 1872, parece-nos ter demonstrado á saciedade o se
guinte :

i.° — Que, em geral, não se dava conhecimento exa
cto e completo do estado da fazenda publica, e que os 
resultados definitivos foram quasi sempre muito con
trarios ás afirmativas contidas n’esses relatórios, prin
cipalmente no que respeitava aos augmentos de recei
ta com que se contava para extinguir o déficit, e ás 
despezas, que, especialmente as extraordinarias, se con
servaram sempre superiores ás verbas fixadas nos or
çamentos de previsão, e mesmo ainda nos rectificados, 
em que devia haver mais exacta informação da impor
tancia d’essas despezas ;

2.0—1 Que os orçamentos de previsão, no tocante a 
receitas, afastam-se menos dos resultados do que nas 
despezas, porque o augumento inconsiderado e incon
veniente dos gastos ordinarios, para o que não basta
vam as receitas ordinarias, foi sempre 0 erro que mais 
ou menos commetteram todas as administrações ;

3 .° — Que para até certo ponto se encobrir o au
gmento constante das despezas ordinarias recor eu-se ■ 
em maior escala aos orçamentos extraordinarios, onde 
se descreviam despezas permanentes e que realmente 
deviam ser pagas pelos recursos ordinarios; e d’ahi re
sultou o augmento considerável que teve o orçamento 
extraordinario, sem que correspondesse á execução de 
obras ou acquisições que podessem ter aquella classifi
cação.
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Procurou-se obviar a este ultimo inconveniente no 
orçamento rectificado para 1893-1894, incluindo no or
çamento ordinario muitas despezas que anteriormente 
se consideravam extraordinarias.

Foi uma resolução que merece louvor, mas julgamos 
que se deverá ir mais longe, como n’outra parte se ex
plicará, restringindo ainda o orçamento extraordinario 
no continente aos gastos de acquisição ou de construc- 
ção de novos caminhos de ferro.

Apesar das judiciosas observações que se léem em 
alguns dos relatorios que examinamos sobre os perigos 
de se augmentar constantemente a divida publica, 
recorreu-se sempre aos emprestimos para saldar as 
despezas ordinarias, com excepção de um anno so
mente.

Nem o parlamento, nem o publico se preoccupou se
riamente com os resultados funestos, que forçosamente 
devia ter o abuso continuo e permanente do credito, 
sendo manifesta a incuria pelo futuro, embora de tem
pos a tempos se déssem significativos symptomas de 
quanto eram precarios os meios empregados para fa
zer face ás despezas crescentes do thesouro.

Os homens de estado, que por excepção quizeram 
oppôr uma barreira aos augmentes de despezas, não 
foram nunca eficazmente apoiados pelo publico, e as 
propostas serias e próprias a evitar o recurso perma
nente ao credito encontraram embaraços que as fize
ram em grande parte mallograr.

Nunca houve por parte dos parlamentos, é forçoso 
repetil-o, resistencia eficaz ao crescimento das despe
zas ordinarias, antes pelo contrario as modificações nos 
serviços e os augmentes de vencimentos e de pessoal, 
que deviam ter aquelle resultado, eram facilmente ac- 
ceitos por todos.

Contou-se por vezes com as vacaturas para diminuir 
as despezas, mas nunca tal facto se realisou, sendo, 
pelo contrario, constantes os augmentes de despezas 
dos serviços, com raras excepções.
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Pelo que se conhece do passado, deve aquilatar-se o 
presente, visto que os processos continuam a ser os 
mesmos, como facilmente se avaliará pelas observa
ções que vamos fazer em relação aos relatórios de fa
zenda de 1894 e de 1895, de que nos occuparemos nos 
seguintes capitulos.

16
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C A P IT U L O  XIII

Relatorio de 29 de outubro de 1894. — Documentos que o acom
panham.— Divida fluctuante. — Recursos extraordinarios re
cebidos pelo thesouro ñas gerencias de 1891-1892 e 1892- 
1893. — Deficit nas despezas publicas n’aquelle periodo : reis 
11.436:611 $020. — Declaração de saldo positivo em 1894-1895 
não confirmada pelos factos. — Créditos extraordinarios e 
supplementäres e despezas não pagas. — Contas do thesouro 
dos mezes de dezembro de 1894, janeiro, fevereiro e março 
de 1895, publicadas em 3i de julho de 1895.— Differença que 
accusam as contas para mais nas receitas cobradas no se
gundo semestre de 1894, em co.mparação de igual periodo do 
anno anterior: 645:8 oo!H>5 y8  réis.—Rectificações necessárias.— 
Differença effectiva para menos : 443:560^6983 réis. — Despeza 
a mais no serviço proprio dos ministerios e encargos geraes : 
1.629:851 #>978 réis. — Desequilibrio real no sèmestre: réis 
2.073:412^961. -— Receitas e despezas dos exercícios anterio
res. — Os resultados da gerencia não podiam já permittir a 
declaração do saldo positivo feita no decreto de 31 de janeiro 
de 1895. — Resultados reaes dos nove primeiros mezes da ge
rencia de 1894-1895. — Differença a menos nas receitas: réis 
678:555^919; e a mais nas despezas : 1.933:922^045 réis—Des
equilibrio effectivo da gerencia nos nove mezes de 1894-1895 : 
2.612:477^964 réis. —• Não se comprehendem as despezas ex
traordinarias. — Contas do thesouro do mez de junho publi
cadas em 3o de dezembro de 1895. — Resultado da gerencia 
em comparação da do anno anterior. — Differença a mais nas 
receitas que accusam as contas: 745:405.^394 réis. — Correc- 
ções a fazer.—Differença effectiva a menos: 766:oo6$5o5 réis. 
— Augmento de despeza com o serviço proprio do ministerios, 
e encargos geraes: 1.746:883^771 réis. — Receitas e despezas
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dos exercícios anteriores e do exercício corrente.—Difterença 
a mais nas despezas: 967:o55 î5í>i31 réis.—0  primeiro trimestre 
de 1895—1896 manifesta já augmento de 889:366^245 réis na 
despeza do serviço proprio dos ministérios. — Conclusões.

Não são ainda conhecidos os resultados definitivos e 
completos dos exercidos posteriores a 1889-1890, e 
por isso não podem ser comparados com o que se pre
vira nos relatórios de fazenda.

Na primeira parte d’este trabalho dissemos o que nos 
pareceu deduzir-se dos documentos publicados n’aquelle 
tempo, e quaes deverão ser, no nosso entender, os re
sultados prováveis das gerencias dos últimos annos, sem 
entrar na analyse minuciosa de todos os relatórios de 
fazenda, por ser escusado e incompleto esse trabalho 
por falta de contas definitivas.

Faremos, todavia, excepçao dos dois últimos para se 
apreciar bem como n’elles se continúa a tradição dos 
relatórios em que se promettiam saldos positivos, que 
mais tarde se transformaram nas contas definitivas em 
déficits consideráveis.

Examinemos em primeiro logar o de 29 de outubro 
de 1894.

Além das propostas de fazenda contém este relato- 
rio, entre outros, os seguintes documentos :

Mappa comparativo das receitas e despezas realisa- 
das nas gerencias de 1878-1879 até 1893-1894 inclu
sive.

Mappa idêntico dos exercidos até 1892-1893 inclusivè.
Imposto do sêlio cobrado durante as gerencias de

1891-1892 a 1893-1894 inclusivè.
Receitas aduaneiras arrecadadas nas alfandegas du

rante os annos de 1889-1890 a 1893-1894 inclusivè.
Imposto de consumo cobrado na alfandega de Lis

boa nos annos economicos de 1891-1892 a 1893-1894 
inclusivè.

Real de agua no mesmo período.
O documento n.° 14 merece especial menção por se 

referir á divida fluctuante.
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Mostra elle que em 28 de fevereiro de 1891 impor-
tava a divida fluctuante em.................. 3 8 .386 :535$ g 83
sendo no estrangeiro..........................  23.959:000^000

Em 3o de junho de 1894 era d e .. 22.154:791^398
sendo no estrangeiro de......................  i.7i5:5o4$295

Durante este periodo recebeu o thesouro de recur
sos extraordinarios:

Gerencia de 1891-1892:

Empréstimo do banco de 
Portugal com juro e amor-
tisação.................... ............ 7.ooo:ooo$>ooo .

Producto da venda de títulos 1 i.o51 :322#>825 i8.o5t:322#>825

Gerencia de 1892-1893:

Empréstimo do banco de 
Portugal com juro e amor-
tisação................................  8.ooo:ooo#>ooo

Producto da venda de títulos 1.617:032^790 9.617:032^790

Total nas duas gerencias... 27.668:355.#>6i 5
Abatendo d’esta somma a 

differença a menos na di
vida fluctuante em 3o de
junho de 189 4 ..................  16.231:744^595

Teremos, portanto, que o déficit das 
despezas publicas n’aquelle periodo
é de......................................................  1 1.436:61 ií£o20
Não se dão n’este documento os saldos em cofre. 
Resulta assim que as despezas pagas nas tres geren

cias a que se refere a nota, accusam um déficit médio 
annual superior a 3 .ooo:ooo$ooo réis, não obstante se 
ter reduzido consideravelmente o trabalho de construc- 
ção de caminhos de ferro e de estradas, e mesmo de 
conservação d’estas, o que é notorio.

Sabe-se, além d’isso, por documentos officiaes já 
publicados, que ficaram por pagar muitas despezas 
pertencentes aos exercícios mencionados, e, portanto, 
maior será ainda o desequilibrio que as contas hão
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de apresentar quando forem definitivamente encerra
das.

E ’ n'este relatorio que se encontra a declaração, a que 
já nos referimos na primeira parte, de que no exercido 
de i8 g4~i8g5 se saldava a despega com a receita, a fir
mativa que era desmentida por documentos inseridos 
no mesmo ^Diario dó Governo, em que se publicava o 
decreto de 3 i de janeiro de 1895 fixando dictatorial
mente as despezas d’aquelle exercício, no preambulo 
do qual se lia ainda aquella cathegorica declaração.

Não ha por emquanto documentos officiaes, que per- 
mittam saber com exactidão qual foi o déficit effectivo do 
exercicio de 1894-1895, mas, tendo-se publicado poste
riormente á primeira parte d’este trabalho as contas do 
thesouro, relativas ao anno económico de 1894-1890, 
vamos examinar essas contas a fim de vêr se d’ellas 
resulta melhoramento na nossa situação financeira, e 
saldo positivo entre as receitas e as despezas, como se 
afirmou nos relatórios de 29 de outubro de 1894, e de 
3 i de janeiro de 1895.

Em 2 de julho d’aquelle anno publicaram-se as con
tas do thesouro do mez de dezembro de 1894 e de 
janeiro a março de 1895.

Notaremos desde já a irregularidade e atrazo d’es- 
tas publicações, o que impede de se fazer em tempo 
opportuno apreciação, ainda que approximada, da ge
rencia financeira do estado.

O exame das contas do mez de dezembro mostra o 
seguinte :

Differença pera mais nas receitas ordinarias co
bradas, sem distincção de exercícios, desde 
julho a dezembro de 1894, comparadas com 
as de igual periodo de 1898..........................  645:800^878

D’este excesso de receitas devemos descontar 0 que 
não representa realmente augmento dos recursos pró
prios do thesouro, como se vae v ê r :



Differença a mais nos juros dos titulos de divida
na posse da fazenda, que se consideram co
mo receita nas contas......................................  525:425^439

Differença a mais nos juros das inscripções das
companhias braçaes..............  4:48o-#>875

Differença a mais nas reposições,' que não são
receita..................................................................  332:352^541

Somma......................  862:258$855
A  differença a mais, que indicam as contas nas recei

tas cobradas, transforma-se assim em diminuição de 
216:45835277 réis nas receitas ordinarias próprias do 
thesouro realmente effectuadas.

Mas não é só esta a differença para menos, porque 
sobre os juros dos títulos de divida na posse da fazen
da cobra-se o imposto de rendimento, que se desconta 
da importancia d’esses juros, figurando sómente o resto 
como receita por compensação de despeza.

A parte do imposto de rendimento que perten
ce aos juros dos títulos na posse da fazen
da, e inscripções das companhias braçaes 
é d e ......................................................................  227: 10235706

A differença cobrada a menos no segundo semestre de 
1894, que é o primeiro do anno económico de 1894-1895, 
em comparação de igual periodo de 1893-1894 sóbe, 
pois, a 443:56o$983 réis.

Pelo que respeita ás despezas vê-se das mesmas 
contas, que, sem distincção de exercícios, se pagou no 
segundo semestre de 1894 a mais, pelo serviço proprio 
dos ministerios e encargos geraes, 1.629:851 $978 réis.

Temos assim um desequilibrio real de 2.073:41235961 
réis entre os dois semestres a que se referem as contas.

Notaremos que os impostos indirectos renderam me
nos 1.096:34535559 réis, pertencendo á importação de 
cereaes 895:55235921 réis.

O desenvolvimento por exercícios mostra que se 
cobraram por conta dos exercícios precedentes réis 
3.247:69635480, e que se pagaram despezas anteriores
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na importancia de 4.993:87536930 réis, isto é, mais 
1.646:47936450 réis.

Não consideramos as despezas extraordinarias, pór- 
que a conta se refere sómente ás que foram  auctorisa- 
das por lei do orçamento, e, como se sabe, os gastos 
extraordinarios são sempre superiores ás auctorisações 
orçamentaes.

Vê-se já que o resultado da gerencia da fazenda 
n’aquelle periodo não podia permittir ao ministro as 
affirmações que constam dos relatorios de 29 de outu
bro de 1894, e de 3 i de janeiro de 1895. O atrazo na 
publicação das contas facilita este systema de illudir 
sempre o publico sobre a situação real do thesouro. 
Com as receitas dos exercicios correntes pagam-se as 
dividas atrazadas, e assim se continúa fazendo, annun- 
ciando-se não obstante melhoramentos que não existem.

Os resultados dos nove primeiros mezes do anno 
económico não foram mais favoráveis.

As contas de março de i 8g5 accusam o seguinte:

Differença a mais nas receitas ordinarias cobra
das, sem distincção de exercicios, desde ju
lho de 1894 a março de 189? em compara
ção das de igual periodo dos annos ante- 

. r io re s ..................................................................  1.487:89935565

Temos a descontar:

Differença a mais nas receitas dos tabacos, que 
deve ter sido a mesma nos dois periodos, 
porque os pagamentos são por prestações
mensaes e iguaes..............................................  1.085:88436120

Differença a mais nos juros dos titulos na posse
da fazenda........................................  519:68536434

» das inscripções das companhias braçaes 4:48036875
» de reposições.............................................  332:19231346

Somma............................  1.942:24236775

A  differença entre as cobranças nos dois periodos 
torna-se assim negativa e igual a 454:41336210 réis.
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Deve, porém, accrescentar-se ainda o que se escri- 
pturou a mais, como imposto de rendimento nos títulos 
em posse da fazenda, na importancia de 224:14255709 
réis, que eleva a differença, contra 1894-1895, a réis 
678:552^919.

Nas despezas houve um augmento de 1.933:92255045 
réis nos serviços proprios, encargos geraes e caixas ge- 
raes, sem considerarmos a differença na dotação da jun
ta do credito publico, como já fizemos em relação a 
dezembro, porque essas differenças proveem apenas de 
se fazer a escripturação em épocas diversas.

O desequilibrio sobe d’esta forma a 2.612:477^964 
réis, sem comprehender as despezas extraordinarias 
pelas razões já dadas.

Notaremos ainda que a diminuição de receitas se deu 
principalmente nos impostos indirectos, continuando a 
produzir menos os direitos de consumo de Lisboa e o 
real de agua, o que é um mau symptoma.

Separando por exercicios, vê-se que em 1894-1895 
se cobrou a quantia de 3 .592:49555503 réis pertencente 
a exercicios anteriores, e que se pagou por conta d’es- 
ses exercicios a quantia de 4.994:25655935 réis, isto é, 
mais 1.401:76155432 réis, do que se cobrou de receitas 
de igual proveniencia.

Continuou-se a pagar dividas anteriores com o pro
ducto das cobranças pertencentes ao exercicio corrente, 
ficando pela mesma forma parte das despezas d’este 
para os seguintes.

As contas do mez de junho, completando as da ge
rencia, só foram publicadas em 3o de dezembro de 
1895, ao mesmo tempo que se dava conhecimento das 
que correspondem ao primeiro trimestre da gerencia 
de 1895-1896.

D’aquellas extractamos o seguinte:

Receitas ordinarias em 1893-1894........................  46.156:78255309
» » » 1894-1895......................... 46.902:18755703

Differença a mais....... ............... 745:40555394



A deduzir d’este augmente) total, por não provirem 
de receitas do thesouro, os seguintes :

Subsídios pelo cofre dos conventos supprimidos 17:918^250 
Reembolso dos empréstimos feitos aos bancos do

P o rto ..................................................................  i 35:ooo$ooo
Juros de titulos na posse da fazenda.................  574:255*5899
Parte dos lucros do banco de Portugal, que não

figuraram na gerencia anterior....................... 237:84b$o38

Somma........................................  965:020$ 187

Devemos deduzir ainda das receitas a parte do im
posto de rendimento correspondente ás differenças dos 
juros dos titulos na posse da fazenda.

A importancia d’esse imposto, que foi incluida
nas receitas, é de............................................... 24b:i09$64i

Ha que deduzir também a differença a mais nas
reposições, que foi de......................................  300:282*6041

S o m m a .. . . . . . ..........................  546:391*5682

A  cobrança dos impostos e mais rendimentos do es
tado produziu, portanto, em 1894-1895, menos réis 
766:006^475 do que em 1893-1894. .

E ’ este o resultado da comparação das duas geren
cias, pelo que respeita aos rendimentos proprios do the
souro.

A  despeza com o serviço dos ministerios, caixas de 
deposito e económica, e encargos geraes foi superior 
em i .69o:349$o5o réis á de 1893-1894.

Houve igualmente augmento nas despezas extraordi
narias, mas não o consideramos pelas razões já ditas.

Nas contas dá-se como dispendido a menos pela jun
ta do credito publico 548:881^)668 réis, o que provém, 
certamente, do modo de escripturar essa despeza, como 
por vezes se tem dado.

Vê-se, porém, dum modo incontestável, qualquer que 
seja a explicação d’esta differença, que a despeza escri- 
pturada com o serviço proprio dos ministerios augmen- 
tou consideravelmente na ultima gerencia, não obstante
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ficarem ainda por pagar muitas despezas próprias do 
exercício, e ser menor a receita cobrada.

As receitas ordinarias realisadas, pertencentes a exer
cidos anteriores, subiram a 4.426:93655239 réis, e as des
pezas a 5.310:480^464 réis.

Se considerarmos sómente as receitas e despezas to- 
taes correspondentes ao exercicio de 1894-1896, vê-se 
que a receita foi de 42.476:251.55464 réis, e a despeza 
de 43.443:3o6®)595 réis.

Differença a mais na despeza: g67:o5555i3i réis.
A  esta differença haverá que accrescentar o que in

devidamente se incluiu como receita do thesouro, de 
que não podemos conhecer exactamente a parté que 
pertence ao exercicio de 1894-1896, porque o desen
volvimento das receitas se faz sem distincção de exer
cícios, e as reposições que não são tão pouco receita.

Tomando por approximação a importancia acima de
duzida da gerencia, ou seja, 1.511:41155869 réis, encon- 
tra-se desde já um déficit de 2.478:46755000 réis, a 
que accrescerão as despezas extraordinarias que ainda 
não foram escripturadas devidamente, e os pagamen
tos nas gerencias futuras por conta d’este exercicio, que 
excederem a cobrança que lhe disser respeito.

Notaremos também desde já que no mez de junho a 
cobrança dos impostos produziu 5.233:40755686 réis, 
gastando-se:

Ern despezas ordinarias..........................  8.170:22655285
» » extraordinarias................  288:14155349

Total......................................  8.458:36755634

A differença a mais nas despezas do estado n’aquelle 
mez sobre as receitas foi de 3.224:06955948 réis.

Talvez este facto, e o de serem muito menores em 
junho os saldos em cofre e o deposito da junta de cre
dito publico, expliquem a escolha do ultimo dia do mez 
de maio para a conta da divida fluctuante, que se encon
tra no relatorio de 28 de junho de i 8g5, de que trata-
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remos no capitulo immediato, quando poucos dias de
pois se poderia dar conhecimento dos resultados da 
gerencia completa de 1894-1895.

O relatorio do anno anterior é datado de 29 de ou
tubro, e o decreto dictatorial, que fixou as despezas de 
1894-1895, é de 3 i de janeiro de i 8g5 . Permittiam, por
tanto, estes precedentes o atrazo de alguns dias na pu
blicação do relatorio de 28 jünho i 8p5, para se darem 
mais completas informações ao publico (4).

De tudo que fica exposto conclue se que os factos 
vão já demonstrando a verdade do que avançamos na 
primeira parte d’este trabalho. Não augmentam os ren
dimentos públicos quanto é preciso para igualar as re
ceitas ordinarias com as despezas, e estas, pelo contra
rio, crescem sempre sem que nada possa justificar esse 
crescimento, havendo-se reduzido ao mesmo tempo as 
despezas com a construcção de caminhos de ferro, es
tradas e outros trabalhos equivalentes.

O relatorio de outubro de 1894 não merece, portanto, 
mais confiança do que muitos dos precedentes que ana- 
asamos.

Em vista das circumstancias extraordinarias em que 
nos achamos, outro devia, porém, ser o procedimento 
dos homens de estado, porque o paiz exige mais ver
dade nas contas, não se deixando já illudir com o que se 
diz nos relatórios de fazenda, que os factos mais tarde 
se encarregam sempre de desmentir.

(!) Analysamos summariamente os resultados das contas do 
thesouro em differentes mezes, para assim mais facilmente se 
conhecer como esses documentos, e os relatórios, são preparados 
no intuito de conduzirem apparentemente á conclusão de que 
melhorou a situação da fazenda, quando, pelo contrario, o augmen
to constante das despezas ordinarias aggrava todos os dias as cir
cumstancias do paiz. Na terceira parte mostraremos como são defi
cientes essas contas, mas desde já póde vêr-se como se escriptu- 
ram certas receitas, para apparecerem excedentes que não ha.



CAPITULO XIV

Relatorio de fazenda de 28 de junho de 1895. — Annuncía saldo 
positivo no exercício de 1893-1894. — Documentos já publi
cados contrariam aquella asserção. — Nota da divida fluctuante 
em 3i de maio de 1895. — Decretos de 6 e 9 de março de 
1895. — Devem accrescer ás despezas d’aquelle exercicio mais 
de i.000:oooipooo réis de pagamento, já auctorisado. — Au
gmento da divida fluctuante em 11 mezes, e producto de venda 
de titulos : 7.o8o:o3o$>i23 réis. — Representa o excesso de 
despezas sobre as receitas. — Os saldos em cofre e em depo
sito da junta não são disponibilidades para o thesouro. — Pa
gamentos não previstos no orçamento e escripturados em conta 
de thesouraria.— São despezas realisadas, cuja importancia 
não póde ser descontada da divida fluctuante. — Reembolso 
aos bancos do Porto. — Como se escripturou o de 1876.— 
Resultado provável do exercicio de 1894-1895. — Déficit su
perior a 6.000:000^000 réis. — Documentos que acompanha
vam o relatorio. — E ’ certo o augmento das despezas impro
ductivas, e fica duvidoso o accrescimo das receitas.

O relatorio de fazenda, que acompanhou o decreto de 
28 de junho de 1895, começou por affirmar que fechou 
sem déficit o exercicio de 1893-1894, e accrescenta: 
«Entre as receitas e as despezas, previstas e auctorisa- 
das nas leis annuaes respectivas, e descriptas nos preci
sos termos ordenados para a contabilidade publica, a 
differença representa um saldo a favor do thesouro. E ’ 
um facto único na longa série de annos da nossa admi
nistração financeira.»
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Como se vê, houve o cuidado de fazer sómente re
ferencia ás despezas previstas e auctorisadas nas leis 
annuaes de despeza, porque outras se realisaram que 
ainda não foram comprehendidas nas contas d’aquelle 
exercício, ou que passarão para os immediatos.

Já  explicámos na primeira parte deste trabalho 
como ás despezas de 1893-1894, inscriptas nos mappas 
já publicados, deverão accrescer muitas outras não in
cluidas ainda n’esses mappas, e o proprio relatorio que 
analysamos o demonstra no documento n.° 4 referente 
á divida fluctuante.

Com effeito menciona-se ali em nota que a despeza 
de 737:2i 3$ o 83 réis escripturada por operações de the- 
souraria, em conta do ministerio das obras publicas, 
(decretos de 6 e 9 de março de 1895), será escripturada 
com referencia aos competentes créditos extraordinarios.

Ora o decreto de 6 de março de 1895 auctorisou o 
governo a abrir créditos especiaes e complementares 
até á quantia de 1.171:078^878 réis para  inteira sa
tisfação de despeças liquidadas e não pagas respectivas 
ás verbas de conservação de estradas, obras hydrau- 
licas e outras, devendo pagar-se metade d’essa quan
tia desde logo, e o resto em junho e outubro do mesmo 
anno.

Dispunha-se mais que as quantias assim satisfeitas 
seriam lançadas nas contas dos respectivos exercidos.

A  maxima parte d’essas despezas pertence ao exer
cício de 1893-1894, como se vê do preambulo do de
creto de 6 de março.

Conhece-se assim muito facilmente que ás despezas 
de 1893-1894 accresceram, sómente em virtude dos 
decretos citados, mais de 1.000:000^0000 réis.

Transformar-se-ha o saldo positivo com que se con
tava em avultado déficit, porque, além d’estas, outras 
despezas terão de ser escripturadas nas contas defini- 
vas d’aquelle exercicio.

A  parte do relatorio que se refere á divida fluctuante 
merece também especial reparo:
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Examinando o mappa n.° 4, vê-se que a divida
fluctuante em 3o de junho de 1894 era d e .. 22.154:79235398

E  em 3i de maio de 1895 d e ................................  27.489:66935384

Augmento................................... 5.334:877^986
Em conta de vendas de titulos recebeu o the-

souro no 2.0 semestre de 189 4 ....................... 1.745:15235137

T o ta l ..........................................  7.080:03035123

E ’ este o avultado desequilibrio que a simples ins- 
pecção do documento n.° 4 mostra existir já entre as 
receitas cobradas pelo thesouro nos onze primeiros me- 
zes do ultimo anno económico e as despezas pagas, o 
que está longe de indicar o déficit real que houve em 
todo o anno, porque faltava a nota relativa ao mez 
de junho de 1895, sabendo-se, porém, que ha muitas 
despezas liquidadas e não pagas que virão avolumar 
muito o déficit d’aquelle anno económico.

Para attenuar o effeito claro e evidente das contas 
soccorre-se o ministro da fazenda a diversos expedien
tes, que vamos explicar.

Em primeiro logar desconta da divida fluctuante os 
saldos em cofre e em deposito da junta de credito pu
blico, sem que possa justificar-se tal encontro.

Os saldos em cofre (*), que não foram mencionados 
no documento relativo á divida fluctuante que acompa
nhava o relatorio de 1894, como já notámos, certamente 
porque n’essa época eram inferiores aos de 28 de feve

(*) Em relação ao saldo de 3.6o 1:246^741 réis em cofre de 
conta do thesouro em 3 1 de maio de 1895, lê-se nas observações 
á nota da divida fluctuante o seguinte : «Este é o saldo que consta 
das participações até hoje recebidas. E ’ por isso possível que seja 
maior.»

Pela conta do thesouro vê-se que o saldo era de 3.521:59935220 
réis, ou menor de 79:647$>519 réis.

Deu-se o contrario no saldo inscripto na nota da divida flu
ctuante em 3t de dezembro de 1895, que se dizia ser de réis 2.566:o8 i #>7 16, e na realidade foi de 2.687:044.25908 réis, ou maior 
de 120:96335192 réis.

Não se explicam estas tão consideráveis differenças.
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reiro de 1891, e não serviam por isso para encontro, não 
devem ser tomados em conta, pois não podem repre
sentar sommas disponíveis nos cofres do estado, tendo 
saldo negativo, e avultado, a conta corrente com o 
banco de Portugal.

Este ponto merece ser esclarecido para evitar a con
fusão que resulta do modo adoptado para se diminuir 
apparentemente o desequilibrio entre as despezas e as 
receitas que a conta da divida fluctuante manifesta.

ü  artigo 24.0 do contrato com o banco de Portugal 
estipula que «o banco será o banqueiro do estado e a 
caixa geral do thesouro na metropole.» A  séde do ban
co e as caixas filiaes ou agencias substituiram para 
todos os effeitos os cofres centraes dos districtos, visto 
achar-se em pleno vigor o contrato, e as entradas e 
saídas de fundos ficaram sujeitas a todos os preceitos 
do regulamento geral da contabilidade publica.

Mal se comprehende que o governo possa dispor nos 
seus cofres particulares de qualquer quantia, sem a 
fazer entrar immediatamente na séde ou nas agencias 
do banco de Portugal, como é obrigatorio para diminuir 
assim a sua conta corrente.

Na conta, em dinheiro, das receitas cobradas e dos 
fundos saídos para pagamento das despegas publicas, 
que se publica no ‘D iario do Governo, encontram-se 
duas columnas com a designação de saldo, sendo uma 
relativa ao fim do mez anterior, e a outra ao ultimo 
dia do mez a que se refere a conta (*).

( 1 ) Notaremos que as contas mensaes do thesouro são muito 
deficientes, e por ellas sómente não se póde avaliar inteiramente 
a gerencia financeira do estado, porque se referem apenas a des
pezas escripturadas, não se dando claramente conhecimento de 
muitos pagamentos realisados por operações da thesouraria, sup- 
primentos ou adiantamentos.

Além d’estas despezas não escripturadas, ainda outras ha que 
figuram como saldo em differentes cofres.

Na terceira parte se mostrará melhor isso.
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Designam-se na mesma conta como cofres as agen
cias do banco de Portugal e recebedorias dos districtos, 
alfandegas, casa da moeda, banco de Portugal, como 
caixa geral do thesouro, etc., e por todas se fazem 
cobranças e pagamentos.

Na pagina immediata explica-se o saldo negativo no 
banco de Portugal, deduzindo do da séde os saldos po
sitivos existentes nas agencias.

Difficilmente se explica que parte dos saldos exis
tentes sirva para diminuir a divida ao banco, e o resto 
se conserve disponível.

Vejamos em que cofres existiam esses saldos, e para 
que serviam.

A  agencia do banco de Portugal em Aveiro e rece
bedorias do mesmo districto figuram, em 3 i de maio 
de i 8g5, com o saldo de 106:72236414 réis, tendo de 
pagar em junho sómente 25:07536208 réis, para o que 
era mais que suficiente a receita ordinaria que n’esse 
mez, foi de 3 1:53936281 réis.

Não obstante isso, receberam ainda por operações 
de thesouraria 438:95535152 réis, e por transferencias 
de fundos i :8 8 i 3 6 3 5 3  réis.

As recebedorias de Lisboa nenhuns pagamentos de 
despezas fazem, o que não obstou a que conservas
sem em cofre, sem explicação plausível, a somma 
avultada de 444:14036340 réis, se todos esses saldos re- 
presentavam existencias em dinheiro, como se pertende 
no velatorio.

Também se apresenta com saldo positivo a conta 
do Crédit Lyonnais, na importancia de 90:63436011 
réis.

Será o saldo disponível á ordem do governo por- 
tuguez do credito aberto n’aquelle estabelecimento ?• 
N’este caso essa quantia representa divida do the
souro.

Os cofres dependentes do ministerio das obras pu
blicas figuram, em 3 i de maio, com o saldo de réis 
35 :o3436942, não tendo pagamentos a fazer, e devendo

11!



por isso transferir para as caixas do banco de Portu
gal as receitas que fossem cobrando. Assim o fizeram 
no mez seguinte em que o saldo que accusa a conta 
é apenas de 7Ôi $65 5  réis.

A  diminuição dos saldos em cofre em junho, em re
lação ao mez anterior, foi de 1.160:88726188 réis, e ha- 
vendo ao mesmo tempo um excesso de despezas escri- 
pturadas sobre as receitas cobradas n’esse mez de réis 
3.224:95926945, talvez estes dois factos dêem a expli
cação do que representavam os saldos com que se per- 
tende diminuir a importancia da divida fluctuante, no 
intuito de fazer crer que foi menor o desequilibrio en
tre as receitas cobradas e as despezas.

Em junho produziram os impostos menos a quantia 
de 1.245:154í í 3 11 réis do que em igual mez do anno 
anterior, deduzindo-se 56:748^374 réis, que figuram a 
mais nos juros dos títulos na posse da fazenda.

A  despeza foi maior de 1.551:59926872 réis, tendo-se 
pago á junta do credito publico menos 2o3:32g2&673 
réis.

Os saldos em cofre, em fim de junho de 1895, eram 
representados pela quantia de 2.360:71226034 réis, supe
rior de 76:223221759 réis á de igual dia de 1894.

Por todos estes motivos julgamos que se não devem 
considerar os saldos em cofre para a avaliação do des
equilibrio da gerencia de 1894-1895 (*).

Não ha melhor razão para se encontrar na divida 
fluctuante o deposito da junta do credito publico, por-

(1) Nas contas mensaes do thesouro inscrevem-se sómente os 
fundos saídos para pagamento das despegas publicas, o que exclue 
todas as despezas que não foram regularmente ordenadas. Os co
fres públicos podem assim conservar como saldos em dinheiro do
cumentos de despeza já effectuada, mas não escripturada ainda 
como tal. E ’ isto o que claramente se deduz do proprio relatorio 
de fazenda, e explica a diminuição dos saldos de maio para junho, 
e o augmento grande de despezas escripturadas n’este mez com
paradas com as receitas que se cobraram.
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que esse deposito não pertence ao estado, mas sim aos 
seus crédores, sendo a junta meramente clavicularía e 
responsável por essas sommas.

O estado vae pagando aquillo a que se obrigou, ten
do a junta por missão arrecadar esses fundos para 
lhes dar em devido tempo applicação, única que po
dem ter, ao pagamento dos juros da divida publica 
consolidada.

O governo não póde dispor d'esse deposito, que existe 
no banco de Portugal á ordem da junta, e que apenas 
representa para o estado uma despeza obrigatória já 
realisada.

Considerar essas sommas como existencias em di
nheiro disponiveis para o governo, e encontral-as na 
divida fluctuante para diminuir as responsabilidades do 
esfado, é um expediente inadmissível.

Podem unicamente servir para ajuste de contas e 
liquidação de juros com o banco de Portugal.

As outras quantias que se encontram no documento a 
que aliudimos sob a rubrica de: «pagamentos não previs
tos no orçamento, e que se escripturaram em conta de 
thesouro ou de determinados créditos extraordinarios,» 
não podem tão pouco ser descontadas na totalidade da 
divida fluctuante, como se pertende no relatorio, com o 
pretexto de que são desembolsos— «por adiantamentos 
a liquidar e por diversos créditos extraordinarios que 
têem conta em separado — »; porque em grande parte 
são na realidade despezas do estado, já pagas, que deve
rão ser effectivamente escripturadas nas contas defini
tivas, e nos exercícios correspondentes. Se algumas se 
referem a exercícios anteriores, outras ha, e não menos 
importantes, que pertencem ao de 1894-1895.

A quantia total que assim se deduziu (pag. 9 do re
latorio) importa em 4 .6 3 1:453$ 6 3 5  réis, que vamos 
decompor para se apreciar bem a razão porque enten
demos que se não deve admittir o processo seguido 
para attenuar o déficit real da gerencia.



236

Pagamento em conta á companhia de
Ambaca..................... ...............................  234:378^590

E ’ despeza feita que foi comprehendida na liquida
ção de contas.

Em conta da camara de L isb o a ........... 294:73o$63o

Em virtude do novo codigo administrativo, ficou a 
cargo do estado õ pagamento dos coupons da divida 
municipal, a que se refere.

Em conta dos emigrados brazileiros . . .  43:948.^238

E ’ despeza realisada que faltava escripturar em refe
rencia aos créditos extraordinarios.

Em conta das expedições a Moçambique
e Lourenço Marques.............    824:425^612

No mesmo caso da verba anterior.

Em conta do ministerio das obras pu
blicas.........................................................  737:213^082

Está no mesmo caso.
E ’ evidente que todas estas sommas representam 

despezas que têem de ser escripturadas devidamente.
O reembolso de 2.496:762$476 réis feito aos bancos 

do Porto, pelo distrate dos contratos para pagamento 
das classes inactivas, não alterou a situação do the- 
souro, sendo crédor de mais essa quantia o banco de 
Portugal em logar dos bancos do Porto.

Não sabemos ainda como se escripturou essa ope
ração, mas é bom recordar aqui o que se fez em 1876, 
quando se deu a crise bancaria. O estado reembolsou



as quantias qüe tinham sido emprestadas para o paga
mento das classes inactivas, e mais tarde alguns dos 
bancos, por terem renovado os contratos, restitui
rán! as quantias recebidas, que novamente se escriptu- 
raram como receita ordinaria do thesouro, como já 
tinham sido quando primitivamente foram pagas pelos 
bancos.

O reembolso aos bancos foi escripturado na despeza, 
embora do anno anterior, o que profundamente alterou 
os desequilibrios d’aquelles exercícios.

Pelos motivos expostos deve considerar-se como des
peza a quantia de 2.134:69155159 réis que se encontra 
em referencia á gerencia de 1894-1895 sob a rubrica de: 
«pagamentos não previstos no orçamento, e que se es- 
cripturaram em conta de thesouraria, ou de determina
dos créditos extraordinarios,» e que indevidamente se 
pertendem deduzir da importancia da divida ñuctuante 
em 3 i de maio de 18g5.

Como já foi publicada a conta de junho, que comple
ta a da gerencia, e as de julho a setembro, podemos 
avaliar mais approximadamente o déficit do exercicio 
de 1894-1895 do que fizemos no precedente capitulo, 
porque ali tivemos principalmente em vista apreciar o 
relatorio de 29 de outubro de 1894.

23 7

Foram as receitas proprias do exercicio de........  42.476:251^464
As despezas de.................    43-443:3o6$>595

Déficit..........................................  967:o55.Î>i 3 1
Accrescem os pagamentos já realisados que têem

de ser escripturados n’este exercicio.............  2.134:69135159

Somma...............   3.101:74635290

Nos tres primeiros mezes da gerencia de 1895-1896 
eífectuaram-se pagamentos, por conta do exercicio de 
1894-1895, superiores em 261:28155884 réis ás receitas 
cobradas pertencentes a esse exercicio. Haverá que ac- 
crescentar ainda os restantes pagamentos a fazer por 
virtude dos decretos de 6 e 4 de março de 1895, e
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outras despezas referentes ao mesmo exercido ainda 
não pagas, o que elevará o déficit total a mais de 
6.ooo:ooo$ooo réis (*•).

Eis a conclusão a que se chega pela analyse impar
cial dos documentos publicados, a qual é bem contraria 
ao que se pertendeu demonstrar no relatorio de 28 de 
junho de 1895.

Como nos precedentes relatórios juntam-se muitos 
documentos, alguns bastante inúteis, em que se fazem 
comparações entre as receitas cobradas em certos pe
ríodos de annos diversos, segundo melhor convém para 
justificar o accrescimo provável dos rendimentos públi
cos, these que tem servido, e continúa servindo, para 
facilitar os augmentes constantes das despezas ordina
rias, que deviam ser acompanhadas de accrescimos 
reaes das receitas do thesouro, e não de promessas ou 
cálculos sem fundamento nem base segura.

Só mais tarde se poderá effectivamente verificar qual 
foi o déficit real, como em todos os exercícios anterio
res em que não foram realisadas as esperanças e afiir- 
mativas tantas vezes formuladas; e no entretanto cres
cem os encargos, sem que se procure evitar effectiva
mente esse mal.

( 1 ) Depois de escripta esta parte, publicou-se o relatorio de 
fazenda de 16 de março de 1896, do qual resulta que se accres- 
centaram ás despezas próprias do exercido 3.271:707^1372 réis, 
por créditos extraordinarios especiaes, e novos créditos, incluin
do parte das despezas acima mencionadas. Posteriormente tem-se 
publicado novos decretos, entre os quaes citaremos o de 3 de abril 
na importancia de 682:644#925 réis para a liquidação com a em- 
preza Hersent.

Subirá, por isso, o deficit total a mais da somma que acima in
dicamos.

Notaremos que o regulamento de contabilidade publica pro
híbe (art. 53.°) que sejam abertos créditos extraordinarios ou sup
plementäres para legalisar despegas effectuadas, quer pertençam 
aos exercícios correntes, quer aos pretéritos.

Como se vê, não se cumpriu essa disposição bem clara.
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Fica certo o augmento das despezas ordinarias e im
productivas, e duvidoso continúa sendo o accrescimo 
das receitas com que se conta para attenuar aquelle 
augmento.

♦
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TERCEIRA PARTE

Documentos que se publicam em Portugal 
sobre a administração do estado

C A PIT U LO  I

Necessidade d’essas publicações; exemplos do que se pratica em 
differentes paizes. — Os esclarecimentos publicados em Por
tugal demonstram a necessidade de reformar os serviços do 
thesouro. — Contas da aç|ministração financeira.— Atrazo e 
irregularidade na publicação d’estas contas. — A boa organisa- 
ção dos orçamentos é a base essencial, mas uma opportuna e 
rigorosa fiscalisação das despezas torna-se também indispen
sável. — A publicação regular de contas do thesouro, claras e 
completas, facilitará a fiscalisação e cohibirá abusos. — O que 
se pratica em Inglaterra.— Deficiencia do orçamento em Por
tugal.— Os documentos que se publicam não permittem ava
liar com exactidão a situação do thesouro. — Observações a 
este respeito.—Os relatórios de fazenda não podem, em geral, 
merecer confiança.—Difficuldade de acquisição das memorias, 
relatórios e mais documentos publicados pelos differentes mi
nisterios.

Em todos os paizes regidos pelo systema constitu
cional, com intervenção maior ou menor dos represen
tantes do povo, ha um grande cuidado na publica
ção, em periodos regulares, dos documentos que mais 
especialmente respeitam á gerencia da fazenda publica.

Não só os parlamentos o exigem para em tempo pro
prio se poder apreciar a marcha dos differentes ramos 
da administração financeira do estado, mas ainda pre-
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cisam os governos, para fazer adoptar as suas propos
tas de fazenda, de as acompanhar de minuciosos es
clarecimentos e de informações completas sobre a co
brança dos rendimentos, e pagamento das despezas 
com os serviços públicos.

Basta lêr os jornaes estrangeiros para se reconhecer 
como esses documentos se prestam a um exame rápi
do da situação financeira das principaes nações da Eu
ropa; e mesmo em Hespanha, que não possue, por 
certo, uma administração financeira modelo, os esclare
cimentos que ali se publicam permittem avaliar com 
facilidade a marcha da gerencia do thesouro publico 
n’aquelle paiz.

Na Gaceta de M adrid , de 20 de junho de 1896, lê-se 
o resultado dos onze primeiros mezes do exercicio de 
1894-1895, comprehendendo, assim, o mez de maio 
anterior á publicação.

Conhece-se por esse documento qual foi a receita 
cobrada durante aquelle periodo pertencente a 1894- 
i 8g5 , e aos onze mezes correspondentes dos quatro 
exercícios anteriores, e igualmente o que se arrecadou 
no mesmo tempo por conta dos exercícios findos.

Além da comparação no total por annos dá-se a di
visão das receitas segundo as difiêrentes cathegorias, 
sabendo-se, d’este modo, em que impostos tem havido 
augmento ou diminuição nos últimos cinco exercidos.

Pelo que respeita a despezas, no mesmo numero do 
jornal official se publicou também a nota dos pagamen
tos effectuados com a designação dos exercícios a que 
dizem respeito, separando-se a conta ordinaria da ex
traordinaria.

Antes do fim de junho de i 8p5 podia, d’este modo, 
saber-se o resultado da gerencia financeira em Hespa
nha até ao ultimo dia do mez anterior, comparado com 
o de igual periodo dos quatro exercícios anteriores.

Nos principios de janeiro de 1896 conhecia-se na Hol- 
Janda o resultado definitivo do exercicio que terminára
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pouco tempo antes, e em França já era igualmente do 
dominio publico o rendimento detalhado dos impostos 
no anno de i 8g5, em comparação com as previsões do 
orçamento e com a cobrança realisada no anno anterior.

Citaremos ainda a Italia. Em janeiro d’este anno o 
publico tinha já conhecimento das receitas cobradas no 
primeiro semestre de 18c>5— 1896, comparadas com as 
previsões orçamentaes e com as sommas arrecadadas 
no primeiro semestre de 1894-1895.

É , comtudo, em Inglaterra que este serviço está me
lhor organisado, porque logo depois de acabar o exer
cício, que, como se sabe, termina no fim de março, o 
ministro responsável dá conhecimento á camara dos 
communs do resultado financeiro do anno, dizendo a 
importancia total das receitas cobradas, e a dos paga
mentos eífectuados.

Não podemos esperar que entre nós se comsiga o 
mesmo, mas póde e deve exigir-se que se modifiquem 
os processos e praticas seguidas, por fórma que haja 
conhecimento exacto e completo do estado da fazenda 
publica, com pouco atrazo, e sem os subterfugios que 
têem servido até agora para occultar a verdadeira si
tuação do thesouro e illudir o publico.

Pelo modo por que são redigidos os documentos que 
se referem á administração política e financeira, póde 
facilmente avaliar-se como são administrados os nego
cios públicos em qualquer paiz.

Examinando os esclarecimentos que em Portugal se 
fornecem ao publico sobre a gerencia financeira do 
estado, torna-se evidente a desorganisação dos serviços 
do thesouro, a qual de longa data se tem mantido en
tre nós, não obstante as reformas introduzidas n’esses 
serviços, com os melhores intuitos, e com o único fim 
de os aperfeiçoar e melhorar.

É  com grande atrazo que se publica a conta com
pleta da administração financeira do estado, e as con
tas mensaes do thesouro apparecem igualmente com 
atrazo, embora menor, e muito irregularmente.



Como mais adiante se explicará, estas ultimas con
tas são formuladas de um modo imperfeito, não po
dendo por ellas conhecer-se a situação real do thesouro.

A  boa organisação dos orçamentos é, como todos 
reconhecem, base essencial para o exacto e regular ré
gimen financeiro de uma nação.

A  lei que sancciona a cobrança dos impostos, ás ve
zes muito pezados, como succede entre nós, mas a que 
todos ficam obrigados; e a que auctorisa a applicação 
do producto d’esses impostos ás despezas publicas, de
vem, por isso, merecer sempre, e principalmente esta, 
a preferencia nas discussões parlamentares.

O methodo e ordem por que são classificadas as des
pezas póde, com effeito, contribuir muito para se admi
nistrar com economia os multíplices e complicados 
serviços confiados hoje ao estado nas sociedades mo
dernas, tanto mais que por motivo das necessidades 
crescentes da civilisação, as despezas publicas augmen
tara em todos os paizes.

Indispensável é, por isso, que o orçamento, tanto de 
receita como de despeza, seja preparado e formulado 
com o maior cuidado e escrúpulo, facilitando-se assim 
a discussão da mais importante lei que os parlamentos 
discutem e votam.

Não bastará, porém, que as leis de receita e despeza 
sejam perfeitamente elaboradas, fixando-se com a appro- 
ximação possivel as suas differentes verbas. A fiscalisa- 
ção rigorosa e constante do publico torna-se necessária 
para que não sejam excedidas as auctorisações legaes, 
nem se paguem, por qualquer fórma ou processo, des
pezas ou serviços não computados na lei.

A  publicação regular das contas do thesouro é, sem 
duvida, o meio mais efficaz para cohibir os abusos, com 
a condiçãp, porém, de que essas contas indiquem com 
clareza e verdade todas as operações effectuadas, e se
jam publicadas em devido tempo.
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A  camara dos communs em Inglaterra emprega gran
de numero de sessões na discussão do orçamento, des
cendo á analyse das mais insignificantes despezas, e 
obrigando o governo a prestar sobre a gerencia dos 
fundos públicos as mais completas e minuciosas infor
mações.

E ’ de todos sabido o rigor com que o parlamento 
inglez fiscalisa, desde muito tempo, a applicação dos 
impostos ao custeio das despezas publicas. Não se jul
gou, todavia, suficiente a pratica seguida até agora.

Resolveu-se últimamente que desde a apresentação 
do orçamento á camara dos communs se consagrasse 
uma sessão particular, por semana unicamente, ao exa
me e estudo d’esse documento, além das muitas ses
sões que ordinariamente se dedicam áquelle fim, no se
guimento do periodo parlamentar.

A consequência do cuidado com que ali se fiscalisa a 
gerencia dos fundos públicos é evidente, porque a In
glaterra está n’uma situação financeira muito prospera, 
não obstante a grandeza colossal das despezas a que 
tem de occorrer para manter a superioridade da sua 
marinha de guerra sobre as de todas as outras nações, 
e a sua supremacia política e commercial no mundo.

Que o orçamento da despeza é muito deficiente em 
Portugal, reconhece-se facilmente pelos numerosos cré
ditos supplementäres, complementares, extraordinarios 
e de transferencias que se decretam em relação a cada 
exercido. Bastam as observações que se encontram 
nos mappas de despeza publicados pelos differentes 
ministerios, para se ver como esses créditos transfor
mam em muitos pontos por completo, mas sempre 
para mais, as previsões das leis de meios.

Poderá evitar-se isto, na maxima parte, se os orça
mentos forem bem redigidos e sobre tudo exactos nos 
seus differentes artigos, e para isso devem convergir 
todos os esforços.

As contas, que se publicam durante a gerencia, não 
dão cabal conhecimento de todas as modificações, c
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d’ahi resulta que é súmente quando se encerram os 
exercidos que se conhecem com exactidão, e em deta
lhe, as despezas effectuadas.

Mostramos na segunda parte d’este trabalho como 
d estes factos, que se deram quasi constantemente em 
todos os exercícios, proveio a existencia dos grandes 
déficits que accusam as contas definitivas do thesouro, 
muito superiores ás previsões dos orçamentos, e ainda 
mais ás esperanças e promessas que se leem nos rela
tórios de fazenda.

Vamos agora procurar explicar como os mappas e 
esclarecimentos, que se inserem no Diario do Governo 
sobre as receitas e despezas do estado, permittem que 
realmente se excedam as verbas primitivamente fixa
das sem que a tempo haja conhecimento d’essas despe
zas.

Pela fórma por que são redigidos e formulados aquel- 
les documentos, e especialmente a conta mensal do 
thesouro, mais parece que são destinados a confundir 
o publico do que a esclarecel-o sobre a gerencia da fa
zenda.

A  vista d’elles não se póde, com effeito, fazer facil
mente idéa, nem mesmo approximada, da situação fi
nanceira do paiz.

Com trabalho e bastante difficuldade chega-se a co
nhecer alguma cousa de positivo, mas só em relação a 
exercícios anteriores de alguns annos, porque emquanto 
ao presente os documentos da gerencia não contêem 
os elementos para isso precisos.

A  conta geral da administração financeira do estado 
na metropole é mais completa e abundante de esclare
cimentos do que as contas mensaes do thesouro, mas 
só apparece com grande atrazo, o que lhe tira todo o 
valor para a apreciação de factos recentes da gerencia 
dos fundos públicos.

Actualmente só existe publicada no ‘Diario do Go
verno a nota preliminar á conta da gerencia de 189 1- 
1892, não podendo ainda, por isso, fazer-se a critica
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completa d’esse anno; e pelo que respeita aos poste
riores apenas possuimos, como já dissemos, as contas 
mensaes do thesouro, incompletas e insuficientes para 
esse fim.

Nos relatórios annuaes de fazenda dão-se alguns map- 
pas contendo differentes esclarecimentos, mas, como 
vimos, esses documentos têem mediocre importancia 
para se avaliar o estado da fazenda publica, porque 
na sua redacção se atiende principalmente aos effeitos 
políticos.

Houve excepçÕes, é verdade, mas, em geral, procu- 
rou-se mais ¡Iludir que esclarecer o publico.

Além d’isto, aquelles relatórios são unicamente dis
tribuidos aos membros do parlamento, e a poucas pes
soas mais, não se encontrando á venda com excepção 
apenas do de 1880, que o filustre ministro da fazenda 
d’aquella época mandou para esse fim imprimir em 
separado em pequeno formato.

Ninguém depois seguiu este exemplo. (*)
Por esse motivo occupar-nos-hemos n’esta Terceira 

parte, em primeiro logar, dos documentos que todos po
dem lêr no Diario do Governo, e analysando-os pro
curaremos tirar d’elles os esclarecimentos que são indis
pensáveis para se avaliar a gerencia financeira do esta
do, começando pela conta da administração geral, em
bora pelo seu atrazo de pouca valia seja para o estudo 
das circumstancias actuaes do thesouro.

Mostrará, comtudo, esse exame quaes são as infor
mações que se prestam ao publico, e melhor se ava
liará depois a deficiencia das contas mensaes do the
souro.

(*) Não obstante se ter decretado em 1879, que fossem postos 
á venda os exemplares que sobrassem da distribuição official dos 
documentos publicados pelos differentes ministérios, são poucos 
os que se podem obter por esse meio, e ainda é preciso ir bus- 
cal-os á Imprensa Nacional, pois não se acham nos livreiros.

O ultimo catalogo da Imprensa Nacional é de 1891.
17
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C A P I T U L O  II

Nota preliminar á ultima conta geral da administração financeira 
do estado. — Explicações sobre essa conta. — Resultado da 
gerencia de 18 9 1- 18 9 2 . — Grande excesso de despezas sobre 
as receitas cobradas. — Entrada e saída de fundos. — Suppri- 
mento para despezas publicas além das escripturadas. — Di
minuição considerável dos antigos impostos. — Liquidações 
muito inferiores ás avaliações. — Despezas liquidadas e não 
pagas, 9 .5 9 8 :7 8 6 ^ 8 10  réis. — Augmento sobre 1889, réis 
2 .2 7 7 :4 5 1 $>646. — Conta incompleta do exercicio de 18 9 1— 
18 9 2 .— Completa de 18 9 0 - 18 9 1 . — E ’ a mais moderna de que 
ha conhecimento. — Resultados. — Nas gerencias seguintes 
pagam-se sempre despezas dos exercicios anteriores, muito 
superiores ás receitas cobradas próprias d’esses exercicios. —■ 
E ’ por esta forma que se tornam mais consideráveis os déficits 
em relação aos resultados que accusam as gerencias. — Pelos 
orçamentos rectificados legalisavam-se esses augmentos de 
despezas, e quando cessáram esses orçamentos foi pela trans
ferencia de créditos que isso se obteve. — Observações que 
esta pratica suggere. — Divida publica em 3o de junho de 
1892. — As informações constantes da conta geral servem só
mente para critica de gerencias passadas, e não dão elemen
tos para se avaliar a situação do thesouro, actual ou pouco 
remota.

A  ultima conta geral da administração financeira do 
estado na metropole, de que o publico póde, em parte, 
ter conhecimento, encontra-se no Ttiario do Governo 
de i 5 de abril de i 8g5 , e refere-se á gerencia de 189 1-
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i8g2. Inseriu-se no jornal oficial unicamente a nota 
prelim inar, e por isso dissemos que o publico só em 
parte pode ter conhecimento d’essa conta; além d’isso, 
foi publicada com extraordinario atrazo, pois que tendo 
terminado as operações d’aquella gerencia em 3o de ju
nho de 1892, sómente quasi tres annos depois é que se 
deu conhecimento dos factos e operações que teem re
ferencia ao anno económico de 1891-1892, e aos dois 
exercicios anteriores.

Nao podemos entrar no exame circumstanciado e 
minucioso de todos os mappas e esclarecimentos que 
contém a nota preliminar, e por isso indicaremos ape
nas o modo por que são formulados e os resultados 
geraes, que d’elles se deduzem.

Divide-se a conta em nove partes.
Na primeira dão-se os documentos geraes sobre a 

recepção das receitas, e a sua effectiva applicação aos 
encargos públicos durante o anno económico.

O resultado total da gerencia de 1891-1892 apresen
ta um excesso de depezas de i6.3o3:874$8i2 réis so
bre as receitas arrecadadas.

Comparado este déficit com o das gerencias anterio
res desde x886—1887, vê-se que foi superior em réis 
4.795:954$ 170 ao de 1890-1891, e mais do dobro do 
de 1886-1887.

A  classificação por exercicios mostra:
i.° — Que em relação ao exercicio de 1890-1891 foi 

o excesso de pagamentos, sobre as receitas cobradas 
pertencentes ao mesmo exercicio, de 7.07i:oi7$607 
réis;

2.0 — Que os pagamentos de despeza do exercicio 
proprio foram superiores de 9.232:857$ !5 5  réis ás re
ceitas correspondentes.

Vem depois a comparação com as duas gerencias 
anteriores; saldos effectivos em poder dos responsá
veis dos ministerios em 3o de junho de 18 9 1; impor
tancias recebidas pelos mesmos responsáveis durante a
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gerencia de 189 1-18 92; sommas effectivamente appli- 
cadas, durante a gerencia, a despezas orcamentaes ; e 
saldos em effectivo a cargo dos responsáveis dos mi
nisterios em 3o de junho de 1892.

Encontra-se em seguida a comparação, por mezes, 
dos fundos saídos para despezas orcamentaes e escriptu- 
radas nas duas gerencias de 1890-1891 e 1891-1892; 
e das despezas effectivamente pagas e escripturadas, 
classificadas igualmente por mezes, e pelos grandes 
grupos das despezas.

Todos estes esclarecimentos têem na actualidade 
mediocre importancia, por se referirem a gerencias 
muito anteriores.

Segue o resumo dos resultados da gerencia financei
ra de 1891-1892.

A entrada de fundos é no total de 1.003.498:231 $959 
réis, havendo, entre outras, duas parcellas, que em se
guida notamos:

Contribuições, e demais rendimentos públicos 
arrecadados e em effectivo, de todos os exer
cícios....................................................................... 38.643:208^621

Operações diversas, directas e por encontro, pe
los fundos entregues aos responsáveis dos mi
nisterios.................................................................  59.485:818.^904

No pormenor d’esta ultima encontra-se:

Fundos effectivamente applicados pelos diversos 
ministerios e caixas de deposito e económi
ca portugueza ao pagamento das despezas 
publicas................................................................. 54.947:083^433

e mais o seguinte:

Supprimentos para despezas publicas, que foram 
escripturadas por entrada, como das tabellas 
geraes dos cofres publicos................................  4.048:210^599



Na saída de fundos inscrevem-se :

Despezas publicas de todos os exercícios, pagas 
e escripturadas durante a gerencia de 1891—
1892......................................................................... 54.947:083^433

Operações diversas pelos fundos entregues aos 
responsáveis especiaes dos ministerios, e das 
caixas geral de depósitos e económica por- 
tugueza, realisadas e escripturadas na geren
c ia ...........................................................................  58.824:971^310

No desenvolvimento d’esta parcella encontra-se:

Fundos saídos dos diversos cofres do estado ou 
do banco de Portugal, e suas agencias, que 
foram debitados aos diversos responsáveis... 5 5 .3 8 2 :5 8 i $ 6 5 g

e mais o seguinte:

Supprimentos para despezas publicas...,............. 3.407:815^579

Além das despezas publicas escripturadas regular
mente, outros pagamentos, e importantes, se effectua- 
ram tambero n’aquella gerencia, como se vê, por suppri
mentos aos differentes cofres.

A  differença real entre os pagamentos realisados e 
as receitas cobradas é assim muito superior á cifra que 
indica a conta da gerencia, porque n’ella se consideram 
sómente as despezas publicas escripturadas.

A  conta dos rendimentos, em effectivo, arrecadados 
na gerencia 1891-1892 demonstra que houve diminui
ção nas receitas ordinarias, em comparação do anno an
terior, de...................................................  1.308:967^973
e augmento nas receitas extraordina

rias d e ...................................................  87:7145^106
Em mappa especial vê-se em que se deu a diminui

ção ou augmento e as sommas arrecadadas, segundo os 
diversos artigos, nas quatro gerencias anteriores.
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E ’ notável a diminuição no rendimento do sêllo e re
gisto, que de 4.128:363^521 réis em 1887-1888 baixou 
para 3 .695:89755107 réis em 1891-1892.

Nos impostos indirectos houve no mesmo periodo 
uma reducção de 1.496:91655878 réis, apesar de ter ha
vido um augmento de 433:12155278 réis na receita dos 
tabacos.

Na totalidade as receitas próprias do thesouro pro
duziram em 1891-1892 menos do que haviam pro
duzido nos dois annos anteriores, apesar da elevação 
de alguns impostos, e do complementar estabelecido 
por leis de 3o de julho de 1890 e 26 de fevereiro de 
1892, que produziu na gerencia de 1891-1892 réis 
-.140:57155059, e na de 1890-1891, 1.197:76155013 
réis.

Sem esta cobrança complementar o producto dos ou
tros impostos em 1891-1892 teria sido sómente de réis 
37.337:33855480, isto é, os rendimentos públicos fica
riam em 1891-1892 inferiores de 1.766:02155604 réis ao 
que se arrecadou em 1887-1888.

Pela conta das despezas da mesma gerencia, vê- 
se que foram liquidadas despezas na importância to
tal de 65.545:87055243 réis, e sendo os pagamentos 
escripturados de 54.947:08355433 réis era a divida 
em 3o de junho de 1892 de 9.598:78655810 réis, per
tencendo aos exercícios anteriores 2.480:39855468 réis, 
e ao exercício corrente 7.118:38855342 réis. Em igual 
dia de 1891 era o total da divida de 9.389:56555771 
réis, e em 1889 de 7.321:43555169 réis. O augmento 
da divida, desde 1889, foi, pois, de 2.277:45155646 
réis.

As despezas pagas e escripturadas, sem distincção 
de exercícios, na gerencia de 1891-1892 foram superio
res ás da gerencia de 1887-1888 de 9.943:43855859 réis, 
emquanto que nas receitas ordinárias cobradas tinha 
havido a differença para mais sómente de 374:54955455 
réis, incluindo o novo imposto complementar pela som- 
ma de 1.140:57155059 réis.
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Na parte relativa a exercidos acham-se as contas:
Provisoria de 1891-1892 era relação a 3o de junho 

de 1892.
Completa de 1890-1891, que findou em 3 i de de

zembro de 1891.
Definitiva de 1889-1890, sobre que já proferiu a sua 

declaração o tribunal de contas.
Vamos dar em resumo os resultados d'essas contas.

1891-1892

A  situação provisoria indica que a cobrança das re
ceitas ordinarias tinha sido inferior de 11.204:601^168 
réis á avaliação, e que as despezas liquidadas, igual
mente ordinarias, tinham sido menores do que as au- 
ctorisações 5 .008:596^308 réis, mas superiores de réis 
5.268:i 389í 548 ás primitivamente fixadas (1).

O excesso dos pagamentos, incluindo as despezas 
extraordinarias, sobre as receitas arrecadadas era já 
de 9.225:99136195 réis em 3o de junho de 1892.

A despeza auctorisada pelo decreto de 3o de ju
nho de 1891 importava e m ..................................  46.822:07136689

Teve o augmento, poríeis especiaes, d e ............. 10.094:55636143
E  por transferencia de créditos de exercícios

findos, de...............................................................  601:90436385

Total......................  57.518:13236217

Não houve para este exercicio orçamento rectificado. (*)

(*) Damos os resultados que constam do documento publicado 
no Diario do Governo, sobre que faremos as seguintes observa
ções :

Diz-se que as receitas ordinarias avaliadas na lei de 3o de ju
nho de 1891 subiam a 46.724:15836660 réis. Não foi essa lei, mas 
um decreto da mesma data que fixou a importancia da receita 
em 42.967:46836200 réis, e não no que a conta indica. Esta diffe- 
rença, aliás importante, deve ter explicação que não encontramos.

As importancias relativas ás despezas concordam com as das 
tabellas approvadas pelo citado decreto.



As alterações provenientes de leis especiaes são, 
em seguida, largamente explicadas (*), notándo se o 
augmento de 4.969:5g5;j>g54 réis em encargos ge- 
raes, que comprehende para differença de cambio 
2.2oo:ooo$ooo réis.

Verifica-se claramente n’este exercicio o que por ve
zes temos notado: que as despezas fixadas no orça
mento, sobre que se basearam os cálculos do relatorio 
de fazenda, foram consideravelmente excedidas.

Da conta da gerencia do mesmo anno económico, a 
que já nos referimos, vê-se que a cobrança relativa ao 
exercicio anterior de 1890-1891, fora de 2.966:317^007 
réis, e que as despezas pertencentes a esse exercicio, 
mas pagas na gerencia de 1891-1892, subiram a réis io .o37:334©664 (2).

Pela conta provisoria do exercicio de 1891-1892 co- 
nhece-se que ficaram por cobrar das receitas liquida
das 1.951:674^239 réis, e que estas foram inferiores á 
avaliação em 9.252:926^929 réis.

Suppondo mesmo que se cobrasse por completo toda 
a receita liquidada, a differença entre esta e a avaliação 
da lei de 3o de junho de 1891 augmentaría de toda 
aquella somma, desde logo, o déficit previsto na lei 
orçamental, mas isso não obstou a que se augmentas- 
sem consideravelmente durante a gerencia as auctori- 
sações de despeza, porque, como vimos, as despezas 
liquidadas em 3o de junho de 1892 eram já superiores

(*) Acham-se invertidos os dizeres do mappa, o que bastante 
confunde o exame d’esta conta. Falta o detalhe das transferen
cias de créditos, e nas alterações que se dizem por leis especiaes, 
incluem-se novas auctorisacóes por simples decretos.

(2) Na conta da gerencia de 1891-1892 a cobrança ordinaria, 
respectiva ao exercicio, é de 35.5i 2:7g i .#>532 réis, e na conta pro
visoria do exercicio, que analysamos, encontra-se a verba de réis 
35.519:557^)492.

Não é só este o erro que encontramos ñas contas publicadas, 
além de explicações insuficientes sobre outros pontos.
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de 5.268: x38í &548 réis ás fixadas na lei de 3o de junho 
de 1891.

Na gerencia de 1892-1893 houve, portanto, que pagar 
por conta do exercicio anterior despezas muito avulta
das, já liquidadas, sem que as receitas a cobrar da 
conta do mesmo exercicio podessem fazer face a esses 
pagamentos. O mesmo se praticou na gerencia de 189 1- 
1892 em relação ao exercicio anterior.

E ’ assim que se tem procedido sempre.
As receitas liquidadas foram quasi sempre inferiores 

ás previstas no orçamento ordinario, e as despezas au- 
ctorisadas sempre muito superiores ás fixadas primiti
vamente, chegando esse augmento a mais de 20 por 
cento da somma total prevista.

Legalisava-se essa alteração pelo orçamento rectifi
cado que se propunha á camara dos deputados, em- 
quanto o havia, e logo que foi supprimido obteve-se o 
mesmo resultado por decretos de transferencia de cré
ditos de exercicios findos, que o regulamento de con
tabilidade permitte, e de créditos supplementäres, com
plementares e extraordinarios, com fundamento ás ve
zes em leis especiaes, e outras vezes para attender a 
excessos de despeza não previstos em alguns servi
ços.

O orçamento de previsão continuou a ser deficien- 
tissimo, sendo as despezas efféctivas muito superiores 
ás que n’elle se fixavam.

Os elementos que fornece a conta provisoria do exer
cicio de 1891-1892 mostram mais uma vez, de um 
modo evidente, como se excediam, com toda a appa- 
rencia de legalidade, as despezas publicas previstas nas 
leis de meios.

Não se arrecadavam todas as receitas calculadas, 
nem mesmo por completo as que eram liquidadas, mas 
isso não impediu nunca que as despezas crescessem 
muito além do que fora auctorisado nos orçamentos de 
previsão, aggravando-se por esta fórma ainda mais a 
situação do thesouro.
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As despezas liquidadas e por pagar eram muito su
periores ás receitas por cobrar pertencentes ao exercí
cio, o que não obstava a que se dissesse em muitos re
latórios que melhorára a gerencia da fazenda publica, 
apesar de passarem para as gerencias futuras encargos 
muito superiores aos recursos que a elles deveriam fa
zer face.

Como mais adiante se verá, mesmo no relatorio de 
fazenda de 16 de janeiro de 1893, em que não se pro
curava occultar a situação do thesouro, davam-se sobre 
a gerencia anterior informações muito incompletas.

Termina a conta provisoria do exercido de 1891-1892 
com a comparação dos doze primeiros mezes d’esse 
exercício com igual periodo dos quatro anteriores.

Evidente é 'a inutilidade de se publicarem em abril 
de 1895 estas comparações e mappas, porque se refe
rem sómente a uma parte do exercido, cujos resultados 
geraes já são conhecidos por outros documentos.

Segue-se a conta do exercicio de 1890-1891:
Mostra-se n’ella que as receitas ordinarias cobradas 

foram inferiores ás previsões 1 .5 17:894^6 x 7 réis e que 
* ñas despezas pagas houve reducção de 2.2b 1:603^992 

réis, em globo, sobre o que fóra primitivamente compu
tado.

A  este respeito diz-se no documento que analysa- 
mos: não se encontra n'esta conta nenhum excesso de 
auctorisação parlamentar nas despegas liquidadas ou 
pagas, e na realidade assim é ; mas omitte-se a circum- 
stancia de que as auctorisações do orçamento de pre
visão, approvado pelas camaras, foram na realidade con
sideravelmente augmentadas, como se vae ver.

O decreto de 28 de junho de 1890, em conformidade 
com a lei da mesma data, fixou, para 1890-1891, as re
ceitas ordinarias em 40.972:694^400 réis, e as despe
zas ordinarias em 42.961:297^336 réis.
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Os gastos extraordinarios foram computados em réis 
2.5o6:5oo5»ooo.

Por lei de 3o de junho de 1891 elevaram-se as recei
tas ordinarias a 42.343:06853400 réis, e as despezas 
ordinarias a 45.807:96853360 réis, e as extraordinarias a 
i i . ioo:3  17^991 réis.

O augmento era considerável.
Houve ainda accrescimo de despeza por leis espe- 

ciaes, 437:36855326 réis, e por transferencias de crédi
tos de exercícios findos 317:93955180 réis.

O total subiu, pois, a 56.908:28655328 réis.

A cobrança de rendimentos produziu a somma de 
40.82.5:17355783 réis, quasi igual á importancia que fôra 
fixada no orçamento de previsão, mas muito inferior á 
do orçamento rectificado.

As despezas totaes liquidadas subiram á quantia 
de 55.272:17055476 réis, tendo-se pago 54.541:56355702 
réis.

A terceira d’estas contas é a do exercício de 1889—
1890 (*), a que segue o resumo comparativo das recei
tas e despezas do estado desde 1877-1878 até 1890-
1891 inclusivè, e a explicação das dividas do thesouro 
em 3o de junho de 1892.

A  situação da divida publica consolidada e amorti- 
savel é exposta na sexta parte da conta geral, mas 
sempre em referencia a 3o de junho de 1892.

Vê-se que o augmento no capital da divida interna e 
externa na gerencia de 1891-1892 foi de 6 .3 15:48855388

(*) A pag. 1:014 do ‘Diario do Governo, de i 5 de abril de 1895, 
diz-se que o tribunal de contas não proferiu ainda a sua declaração 
de conformidade sobre esta conta; e a pag. 1 :oo8 do mesmo Dia
rio lê-se que o tribunal já proferiu a sua declaração sobre esta 
mesma conta, que será presente ás cortes com a proposta de lei 
para o encerramento.

E ’ para notar esta divergencia.
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réis, a que corresponde um augmento de encargos de 
1 89:464.^651 réis.

Os encargos totaes, não incluindo amortisações, im
portavam, também na mesma data, em 22.397:978^218 
réis.

Os documentos relativos ás classes inactivas e á ge
rencia do fundo de instrucção primaria formam as ulti
mas contas publicadas, referidas sempre á data já men
cionada.

Termina a nota preliminar com a conta geral das 
receitas e despegas do estado na gerencia do an no econo- 
11V .C 0  de i8 g i- i8 g 2 .

N’esta conta reunem-se todos os elementos da geren
cia do tbesouro no anno a que se refere, mas por ella 
difficilmente se conhece a situação da fazenda no ulti
mo dia do anno economico, a qual não se apresenta 
com a clareza e simplicidade desejáveis.

Digamos como é formulada. Á esquerda, e debaixo 
da designação de: Contribuições, receitas e demais ren
dimentos públicos arrecadados, inscreve-se o seguinte :

Receitas ordinarias............................................... 08.478:908^539
Receitas extraordinarias não provenientes de

recursos ao credito......................................... 164:000^082

Total..............................  08.643:2088)621

E  em seguida :

Receitas publicas realisadas por encontro, ex
cluindo as arrecadadas em papeis de cre
dito (444:3398)025)..........................................  14.062:9018)787

Reposição do ministério da justiça, que por 
rectificação ao déficit do exercício de 1890-
1891, é debitada na actual gerencia...........  5278)867

Operações pelos fundos entregues aos respon
sáveis dos ministérios e da junta do cre
dito publico para pagamento das despezas
publicas............................................................. 59.485:8188)904

Operações de thesouraria..................................  535.325:2o38> 160

A transportar..............  647.517:6608)339
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Transporte....................  647.517:660^339
Transferencias de fundos..................................  198.284:051 $264
Saldo em 3o de junho de 1892, da conta cor

rente do banco de Portugal, e a favor d’este, 
como caixa geral do thesouro, com que foi 
encerrada a gerencia — em m etal..............  6.437:825#! 129

Saldos em 1 de julho de 1891 em que foi co
meçada a gerencia :

Em metaes para amoedar.. .  454:25i # o53
Em letras e demais papeis de 

credito, negociáveis e para
amortisar..............................  160.378:283#o85

Em dinheiro.............................  2.3g4:67i#78i i63.227:95i#gi9

i .o i5.466:688# 65i

Ao lado direito, debaixo da designação de: Despegas 
publicas, lê-se o seguinte:

Pagamentos de despezas orçamentaes, effe- 
ctuados segundo as contas dos diversos 
ministerios e da junta do credito publico, 
como administradora das caixas geral de
depósitos e económica portugueza............. 54.947:o83#433

Despezas publicas effectuadas por encontro.. 444:33g#025
Operações pelos fundos entregues aos respon

sáveis dos ministerios e da junta do cre
dito publico para pagamento das despezas
publicas............................................................. 58.824.-97i # 3io

Operações de thesouraria................................... 499.287:294^761
Transferencias de fundos....................................  198.688:224#68o
Saldo em 1 de julho de 1891 da conta corrente 

do banco de Portugal, e a favor d’este, 
como caixa geral do thesouro, com que co
meçou a gerencia — em metal....................  5.53g:631 ̂ >563

Saldos em cofre em 3o de junho de 1892, em 
que findou a gerencia:

Em metaes para amoedar.. 274:7i6#7gi
Em letras e mais papeis de 

credito, negociáveis e
para amortisar..............  i94.475:783#936

Em dinheiro........................  2.7i4:643#i52 197.735:143^879

.oi5.466:688#65i
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Omittimos alguns dos pormenores, por agora inúteis, 
d’esta conta, que se apresenta bem confusa e incompre- 
hensivel, para a maxima parte das pessoas que, ou no 
parlamento ou na imprensa periódica, têem de se occu- 
par d'estes assumptos.

Demos aqui uma idéa geral do modo por que é for
mulada, o que basta para o fim que temos em vista, 
e só em estqdo especial e mais demorado se poderá 
fazer exame completo d’esta conta.

Nenhuma das contas mencionadas encerra informa
ções utilisaveis para se apreciar na actualidade a situa
ção do thesouro, porque se referem a 3o de junho de 
1892, conhecendo-se, portanto, sómente os resultados 
de parte do exercício de 1891-1892, que serão modifi
cados em muitos pontos, principalmente com relação 
ás despezas, pelos avultados pagamentos effectuados 
nas gerencias seguintes por conta d’esse exercício.

A  confusão que se dá entre gerencias e exercícios 
torna difficil o exame d’estes documentos, encontran
do-se além d’isso muitos mappas e comparações entre 
differentes gerencias, que são perfeitamente dispensáveis 
attendendo ao grande atrazo com que se publicam.

Reconhecemos, comtudo, que as contas das gerencias 
e dos exercicios provisorios, formuladas, como o são 
actualmente, sem as modificações que seria fácil intro
duzir para lhes dar maior simplicidade e clareza, mas 
publicadas em tempo opportuno, permittiriam apreciar 
approximadamente, embora com difficuldade, a gerencia 
financeira do estado e a situação do thesouro, e obvia
riam a muitas despezas inúteis ou que podiam sem in
conveniente ser adiadas.

Difficilmente se comprehende que os resultados das 
gerencias e os pormenores das receitas e despezas pu
blicas só cheguem ao conhecimento do paiz quasi tres 
annos depois de findas as operações.

As contas do exercicio de 1890-1891, findo em 3 i de 
dezembro de 1891, só appareceram também em globo 
na nota preliminar publicada em i 3 de abril de i 8q5 ,
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mediando assim entre o termo das operações relativas 
a esse exercício e a sua publicação perto de tres annos 
e meio.

Estes prazos podiam ser consideravelmente diminui
dos, continuando mesmo a vigorar o actual regulamento 
de contabilidade publica, mas melhor será reformal-o 
também n’essa parte, de modo a facilitar a publicação 
immediata das contas do thesouro, completas em todas 
as suas partes, e mais simples para melhor apreciação 
da gerencia financeira do estado por parte do publico.

Pelo systema seguido até agora só muito tarde se 
sabe a cobrança proveniente dos diversos impostos, e a 
sua applicação ás despezas publicas durante os annos 
económicos, e com maior atrazo ainda o resultado dos 
exercícios, únicos comparáveis pela legislação actual 
com as auctorisações orçamentaes.

Mostraremos no capitulo seguinte como parece que 
no proprio gabinete do ministro da fazenda são por 
vezes desconhecidos esses resultados, dando-se por isso 
ás cortes informações muito insuficientes e incompletas 
sobre as gerencias anteriores, que, seis mezes depois de 
terminadas, deviam ser já conhecidas.

*



C A P Í T UL O III

Relatorio de fazenda de 16 de janeiro de i8g3. — Falta de escla
recimentos sobre a gerencia do anno anterior. — O conheci
mento do resultado d’essa gerencia teria permittido, talvez, 
obter melhores condições dos crédores.—Algumas explicações 
sobre esse resultado.— Receitas inferiores, e despezas maio
res do que indicava o relatorio. — Rendimento das alfandegas, 
e de outros impostos e serviços. — Novas negociações com 
os crédores externos. — Augmento progressivo de encargos 
para o thesouro. — Devia buscar-se antes meio de amortisar 
a divida externa.— Demora prejudicial na organisação das 
contas do thesouro. — Declarada a má situação da fazenda, 
melhor fôra esclarecer completamente o publico. — Relatorio 
de fazenda de 19 de maio de 1890. — Conclusões erradas, que 
denotavam ignorancia das circumstancias do thesouro. — E s
tava iminente uma grande crise económica e financeira, e o mi
nistro dizia ainda oque o paiz entrara larga e poderosamente 
n’um período de rejuvenescimento». — As receitas eram to
davia inferiores ás do anno anterior, e as despezas ordinarias 
muito superiores, resultando um déficit de 14.137:015^029 
réis. — Mostra-se, assim, que de todos os modos é inconve
niente a falta de publicação regular, em tempo proprio, das 
contas do thesouro.

No relatorio de fazenda, apresentado á camara dos 
deputados na sessão de 16 de janeiro de 1893, não se 
procurou esconder a má situação do thesouro portu- 
guez, antes pelo contrario se pertendeu provar que, 
«se o procedimento do governo, no decreto de i 3 de 

11
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«junho, merecia algum reparo, era por ter offerecido 
«ao crédor da divida externa um terço em ouro, per- 
«centagem fixa, e com a differença cambial a cargo 
«do estado, quando os recursos ordinarios do thesouro 
<niem esta somma comportavam, e quando o premio do 
«ouro, se subisse até onde tem subido n’alguns paizes, 
«podia comprometter gravemente a situação financeira.»

Enumerando-se as receitas e despezas do estado em 
differentes épocas, e os emprestimos realisados, dava- 
se por approximação sómente o resultado da gerencia 
de 1891-1892.

«Falta, dizia o ministro, o apuramento das differenças 
de cambios pagas na gerencia, e a conta de junho dos 
cofres fóra da metropole. Mas o que se acha apurado 
mostra o seguinte:

Receitas próprias do thesouro..............................  38.592:99956564
Despezas ordinarias..................  42.976:89256416

» extraordinarias.......... 9.154:16456997 52. i3 i:o 575f>4 i 3

D éfic it ........................................... 13.538:05756849
Differença de cambio.................................. -........... 2.200:00056000

15.739:05756849

Addicionando-lhe os resultados da conta de junho 
de 1892 nos cofres fóra da metropole e as differenças 
de cambio, o déficit será ainda maior de que o da ge
rencia de 1890-1891.B

Nenhuns outros esclarecimentos mais se encontram 
n’aquelle documento sobre esta gerencia, e a respeito 
da anterior limitava-se o ministro a indicar o déficit 
que n’ella houvera, dando sómente em globo a impor
tancia das receitas, e as despezas pelos principaes gru
pos.

Insistia, não obstante, sobre a má situação do the
souro, dizendo até que não fora ratificado o convenio 
com os credores externos aporque o governo se conven
ceu de que não poderia integralmente cumpril-o.»
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Os resultados da gerencia de 1891-1892 apresentados 
nos seus detalhes teriam talvez permittido ao governo 
obter melhores condições dos crédores externos, pro
vando-se por factos e documentos, e não sómente por 
palavras, que a situação do thesouro era n’aquella 
época realmente muito critica, e que para a melhorar 
maiores sacrificios eram precisos, tanto da parte dos 
crédores como do publico.

Basta para isso mencionar alguns factos que se de
duzem das contas publicadas posteriormente.

As receitas do thesouro foram :

Segundo as contas, d e ............................................  38.643:208^)621
E  segundo o relatorio, de....................................... 38.592:999^564

Differença para mais................................................. 5o:iogijpo5j

Nas despezas a differença é maior, porque as contas 
indicam:

Somma total............................................................... 54.947:084^)433
A do relatorio é . . . ................................................... 54.331:057^413
‘D éficit das contas..................................................... 16.303:874^812
D éficit do relatorio................................................... 15.739:057#>899

Notaremos que a differença não parece provir do 
cambio, porque em ambos os documentos essa des- 
peza entra por 2.2oo:ooo$ooo réis.

Isto é pelo que respeita ao que se lê no relatorio.
Outros esclarecimentos fornecem, porém, as contas 

que serviriam certamente muito mais do que as a fir
mações, a miude vagas, do relatorio para fundamentar 
a recusa da assignatura do convenio negociado com os 
crédores externos.

Vamos enumeral-os.
O excesso de pagamentos no periodo complementar 

do exercício de 1890-1891 sobre as receitas cobradas 
correspondentes a esse exercício foi de 7.071:017^657 
réis. O resto do déficit ou seja 9 .2 3 2 :8 5 7 $ ! 5 5  réis per
tencia já ao exercício corrente.
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As receitas ordinarias do exercício de 1891-1892 
cobradas na gerencia foram inferiores de 2.353:785^85(5 
réis ás que haviam sido cobradas na anterior, próprias 
do exercido.

Houvera augmento na cobrança do periodo comple
mentar de 1890-1891 e de exercicios findos, o que 
reduzia a differenca total para menos a 1.308:96726973 
réis.

Esta diminuição deu-se principalmente nos impostos 
indirectos, e outros rendimentos, havendo augmento, 
Unicamente nos impostos directos, de 1.189:21426432 
réis, para que principalmente contribuiu o imposto de 
rendimento com 1.100:10426097 réis.

Já  explicámos de que provinha esse augmento, que 
representava sacrificio dos portadores da divida pu
blica interna e dos funccionarios públicos.

A  reducção no producto dos impostos indirectos 
teria sido de 3.447:26926409 réis se não houvera o au
gmento de 2.181:48326244 réis na receita do tabaco, 
que provinha de ter o governo creado o monopolio da 
fabricação, hypothecando o seu rendimento a um em
préstimo onerosissimo.

As receitas aduaneiras e outros impostos, que expri
mem até certo ponto o desenvolvimento económico de 
um paiz, tinham baixado na gerencia de 1891-1892.

Assim: os direitos de importação geral tinham ren
dido menos 2.032:60726702 réis; os de consumo de L is
boa, 75:3o i26947 réis; o real de agua, 19:04526449 réis; 
os correios e telegraphos, 46:93825608 réis; os portos e 
barras, 90:51826338 réis; os caminhos de ferro do Mi
nho e Douro, 54:56126028 réis; os pinhaes e mattas, 
13:02625598 réis.

Pelo que respeitava ás despezas poderia tambem di- 
zer-se que o déficit total augmentára em 1891-1892 de 
4.795:95426170 réis, pertencendo 4.216:16826282 réis ás 
despezas ordinarias, pois tal era a differenca a mais 
entre as receitas ordinarias e as despezas da mesma 
cathegoria n'aquella gerencia.
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Estes esclarecimentos e muitos outros tendentes a 
mostrar a situação real do thesouro tinham perfeito 
cabimento no relatorio de fazenda de janeiro de 1893, 
porque elles se referiam á gerencia immediatamente 
anterior, e justificariam os sacrificios pedidos tanto aos 
crédores, como aos contribuintes e funccionarios pú
blicos.

Gomo se sabe o ministerio que logo se seguiu, enta- 
bolou pouco tempo depois novas negociações com os 
crédores externos de que resultou um aggravamento 
importante dos encargos do thesouro pela partilha que 
se lhes deu no excesso de rendimento das alfandegas.

Era precisamente o contrario o que se deveria ter 
procurado obter, em vista das circumstancias do the
souro, bem manifestas pelas contas da gerencia e exer
cido anteriores, peiores ainda do que podia inferir-se 
do relatorio de i 8g3 .

Os augmentos effectuados posteriormente nos im
postos e os expedientes empregados demonstram-o so
bradamente.

Quando mesmo fosse indispensável acquiescer, para 
obter uma solução immediata, ao augmento pedido, de
veria ser elle destinado antes a um fundo de amortisa- 
ção por compra, pelo menos em parte, de títulos na 
bolsa, ou mesmo por sorteio, pagando-se sómente o 
preço da emissão d’esses títulos, e nunca a um supple- 
mento de juro annual, que trouxe aggravamento nos 
encargos do thesouro sem a menor compensação para 
o paiz.

\

Não se póde conceber demora tão grande na orga- 
nisação das contas, quando nos outros paizes os resul
tados financeiros dos exercícios são conhecidos muito 
pouco tempo depois de estes terminarem.

Mostrar-se-hia assim a boa fé e rectidão do governo 
portuguez dando conhecimento do estado da fazenda 
publica com toda a verdade, sem as delongas e atrazos 
que temos notado.
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Hesitou-se muito tempo, e só tardíamente se decla
rou francamente como era irremediável a situação do 
thesouro sem o sacrificio, e grande, da parte de todos.

Não foi correcto o nosso procedimento e além d’isso 
foi prejudicial ao estado, porque ha mais tempo teriam 
cessado os expedientes, que tanto aggravaram as cir- 
cumstancias da fazenda nacional, já muito difficeis des
de muitos annos.

Explicava-se, todavia, esta hesitação pela esperança, 
embora infundada, de melhoramento notável, em breve 
praso, das condições financeiras e económicas do paiz.

Devia, porém, saber-se que eram inefficazes os expe
dientes adoptados, e que a situação peoraria com o pro
longamento da crise, em que se debatiam os ministros 
para fazer face ás despezas sempre crescentes, e impru
dentemente augmentadas sem a consciencia do perigo 
que o paiz corria.

Póde, quando muito, desculpar-se a falta de esclare
cer completamente o publico, até que se declarou a in- 
solvabilidade do thesouro portuguez; conhecida, po
rém, a impossibilidade de pagarmos por completo aos 
crédores nacionaes e estrangeiros, todas as hesitações 
deviam cessar, e a verdade em todos os seus porme
nores era mais do que um dever, uma obrigação im- 
preterivel para todos os homens de estado.

O ¡Ilustre ministro que geria a pasta da fazenda em 
janeiro de 1893 não conhecia, por certo, em todos os 
detalhes o estado do thesouro, porque nem mesmo podia 
dispor, como se vê pelo seu relatorio, das contas da ge
rencia anterior, terminada, comtudo, seis mezes antes, 
contas estas que lhe teriam fornecido argumentos ainda 
mais valiosos para a defeza das suas propostas.

Assim a demora no apuramento dos principaes do
cumentos relativos á gerencia de 1891-1892 não lhe 
permittiu expor mais amplamente os encargos que pe
savam sobre o thesouro portuguez.

Esse atrazo servira até então para occultar ao pu
blico e ao parlamento a situação real da fazenda pu-
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blica, mas n’aquelle anno impediu uma defeza mais 
cabal do estado contra as pertenções dos crédores ex
ternos.

Reconhece-se d’este modo como tem sido inconve
niente para o paiz o processo adoptado na publicação 
tardia das contas do thesouro, porque não se podia, pelo 
grande atrazo em que eram publicadas, conhecer a tem
po, e de um modo positivo, o errado caminho que le
vava a administração da fazenda nacional; e mais tar
de, quando a crise se manifestou, faltavam os elemen
tos essenciaes para se fundamentar com argumentos 
irrespondíveis a importancia dos sacrificios que se exi
giam de todos.

Para bem se accentuar este ponto, que julgamos da 
maior importancia, referiremos ainda o que succedeu 
anteriormente, quando um novo ministerio subiu ao po
der em 1890.

O relatorio de fazenda foi apresentado á camara dos 
deputados em 19 de maio d’esse anno, isto é, quasi um 
anno depois de terminada a gerencia anterior.

Concluia o ministro a sua exposição, como n’outro lo
gar já notamos, dizendo que «o paiz entrára larga e po
te derosamente n’um periodo de rejuvenescimento e res
te tauração das suas forças económicas e sociaes, que a 
«todos, nacionaes e estrangeiros, deve inspirar confiança 
«e legitima satisfação.»

A  crise financeira e económica era já, não obstante, 
para todos bem manifesta, e o proprio ministro que 
subscrevia taes declarações propunha uma aggravação 
considerável dos impostos, por uma onerosa percenta
gem addicional sobre todas as contribuições, o peior de 
todos os expedientes financeiros que se podem adoptar.

No relatorio insistia-se, comtudo, sobre o crescimento 
das despezas ordinarias, e sobre o augmento dos en
cargos da divida publica.

Em relação ao exercício, que terminára cinco mezes 
antes, indica-se sómente o déficit provável de réis
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13.814:062^97^5 segundo a conta provisoria organisada 
pela contabilidade, sem que appareça esse documento 
nos annexos.

Não se dá explicação alguma sobre a crise financeira 
que a conta d’esse exercicio e a difficuldade de obter 
capitaes no estrangeiro já deviam revelar, o que certa
mente teria evitado as declarações optimistas, e cer
tamente erróneas, com que o ministro concluiu o seu 
relatorio, e que os factos para logo vieram desmentir 
com a sua esmagadora eloquência.

Estava-se já em plena crise financeira e económica, 
e por certo as contas do thesouro, e outros documen
tos existentes nas secretarias d’estado, deviam mostrar 
ao ministro como era precaria a situação da fazenda, e 
que proximo estava o momento de serem improficuos 
todos os expedientes, que até então haviam servido 
mais para aggravar do que para attenuar ou impedir a 
insolvabilidade do thesouro.

Os pormenores da gerencia da fazenda no anno eco
nómico anterior, e no exercicio correspondente, se fos
sem conhecidos n’aquelle momento, teriam certamente 
manifestado já a existencia ou, pelo menos, a approxi- 
mação de uma grande crise, mesmo aos mais optimistas.

E ’ o que facilmente se verá pelos seguintes factos 
que accusam as contas.

O recurso ao credito, representado pelo déficit, foi no 
exercicio de 1888-1889 de 14.137:015^029 réis, supe
rior ao de 13.814:062^975 réis, que indica o relatorio.

As receitas cobradas foram inferiores ás avaliações 
em i .255:285$7o5 réis.

As despezas pagas elevaram-se a 52.897:400^752 réis, 
ficando por pagar de despezas liquidadas 797:093^992 
réis.

As receitas cobradas eram inferiores de 322:942$3o5 
réis, mas as despezas totaes excederam as do exercicio 
anterior em 10.424:623^051 réis.

A  diminuição das receitas deu-se principalmente nos 
impostos que mais são influenciados pelo desenvolvi
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mento da riqueza publica, e o accrescimo enorme das 
despezas denotava como haviam augmentado os encar
gos do estado.

Não corria melhor a gerencia de 1889-1890, em que 
o déficit foi pouco inferior ao do exercício anterior, sen
do quasi igual a despeza total, porque, se diminuiram 
as despezas extraordinarias, augmentaran! em muito as 
ordinarias.

Só póde explicar-se o optimismo das declarações do 
governo pela falta de conhecimento dos factos mais im
portantes que se davam na gerencia da fazenda publi
ca, porque, como se vê do relatorio, procurou o mi
nistro demonstrar que na administração que precedera 
se havia aggravado a situação do thesouro.

O exercício completo de 1888-1889 havia terminado 
cinco mezes antes, e no de 1889-1890 tinham já decor
rido onze mezes, tempo sufficiente para se avaliar com 
exactidão o resultado do primeiro, e com bastante ap- 
proximação o do segundo.

Por qualquer lado que se encare esta questão, reco
nhece-se assim facilmente com toda a evidencia a ne
cessidade e vantagem de se publicarem com muita re
gularidade as contas detalhadas das receitas e despe
zas publicas, com o menor atrazo possível, assumpto 
sobre que não podemos deixar de insistir mais uma 
.vez ainda.

No capitulo seguinte mostraremos que as contas men- 
saes do thesouro não satisfazem a esse fim, não só por 
se publicarem geralmente com grandes atrazos, mas 
ainda porque são insuficientes e incompletas.





CAPITULO IV

Contas mensaes do thesouro.—Atrazo com que são publicadas.— 
Conta de junho de 1 8 9 5  inserta no “Diario do Governo de 3o 
de dezembro de i 8 g 5 . — Mappas de que se compõe.— Conta 
das receitas e despezas.—Comprehende sómente despezas es- 
cripturadas. — Modificações necessárias. -— Recebedorias de 
Lisboa. — Saldo em cofre. — Caixas ceníraes do ministerio da 
fazenda.— Conta com o banco de Portugal.— Cofre do minis
terio da guerra. -—Consulados.— Saldos em cofre. — Compa
ração das receitas, sem distincção de exercício, com as de 
igual mez do anno anterior. — Idéntica comparação das des
pezas.— Deffeito principal d’estes mappas. — Falta a compa
ração com as receitas e despezas previstas na lei de meios, e 
a separação por exercicios. — A designação das verbas de 
receita. — As despezas são dadas na totalidade por ministe
rios sem distincção de exercicios. — Desenvolvimento por 
exercicios só pela totalidade das receitas e despezas.—Recei
tas e despezas próprias do exercicio. — Gastos extraordina
rios auctorisados por lei de orçamento. — Caixa de aposenta
ções; junta do credito publico.— Resumo das receitas e des
pezas escripturadas sem distincção de exercicios nas duas 
ultimas gerencias. — Observações sobre a forma por que é 
apresentada a conta do thesouro. — Necessidade de reformar 
os processos seguidos. — Exemplo de Hespanha.

Vamos enumerar, pela ordem da sua importanda, 
todos os documentos e mappas que se inserem no 
Diario do Governo, fazendo em relação a cada um as 
observações que a seu exame suscitar.
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Contas tio thesouro:— E ’ o mais importante de todos, 
e devia publicar-se mensalmente com o atrazo apenas 
indispensável para a sua elaboração.

No ultimo anno publicaram-se as contas que em se-
guida se indicam:

Conta de setembro de 1894-— Em 9 de janeiro de i8 g5
» » outubro » >i —-  » 5 » março » »

» » novembro » )) —— »  » » M )) »
)) » dezembro 0 »
>» » janeiro » 1895 j

julho)) » fevereiro » « 1
\ » 2
i

M X> »>

» » março » , 1
» M abril » » - -  » 5 » )> » »
» » maio » » —-  M I O ») agosto » »
» » junho » » '
» juiho

agosto
» »>

> » 3o » dezembro » u
)) * » *
» » setembro » »

Não se justifica a. publicação d’estas contas pel.a fórma
irregular por que se fez, havendo já o atrazo de cinco 
mezes para as contas de outubro de 1895 (4).

Nas contas do thesouro relativas ao mez de junho 
de 1895, e publicadas no Diario do Governo de 3o de 
dezembro ultimo, isto é, com seis mezes de atrazo, 
encontram-se os seguintes mappas:

Conta, em dinheiro, das receitas cobradas e dos fu n 
dos saídos para pagamento das despegas publicas, cscri- 
pturadas durante o referido me\.

E ’ um mappa explicativo, por cofres, do movimento 
de fundos, comprehendendo, debaixo da denominação 
de receita, não só a cobrança dos impostos e mais ren
dimentos ordinarios e extraordinarios do estado, mas

(') As contas de outubro, novembro e dezembro de 1895 fo
ram publicadas no D iário  do G overno  de 20 de março de 1896, as 
de janeiro de 1896 em 8 de abril, e as de fevereiro em 7 de maio. 

Vê-se que é possível publical-as sem pre  com menor atrazo.



ainda as operações de thesouraria e transferencia de 
fundos, as quaes igualmente se mencionam, sob a ru
brica de despega, além do que representa realmente 
pagamento de despezas ordinarias e extraordinarias 
do estado.

Vê-se, desde já, pelo que respeita a despezas do ser
viço proprio dos ministerios, que sómente se conhecem 
em globo as que foram escripturadas regularmente, ex
cluindo, portanto, os pagamentos effectuados por ope
rações de thesouraria, supprimentos, adiantamentos, 
ordens interinas, etc.

Não é este o mais importante mappa a consultar em 
vista da fórma por que está redigido.

Para maior clareza conviria separar, tanto em rela
ção ás cobranças como ás despezas, as agencias do 
banco de Portugal das recebedorias dos districtos, for
mulando-se, além d’isso, uma conta especial do movi
mento com o banco de Portugal, como caixa geral do 
thesouro, do que resultaria saber-se com exactidão o 
que se arrecadou proveniente dos rendimentos ou de 
emprestimos e o que saiu para pagamento das despe
zas publicas.

Tornar-se-hia assim uma realidade o fim que se teve 
em vista quando se reorganisou o banco de Portugal.

O movimento de transferencias de fundos e de ope
rações' de thesouraria, que se inscreve tanto na receita 
como na despeza, complica sobremaneira o exame da 
gerencia financeira do estado, porque mal se compre- 
hende em que consistiram as operações de thesouraria 
nas recebedorias de Lisboa, operações que importaram 
n’aquelle mez em 46:22156711 réis na receita, e em 
10:24256290 réis na despeza.

Por transferencias de fundos dá-se como cobrado 
pelas mesmas recebedorias 3:46556295 réis e pago réis 
452:04756623.

Indicará esta ultima quantia unicamente entregas ao 
banco de Portugal ?
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Diz-se, também, na alludida conta, que as recebedo
rias de Lisboa tinham em 3 i de maio de 1895 um saldo 
de 444:140^340 réis.

Representava todo esse saldo existencia em dinheiro, 
ou era parte em documentos de cobrança, ou de des- 
peza já paga ?

As caixas centraes do ministerio da fazenda cobraram 
no mez de junho :

De receitas ordinarias............................................... 3.044:255^424
Por operações de thesouraria................................. 20.950:628$ 174
Por transferencia de fundos....................................  1.615 .857$641

Pagaram no mesmo mez:

Despeza ordinaria......................................................  7404:493 $399
» extraordinaria............................................. 240:08735324

Operações de thesouraria........................................  i8.2Ô5:oo2$276
Transferencia de fundos..........................................  i : i 58$240

Não havia saldo em 3 i de maio, nem passou para 
julho.

Entre as receitas ordinarias cobradas pelas caixas cen
traes e as despezas publicas pagas pelas mesmas caixas 
ha uma diíferença de 4 .6 oo:3 2 5 $ > 7 9 9  réis.

A  organisação do banco de Portugal tinha por fim 
fazer cessar muitas das funcçÕes das caixas centraes 
do ministerio da fazenda, que deviam passar para o 
mesmo banco, como banqueiro e caixa geral do esta
do, mas vê-se que essa reforma ficou na pratica incom
pleta, porque o banco de Portugal figura n’aquella 
conta sómente por operações de thesouraria e transfe
rencia de fundos, tanto na receita como na despeza, 
concentrando-se nas caixas centraes um grande movi
mento de fundos.

A  cobrança de algumas das receitas, que se effectua 
por essas caixas, podia e devia passar para o banco de 
Portugal ou recebedorias de Lisboa, e o serviço do 
pagamento dos encargos geraes e d’outras mais despe
zas simplificar-se-hia muito passando aquelle para a
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junta do credito publico e banco de Portugal, e estas 
para os respectivos ministerios, ficando sómente a car
go do da fazenda o que dissesse respeito especialmente 
a este ministerio.

Os cofres dependentes do ministerio da guerra tinham 
de saldo em 3 i de maio de 1895, 19:80635542 réis, e co
braram em junho receitas na importancia de 26:66935180 
réis.

Transferiram esses cofres 21:96835012 réis, ficando 
em saldo 24:50735710 réis, isto é, mais do que no mez 
anterior, e pouco menos do que a cobrança realisada.

E ’ difficil de explicar a existencia d’este saldo não 
havendo despezas a pagar.

Para os consulados detalha-se o movimento que 
houve em cada um durante o mez, e isso occupa uma 
grande parte da pagina do Diario do Governo, quando 
bastaria dar-se em resumo no total o movimento que 
houve, tanto de receitas como de despezas, o que se 
não conhece pela simples leitura do mappa. Tem este 
movimento pequena importancia, e atraza sem vanta
gem a publicação da conta.

Segue: ‘Desenvolvimento do saldo existente no banco 
de iPortugal como caixa geral do thesouro. E ’ a expli
cação da quantia que se inscreveu no mappa antece
dente sob a designação de receita — operações de the- 
souraria em referencia ao banco de Portugal. Repre
senta o confronto dos saldos positivos das agencias e 
caixa filial do Porto com o saldo negativo da séde, o 
que equivale á parte da divida fluctuante fornecida pelo 
banco.

Pelo que se vê, não se comprehendem aqui os sal
dos que o mappa anterior accusa nos differentes cofres.

Não se explica a existencia d’esses saldos, ás vezes 
avultados, sem que os fundos dêem entrada no banco 
de Portugal.
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Quando examinámos o relatorio de i 8g5 , fizemos as 
observações que este mappa suggere a esse respeito.

Vem depois: Comparação das receitas ordinarias e 
extraordinarias asem distincção de exercidos», cobra
das durante o me\ no continente do reino, nas ilhas adja
centes e consulados, com as de igual me\ do anno ante
rior, e reunião d ’essas receitas com as dos me\es ante
riores nos dois annos.

Este e o immediato são os dois principaes documen
tos, cuja publicação é indispensável, para se conhecer a 
gerencia dos fundos públicos. Têem, porém, ambos o 
grande defeito de se não separarem por exercícios as 
receitas cobradas e despezas pagas, o que é essencial.

Além d’isto, falta a comparação com as receitas e des
pegas previstas nas leis de meios, informação que se dá 
em idênticos documentos no estrangeiro.

Não se encontram, como se vê, n’estes documentos 
os dois esclarecimentos mais necessários — a cobrança 
e despeza por exercicios, e a comparação com as aucto- 
risaçÕes legaes.

Inútil é insistir sobre esta falta, cuja importancia facil
mente se aprecia.

Notaremos, também, que a designação dos impostos 
não é igual á que consta da lei de receita, omittindo-se, 
além d’isso, alguns que são englobados sob a denomi
nação vaga de «outros impostos indirectos.d

Mais adiante mostraremos que as verbas que constam 
d’este mappa não concordam muitas vezes com as que 
se inscrevem, para certos impostos, em outros docu
mentos publicados por diversas repartições do mesmo 
ministério.

Segue: Comparação dos fundos saídos para  paga
mento de despedas publicas, ordinarias e extraordina
rias sem distinccão de exercicios, etc.
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Além das observações que já fizemos em relação a 
este mappa e ao antecedente, notaremos que as despe- 
zas são indicadas na totalidade por ministerios, sem a 
separação por exercícios, nem por artigos, ou mesmo 
por capítulos.

Não póde igualmente servir de complemento aos que 
mensalmente se publicam pelos differentes ministerios, 
porque d’estes constam sómente as despegas ordenadas, 
por exercícios, sem que se saiba o que efectivamente 
se pagou.

Temos em seguida: ^Desenvolvimentos, por exercidos, 
das receitas ordinarias e extraordinarias cobradas, e 
dos fundos saídos dos cofres públicos.

Não preenchem as faltas notadas nos mappas ante
riores, porque tanto as receitas como as despezas se 
acham nos totaes, sem discriminação de natureza de 
receita, nem a separação da despeza por ministerios.

Vê-se, comtudo, por estes mappas que a receita co
brada, pertencente ao exercicio de 1894-1895, foi de réis 
42.476:25155464; ao exercicio anterior, de 2.970:23555777 
réis; e aos exercicios findos, de 1.455:71155933 réis.

A  cobrança da receita relativa a estes últimos em 
junho de 1895 foi de 694:47855229 réis, quasi igual ao 
que se arrecadou da mesma proveniencia nos onze me- 
zes anteriores.

Não se explica receita tão avultada n’um só mez, e 
é possível que haja aqui algum encontro de contas com 
os juros de títulos na posse da fazenda.

As despezas escripturadas, próprias do exercicio, ele
vam-se a 43.443:30635595 réis, isto é, excederam de 
967:05555431 réis a cobrança das receitas do mesmo 
exercicio, não se incluindo ainda nas despezas os paga
mentos eífectuados por operações de thesouraria, a que 
se refere o relatorio de fazenda de 1895. O desequili
brio será, portanto, muito maior nas contas definitivas, 

is
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. Nas contas do thesouro não se encontra esclareci
mento algum a esse respeito.

Vem depois, occupando por inteiro duas paginas 
do ‘Diario do Governo: 0 desenvolvimento dos fundos 
saídos dos cofres públicos para despegas no me\ e a 
reunião com os me\es anteriores, dando-se a mais,-, 
sem distincção de exercicios, os pormenores dos gas
tos extraordinarios, o que se podia fazer n um peque
no mappa em que se encontrasse a comparação com o 
anno anterior e com as auctorisações do orçamento.

Notaremos que n’este mappa se trata sómente de — 
‘Despega por lei de orçamento — o que parece excluir 
os créditos extraordinarios, supplementäres e de trans
ferencias, e os pagamentos por leis especiaes.

Não se comprehendem n’elle, certamente, os paga
mentos avultados por operações de thesouraria.

Temos mais os seguintes mappas:
Conta da caixa de aposentações, cujas operações e 

saldos estão incluidos nas contas mensaes do thesouro; 
a da junta de credito publico; e o resumo comparado 
das receitas e das despegas em dinheiro, ordinarias e 
extraordinarias, sem distincção de exercicios, escriptu- 
radas nos annos de i 8 g3- i 8 g4  e i8g4~i8g5.

Este ultimo não accrescenta esclarecimento algum 
aos que constam dos outros mappas que mencionamos. 
Refere-se sómente ás gerencias, dando no total a re
ceita e a despeza do serviço proprio dos ministerios, e 
separando sómente a que diz respeito aos encargos ge- 
raes, junta de credito publico, e caixas de depósitos e 
económica portugueza.

Mostra, porém, que na gerencia de 1894-1895 houve 
no serviço proprio dos ministerios um augmento- de 
despeza de i.o48:547$2i4 réis, mas em observação á 
despeza total, ordinaria e extraordinaria, da mesma ge
rencia— 49.259:896^537 réis— diz-se que esta quantia 
comprehende as seguintes importancias: 5.804:214^628
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réis do exercido de 1893-1894 e i2 :3 7 5 $3 i4  réis do 
exercido de 1892-1893, cujos pormenores se encontram 
n’um dos mappas anteriores, e como não se dá igual 
informação para a gerencia de 1893-1894, nada se 
póde deduzir d’este mappa emquantó ás despezas pró
prias dos exercícios nas duas gerencias, sendo preciso 
recorrer para esse fim á conta do anno anterior.

Como se vê, a conta mensal do thesouro não permitte 
o exame completo da administração financeira do esta
do, porque a confusão que ha entre gerencias e exer- ♦ 
cicios facilita o pagamento em gerencias futuras de 
despezas muito avultadas pertencentes a exercícios an
teriores, e em quantia superior ás receitas effectiva- 
mente cobradas respectivas a esses exercícios, depois 
de se ter dado pelas contas das gerencias conhecimento 
ao publico de parte dos pagamentos correspondentes ao . 
exerciciò, sem mesmo se indicar os que foram liquida
dos e não realisados na gerencia.

E ’ essencial, comtudo, saber-se as receitas que fica
ram por cobrar na gerencia, assim como as despezas 
igualmente liquidadas e não pagas, mas esse esclare
cimento só muito tarde se conhece, quando se publi
cam as contas do exercício.

Os ministros da fazenda, apresentando o projecto do 
orçamento ás camaras e os seus relatórios annuaes, 
indicam sómente os resultados das gerencias anteriores 
como são expressos nas contas mensaes que se publi
cam, faltando assjm esclarecimentos importantes para 
bem se avaliar a situação do thesouro.

Se as contas mensaes se publicassem regularmente 
e com menor atrazo, sendo formuladas por fôrma mais 
simples e contendo os esclarecimentos, cuja falta nota
mos, não seria fácil encobrir a situação real do the
souro, como se tem quasi sempre praticado.

Saber-se-hia, em relação ás differentes verbas de re
ceita inscriptas no orçamento, as cobranças realisadas 
pertencentes ao exercício, e igualmente as despezas li-
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quidadas e as que forem pagas, comparadas com as 
auctorisações legaes. Permittir-se-hia assim a fiscalisa- 
ção do publico sobre a applicação dos impostos, e co- 
nhecer-se-hia desde logo o déficit provável do exercício.

Com o systema seguido actualmente póde o ministro 
da fazenda impunemente annunciar saldos positivos sem 
receiar que desde logo a verdade se saiba, pois vimos 
pela analyse dos relatorios de fazenda que assim se fez 
muitas vezes, conhecendo-se sómente annos depois a 
falsidade de taes affirmações.

O exame especial que fizemos da conta da gerencia 
de 1891-1892 e do exercicio de 1890-1891 demonstra 
sobejamente como se tem procedido na administração 
dos fundos públicos, e indica o que convém fazer para 
evitar no futuro a repetição dos factos que levaram o 
paiz á ruina financeira.

A  acção do parlamento e do tribunal de contas é 
hoje inefficaz para melhorar a situação da fazenda, ca- 
recendo-se, por isso, de reformas profundas em todos 
os serviços do thesouro.

A publicação de contas simples e bem formuladas com 
todos os elementos necessários, é o primeiro requisito 
indispensável para aquelle fim.

Se ao menos se adoptasse o preceito, que vigora em 
H espanha, de não pagar despezas de exercícios ante
riores superiores ás receitas que se cobram d’esses 
exercícios, haveria um grande melhoramento; porque 
se não dariam os enormes desvios que accusam entre 
nós as contas dos exercícios em relação ás das geren
cias.



C A P I T U L O  V

Decreto de x5 de dezembro de 1894. — Mappas de despezas dos 
differentes ministerios. — DifFerencas'tpie se notam na redac
ção d ’esses mappas.-In d ic a m -se as despezas ordenadas, e 
não se conhecem os pagamentos effectuados. -—Accrescimo 
de auctorisações por creditos especiaes e por transferencias.— 
Pouca utilidade d’estes mappas. — Exemplos tirados dos map
pas do ministerio das obras publicas. — Operações de thesou- 
raria. — Pagamentos etfectuados não incluidos no mappa das 
despezas, nem ordenados. — Divergencia sobre a importancia 
d’esíes pagamentos entre os mappas do ministerio das obras 
publicas e o da divida fluctuante. — Com o pretexto de ser 
desembolso por adiantamentos a liquidar pertendia-se excluir 
das despezas esses pagamentos.— Mappa do ministerio da 
guerra.—Decreto de transferencias de 27 de dezembro de 1895 
sómente publicado em março de 1896.—-Augmento de despe- 
za com officiaes reformados.— Nao consta do mappa de 3i 
de dezembro de 1895.— Cessou em 1896 a comparação com o 
exercicio de 1894-1895.— Ignora-se como se pagou por intei
ro, até 3o de junho de i8g5, aos officiaes reformados sem 
credito para isso.

O decreto de i 5 de dezembro de 1894 determinou 
no seu artigo 3 .° que se publicassem mensalmente por 
ministerios e por artigos, mappas das despezas aucto- 
risadas e ordenadas, e assim se pratica com bastante 
regularidade.

Examinando esses mappas, nota-se desde logo que 
nao sao formulados de modo idéntico para todos os
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ministerios, referindo-se uns apenas ao exercido cor
rente, e outros também ao anterior.

Igualmente se reconhece que as duas direcções do 
ministerio da marinha e ultramar dão aos seus mappas 
fórma diversa, o que difficilmente se explica.

Exemplificando, vê-se que em relação ao mez de fe
vereiro de 1S96 os ministerios das obras publicas, fa
zenda e ultramar dão as despezas auctorisadas e orde
nadas nos exercícios de 1894-1895 e 1895-1896, e os 
restantes ministerios sómente no exercício actual.

No primeiro anno d’esta publicação alguns d’estes 
ministerios davam sempre as despezas também com 
relação ao exercício anterior.

Isto tem importância, como adiante veremos, c não 
se explicam facilmente estas divergencias e alterações, 
vigorando para todos os ministerios a mesma disposi
ção do decreto citado.

Estes mappas dão, como se viu, a nota das despe
zas auctorisadas e ordenadas, por exercidos, sem que 
conste o que realmente se tenha dispendido, e sómen
te seis ou quatro mezes depois é que se sabe o que se 
gastou por ministerio, mas sem distineção de exercidos, 
e sem a divisão por artigos e capítulos.

Fica-se assim na ignorancia do que se tem realmente 
dispendido por exercícios, e só annos depois, quando 
se publicarem as contas definitivas, se reconhecerá essa 
parte importante das contas do thesouro.

A ’s verbas auctorisadas no orçamento, ou nas tabel
las de distribuição de despeza accrescem successiva- 
mente as importancias dos créditos especiaes, comple
mentares ou de transferencias, o que torna ainda mais 
difficil o exame das contas.

A  simples leitura das observações, que se encontram 
em alguns dos mappas já publicados, mostra a impor
tancia dos accrescimos de despeza que continuamente 
se vão operando por meio d esses créditos, e desde 
logo se conhece a conveniencia que haveria de reunir
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no mesmo documento as alterações que se vão dando, 
posteriormente, nos exercícios precedentes.

Pelo modo por que se executa o decreto de ib de de
zembro de 1894 a utilidade d’estes mappas é pequena, 
porque permitte alterar as anteriores auctorisações por 
créditos especiaes publicados em diversas épocas e 
ás vezes muito tempo'depois de terminada a gerencia 
a que pertencem.

Além d’este, notaremos outros factos que difficultam 
ainda mais o exame das contas.

O mappa publicado pelo ministerio das obras publi
cas em 2 de maio de x8g5, com referencia ao dia 3o de 
abril anterior, mostra o seguinte:

Para 1893-1894 foi auctorisada a despeza de réis 
620:040,7p525 pelo orçamento ordinario — capitulo 14.0 
artigo 53 .°, e ordenou-se o pagamento de toda a sua 
importancia.

No exercicio de 1894-1895 appareceu essa verba *
elevada a 8o2:i54íftoo2 réis, dizendo-se em observação 
que fora transferida do exercicio de 1893-1894, por 
decreto de 12 de fevereiro de 1895, a quantia de réis 
182:11335477.

Os pagamentos ordenados para o mesmo artigo do 
exercicio de 1894-1895, até 3o de abril de 1895, impor
tavam, porém, sómente em 419:592^334 réis.

Examinando-se o decreto citado, vê-se que se trans
fería aquella importancia, proveniente de sobras da ver
ba auctorisada com applicação ao pagamento de ga
rantias de juro, a Jim  de reforçar a verba descripta na 
tabella da distribuição de despega ordinaria de :8 q4~ 
i 895.

No mappa relativo a 3o de junho de i 8g5 conser
vam-se, porém, ainda as despezas auctorisadas e orde
nadas para o mesmo capitulo e artigo do exercicio de 
1893-1894 de 620:400^520 réis, isto é, ordenada des
peza igual ao total auctorisado; e para o de 1894-1895
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inscrevem-se as importancias que acima mencionamos, 
de 802:15435002 réis, e de 419 :592$334 réis.

No mappa das despezas do ministerio das obras 
publicas até 28 de fevereiro de 1896, já depois de ter
minado o exercido, que se encontra no ‘Diario do Go
verno de 3 de março, vê-se que a importancia auctori- 
sada para o capitulo 14.0 se conserva a mesma e igual
mente a importancia da despeza ordenada (419:59235334 
réis), que é como se vê inferior á verba primitivamente 
auctorisada, provando-se assim a inutilidade d’aquella 
transferencia.

Difícilmente se explicam estes factos, que tornam a 
escripturação das despezas confusa e desordenada.

Notaremos mais que em observação ao mappa, do 
mesmo ministerio, de 3o de junho de i8q5, se lê o se
guinte : além d’esta importancia — 5.085:448$ 164 réis, 
quantia total ordenada pela despeza ordinaria — foi paga 
a quantia de 180:28735751 réis, na conformidade dos 
decretos de 6 e 9 de março ultimo, sendo:

Pertencentes ao exercicio de 1892-1893............. 2:723^667
» » » » 1893-1894 ............. 92:755$* *8
» » » » 1894-1895.............. 84:8o9$o85

í8o:h8j %>8jo

E  logo em seguida: além d’esta importancia — réis 
1 .680:04635076, despeza total extraordinaria ordenada 
— foi paga a quantia de 379:46035595 réis, sendo:

Pertencentes a 1892-1893..................................... 27:086$ !5 8
» » 1893-1894................... .................. 119:261 $o5o
» » 1894-1895..................................................  2 3 3 : i i 3 $ 3 8 7

379:46o $ 5g5

Pagou-se assim a mais do que as impor
tancias ordenadas, isto é, sem ordem 
regular de pagamento, a quantia to
tal de...................................... ..................  559:74835465



2 89

No mappa relativo a 28 de fevereiro de 1896 encon- 
tra-se observação idéntica ás verbas totaes ordenadas 
para 1894-1895, não se tendo ainda'regularisado aquel
la despeza, que continúa, depois de findo o exercido a 
que respeita, sem ordem regular de pagamento, embora 
este esteja ha muito eífectuado por operações de the- 
souraria.

No mappa da divida ñuctuante, o qual acompanha o 
relatorio de 28 de junho de i 8g5 , vê-se, como já nota
mos quando analysamos esse relatorio, que entre os 
pagamentos não previstos no orçamento e que se escri- 
pturaram em conta de thesouraria, se incluiu o paga
mento de 737:2 i 3í &$o82 réis, de conta do ministerio 
das obras publicas em 3 i de maio de 1895 (decretos 
de 6 e 9 de março de 1895).

O mappa do mesmo ministerio, de 3o de junho de 
1895, como já mostramos, accusa sómente o paga- 

< mento de 559:748^465 réis por virtude dos referidos 
■ decretos, o que está em desaccordo com a nota dada 
pela thesouraria da fazenda.

Notaremos ainda que o ministro da fazenda, a pag. 9 
■do seu relatorio, pertendia abater da importancia da di
vida fluctuante, entre outras, aquella quantia, com o pre
texto — de que era um desembolso por adiantamento a 
liquidar e por diversos créditos extraordinarios que téem 
conta em separado.

E ’ assim que se busca encobrir a importancia real 
das despezas do estado, affirmando-se ao mesmo tem
po o melhoramento da fazenda publica, que os factos 
realmente contradizem.

Não podemos entrar na analyse de todos os mappas 
de despeza dos differentes ministerios, porque isso alon
garia, sem utilidade e em demazia, este trabalho. Fare
mos, porém, notar o seguinte, que se passa com o mi
nisterio da guerra.

ü  fDiario do Governo n.° 55 , de 9 de março de 1896, 
publicou differentes decretos de créditos especiaes e de 
transferencias de fundos, sendo esses decretos datados
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de 27 de dezembro do anno anterior. Levou, assim, 
mais de dois mezes a sua publicação, apesar de se de
terminar, no regulamento de contabilidade, que esses 
decretos sejam logo publicados na folha official.

Entre el les encontra-se um auctorisando para 1894— 
i 8g5 transferencias dentro dos mesmos capítulos em que 
as liquidações se mostraram superiores ás verbas aucto- 
risadas.

O artigo relativo a officiaes reformados passou de réis 
5 1119 3 1 íí&416, despeza auctorisada previamente, para 
538:93 i $ 4 i 6 réis, havendo assim um accrescimo de des
peza de 27:000^000 réis.

No mappa da despeza ordenada pelo ministerio da 
guerra no exercicio de 1894-1895 até 3 i de dezembro 
de 1895, não se encontram ainda as alterações e transfe
rencias decretadas em 27 do mesmo mez, e o mappa 
correspondente a 3 i de janeiro de 1896 só comprehen- 
de o exercicio de 1895-1896, escapando assim á apre
ciação do publico factos d’esta importancia.

O augmento de despeza com a reforma de officiaes 
do exercito é tão importante que não deveria occultar-se 
tanto tempo ao exame do publico.

E ’ certo que se pagou aos officiaes reformados em 
tempo devido, não obstante essa despeza exceder a que 
fora auctorisada; mas só no mez de março de 1896 se 
publicou o decreto auctorisando esses pagamentos, que 
haviam sido realisados de facto durante o anno econó
mico anterior, porque o ultimo pagamento deve ter si
do em junho de 1895.

Publicou-se assim o decreto de transferencia, com a 
data de dezembro de 1895, mas só quando o mappa 
de despeza d’aquelle ministerio não comprehendia o 
exercicio a que dizia respeito a despeza.

Suppondo mesmo que os mappas, a que nos temos 
referido, eram redigidos de modo que se podesse saber 
sempre no fim de cada mez qual era a importancia das 
despezas ordenadas até áquella data, faltaria o esclare
cimento do que effectivamente se pagára com referen-
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cia ás ordens regulares de pagamento passadas pelos 
differentes ministérios, unicos pagamentos que se de
viam effectuar pelos cofres publicos; porque a conta do 
thesouro sómente se publica ás vezes seis mezes depois, 
sem disíincção de exercidos e sem a classificação pòr 
artigos, de modo que se presta a fundada critica.



'



CAPITULO VI

Mappas formulados por outras repartições do ministerio da fa
zenda.— Estatísticas comparativas dos rendimentos cobrados 
nas circumscripçÕes aduaneiras.— Menor atrazo do que as 
contas do thesouro. — Não representam unicamente os ren
dimentos das alfandegas. — A designação das verbas de re
ceita não é a do orçamento, nem a das contas do thesouro.— 
Divergencias entre quantias inscriptas n’este mappa e nas 
contas do thesouro. — Melhoramentos a introduzir na redacção 
d’esses mappas. — Mappa da cobrança dos impostos indire
ctos. — Divergencia entre os resultados que constam d’este 
mappa e as contas do thesouro. — Mappas das execuções fis- 
caes. — Completa inutilidade d’esta publicação pelo modo 
por que se faz. — Conclusões. — Insiste-se sobre a necessi
dade de se publicarem contas mensaes exactas, simples e 
claras, incluindo todos os pagamentos effectuados. — Cessaria 
d’este modo a illusão do publico sobre o melhoramento da 
situação do thesouro e facilitar-se-hia a diminuição das des- 
pezas.

Publica ainda o ‘D iario do Governo mappas formu
lados por differentes repartições do ministerio da fa
zenda, contendo esclarecimentos sobre a marcha de 
alguns serviços d’aquelle ministerio. Mencionaremos os 
mais importantes.

Estalisticas comparativas dos rendimentos cobrados 
nas circumscripçÕes aduaneiras

Têem menores atrazos do que as contas do thesou
ro, mas não são dadas tão regularmente como convi-



nha. Assim, a relativa ao mez de junho de 1894 en
contra-se no ^Diario do Governo de 5 de outubro do 
mesmo anno, a de outubro em 29 de dezembro, a de 
novembro de .1894 sómente em abril de 1895, publi
cando-se tres dias depois a de dezembro.

Vê-se, também, que as de março e abril de i 8p5 fo
ram publicadas ambas em 20 de julho, e as de julho e 
agosto em 3 i de outubro.

Esta falta de regularidade provém, certamente, em 
grande parte, da administração do jornal official, por
que as datas dos mappas são, por vezes, muito ante
riores á da publicação.

Como o seu titulo indica, comprehendem estes map
pas todas as receitas cobradas pelas alfandegas, e não 
representam o que propriamente se chama rendimento 
das alfandegas.

Na designação das verbas não se segue a mesma or
dem e dizeres do orçamento das receitas, nem tão 
pouco os que constam das contas do thesouro, isto 
mesmo em relação aos direitos cuja cobrança pertence 
exclusivamente ás alfandegas.

Entre esses mappas e essas contas, que muito pos
teriormente se publicam, notam-se divergencias cuja 
explicação não podemos encontrar.

Citaremos alguns exemplos:

Direitos de importação g e r a l:

Conta do thesouro
Estatistica das 

alfandegas

Julho de 1894............................. 927:175^624 927:736^779
» » i8 9 5 ............................ i .061 ¡629^5160 1.062:300^904

Agosto de 1894.......................... 946:722^675 948:046^911
» » i8g5.......................... 1.088:237^012 1.089:03035293

Imposto de consumo em Lisboa:

Junho de 1894............................ 140:725 #>777 146:97535080
» » 1895............................ 154:43335642 110:47035483

Agosto de 1894.......................... 128:539^477 i 3 4 :859355o3
» » 1895.......................... i 36:4 i 5 35i 14 141:48335045
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Encontram-se na estatistica das receitas cobradas ñas 
alfandegas verbas que se não reproduzem nas contas 
do thesouro por serem englobadas n’outros impostos, 
não se adoptando tão pouco n’estes dois documentos a 
designação que se dá aos impostos no orçamento do 
estado, o que difficulta ainda mais o estudo e exame 
da respectiva gerencia financeira.

Mostram, portanto, as estatísticas das alfandegas as 
quantias recebidas nas casas fiscaes, e não completam 
nem esclarecem as contas do thesouro.

Devemos, ainda, notar que estes mappas se referem 
aos mezes sem darem a cobrança realisada nos mezes 
anteriores do mesmo anno económico, o que diminue 
em muito a sua utilidade.

Fazia-se isto antigamente, e não sabemos porque 
acabou tão boa pratica.

Esses esclarecimentos encontram-se em mappas pu
blicados posteriormente, assim como a comparação 
com os annos anteriores, mas melhor fôra que essa 
publicação se fizesse completa em cada mez, adoptan- 
do-se dizeres idênticos aos que se inscrevem no orça
mento (*).

Actualmente é necessario ter sempre presentes todos 
os mappas anteriores para se saber, em qualquer épo
ca, os rendimentos cobrados nas alfandegas desde o 
começo do anno.

Falta igualmente a comparação com as receitas pre
vistas nas leis de fazenda, esclarecimento muito util, 
mas que se não encontra nos documentos que se publi
cam pelas differentes repartições do ministerio da fa
zenda, nem nas contas do thesouro.

Com a data de u  de setembro de 1894 publicou o 
‘D iario do Governo de 16 de janeiro de 1896, isto é, 
quatro mezes depois, um mappa da administração ge-

(!) Esta ultima falta dá-se igualmente ñas contas do thesouro, 
o que é mais grave.
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ral das alfandegas, intitulado: Estatística comparada 
dos rendimentos cobrados nas alfandegas nos annos civis 
de i8 8g  a i 8g3  inclusive.

Tem os mesmos dizeres dos mappas mensaes, mas, 
como se refere a annos civis, não serve para comple
mento das contas do thesouro.

A  terceira repartição da administração geral das al
fandegas publicou no D iário  do Governo de 19 de ou
tubro de i 8p5 um mappa da cobrança dos impostos 
indirectos de junho a julho de i 8g 3- i 8g4  e i8g4~i8g5.

Não se incluem n’este mappa todos os impostos indi
rectos, como parece deduzir-se do seu titulo, mas só
mente os de fabrico e de producção de differentes ma
térias, pescado, real de agua e alguns outros mais.

Mappas mensaes são publicados pela mesma reparti
ção, com maior ou menor atrazo, em relação á cobrança 
dos referidos impostos.

Estes mappas, segundo se vê, assim como as esta- 
tisticas das alfandegas, são publicados, em geral, antes 
da conta do thesouro referida ào mesmo periodo.

Comparando os rendimentos de alguns impostos,, 
que se encontram com a mesma designação n’estes do
cumentos, vêmos o seguinte:

Real de agua: (')

C onta  do  thesou ro

Junho de 1894.............................. 52:181^828
» » 1890.............................. 55:o54#>o32

1890-1894..................  i .oo6:oÕ4$>o56
1894-1895................  955:38i .#>28i (*)

Mappa
da 3.» repartição

52:253 )̂438
55:o26$>992

i .oi3:56o#>oi3
960:768^962

(*) Na estatística das alfandegas figura a cobrança do real de 
agua com 15:275^867 réis em 1893-1894, e com 14:921^682 réis 
em 1894-1895, quantias que, suppômos, devem estar comprehen- 
didas no mappa da 3.“ repartição.
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Imposto sobre o fabrico de taba
co de producção insulana:

C onta  do th e sou ro

Junho de 1894.............................. 3.-69255344
» o i8g5 .............................  3:27455900

1893- 1894................ 3 g:o3 itjpo3 6
1894- 1895................ 37:89955588

Imposto sobre o fabrico de man
teiga artificial: (‘ )

Junho de 1894.............................  3:27455800
» » 1895........................    1:79755440

1893- 1894................ 22:34055800
1894- 1895................ 21:77255270

Imposto sobre a producção do 
al cool:

Junho de 1894........................ . .  97:77055195
* » 1895.............................  3o:8o i55225

1893- 1894................ 627:21155625
1894- 1895...............  491:40955667

M appa
da 3.a rep artiçã «

3:912^706
3:48255930

41:31355748
40:33955673

1:62855200
1:7975544°

24:29655480
23:24155280

98:38255699
29:78755457

623:01955433
487:57255374

Do mappa publicado no ‘Diario do Governo n.° 264, 
de 21 de novembro de 18g5 , consta que a cobrança 
do imposto de producção do alcool em 1894-1895 foi 
de 488:58655324 réis, incluindo 24135641 réis cobrados 
nas alfandegas.

Difiere esta verba das que acima indicamos extrahi- 
das de outros documentos.

Diz-nos igualmente aquelle mappa que os direitos da 
pauta, cobrados em 1894-1895 sobre o alcool, impor
taram em 527:22635584 réis, mas na conta das receitas 
do thesouro apparece sómente a cobrança de réis 
100:43735432 com a designação de imposto sobre o con
sumo do alcool, no mesmo anno. (*)

(*) Na estatística das alfandegas encontra-se uma verba com a 
designação generica de imposto de producção, que talvez com- 
prehenda a manteiga artificial.

20



Na estatística dos rendimentos cobrados nas alfan- 
degas não encontramos verba alguma com essa desi
gnação, ou parecida.

Em relação ao anno de 1898-1894 dão-se igualmente 
divergencias. Assim, o mappa da 3 .a repartição indica 
como cobrada a quantia de 309:762^040 réis por direi
tos de pauta sobre o álcool, e na conta do thesouro 
lémos que o imposto sobre o consumo' do álcool produ
ziu no mesmo anno 58:3Ö9@684 réis.

Não encontramos a explicação d’estas differenças nas 
designações e nas verbas que apresentam os documen
tos publicados. Os mappas das differentes repartições 
deviam ser o complemento das contas do thesouro, dan
do informações que ali não podessem ter cabimento.

Não succede, assim. Publicam-se anteriormente e não 
jogam com as contas do thesouro, nem nos dizeres, 
nem nas cifras (*).

Mencionaremos, para terminar a nota das publicações 
que se encontram no \Diario do Governo, os mappas 
das execuções fiscaes.

Visto o atrazo da cobrança dos impostos directos em 
muitos districtos, tomaram-se providencias tendentes a 
facilitar a entrada nos cofres publicos das contribuições 
em divida.

( 1 ) Para se conhecer o motivo do atrazo na publicação dos 
documentos que dizem respeito á gerencia da fazenda, citaremos 
dois factos, entre muitos que poderiamos enumerar.

No Diário do Governo de i 5 de junho de 1895 encontra-se o 
mappa da cobrança dos impostos indirectos no meç de junho de 
i 8 ()4 . Tem a data de 18 de outubro de 1894, e, portanto, poderia 
publicar-se antes do relatorio de fazenda de 29 d’esse mez, e an
tes do de 28 de junho de 1895.

Mostra aquelle mappa que a cobrança em 1894 fôra inferior de 
78:345^(809 réis á de igual mez de 1893, dando-se a principal.di
minuição no imposto de producção do alcool em Ponta Delgada, 
que baixou de 5 j : 5 3 jft>ooo réis para 19:798^240 réis. Em Angra 
houve também reducção de 14:707.^800 réis para 589^)660 réis.
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Os resultados d’esse serviço consignam-se em 
pas mensaes por districtos, que são inseridos na folha 
official.

O atrazo d’essa publicação é considerável, e pelo 
modo por que se faz, nenhuma utilidade apresenta.

Exemplifiquemos.
O mappa do mez de junho de 1892, respectivo ao 

districto de Braga, encontra-se no Diario do Governo 
de 19 de julho de 1895, embora esteja datado de 21 de 
julho de 1892.

Òonhece-se por esse mappa que existiam processos 
pela importanda de 125:070^536 réis, e que findaram 
alguns com o valor- de 1:405$ 177 réis, não se tendo 
instaurado nenhum processo novo durante o mez.

Por esta fôrma só em 9 annos se conseguirá termi
nar os processos pendentes n’aquella época, sem con
tar os novos que serão instaurados n’esse periodo.

Em 20 de junho do mesmo anno de 1895 tinha-se 
publicado o mappa respectivo ao districto da Guarda 
do mez de maio de 1892, e o do districto de Santarém 
do referido mez só foi publicado em 4 de julho de i 8p5 .

Mostra elle que não foram instaurados processos, 
nem findos alguns dos pendentes do mez anterior.

A  divida, só pelos documentos em juizo, era de réis 
5o:o83$ 579-

O mappa relativo ao mez de agosto de 1894, datado de 7 de 
novembro do mesmo anno, só foi publicado em 20 do referido 
mez de julho de 1895, isto é, igualmente depois do relatcrio de 
fazenda de 1894 e igualmente ainda depois do de 28 de junho de 
1895.

Accusava também este mappa uma reducção total durante o 
mez de agosto de 1894, comparado com o de 1893, de 79:836^083 
réis.

A  differença total para menos era assim, sómente n’esses dois 
mezes, de 158:281 #>892 réis.

Dos relatórios de fazenda nada consta em especial a similhan- 
te [respeito, e isso explica o atrazo na publicação, esperando-se 
outros mezes melhores.
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Inútil é multiplicar os exemplos.
Publicam-se estes mappas separadamente para cada 

districto, e de forma que não se pode saber actualmen
te, ou mesmo com um pequeno atrazo, qual é o movi
mento dos processos por cobranças em divida em todo 
o reino, e mesmo para os mezes de que se tem publi
cado os mappas não se faz nenhum apuramento que 
dê os resultados totaes.

Occupa-se, sem grande vantagem, uma pagina do 
D iario  do Governo com essa publicação por districtos, 
inserindo-se até, ás vezes, mappas completamente em 
branco, por não haver nada que registar n’elles.

O atrazo da publicação deve provir da administra
ção do D iario^  como se infere das datas dos mappas, 
muito anteriores á publicação.

Do exposto vê-se facilmente que se publicam effecti- 
vamente muitos documentos concernentes á gerencia do 
thesouro, mas sempre com extraordinario atrazo, fal
tando, além d isso, n’elles os esclarecimentos mais es- 
senciaes para se avaliar a situação da fazenda.

Encontram-se ali muitos mappas dispensáveis, ou
tros formulados por fórma obscura, e faltam sempre nas 
primeiras pubiicaçõeá os dados indispensáveis, que só 
passado muito tempo se encontram nas contas da admi
nistração financeira do estado, as quaes apparecem 
com mais de quatro annos de atrazo.

Quem só superficialmente examinar as contas rnen- 
saes do thesouro, e os demais documentos que se inse
rem no D iario  do Governo, julgará, á vista da quanti
dade de dados e mappas, que ahi se encontram todos 
os esclarecimentos precisos para se avaliar a gerencia 
dos fundos públicos, mas logo que descer á apreciação 
d’esses documentos reconhecerá que se dá exactamente 
o contrario.

Tudo é confuso e incoherente, como de resto era pre
ciso para que os ministros podessem continuar dizendo 
e affirmando que melhorou a situação do thesouro, e
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que ha saldos positivos, sem receio de serem desmenti
dos a breve trecho.

A  verdade conhece-se só mais tarde, passados annos, 
quando o publico se esqueceu já dos respectivos pro
cessos, e das affirmativas que os ministros fizeram ao 
paiz, ás vezes até nos discursos da corda, e de que 
haviam tirado embora c'om prejuizo publico, as vanta
gens políticas que pertendiam.

Provamos pela comparação do que se dizia e pro- 
mettia nos relatórios de fazenda com o que se encon
tra ñas contas definitivas do thesouro, que aos saldos 
positivos, affirmados até com provas irrecusáveis em 
algumas épocas, corresponderam na realidade déficits 
consideráveis; e em vez do melhoramento da fazenda, 
apregoado em quasi todos os relatórios, tivemos que 
reduzir os juros da divida publica, aggravar considera
velmente os impostos e impôr deducções nos vencimen
tos dos funccionarios públicos.

Ao ministerio que tão ligeiramente e de animo des
preocupado affirmava ter entrado o paiz n’rnn periodo 
de rejuvenescimento, succedeu a breve trecho uma outra 
administração, que teve a dolorosa missão de declarar 
oficialmente a nossa insolvencia, pela mais que preca
ria situação do thesouro nacional.

Algumas pessoas de longa data previam este triste 
desenlace, mas o publico, em geral, ¡Iludido pelos rela
tórios e esclarecimentos apresentados ás cortes, cal
culadamente formulados no intuito de manter a illusáo 
sobre o estado real do thesouro, nada acreditava, e não 
via que viviamos ha muito do recurso ao credito, que 
faltaria logo que o peso dos encargos fosse superior ás 
nossas forças.

Para isto muito tem contribuido a forma porque se 
prestam as contas da gerencia da fazenda, nas quaes 
não apparece, como mostramos, a clareza e exactidão 
necessárias, mas só obscuridade e incerteza.

Se o governo fosse obrigado a dar mensalmente con
tas bem formuladas, e se ao mesmo tempo não podes-
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se realisar o pagamento de despezas por operações de 
thesouraria ou por outros meios, como se tem feito e 
continúa praticando, sem que as sommas gastas tenham 
sido escripturadas, claro está que a illusão do publico 
não duraria muito, e pôr-se-hia, assim, côbro a muitas 
despezas não previstas nos orçamentos, só conhecidas 
mais tarde, e legalisadas por créditos supplementäres, 
transferencias de créditos, e outros processos.

Por isso insistimos novamente, embora sejam, fasti
diosas estas constantes repetições, sobre a necessidade 
de se reformar o regulamento de contabilidade publica, 
e o serviço do thesouro, fazendo-se a escripturação por 
fórma mais simples e clara, e inserindo-se com a maior 
regularidade na folha official os resultados mensaes da 
gerencia dos fundos públicos com todos os esclareci
mentos precisos, e com toda a exactidão, sem excluir 
algum pagamento.

Mais tarde se completarão esses dados com todos os 
pormenores e detalhes.

No capitulo seguinte vamos examinar os livros, map- 
pas, relatórios e outros documentos que publicam os 
differentes ministerios, e que servem pata se apreciar o  
desenvolvimento económico do paiz.



C A P I T U L O  VII

%

Publicações enviadas, á camara dos deputados. — O ministerio da 
marinha só tem remettido nos últimos annos as contas de 
exercicio. — Garantias de juro. — Desconhecimento das con
dições em que se faz o serviço das emprezas que gosam 
d’essa garantia.—-Falta de estatísticas e informações sobre 
os caminhos de ferro coloniaes. — Cabo submarino de Loan- 
da. — O custo da garantia de juro é hoje superior ao dobro 
do que se presumia como máximo em 1885 , e que devia ces
sar dentro de 4 a 5  annos. — Falta de relatorios dos governa
dores das provincias ultramarinas, e de estatísticas commer- 
ciaes. — Os ministerios da justiça e da guerra nada enviaram 
além das contas. — Annuario da administração política e civil.
— Nao ha igual publicação das outras repartições do ministe
rio do reino. — Documentos enviados pelo ministerio da fa
zenda. — Estatística do real de agua e outros impostos, e an
nuario das contribuições directas. — Cessaram estas publica
ções.— Ministerio das obras publicas. — Estudo da viação 
ordinaria. — Estatísticas e informações sobre exploração dos 
caminhos de ferro. — Outras publicações do mesmo ministe
rio.— Falta de relatorios annuaes dos differentes ministerios.
— Utilidade d’essa publicação que permittiria cohibir muitos 
augmentos injustificados de despeza.

Basta lêr a relação das publicações enviadas á ca
mara dos deputados, que se encontra nos annuarios da 
mesma camara, para se reconhecer como se tem des
curado, nos ultimos annos principalmente, a publicação 
pelos differentes ministerios, de memorias, relatorios,
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estatisticas e outros documentos necessários para se 
avaliar a marcha dos serviços públicos.

Distingue-se a este respeito, entre todos, o ministé
rio da marinha e ultramar, porque desde 1888 só tem 
remettido ao parlamento as contas dos exercícios, sen
do, ainda assim, a ultima a que se refere ao de 1889- 
1890.

Dos importantíssimos negocios affectos áquelle mi
nistério com relação ao ultramar, conhece-se sómente 
o que, por ter sido objecto de negociações diplomáticas, 
faz parte das publicações enviadas pelo ministério dos 
negocios estrangeiros.

Pagam-se annualmente quantias avultadas pelas ga
rantias de juro concedidas a differentes emprezas, e o 
parlamento sabe pelo orçamento as sommas que se 
dizem precisas para o pagamento d’esses encargos, 
mas não tem explicações, nem esclarecimentos de es- 
pecie alguma, que sirvam para o habilitar a julgar da 
fórma porque esses diversos serviços são geridos.

Com relação aos caminhos de ferro explorados nas 
nossas colonias, difficilmente se encontram informações 
completas sobre o movimento de mercadorias e de 
passageiros, receitas e despezas, como se podem obter 
a respeito dos caminhos de ferro explorados pelos diffe
rentes estados da Europa nas suas colonias, em qual
quer jornal da especialidade no estrangeiro.

Entre nós apparecem, ás vezes, com muita irregula
ridade, no Diário do Governo alguns mappas redigidos 
por fórma desusada n’estes assumptos, e que por isso 
não dão, desde logo, conhecimento de todos os elemen
tos que servem para se apreciar a exploração de uma 
linha ferrea.

Sobre o cabo submarino para Loanda cousa alguma 
o publico póde saber, e.só nos archivos do ministério 
da marinha haverá, talvez, algumas informações a este 
respeito.

Dizia-se por parte da commissão do ultramar, quan
do se approvou este contracto em 1890, que o dispen-



dio máximo nos primeiros annos não poderia exceder a 
']3 :3r]S®ooo  réis, e que iria successivamente diminuindo, 
sendo provável que no Jim  de quatro a cinco annos não 
havia que pagar cousa alguma.

Sabe-se que dez annos depois a despeza do estado, 
resultante do contracto, é superior a i 5o:ooo$ooo 
réis.

Era natural que se explicasse ao paiz o motivo por
que esse encargo é ainda hoje muito superior ao má
ximo que se calculou, mas o ministerio da marinha 
acha mais commodo nada dizer a similhante respeito.

E ’ notorio que o ministerio da marinha se utilisa 
d’esse cabo para a transmissão das mais insignifican
tes ordens ou instrucções a dar ás nossas possessões 
da costa occidental d’Africa, passando-se por qualquer 
pretexto longos telegrammas.

Será essa despeza paga directamente pela secretaria 
da marinha, diminuindo-se, assim, apparentemente o 
dispendio com a garantia de juro, ou, pelo contrario, 
accrescerá essa despeza ao debito do estado por motivo 
da garantia, achando se incluida na verba inscripta no 
orçamento com aquella designação ?

Nenhumas explicações fornece o ministerio da mari
nha, nem nas contas publicadas encontramos esclare
cimento algum que nos possa servir para avaliar bem a 
importancia do encargo, que, pelo estabelecimento do 
cabo submarino para Loanda em 1 885 , pesa ainda sobre 
o thesouro portuguez.

A  exploração do caminhe de ferro do Mormugão, de 
que deviam resultar grandes beneficios para o nosso 
estado da índia, só encargos, e pesadíssimos, nos trou
xe até agora.

A  despeza auctorisada para i 8q5 - i 896, que certa
mente será excedida, é de 186:400^000 réis.

E ’ notorio o desvio do trafego pelos caminhos de 
ferro da índia ingleza, e no futuro, só'podemos esperar 
accrescimo de encargos, sem o correspondente melho
ramento económico d’aquella nossa possessão.
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Parece que os governadores das nossas provincias 
ultramarinas já não enviam ao seu ministerio relato- 
rios, estatísticas e outros esclarecimentos uteis para se 
conhecer o desenvolvimento colonial, as despezas de 
administração e o progresso commercial e industrial 
das possessões ultramarinas.

Com relação aos últimos annos não encontramos 
documento algum d’esta natureza de que convenha 
dar noticia, o que é deveras estranhavel n’um paiz que 
tem um serviço colonial tão complexo como o de Por
tugal.

Os ministerios da justiça e da guerra têem enviado 
unicamente as contas dos exercícios, e o do reino, além 
das contas, remetteu os annuarios da administração- 
política e civil até 1892.

E ’ de creação recente este annu ario, pois data de 
1888.

Álém dos decretos, portarias, resoluções inéditas, 
circulares expedidas por aquella direcção geral ali se 
encontram mappas e esclarecimentos sobre as receitas 
e despezas districtaes, recenseamento militar, emprés
timos municipaes, lazaretos.

Nada, porém, se publica com relação á administração 
da imprensa nacional, bibliothecas, etc., porque a direc
ção geral de instrucção publica ainda não organisou, que 
nos conste, o seu annuario.

O ministerio da fazenda, além dos relatórios e pro
postas annuaes, das contas dós exercícios, e da conta 
geral da administração financeira, que se publica com 
o atrazo que já notámos, remetteu em 1888 a estatís
tica do commercio de Portugal com os paires estran
geiros e com as provindas ultramarinas nos annos de 
1 883 a 1886, e em 1892 a de 1890, ultima que foi dis
tribuida.

Posteriormente receberam-se em 1894 os boletins 
estatísticos da direcção superior dos serviços adua
neiros — navegação e commercio com as nações estran



geiras e provincias ultramarinas — janeiro a dezembro 
de i 8g3 .

Estes documentos são relativos aos annos civis, e 
não servem, tão completamente como seria para dese
jar, para o estudo das questões de fazenda.

Devemos mencionar igualmente os seguintes do
cumentos :

Estatística do real de agua e outros impostos indirectos

Começou esta publicação em 1887 com referencia 
ao anno economico de 1884-1885, e cessou em 1888- 
1889.

Ignoramos o motivo da interrupção que se deu n’esta 
utilissima estatística.

Annnario estatístico da direcção geral das contribuições
directas

O primeiro é do anno civil de 1878, e o ultimo re
fere-se a 1889 e ao anno economico de 1889-1890.

Também se interrompeu a publicação d’este annua- 
rio, que, assim como as estatísticas dos impostos indi
rectos, é indispensável para o estudo de todas as ques
tões financeiras, que tanta importância têem na actuali- 
dade.

Não entramos em explicações sobre as informações 
minuciosas e uteis que se encontram n’estas estatísti
cas, porque são sobejamente conhecidas e apreciadas 
por todas as pessoas que sincéramente se interessam 
por estes estudos.

O ministério das obras publicas, pela multiplicidade 
e natureza dos serviços a que tem de attender, é de 
todos o que maior numero de esclarecimentos devia 
fornecer ao publico.
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Em 1894 remetteu ás camaras um relatorio sobre o
estado da viação ordinaria em 30 de junho de 1893 ( * ) .

E ’ um documento de grande valor, que se tornava 
indispensável, vista a carência absoluta, nos últimos an- 
nos, de esclarecimentos officiaes com relação a tão im
portante serviço.

Com effeito o guia itinerário de Portugal, referido a 
3o de junho de 1884, é a ultima publicação official que 
conhecemos sobre viação ordinaria ( 2).

Perfeitamente bem disposto e completo em todas as 
suas partes, não podia, comtudo, dar, como o seu titulo 
fazia vêr, as despezas realisadas e a effectuar para a 
conclusão da viação ordinaria, informação que se en
contra com bastante desenvolvimento no citado relato
rio, que, além d’isso, contém muitos outros esclareci
mentos de grande importância.

O guia itinerário foi um utilissimo livro, que com 
proveito consultaram todos os que, por dever ou sim
plesmente para estudo, se occupavam da viação ordi
naria em Portugal.

E ’ para sentir que entre nós se não continuem an- 
nualmente publicações d’esta natureza, para o que ha 
no ministério das obras publicas todos os elementos 
precisos.

A  conclusão da rede de viação ordinaria, para que 
falta mais de metade do comprimento das estradas 
classificadas, é da maior necessidade para o desenvol
vimento economico do paiz, e deveria merecer mais 
cuidado e interesse dos poderes públicos; e para isso 
concorreria, por certo, uma publicação annual do des
envolvimento que ia tendo.

( !)  Foi elaborado este relatorio pelo engenheiro chefe de 
1." classe sr. Pedro Ignacio Lopes.

( 2) Este trabalho foi organisado na repartição de obras publi
cas pelo engenheiro chefe de 2.a classe sr. José Victor da Costa 
Sequeira.



3og

Construidas as estradas, indispensável é cuidar da 
sua conservação, não só para evitar a perda dos gran
des capitaes empregados n’esses trabalhos, mas ainda 
porque a difficuldade de transito, que resulta do mau 
estado das estradas, aggrava consideravelmente as des- 
pezas de transporte das pessoas e mercadorias, augmen
tando o preço dos géneros destinados ao consumo e á 
exportação.

No relatorio sobre o estado da viação ordinaria cm 
3 o de junho de i 8 g3 , a que acima nos referimos, en
contram-se utilíssimos esclarecimentos a esse respeito, 
mostrando corno o exaggerado numero de agentes em
pregados n’esse serviço, a que era preciso pagar, tem 
obstado á boa conservação das estradas, por falta de 
materiaes, consumindo-se a maxima parte da verba vo
tada para esse fim em pagamento de pessoal muito su
perior ás necessidades.

Revela-se aqui em grande evidencia o defeito prin
cipal da administração publica em Portugal, e uma das 
causas da nossa má situação financeira.

As estatísticas e informações sobre a exploração de 
caminhos de ferro em Portugal não têem merecido sem
pre da parte dos governos a attenção que se lhes dá 
no estrangeiro.

As companhias que exploram alguns d'esses cami
nhos de ferro publicam regularmente as receitas sema- 
naes das suas linhas, mas o estado não faz o mesmo 
em relação ás que administra, de sorte que se póde sa
ber mais facilmente em Portugal pelos jornaes finan
ceiros o que rendem na actualidade os caminhos de 
ferro do Japão, da India ou de qualquer ponto mais 
afastado do globo, pertença ou não aos governos des
ses paizes a exploração, do que em Portugal com re
ferencia aos caminhos de ferro do Minho e Douro e sul 
e sueste, que o estado explora aqui mesmo no paiz.
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Alguns jornaes publicam por vezes informações so
bre as receitas semanaes ou mensaes dos nossos cami
nhos de ferro na posse do estado, mas inútil é procu
rar esses esclarecimentos no ^Diario do Governo, por
que lá não apparecem.

Ha muito que se não publica também o relatorio 
annual da exploração dos caminhos de ferro do sul, e 
o ultimo que possuímos do Minho e Douro refere-se aos 
annos de 1891 e 1892 (4).

Em appenso ao ‘Diario do Governo, publicou a re
partição de caminhos de ferro do ministerio das obras 
publicas mappas estatísticos dos caminhos de ferro por
tugueses de interesse geral, em leito proprio , no conti
nente do reino desde 1  de janeiro de 1877 a 3 i  de de
zembro de i 8 g3 .

A  repartição de caminhos de ferro fez um grande 
serviço com a organisação e publicação dos dados esta
tísticos que constam d’esses mappas (2), porque n’elles 
se encontram bastantes elementos para se avaliar o re
sultado geral da exploração de todos os caminhos de 
ferro do continente do reino até ao anno de i 8q3 .

Além do mappa relativo a cada uma das linhas, em 
que se vê o comprimento explorado, o numero de pas
sageiros e o peso das mercadorias, receitas e despezas

(*) A  data d’este relatorio é de 3 i de dezembro de 1893, mas 
sómente foi impresso e distribuído no fim de 1895. Diz respeito á 
exploração, não dando a conta da construcção. E ’ muito minucio
so e está bem elaborado, contendo informações muito uteis. Foi 
redigido pelo sr. A. G. Justino Teixeira, engenheiro chefe de i .a 
classe.

A  publicação d’estes relatórios foi iniciada, espontaneamente 
sem indicação alguma do governo, pelo sr. A. Luciano de Carva- 

' lho, engenheiro chefe de 1.* classe.
(2) Deve-se á iniciativa do sr. Francisco Perfeito de Magalhães, 

engenheiro chefe de a.a classe e actual chefe d’aquella repartição, 
a coordenação d’estes mappas.
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de exploração, impostos cobrados, por conta do gover
no, etc., encontra-se tambem o resumo d’esses elemen
tos em relação a todos os caminhos de ferro.

E ’ para desejar que se.continue annualmente, e com 
o menor atrazo possível esÇa utilíssima publicação, 
accrescentando-se mais alguns esclarecimentos estatis- 
ticos, e de construcção, á similhança do que se pratica 
no estrangeiro.

O primeiro relatorio da administração de caminhos 
de ferro do sul e sueste sobre a gerencia desde i 3 de 
março de 1869 até 3 i de dezembro de 1873, impresso 
em 1876, dava com todo o desenvolvimento a conta do 
capital.

Conhecia-se assim o que tinha custado aquelle cami
nho de ferro, e se essa conta fosse annualmente esta
belecida, saber-se-hia o que se tém gasto com tão im
portante melhoramento.

No relatorio do Minho e Douro não se inclue essa 
conta, e unicamente pelas contas do ministerio das 
obras publicas se podesá conhecer o custo d’essas li
nhas, mas com grande atrazo, porque só ha publicada 
a do exercido de 1889-1890.

■ Esta falta é muito sentida por todos os engenheiros 
que se oceupam de construcção e exploração de cami
nhos de ferro, e que conhecem como essas estatísticas 
são cuidadosamente colleccionadas em todos os outros 
paizes, e publicada^ com muita regularidade.

Não bastará, porém, conhecer o que o governo tem 
gasto com a construcção dos caminhos de ferro que 
explora em Portugal.

Interessa igualmente ao publico saber o que se tem 
dispendido em subsidios pecuniarios, ou auxilios de 
toda a ordem dados pelo governo ás companhias que 
exploram os caminhos de ferro, assim como o rendi-



mento dos impostos cobrados do publico por conta do 
estado, ou pagos pelas emprezas por motivo da indus
tria que exercem.

Completando-se por esta forma as estatísticas publi
cadas, ficar-se ha sabendo o onus effectivo que pesa so
bre o thesouro pelo estabelecimento da rêde ferro-via- 
ria em Portugal, e as vantagens que o publico e o esta
do auferem da exploração.

Além da estatística concernente ao numero de passa
geiros, peso das mercadorias, receitas e despezas da 
exploração, conviria também coordenar a que diz res
peito ao material circulante, comboios, movimento de 
passageiros e mercadorias, que geralmente se publicam 
nos outros paizes.

Das outras repartições do ministério das obras publi
cas conhecemos os seguintes documentos:

Estatística geral dos correios e telegraphos ate i8go  
inclusive.

Fomento vinícola— i8g4-
Movimento da população— Estatística especial— 4 .0 

anno ;8go.
Boletim da direcção geral de agricultura.
Tem servido ultimamente este boletim para a publi

cação de relatórios e memórias sobre assumptos em 
que intervem, mais ou menos, aquella direcção geral.

Ha muito atrazo na publicação de alguns d’estes do
cumentos, atrazo que mais sensivel se torna sabendo-se 
a attenção que o assumpto, a que se referem, merece 
em todos os paizes cultos.

Já  notamos como é prejudicial a falta do relatorio ge
ral do ministério das obras publicas, em que annual- 
mente se désse conhecimento ás camaras e ao publico 
da marcha dos serviços confiados áquelle ministério.

Em todos os paizes se encontram facilmente docu
mentos a esse respeito, e é lamentável a falta de cui
dado que ha entre nós com esta parte tão importante 
do serviço publico.
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O pessoal é superabundante (4) e por isso não se 
comprehende fácilmente o atrazo das raras publicações 
que se fazem, e a falta absoluta de muitas outras, que 
são obrigatórias em todos os paizes.

Tudo que dissemos com relação ás contas do the- 
souro tem aqui cabimento. Não póde duvidar-se de 
que se os parlamentos e o publico podessem dispor, 
no começo de todos os annos, de relatórios dos d ¡Afe
rentes serviços públicos, bem coordenados com simpli
cidade e clareza, haveria meio fácil de se tornar effe- 
ctiva a responsabilidade dos ministros, e, por isso, 
melhoraria certamente a administração do estado.

Uma informação annual e circumstanciada do modo 
por que se fazia a conservação das estradas, e do nume
rosíssimo pessoal empregado n’esse serviço, e inhábil, 
além d’isso, em grande parte, como claramente se co
nhece pelo relatorio da viação ordinaria, acima men
cionado, do qual resulta que 77 °/o da despeza era gasta 
com pessoal permanente; teria permittido que se obs
tasse á destruição, quasi completa, de muitas estradas, 
como tem succedido, gastando-se, comtudo, em pessoal 
inútil quantias avultadissimas, que bastariam para man
ter todas as estradas em bom estado de conservação.

Cohibir-se-hia, assim, a nomeação de individuos de 
toda a especie, e em grande numero, para logares de 
fiscaes de conservação de estradas, de que nada enten- (*)

(*) No relatorio que precedeu a reforma do serviço de obras 
publicas de 1 de dezembro de 1892, lê-se o seguinte, que corrobo
ra a nossa asserção :

« . . .  teve grande peso no animo do governo a circumstancia 
de se encontrar, actualmente, no ministerio de obras publicas, 
uma extraordinaria superabundancia de pessoal technico, perfeita
mente em desproporção com as necessidades do serviço.»

Devemos dizer que o numero dos agentes augmentou ainda 
n’aquelle tempo, como tem augmentado depois, sem necessidade 
nem conveniencia para o serviço.

Veja-se a nota de pag. 372.
21
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diam, continuando, todavia, a exercer outros misteres 
que exigem aptidões especiaes, e bem differentes das 
que são necessárias para reparar ou conservar estra
das.

A  exploração dos caminhos de ferro por companhias 
tem igualmente servido de pretexto para a nomeação 
de individuos completamente alheios ao serviço de ca
minhos de ferro, como fiscaes de diversas cathegorias, 
e com vencimentos, ás vezes, muito variados. A des- 
peza do estado com esse serviço subiu de 37:13655946 
réis em 1884-1885 para 99:96755536 réis em 1895- 
1896, havendo sómente mais 600 kil. em exploração 
sobre 923 kil. que havia n’aquelle anno.

O pessoal technico e de administração de obras pu
blicas custou em 1884-1886 — 238:58655o88 réis, e custa 
em 1895-1896 — 491:98355000 réis, sem contar o que 
está incluido na despeza de conservação de estradas.

Bastaria, no nosso entender, a obrigação de publi
car annualmente uma relação dos agentes empregados 
n’esses serviços e dos seus vencimentos, para impedir 
similhantes nomeações, que ficam caríssimas ao paiz, 
porque esses agentes contam-se por centenas, e rece
bem regularmente os seus ordenados.

Nas leis de meios de alguns dos últimos annos to
maram-se a esse respeito diversas providencias, que 
ficaram letra morta, não se tendo executado, porque 
naturalmente no proprio texto das resoluções adopta
das se encontra o obstáculo para a sua realisação.
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C’est une erreur de croire que la rétrogradation 
pour les sociétés n’est pas possible. L ’histoire 
enregistre, au contraire, beaucoup de phéno
mènes de ce genre.

L a m arie de tout gouverner conduit au discré
dit et à l’impuissance du gouvernement.

Les emprunts publics répétés, annuels ou bien 
naux, si solide que soit le crédit d’un État, 
produisent sur lui une action, en quelque 
sorte mécanique, déprimente.

Moins un pays compte de fonctionnaires, plus il 
a de chances de conserver ce bien précieux, 
la liberté politique.

Le contrôle financier devenant ainsi de plus en 
plus impuissant, la corruption se répand et 
plus encore que la  corruption, le soupçon.

P a u l  L e ro y -B e a u lie u  — L 'É t a t  m o d e rn e  et 
ses fo n c t io n s .

Poderiamos repetir aqui o que disse um illustrado 
ministro da fazenda no relatorio apresentado ás cortes 
em janeiro de 1880, porque a differenca muito consi
derável de data na publicação das contas do thesouro 
e dos diversos ministerios torna hoje, como então, im
possível a fácil e clara apreciação do estado da fazenda 
nacional.

O regulamento de contabilidade publica de 3 i de 
agosto de 1881, promulgado em virtude da lei de 25 
de junho do mesmo anno, devia ter principalmente por 
fim remediar muitas faltas e deficiencias, que n’aquella 
época foram sobejamente demonstradas.
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A  opinião publica quasi que impôz essa reforma, que 
era destinada a cohibir os abusos e a estabelecer or
dem e methodo na contabilidade do thesouro; mas na 
realidade, como claramente se vê do que fica exposto, 
o serviço pouco melhorou, podendo até dizer-se que 
em muitos pontos peiorou.

Algumas das prescripções mais importantes do novo 
regulamento nunca se cumpriram conforme ao espirito 
que as dictára, e outras, embora uteis e bem explicitas, 
foram attenuadas e mesmo annulladas por disposições 
habilmente introduzidas em diversos artigos, cuja ap- 
plicação diffkilmente se poderia desde logo apreciar»

Julgou-se, n’aquella época, indispensável que o orça
mento fosse a exacta expressão do plano financeiro, 
que consistia em subordinar ás regras da mais severa 
e escrupulosa economia a administração dos dinheiros 
públicos, sacrificando ás circumstancias e recursos do 
paiz a realisação immediata de aspirações aliás muito 
nobres e justificadas.

Entendia-se que cumpria evitar a todo o transe o 
s)rstema que consiste «em deduzir, pelo confronto de 
longas e fastidiosas addições de algarismos, um déficit 
orçamental mais ou menos avultado, para logo em se
guida lhe alterar as proporções, gastando a mais, em 
virtude de leis, ou mesmo sem auctorisação legal, cen
tenas ou milhares de contos de réis, necessariamente 
levantados a credito, e, por isso, origem de encargos, 
para occorrer aos quaes nenhuns recursos se estabele
cem.»

Sabia-se que nada significava a fiscalisação do par
lamento e do tribunal de contas ácerca dos actos e 
responsabilidades dos governos na gerencia dos di
nheiros públicos; e com as reformas propostas espera
va-se entrar n’um novo regimen financeiro, em que pre
valeceriam com inteiro vigor todas as disposições legis
lativas sobre a applicação do producto dos impostos 
ás despezas regularmente auctorisadas, acabando os 
processos, até essa época seguidos, dos quaes proviera
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quasi sempre um grande desvio entre as previsões or- 
çamentaes e as despezas effectivamente pagas.

As providencias promulgadas em 1 881 não impedi
ram, porém, como se viu, a repetição dos factos que 
tão justamente eram criticados; e forçoso é hoje reco
nhecer que nem o regulamento de 3 i de agosto de 1 881 , 
nem as disposições adoptadas posteriormente por dif- 
ferentes leis poderam obstar a que continuassem as 
mesmas faltas, talvez em maior escala ainda, produ
zindo os mais perniciosos effeitos na gerencia da fa
zenda publica, e levando o paiz á precaria situação em 
que presentemente se encontra.

Formula-se, é verdade, uma conta geral das receitas 
e despejas do estado, cuja falta se notava, e com razão, 
em 1880; mas essa conta é disposta por fórma incom- 
prehensivel para a maxima parte das pessoas, e não se 
conseguiu ter uma contabilidade bem organisada, que 
servisse de voz de aviso aos poderes públicos, dando 
em tempo opportuno conhecimento de todas as despe
zas feitas, para impedir que a ruina do thesouro che
gasse tão longe.

O ministro que teve a iniciativa da reforma da con
tabilidade publica, não foi o que referendou a lei e pre
parou o regulamento, e a isso deve attribuir-se o não 
terem correspondido completamente á sua illustrada sol- 
licitude algumas das disposições que foram exaradas no 
regulamento, as quaes até certo ponto limitaram as que 
a lei continha no louvável intuito de tirar aos governos 
o arbitrio na gerencia dos fundos públicos.

Reconhecia-se o mal e procurava-se apparentemente 
dar-lhe remedio, mas na pratica continuaram os mes
mos processos e expedientes, e as differenças entre as 
despezas primitivamente auctorisadas pelo parlamento 
e  as effectivas attingiram posteriormente proporções 
ainda maiores do que as que se haviam dado até 1880.

Desde 1890 as leis de meios e algumas outras mos
tram a preoccupação de todos os governos a este res
peito, estabelecendo-se disposições, umars de execução
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permanente, outras meramente provisorias, mas todas 
tendentes a melhorar a situação do thesouro, e a intro
duzir ordem na contabilidade, obviando aos abusos e 
processos condemnaveis, de que tinha resultado sem
pre augmento não previsto e considerável nas despezas 
publicas.

Difficil é mesmo coordenar de um modo simples e 
uniforme todas essas novas prescripcoes, tal é a sua 
variedade e multiplicidade (1).

O art. i.° § io.° da lei de 28 de junho de 1890 pro
hibía que se ordenasse qualquer despeza não incluida 
nas tabellas de distribuição, principio útil e que devia 
rigorosamente cumprir-se; mas logo em seguida accres- 
centava-se — sem a preliminar abertura, no ministerio 
da fazenda, de credito especial a favor do ministerio a 
que competia a despeza. ,

Era, peis, sómente uma fiscalisação que se estabele
ceu do ministerio da fazenda sobre os demais, porque 
se permittia a abertura de novos créditos, de que, como 
no passado, largamente se tem abusado para augmen
tar as despezas auctorisadas pelo parlamento nos orça
mentos de previsão, ou mesmo decretadas dictatorial
mente.

Na lei de 26 de fevereiro de 1892 (art. 14.0) introdu- 
ziu-se uma disposição mais genérica, pela qual eram 
prohibidas, sem restricções, despezas não auctorisadas 
no orçamento, declarando-se que isto era de perma
nente execução.

Pouco tempo, porém, durou essa regra que não che
gou a cumprir-se, porque a lei de 19 de abril seguinte

(x) Citaremos, para prova do que dizemos, o n.° 3.° do § 36 .° do 
art. i.° da lei de 3o de junho de 1S91, que auctorisou o governo a 
modificar a circulação metallica, adoptando, quando convenha, além 
do ouro, a prata como padrão legal.

Decidia-se, assim, por uma simples disposição inserta n’uma lei 
de meios o assumpto económico da maior importancia, tanto na 
Europa, como na America.
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•(art. i.° § i2.°), annullando o que a anterior essencial
mente determinára, declarou derogadas quaesquer dis
posições que alterassem, modificassem ou revogassem os 
artigos 3 5 .0 e 4 2 .a do regulamento de contabilidade pu
blica; e no § ¡inmediato mandou igualmente vigorar de 
novo o disposto nos artigos bqb e 59.0 do citado regu
lamento, que voltaram assim a ser de execução per
manente, a começar no anno económico de 1892-1893.

Era a revogação completa do que tão explícitamente 
se preceituára na lei de 26 de fevereiro do mesmo an
no, que é uma das chamadas de salvação publica.

Também se deixou de cumprir o principio estabele
cido na lei de 3o de junho do anno antecedente, a qual 
determinára que fossem pedidos ás camaras créditos 
supplementäres, quando se tornassem insuficientes as 
verbas votadas nos orçamentos, apesar da importancia 
d’esta disposição legal, que tinha por fim evitar os aug
mentes de despeza por simples decretos do executivo-

Tornaram, portanto, a vigorar os processos e prati
cas antigas, augmentando-se todos os dias as despezas 
sem intervenção do parlamento, como largamente de
monstramos.

O art. 4.0 do decreto de 23 de julho de 1891, ainda 
dos chamados de salvação publica, ordenou a publica
ção de uma relação geral e nominal dos funccionarios 
e empregados do estado, de qualquer ordem ou natureza, 
dizendo que a primeira relação se referiria ao ultimo 
dia do anno económico de 1891-1892, e que seria apre
sentada ás cortes juntamente com o orçamento para
1892-1893.

Ninguém conseguiu vêr tal relação, deixando assim 
de cumprir-se uma prescripçao destinada a impedir a 
nomeação de novos empregados, emquanto houvesse 
addidos.

Na lei de meios de 3o de junho d’aquelle anno de
terminou-se também (art. i.° § 3 i.°) que nenhum lo
gar fosse preenchido por individuos estranhos aos qua
dros emquanto houvesse addidos na classe em que se
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désse a vacatura, e extraordinarios, continuando em 
vigor o decreto de 26 de junho de 1886.

Não produziu effeito algum esta disposição da le i; 
preencheram-se vagas com pessoas estranhas aos ser
viços, e até se nomearam individuos sem situação al
guma official para logares novos, não auctorisados por 
lei.

Dispôz-se mais no § 24.0 do art. i.° da lei de 3 o 
junho do referido anno, que se publicasse no fim de 
cada mez uma relação nominal dos empregados a quem 
tivessem sido concedidas gratificações ou remunerações 
extraordinarias no mesmo m q, mas ficou igualmente 
sem effeito esta prescripção.

No § 18.0 do art. i.° da lei de 19 de abril de 1892 
prohibiu-se expressamente que se ordenasse o paga
mento de qualquer despeza ou subsidio pela secção i . a 
do art. 19.0 do capitulo vi do ministerio das obras pu
blicas, qpando se referisse a edificios fóra da posse do 
estado, sem que previamente fosse publicado na folha 
official o decreto auctorisando essa despeza ou subsidio.

Não appareceu no D iario  do Governo, posterior
mente a essa lei, decreto de auctorisação especial para 
despezas de similhante natureza, mas não obstante 
todos em Lisboa viram os trabalhos que se executa
vam por toda a parte, por conta do estado, em edifi
cios, que evidentemente não estavam na suà posse. ■

Ignoramos os subsidios concedidos e a importancia 
das despezas pagas por essas obras fóra das condições 
legaes, porque nada se tem publicado a este respeito.

Podemos, porém, affirmar que têem sido elevadíssi
mas aquellas despezas com o pretexto de dar que fazer 
aos operários sem trabalho, os quaes por isso em gran
de numero acodem a Lisboa de todos os pontos do paiz.
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Os meios empregados até agora para impedir a con
tinuação dos processos viciosos seguidos na gerencia 
do thesouro, e cujos perniciosos resultados ninguém 
contesta, não produziram os effeitos salutares que se 
esperavam, e por isso forçoso é adoptar outras provi
dencias, maduramente estudadas, e elaboradas com 
cuidado e reflexão, de modo que possam offérecer ga
rantia suficiente para o futuro.

O exame circumspecto e imparcial do que convém 
evitar, deve servir de norma e de guia para as refor
mas a estabelecer, e isso justifica a analyse que fize
mos de algumas das contas do thesouro, e dos relato- 
rios de fazenda n’aquillo em que mais nos pareceu se 
caracterisavam os processos e systema seguidos de 
longa data na gerencia dos negocios dà fazenda.

Limitamos, comtudo, as nossas transcripções e adver
tencias, porque seria tarefa como que interminável e 
talvez fastidiosa a enumeração de todos os factos que 
occorreram e das observações que elles nos podiam 
suggerir.

Para basear a organisação financeira do paiz é pre
ciso revêr cuidadosamente os orçamentos de todos os 
ministerios por um systema diverso do que se pratica, 
e tendo-se principalmente em vista a despeza effectuada 
em todos os serviços do estado nos annos anteriores.

Conhecer-se-ha d’este modo o que se gasta por vir
tude de auctorisações legaes, ou por necessidades im- 
preteriveis da administração publica, e o que abusiva
mente se dispende contra lei, ou sem necessidade que 
cabalmente justifique a despeza.

Por esta fórma apreciar-se-ha a pouca ou nenhuma 
utilidade de muitos d'esses pagamentos, e se mostrará 
a possibilidade de os reduzir, e até em muitos casos 
supprimir por completo.

Não duvidamos de que o exame minucioso de todas 
as despezas realisadas, confrontando-as com as leis que 
as auctorisam, dará um meio seguro de as diminuir 
sensivelmente, como se tem visto noutros paizes, quan-
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cuidado os orçamentos das despezas do estado.

Este trabalho é mais praticavel do que geralmente 
se pensa, porque, separando desde logo o que é obri- 
gatorio, como divida publica, encargos geraes e algu
mas despezas das secretarias do estado e serviços pú
blicos estabelecidos por lei, que for indispensável con
servar, será fácil o exame methodico das restantes des
pezas, separadamente pelos differentes ministerios.

Com justo e bom criterio, e cabal estudo das neces
sidades da administração publica, conseguir-se-ha, n’um 
futuro próximo, diminuir, e muito, as despezas pu
blicas.

Um notável e bem conhecido economista, já falleci
do (*), dizia que as repartições publicas eram em todos 
os paizes o mais aperfeiçoado instrumento que elle co
nhecia para augmentar, sem necessidade, as despez.as 
do estado, e facilitar os desperdicios (gaspillages).

Em Portugal, mais ainda do que em qualquer outro 
paiz, é verdadeira, e até axiomática, aquella asserção.

Basta 1er as leis, decretos e regulamentos que se 
publicam, e conhecer medianamente o mecanismo e a 
organisação das nossas secretarias d’estado, para se 
ver como são engenhosos os processos seguidos para 
augmentar o pessoal, os vencimentos dos funccionarios 
e agentes diversos, sem que se veja desde logo e por 
muito tempo toda a importancia d’esses augmentos.

E  não é sómente por leis, decretos, regulamentos e 
portarias que isso se consegue, porque por meros des
pachos, que ficam confundidos e perdidos nos expe
dientes das secretarias, tem-se augmentado por vezes 
as despezas com o pessoal, sem justificação le'gal ou 
conveniencia de serviço.

Prudente será, pois, escolher para o exame e revisão 
dos orçamentos pessoas estranhas ás repartições a que

(') J. Garnier.
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disserem respeito as despezas, além dos empregados 
conhecedores de todos os pormenores de serviço, e 
para esse fim designados.

H averá assim maior garantia de imparcialidade, por
que de um estudo minucioso resultará certamente a 
conveniencia de muitas simplificações de trabalho, e, 
por consequência, possibilidade de reducção dos qua
dros.

A  redacção dos orçamentos é, com eífeito, confusa 
em muitos pontos, énglobando-se nos mesmos artigos 
muitas despezas, que pela sua diversa natureza deve
riam ter designação e verbas distinctas.

Mostramos como esse facto se dava nas despezas do 
ministerio das obras publicas, em que se incluiam n’um 
só artigo despezas avultadas e muito diversas.

A  mesma falta de discriminação se encontra no que 
respeita ao pessoal em todos os ministerios, tornando- 
se difficil o exame dos motivos que justificam os pedi
dos de créditos para as diversas cathegorias de empre
gados (*).

A  melhor classificação das verbas de despeza, e a 
inclusão no orçamento de todas aquellas que as necessi
dades da administração exigem, permittirão supprimir 
na maxima parte os créditos supplementäres ou de 
transferencias, reservando-se para o parlamento as mo-

(*) No orçamento de um dos ministerios para o exercício de 
1893-1894 ha um capitulo com a seguinte designação :

Empregados addidos, de repartições extinctas e extraordina
rias, aposentados, reformados e pensionistas. O primeiro artigo 
comprehende os empregados addidos e extraordinarios, dividin- 
do-se em differentes secções. A  despeza orçada para este artigo 
é de io8:578#>688 réis, e para o segundo, que abrange o resto, de 
3 4 5 :852#>ooo réis.

Como se sabe, os mappas mensaes dão sómente as despezas 
dos ministerios ordenadas por artigos, não se sabendo, por isso, 
o que se gasta com addidos e com extraordinarios.
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dificaçóes a introduzir no orçamento de despeza vota
do para o exercido corrente, logo que as cortes se reu
nirem.

Parece ser este um dos principios geraes, que se 
pertendia estabelecer na lei de 25 de junho de 1881 
para reforma da contabilidade publica, porque só era 
permittido ao governo abrir créditos supplementä
res no decurso do segundo semestre do anno económi
co, estando encerradas as cortes, e quando a urgencia 
da despeia não podesse esperar pela próxima sessão 
parlamentar.

Viu-se que a excepção se tornou regra geral, produ
zindo os perniciosos eífeitos que todos conhecem.

O único meio de evitar a abertura de créditos sup
plementäres ou de transferencias consiste em descre
ver no orçamento, tão exactamente quanto possível, 
todas as despezas do estado, aperfeiçoando-se cada 
vez mais a redacção das leis orçamentaes de modo 
que exprimam a verdade, e se saiba antes do começo 
do exercício a natureza e importancia de todos os en
cargos que pesarão sobre o thesouro no anno imme- 
diato.

As cortes é que deve competir unicamente ampliar, 
modificar ou alterar às verbas de despeza votadas, 
cessando todos os processos e expedientes até agora 
empregados, com prejuizo publico, para augmentar as 
verbas auctorisadas (4).

Um dos defeitos que apresentam entre nós os orça
mentos de despeza, consiste em se inscreverem n’elles

(!) Só para casos realmente extraordinarios, e que a lei defi
nirá, se deverá permittir a abertura pelo governo de novos crédi
tos, podendo reservar-se no orçamento de cada ministerio verbas 
especiaes para casos imprevistos, que certamente serão limitados, 
não se consentindo que por essa verba se paguem gratificações, e 
mesmo ordenados de-novos empregados, como se tem feito mui
tas vezes.
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por lei, omittindo-se outras obrigatórias para materiaes 
e dispêndios impreteriveis, ou fixando-se para estes 
quantias insufficientes, o que, até certo ponto, justifi
cará depois a abertura de creditos supplementäres.

Poderiamos citar muitos exemplos. Bastará, porém, 
lembrar o que se tem passado com a exploração dos 
caminhos de ferro, não se auctorisando ás vezes desde 
logo, por completo, as quantias necessarias para a com
pra de carvão, despeza que todavia é de primeira ne
cessidade, e que approximadamente se póde conhecer 
com muita approximação antes do começo do anno 
economico.

Redigido e publicado o orçamento de despeza, ne
cessário se torna que a administração da fazenda se 
organise por fórma que se não excedam as verbas au- 
ctorisadas, sem a intervenção do parlamento sobre 
propostas especiaes dos differentes ministerios a que 
competir a despeza.

No § i 5 .° do art. i.° da lei de meios de 3o de junho 
de 1891, chamada de salvação publica, acha-se, como 
já dissemos, consignado esse preceito, com toda a cla
reza e precisão, o que não obstou ao augmento consi
derável de despezas por simples decretos do execu
tivo.

Não basta, pois, introduzir nas leis os bons princi
pios, porque a experiencia prova como são desde logo 
despresados, ou alterados em regulamentos posteriores 
que annullam por completo os bons effeitos que d’elles 
se esperavam.

E ’ forçoso que a organisação administrativa e fiscal 
opponha obstáculos sérios ao desvio das boas normas 
da gerencia dos dinheiros públicos, tornando-se as leis
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de despeza uma realidade, e não se excedendo as ver
bas ¡egalmente votadas.

Os meios empregados até agora para se conseguir 
esse fim teem sido insuficientes, e por isso é indispen
sável introduzir na organisaçao da contabilidade pu
blica disposições taes que obstem in limine á repe
tição dos factos bem conhecidos de todos, o que só 
poderá obter-se com resoluções radicaes, e ao mesmo 
tempo simples, facéis de executar e praticas.

A  primeira que occorre, consiste em fazer effectiva- 
mente do banco de Portugal a caixa geral do thesouro 
e o banqueiro do estado, como se pertendeu, com justa 
razão, estabelecer na reforma de 29 de julho de 
1887.

As disposições do artigo 24.0 e seus §§ da citada lei 
teem sido despresadas, e pouco a pouco se procura 
annullar os salutares effeitos d’essa lei, mantendo os 
cofres ou caixas que deviam ter cessado e creando até 
novos cofres e thesourarias.

Ao contrario do que se está praticando, deve, porém, 
ampliar-se o principio estabelecido na lei da reforma do 
banco de Portugal, supprimindo todos os cofres espe- 
ciaes e recebedorias, com a excepção única dos cami
nhos de ferro, alfandegas e outras administrações, em 
que esse serviço seja imprescindivel.

Os correspondentes ou agentes do referido banco 
nas differentes terras do reino e ilhas adjacentes po
dem desde logo substituir muitos dos actuaes recebe
dores, e com diligencia e boa vontade facilmente se 
conseguirá que todos os rendimentos do estado, e mes
mo as receitas extraordinarias, quer provenham de em
préstimos, quer de operações de thesouraria, sejam co
bradas directamente pela administração do banco de 
Portugal, ou entrem sem demora nas suas caixas, não 
podendo o governo dispôr das quantias que forem ar
recadadas pelos funccionarios que para esse fim fôr in
dispensável conservar, sem que primeiro se escriptu- 
rem em conta do estado n’aquelle estabelecimento.
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O governo, d’este modo, só poderá applicar ás des- 
pezas publicas os fundos recolhidos n’aquelle banco 
mediante ordens regulares de pagamento, tornando-se 
assim real e effectiva a fiscalisação que o tribunal de 
contas deve exercer na gerencia da fazenda nacional.

O banco de Portugal deverá ficar inhibido de fazer 
quaesquer pagamentos por conta do estado sem que as 
ordens de pagamento estejam revestidas das formalida
des legaes, tendo o visto do tribunal de contas ou dan- 
do-se-lhe d’ellas immediato conhecimento.

Isto obstará a que se effectuem despezas por meio 
de operações de thesouraria, adiantamentos, suppri- 
mentos ou ordens provisorias, como se está praticando 
sem que esses pagamentos sejam regularmente escri- 
pturados, e occultando-se assim ao publico urna parte 
importante das despezas realisadas.

Cremos fácil organisar este serviço de cobranças e 
pagamentos, logo que se reconheça como elle se torna 
indispensável, por ser talvez o único meio de estabele
cer a boa ordem e a verdade na gerencia dos fundos pú
blicos, em vista da triste experiencia do passado; e as
sim a conta corrente do banco de Portugal será sem
pre um meio de fácil averiguação para o publico.

Não só se conhecerá com exactidão a importancia 
real dos pagamentos effectuados, mas ainda todas as 
operações de thesouraria ou supprimentos pela divida 
fluctuante realisados para fazer face ás despezas do es
tado.

Cessarão, por este modo, as ficções e expedientes tão 
frequentemente usados para encobrir a situação verda
deira da fazenda publica, porque se saberá claramen
te: o que renderam os impostos; o que produziram os 
emprestimos e outros meios de thesouraria; e o que se 
gastou efectivamente com os differentes serviços do 
estado, sendo fácil a comparação com os orçamen
tos.

Em harmonia com isso dar-se-ha nova fórma ás con
tas mensaes do thesouro, que se publicam irregular- 
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mente, com atrazo e de um modo muito deficiente, 
como vimos, devendo ser formuladas com os mesmos- 
dizeres dos orçamentos de receita e de despeza, inscre
vendo-se estas por artigos, sem omittir nenhum paga
mento de qualquer natureza que seja.

A  conta do mez de junho, ultima do anno económico, 
conterá assim os elementos essenciaes da gerencia, não 
lhe podendo accrescer senão os pormenores e esclare
cimentos que ella não comportar.

Na mesma conta se indicarão as receitas liquidadas 
e as despezas ordenadas até 3o de junho,- sabendo-se 
d’este modo o que haverá a cobrar e pagar com refe
rencia ao exercício, assim como pela separação das re
ceitas cobradas e despezas pagas por exercícios cor
rentes e anteriores se conhecerá a marcha dos negocios 
da fazenda durante a gerencia.

Será fácil por esta forma apresentar ás cortes junta
mente com o orçamento geral a conta completa da ge
rencia anterior e ao mesmo tempo todas as propostas 
para as alterações a introduzir no orçamento do anno 
corrente (1).

O systema seguido actualmente tem grandes incon
venientes, porque não se dão em tempo opportuno ao 
parlamento esclarecimentos completos sobre a geren
cia do thesouro, e só muito tarde quando se apre
senta a conta geral da administração financeira do.es
tado se encontram n’ella as informações que era útil

(') Na occasião em que se imprimia esta parte tivemos conhe
cimento da apresentação ás cortes hespanholas do orçamento 
para 1896-1897. Compõe-se de tres partes, contendo a primeira 
esclarecimentos sobre as finanças hespanholas nos últimos vinte 
annos; a segunda comprehende a liquidação definitiva do exercí
cio de 1894-1895, e a provisoria do de 1895-1896 ; a terceira refe- 
re- se ao exercido de 1896-1897. Em Portugal só conhecemos os 
resultados definitivos da gerencia de 1893-1894, e do exercicio de 
1892-1893, nos seus totaes.
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conhecer na occasião em que se votavam as leis orça- 
• mentaes.

Tanto as contas dos exercícios, como as das geren
cias e as mensaes do thesouro, contêem mappas e des
envolvimentos inúteis, que só servem para introduzir 
confusão nas contas, faltando ao mesmo tempo nas 
mensaes do thesouro informações que reputamos abso
lutamente indispensáveis.

Não insistiremos aqui novamente no que dissemos 
na terceira parte a simithante respeito, porque nos pa
rece ter demonstrado sobradamente a nossa asserção 
de que os documentos publicados não offerecem todos 
os elementos necessários para se apreciar em tempo 
proprio a gerencia financeira do estado.

Os pagamentos em divida, cuja importancia se deve 
conhecer no fim de cada gerencia, poderão ser satisfei
tos pelo governo durante algum tempo sem dependen
cia de nova auctorisação parlamentar, uma vez que es
sas despezas se contenham nos créditos auctorisados 
para cada artigo do orçamento, e tenham sido ordena
das e liquidadas em tempo competente antes de findar 
o anno económico.

Além d’estas condições a totalidade d’esses pagamen
tos em atrazo não poderá exceder as receitas que fo
rem cobradas por conta do exercicio a que correspon
derem as despezas, sem que o parlamento vote espe
cialmente os meios necessários para occorrer ao dejicit 
que d’ahi resultará.

As contas da gerencia indicarão, portanto, como já 
dissemos, as despezas liquidadas e não pagas que pas
saram para o anno económico immediato, assim como 
as receitas não cobradas, mas liquidadas, pertencentes 
ao anno económico ou aos anteriores, o que permittirá 
apreciar duma maneira completa a situação da fazenda 
publica.

Este ponto é da maior importancia, porque foi sem
pre nas gerencias posteriores que se augmentaram con
sideravelmente as despezas pertencentes aos exercícios,
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como em toda a evidencia se infere da analyse que 
fizemos dos relatórios de fazenda, comparando-os com 
os resultados definitivos das contas.

Annunciaram-se ás cortes melhoramentos sensíveis 
na administração da fazenda, e até saldos positivos,, 
tomando-se por base muitas vezes as contas de geren
cia, e só posteriormente passados annos se sabia que 
o exercício, em vez do saldo promettido, apresentava 
deficit, e deficit considerável.

E ’, portanto, indispensável obstar á repetição d’estes 
factos, para o que concorrerão os meios que enumera
mos.

Quando se discutiu a reforma da contabilidade pu
blica em 1880 e 1881, houve divergencia sobre se con
vinha ou não estabelecer o visto do tribunal de contas 
em todas as ordens de pagamento passadas pelos diffe
rentes ministerios, prevalecendo legalmente este alvi
tre.

Assim se vem praticando desde essa data para se 
dar uma appareqcia de regularidade ao pagamento das 
despezas publicas, porque os decretos abrindo novos 
créditos ou créditos supplementäres, com o fundamento 
nas disposições das leis de meios ou de leis especiaes, 
ou mesmo sem lei, tudo permittem auctorisar.

E ’ um trabalho improbo por parte do tribunal e que 
não obsta á exaggeração das despezas, nem garante effi- 
cazmente a rigorosa applicação dos rendimentos do es
tado ás despezas legalmente auctorisadas, porque, além 
dos pagamentos por ordens regulares com o visto do 
tribunal, outros, e importantes, se realisam diariamente 
sem que o tribunal intervenha.

O systema adoptado em Inglaterra, ha muitos annos, 
é mais simples e rigoroso na sua applicação, e por isso 
limitaríamos a acção do tribunal de contas, pelo que 
respeita ás ordens de pagamento, á abertura de cré
ditos no banco de Portugal, desde o começo do anno 
económico, a favor dos differentes ministerios em con
formidade das tabellas de distribuição de despeza
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tribunal, no que fôr preciso, para poder mais profi
cuamente fiscalisar, e por assim dizer' dia a dia, a ap- 
plicação dos dinheiros públicos ás despezas legaes do 
estado (*).

Obter-se-hia assim a garantia de que não seriam ex
cedidas as verbas de despeza auctorisadas nos differentes 
capítulos e artigos do orçamento, porque não só o go
verno não poderia dispor de quantia alguma para aquelle 
fim, independentemente do banco de Portugal, nem este 
se abalançaria a fazer pagamentos além dos que esti
vessem legalmente auctorisados, sendo-lhe applicaveis, 
como são, na entrada e saída de fundos de conta do the- 
souro, todos os preceitos do regulamento geral de con
tabilidade publica, segundo preceitua o artigo 24.0 da 
lei de 29 de julho de 1887, sendo julgadas pelo refe
rido tribunal todas as contas de responsabilidade do 
banco.

As ordens de pagamento conteriam sempre a desi
gnação do capitulo e artigo da tabella de despeza ap-

(') Pelo seu regimento tem o tribunal de contas a seu cargo 
verificar se os documentos de despeza se referem exactamente 
.á ordem que lhe deve corresponder, e ao exercicio, capitulo e ar
tigo a que pertencer a despeza.

Por outro lado, declara-se no art. i 5 i .° que esses documentos 
em muitas repartições de differentes ministerios serão substitui
dos por uma certidão da sua exactidão assignada pelo chefe da 
repartição de contabilidade.

Não sabemos se alguma vez o tribunal desceu ao exame dos 
documentos, que ficam assim archivados em poder dos proprios 
■ que auctorisaram a despeza, sem que o tribunal os receba para 
aquelle fim. Julgamos que este ponto deve merecer sobre todos 
especial attenção, adoptando-se os meios necessários para uma 
efficaz fiscalisação sobre todos os documentos de despeza, o que 
só poderá obter-se completamente simplificando a contabilidade 
publica.
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provada, e d’el!as poderia dar-se conhecimento pelo 
banco ao tribunal, logo que fossem satisfeitas ( 4).

Uma das causas do augmento de despeza com o 
serviço proprio dos ministerios tem sido muitas vezes 
as successivas reformas das repartições publicas, por
que os empregados addidos e fóra dos quadros ficaram 
a cargo do estado, sendo nomeados novos empregados, 
não só por occasião de se promulgarem essas reformas, 
mas ainda posteriormente, embora as leis estabeleces
sem disposições que isso prohibiam em absoluto.

São numerosíssimos os factos que poderiamos apon
tar para provar o que dizemos, e apenas indicaremos 
alguns que até certo ponto caracterisam bem o modo 
por que se tem procedido.

A reforma da secretaria e dos serviços de obras pu
blicas promulgada em 1868, e outras anteriores, collo- 
caram muitos empregados fóra dos quadros e addidos.

Entre estes havia um official maior graduado com o 
vencimento annual de 1:220^000 réis; um director e 
sub-chefe da quinta regional de Evora, com os venci-

( ' ) A multiplicidade, muitas vezes inútil, de ordens de paga
mento torna actualmente difficil esse trabalho, mas com uma nova 
e mais adequada organisação dos pagamentos em todas as repar
tições do estado simplificar-se-hia em extremo esse serviço.

Objectar-se-ha talvez, que para a divida fluctuante destina
da sómente á representação das receitas seria inexequível este 
systema, mas a isso responde-se que se deve fixar sempre annual- 
mente o máximo d’essa divida, como já por vezes se fez nas leis 
de meios, e assim abrir-se-ha uma conta especial para esse fim, 
publicando-se mensalmente o balanço d'essa conta, conjuntamen
te com a conta mensal do thesouro, da qual fará parte.

E ’ da facilidade de contrahir divida fluctuante, que depois se 
consolida, que os governos se tem utilisado para augmentar as des- 
pezas muito além das verbas auctorisadas no orçamento de pre
visão, e por isso convém restringir quanto possível essa faculdade-
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mentos de 60055000 e 40055000 réis; um constructor 
rural, com 35ò55ooo réis; um lente substituto do Insti
tuto Agricola, com 40055000 réis; um administrador dos 
fornos de cal do Rio Secco, com 27755000 réis, e mui
tos outros funccionarios, entre os quaes mencionaremos 
especialmente grande numero de fiscaes de pezos e me
didas.

Das contas de 1889-1890 consta que n’aquelle exer
cício receberam ainda como addidos os seguintes em
pregados:

O ofRcial maior graduado, com o vencimento de 
1:480-55000 réis, isto é, superior ao que recebia quando 
ficou addido, em 1868; o administrador dos fornos de 
Rio Secco; 2 amanuenses, 1 fiel e 14 fiscaes de pezos 
e medidas, com o vencimento total de 3:93355170 réis.

O lente substituto só desapparece das contas em
1884-1885, depois de ter obtido augmento de ordenado, 
apesar de ficar addido.

No orçamento para 1894-1895 ainda se inscrevem 
nove fiscaes de pezos e medidas da repartição extincta 
em 1868, com 2:16055000 réis. O administrador dos 
fornos de Rio Secco ainda venceu como addido em 
1892-1893; e o director da quinta regional de Evora, 
e o sub-chefe, estiveram também addidos durante mui
tos annos, sem que nunca se encontrasse, nas vacatu
ras que se davam, collocação para estes empregados, 
apesar de se contar muitas vezes com essas vacaturas 
para diminuir as despezas.

Muitos d’esses funccionarios foram conservados addi
dos por mais de 25 annos.

No ministerio da guerra dá-se também o facto de 
existirem ainda, igualmente addidos, em 3 i de dezem
bro de 1895, um chefe e tres primeiros officiaes da 
repartição central, extincta por decreto de 19 de no
vembro de 1869 (*), e um pagador e fiel da pagadoria

(‘ ) O seu quadro era de 1 primeiro official, 4 primeiros officiaes 
e 6 segundos.
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geral supprimida por decreto de 21 de dezembro de 
1887.

Nos outros ministerios dão-se factos idénticos. Seria 
completamente inútil multiplicar aqui os exemplos, por
que os que notamos, bastam para dar uma ideia clara 
do modo por que se tem procedido a este respeito em 
todos os tempos.

Para obstar á continuação de similhantes abusos, e 
poder reduzir-se realmente a despeza pela suppressão 
dos empregados addidos e extraordinarios, muito con
correria, no nosso entender, uma disposição fácil de ado
ptar, e que consiste em juntarem todos os ministerios 
aos orçamentos propostos á approvação das cortes urna 
relação nominal dos empregados que estiverem fóra 
dos quadros e para os quaes se abonará o credito ne
cessário em artigo especial. Ao mesmo tempo enviariam 
uma nota dos individuos nomeados no ultimo anno 
para os differentes serviços, designando-se a sua ante
rior situação (*).

Resultaría d’ahi em breve prazo importante econo
mía ñas despezas publicas, e mais ainda se saíssem 
unicamente das sobras d’esse artigo especial, em certa 
proporção, as gratificações que por diversos artigos se 
abonam por serviços extraordinarios fóra das horas do 
expediente das repartições.

O interesse individual dos que lucrariam com as va
caturas dos addidos e extraordinarios, auxiliaría certa- 
mente a extincção d’esta classe pela collocação d’esses 
empregados nos quadros effectivos.

São muito avultadas as despezas que por aquelle mo
tivo sobrecarregam os orçamentos dos differentes minis-

(l) Devemos notar que por decreto de 26 de julho de 1886 se 
mandou já formular um cadastro de todos os empregados addidos 
e fóra dos quadros, que por lei não tivessem collocação especial.

Estes empregados deveriam ser collocados nos quadros por 
metade das vacaturas que se déssem.
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terios, e por isso facilmente se comprehende o alcance 
d’esta medida em relação ao orçamento geral do esta
do, embora alguns a reputem mesquinha e insuficiente.

Nas grandes administrações, como a de um estado 
moderno, é pela suppressão de pequenas despezas, que 
se repetem e multiplicam muitas vezes, que se obtem 
as grandes economias nos serviços públicos.

Póde-se gastar na construcção de estradas ou cami
nhos de ferro mais do que conviria, se se attendesse 
aos meios de que o thesouro podia dispôr sem sacrifi
cio; mas a estrada ou o caminho de ferro fica e pres
tará serviços aos que d clle se utilisarem, concorrendo 
para o desenvolvimento da riqueza publica.

As despezas feitas com o pessoal em numero supe
rior ás necessidades, e que não presta serviços, são 
absolutamente improductivas, porque nenhuma com
pensação d’ellas resultará para o estado.

A  repetição, durante muitos annos, d’estes inúteis e 
avultados dispendios, mórmente tendo-se de recorrer 
a emprestimos para saldar as despezas ordinarias, 
foi uma das causas principaes da nossa ruina finan
ceira; porque, além do gasto annual, e sem vantagem, 
de sommas importantes que podiam ser melhor em
pregadas em obras de melhoramentos e de utilidade, 
resultou d’ahi o augmento sempre crescente nos en
cargos da divida publica, que por isso attingiu propor
ções superiores aos nossos recursos.

Não é o vencimento elevado de alguns ‘poucos em
pregados superiores que torna cara uma administração 
em que entra grande numero de agentes subalternos, 
e em que as despezas de toda a ordem com materiaes 
e fornecimentos são importantes.

São, pelo contrario, as pequenas despezas, repetidas 
por muitas e multiplicadas fôrmas, que tornam dispen
diosas as administrações.

Um bom chefe ou director, que só se obtem com 
retribuição condigna, e que lhe permitía dedicar-se 
exclusivamente aos seus serviços, póde produzir van-
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tagens e economias, que bem compensem aquelle dis
pendio.

Em Portugal, porém, diminuem-se os vencimentos 
dos empregados superiores e conserva-se ao mesmo 
tempo uma cohorte de agentes subalternos, mal retri
buidos, e de fôrma que poucos ou nenhuns trabalhos 
podem prestar, porque têem de prover por outros meios 
á sua subsistencia e á de suas familias.

A  administração publica é por isso entre nós carissi- 
ma, em absoluto, emquanto que o-pessoal é mal remu
nerado, individualmente, mas excessivo em numero (*).■

Tudo o que contribuir para se sair d’esta situação 
inconvenientissima para o estado e para uma grande 
parte do funccionalismo, será de um grande beneficio 
publico.

Com muito menor dispendio em absoluto, e maior 
retribuição dos funccionarios é incontestável que se po
derá obter muito melhor serviço do que actualmente.

No relatorio de fazenda em i 5 de maio de 1893 cal
culava-se que a verba dos addidos e a de compensação 
de vencimentos, resultantes das variadas reformas de 
serviços, subiam a 836 :6oo$ooo réis.

Resultaria, dizia o ministro, grande economia da col- 
locação, nos quadros, d essa enorme phalange de addi
dos, e accrescentava judiciosamente: «se por outras 
reformas, não se conservar, ou augmentar o pessoal 
addido, que na sua maioria não representa senão des- 
peza.»

Vê-se bem que este assumpto é da maxima impor
tancia, e para que mais rapidamente se obtenha aquel-

(*) Na acquisição e emprego dos materiaes nos diversos servi
ços são igualmente consideráveis as despezas que podiam ser 
evitadas, havendo uma administração mais cuidadosa do que ha 
entre nós. E ’ este assumpto, por sua natureza especial, estranho 
ao quadro que traçamos, mas não deixaremos de apontar ahi 
mais uma origem de despezas inúteis, que vem também sobrecar
regar os orçamentos.
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la economia, de que não resultará prejuízo algum, e só 
vantagem para o estado, devem convergir todos os, es
forços, applicando-se os meios que mais facilmente per- 
mittam a extincção completa do pessoal que ainda 
subsiste, talvez em maior numero do que n’aquelle anno.

Não desejando sair dos limites que traçamos a este 
trabalho, omittimos as apreciações que aqui poderia
mos apresentar sobre os inconvenientes de outra or
dem, que para a administração política e financeira de 
um paiz resultam do exaggerado numero de funciona
rios dependentes do poder central.

Foi sempre defeito nosso em muitas épocas crear 
funcções administrativas, fiscaes e de policia perfeita
mente dispensáveis, tendo por único fim a collocação 
de individuos com vencimentos pagos pelo estado ou 
pelos municipios, embora apparentemente se perten- 
dam justificar essas creações com o pretexto de satis
fazer necessidades publicas.

N’este estudo tivemos sómente em vista mostrar 
como tem crescido por esse motivo desnecessariamen
te as despezas publicas, concorrendo para isso o nu
mero de empregados que se conservam addidos, ex
traordinarios e fóra dos quadros, quando estes já se 
acham largamente estabelecidos com pessoal a mais 
do que é preciso.

Não é só em Portugal que se tem últimamente ac- 
centuado e desenvolvido a intervenção do estado em 
muitos assumptos que deviam ficar estranhos á sua 
competencia; mas forçoso é dizer que o exemplo de 
outras nações tem admiravelmente fructificado entre 
nós (*), e a razão é, porque assim se facilita mais a

( 1 ) Preparamos os elementos para um trabalho especial, a que 
pensamos dar publicidade, sobre a administração publica em Por
tugal desde 1890 até hoje, em que naturalmente ha logar para 
este assumpto particular.
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nomeação de empregados para os novos serviços que 
por imitação se criam logo.

Além dos empregados addidos, de repartições ex- 
tinctas, e extraordinarios, cujos vencimentos pezam so
bre o orçamento do estado, ha os aposentados, jubila
dos, reformados e pensionistas, que são pagos pelos dif
ferentes ministerios, independentemente d’aquelles que 
estão a cargo da caixa geral de aposentações, organi- 
sada pelo decreto de 17 de julho de 1886.

Sóbe a uma quantia considerável o dispendio annual 
com estes antigos funccionarios, sem contar os encar
gos resultantes dos contratos realisados com differentes 
bancos para o pagamento das classes inactivas.

Merece este capitulo das despezas publicas um estu
do especial, principalmente no que respeita á organisa- 
ção e funccionamento da caixa de aposentações, cujos 
benéficos preceitos não tiveram ainda inteiro cumpri
mento.

Reservándo nos para fazer opportunamente esse es
tudo completo, por emquanto limitar nos-hemos a apre
sentar algumas observações que aqui têem cabimento, 
por se referirem ao augmento, por vezes injustificado, 
das despezas com a aposentação de empregados do 
estado, augmento que trará inevitavelmente, dentro de 
alguns annos, novos encargos para a administração 
publica.

Reconhecendo-se que tinham sido onerosos alguns 
dos contratos effectuados com os bancos para o paga
mento das classes inactivas, e que eram muito variaveis 
os processos e principios adoptados em diversas leis

Examinaremos miudamente, servindo-nos dos textos officiaes, 
todos os actos dos governos durante esse periodo, tanto pelo que 
respeita á administração interna do paiz e das colonias, como ás 
relações externas.

Os processos empregados para a aggravação dos impostos te
rão ahi um exame muito detido, como é preciso.
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pertendeu-se em 1886 estabelecer, pela nova organisa- 
ção decretada n’esse anno, regras certas e precisas para 
a concessão de aposentação, «comfiscalisação severa so
bre os actos do governo, na qual devia intervir o tribu
nal de contas, e a própria administração independente 
da caixa.D

Assentavam-se as bases de um systema uniforme 
para todos os servidores do estado, creando-se ao mes
mo tempo os meios indispensáveis para se fazer face 
aos novos encargos que d’ahi resultavam. Fixava-se a 
contribuição do governo para os fundos da caixa; e en- 
tregava-se a sua administração aos proprios interessa
dos, sem dependencia das repartições publicas dos dif
ferentes ministerios.

N’esta parte não teve ainda execução o decreto de 17 
de julho de 1886, e em contrario do que ali se dispu
nha, este serviço está hoje na absoluta dependencia do 
ministerio da fazenda; e, portanto, continúa sujeito ao 
arbitrio dos ministros, como estava anteriormente á or- 
ganisação da caixa especial de aposentações.

Não se reuniu a assembléa geral dos interessados, e 
por isso não foi ainda nomeada a gerencia da caixa, 
que por esse motivo não tem administração indepen
dente, como prescrevera, com justificada razão, aquelle 
decreto.

As consequências d’esta falta de cumprimento ,das 
leis fazem-se já sentir, porque as aposentações extraor
dinarias, que só deviam ser concedidas em certas e de
terminadas condições, são quasi que a regra geral, sem 
se attender aos encargos que de futuro virão tornar este 
serviço mais oneroso ao estado.

Comprehende-se com effeito facilmente que o gover
no será forçado a vir em auxilio da caixa, quando os 
fundos d’esta forem insufficientes para satisfazer a todas 
as despezas obrigatórias, o que fatalmente se realisará 
dentro de alguns annos, se continuar o systema que 
se vae seguindo.
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Além da contribuição do estado, todos os funccio- 
narios são obrigados ao pagamento de quotas para a 
sustentação da caixa de aposentações, e por isso é 
mais um imposto que veiu sobrecarregar os funcciona- 
rios públicos, além dos muitos que já pagavam, o que 
sobejamente justifica e torna necessária a sua interven
ção na gerencia dos fundos destinados especialmente a 
este serviço.

Estipulou-se, além d’isso, n’aquelle decreto, o qual 
contém mu:tas disposições sensatas e uteis, que o go
verno daria todos os annos ás cortes « conta circum- 
stanciada das aposentações que tivesse decretado.»

Nunca se cumpriu tal disposição, e só conhecemos 
a este respeito o que se encontra nas contas geraes da 
administração financeira do estado, que, como se sabe, 
se publicam muito atrazadas, e o mappa das despezas 
e receitas d’esse serviço, que faz parte das contas men- 
saes do thesouro ( 4).

O decreto orgânico considerou duas ordens de apo
sentações, uma ordinaria, outra extraordinaria, não sen
do esta limitada pelo rendimento dos fundos disponí
veis.

Era condição essencial para a aposentação extraor
dinaria de qualquer empregado a impossibilidade de

(') Pela conta da gerencia de 1891-1892, vemos que as quotas 
dos empregados e descontos produziram n’aquelle anno a quan
tia de 152:766$ 12 1 réis, e que as pensões pagas no mesmo 
anno, e outras despezas obrigatórias importaram em i 5 j :o j2 $ 8 o2 
réis.

O rendimento do fundo permanente e dotação do governo 
elevou-se a 85:o4Õ$5oo réis, devendo ter diminuido consideravel
mente esta receita, por ser constituido em inscripções o fundo da 
caixa, se não fôra o auxilio do governo.

Nos nove primeiros mezes de 1895-1896 foi a receita de réis 
i7i:972.$>224, e a despeza de 176:11 >$791 réis. O saldo, que era 
em 3o de junho de 1895 de 63:475#>68g réis, baixou para réis 5g:336$ i 22.
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continuar na actividade por motivo de doença, ou 
por desastre que resultasse do exercicio das suas func- 
ções, ou por ferimentos em combate, ou por moles
tia adquirida na pratica de algum acto humanitario; 
e só n’estes últimos casos se abonaria o vencimento 
por inteiro, independentemente de qualquer outra con
dição ( 1 ).

Como se vê, as circumstancias em que, por exce- 
pção, podiam ser concedidas aposentações extraordina
rias, foram perfeitamente fixadas e definidas na le i; e 
no modo por que seria administrada a caixa, com inde
pendencia absoluta do governo, parecia haver garantia 
bastante para o cumprimento rigoroso d’aquelles pre
ceitos.

Não succedeu, porém, assim, e a excepção tornou-se 
regra quasi geral, porque o numero dos extraordina-

(*) Citaremos textualmente as disposições mais importantes 
do decreto de 17 de julho de 1886, que dizem respeito à aposen
tações :

Artigo 2.° — A aposentação dos empregados civis póde ser or
dinaria ou extraordinaria.

Art. 3.° — São condições indispensáveis para obter a aposen
tação ordinaria :

i.° — Ter completado sessenta annos de idade e trinta de ser
viço effectivo;

2.0 — Absoluta impossibilidade, physica ou moral, de continuar 
no desempenho do cargo ;3.° — Contribuição, durante dez annos ao menos, com a quota 
legal para a caixa das aposentações.

§ i.° — Na contagem do tempo de serviço não são attendidos 
os dias de suspensão, de faltas não justificadas, nem de licença 
por mais de trinta dias cada anno.

§ 2.0 — A impossibilidade physica ou moral é verificada pelo 
exame de tres facultativos nomeados pelo governo e parecer fun
damentado do chefe da repartição do serviço a que pertença o 
empregado a aposentar.

§ 3.° — A disposição do n.° 3 d’este artigo não é applicavel aos 
actuaes empregados que ao tempo da publicação d’este decréto 
tiverem completado cincoenta annos de idade.
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aposentações ordinarias.

Até 3o de junho de 1892 foram decretadas 2 i3 apo
sentações ordinarias e 3o3 extraordinarias, isto é, hou
ve mais 90 aposentações extraordinarias.

Não sabemos o movimento que terá havido nos 
últimos annos,. mas é certo que tem continuado a 
conceder-se aposentações extraordinarias com o ven
cimento por inteiro, sem que os agraciados se achem 
nas condições claramente estabelecidas na lei.

Basta lêr a lista dos empregados aposentados extra
ordinariamente desde 1886, que se encontra nas con
tas geraes da administração financeira do estado, para 
se reconhecer a verdade do que avançamos, porque 
em Portugal facilmente sabemos as circumstancias

Art. 4.0 — A aposentação extraordinaria é concedida: 
i.° — Ao empregado que, contando quarenta annos de idade e 

quinze de serviço, se impossibilite de continuar na actividade por 
motivo de doença não contrahida, ou accidente não occorrido no 
exercício das suas funcções;

2.0 — Ao empregado de qualquer idade que, tendo dez annos 
de serviço, se impossibilite de continuar na actividade em razão 
de molestia contrahida no exercício das suas funcções e por causa 
d’elle;3.° — Ao empregado que, independentemente de qualquer 
outra condição, se torne inhábil para o serviço por desastre que 
resulte do exercício das suas funcções; por ferimento ou mutila
ção em combate ou lucta no desempenho do cargo; por molestia 
adquirida na pratica de algum acto humanitario ou dedicação 
publica.

Art. 8 .°— Nas aposentações extraordinarias as pensões são : 
i.° — De metade do vencimento nos casos dos n.os i.° e 2.0 do 

artigo 4.° com o augmento de 3 */j por cento no primeiro caso e 
de 2 '/2 por cento no segundo, por anno de serviço a mais do 
mínimo ali designado, até trinta annos;

2.0 — Na hypothese do n.° 3.° do artigo 4.0 a pensão será igual 
ao vencimento da actividade.



3 4 5

em que se encontra a maioria dos empregados públi
cos (*).

Por favor especial e mero arbitrio aposentam-se ex
traordinariamente, com o vencimento por inteiro, indi
viduos ainda aptos para o serviço sem se acharem nas 
condições exigidas para a aposentação ordinaria, por 
não terem a idade fixada para aquelle fim, nem o tem
po de serviço e outras*circumstancias igualmente indis
pensáveis.

Augmentam-se assim os encargos da caixa, e as des- 
pezas do estado, porque outros empregados vem sub
stituir os que irregularmente são aposentados por pro
cessos condemnaveis e prejudiciaes ao interesse pu
blico.

Os humildes e desprotegidos, embora pelos seus lon
gos e constantes serviços, e pela sua avançada idade, se 
julguem com justo direito á reforma, encontrarão mais 
tarde diíficuldade em obtel-a sem novo auxilio do go
verno, porque os fundos da caixa para que contribuiram,, 
os quaes eram especialmente destinados a esse fim, te
rão sido applicados, por mero arbitrio, a outros em 
aposentações extraordinarias, fóra das condições legaes 
e com manifesto prejuizo dos legítimos interesses de 
muitos, dignos e zelosos, servidores do estado.

(*) Na lista transcripta na conta geral relativa á gerencia de 
1890-1891 encontra-se sob o n.° 466 o nome de um distincto ju
risconsulto, antigo professor na Universidade de Coimbra, político 
muito conhecido e deputado ha longos annos em todas as legisla
turas, que foi aposentado extraordinariamente em i 5 de maio de 
1891 com o vencimento annual de i:o66$>665 réis.

Qual seria a disposição do art. 4.0 do decreto citado, que se 
applicaria a este funccionario para elle obter a aposentação ex
traordinaria ?

Como se provou a impossibilidade de continuar na actividade, 
ou a inhabilidade para o serviço, requisitos essenciaes para se 
conceder a aposentação ri’aquelles termos ?23
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Dir-se-ha que não bastam areducçao de despezas com 
os serviços públicos na metropole e o equilibrio effectivo 
do orçamento, attendendo-se unicamente á situação do 
thesouro, para resolver a crise financeira e económica 
que atravessamos; e que se torna preciso fomentar e 
desenvolver a riqueza do paiz e das colonias, porque só 
d’ahi resultará o augmento dos nossos recursos, e ao 
mesmo tempo a possibilidade de satisfazermos ás ne
cessidades multiplicadas e sempre crescentes da civili- 
sação nas sociedades modernas.

Assim o cremos também, mas é para isso base es
sencial e indispensável— que primeiro se comsiga o exa
cto equilibrio das receitas com as despezas publicas, 
adiando todos os gastos que não forem de absoluta ne
cessidade.

Emquanto se não saldarem todas as despezas com 
as receitas próprias do thesouro na metropole, sem o 
recurso a novos emprestimos, mais ou menos apparen- 
tes, não haverá melhoramento duradouro na nossa 
situação, e todos os esforços que se tentarem para o 
desenvolvimento económico do paiz ficarão infructífe
ros, como a experiencia do passado o tem exuberante
mente provado.

A  extincção das despezas inúteis ou actualmente dis
pensáveis, e uma economia severa em tudo o que não 
contrariar a marcha regular dos serviços, são o meio 
mais effxcaz de se obter o indispensável equilibrio, pois 
não é licito esperar augmento sensivel nos impostos, já 
consideravelmente aggravados nos últimos annos por 
muitos e variados modos.

Novos emprestimos, depois de tão abusivamente se 
ter recorrido ao credito com o pretexto de melhoramen
tos públicos, quando na realidade serviram para o pa
gamento de despezas ordinarias, trarão pezados encar
gos em futuro proximo, e mais precaria ainda se torna
rá a situação do thesouro; porque os accrescimos na- 
turaes de receitas não compensarão o augmento que 
d’ahi forçosamente provirá, nem se póde esperar obter
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pela creação de novos impostos o que faltar para pa
gamento integral das despezas do estado.

A  propriedade rural soífre, e talvez mais em Portu
gal, da intensa crise que por toda a parte deprime a 
producção agrícola.

Em muitos pontos os trabalhadores abandonam os 
campos, que não podem dar-lhes hoje os meios de que 
carecem para satisfazer os encargos, cada dia maiores, 
que tornaram a vida de todos tão cara; e a agricultura 
nacional definha sem que se encontre o remedio que 
de balde se busca.

O inconsiderado augmento dos salarios judiciaes, e 
das taxas do sêllo, e de registo e transmissão, o qual se 
tem operado nos últimos annos por methodos e pro
cessos puramente empíricos, veio reduzir ainda mais os 
haveres de muitas familias pela parte avultada que ao es
tado cabe em todas as transacçÕes e actos da vida social.

Pouco se attende a isto nas altas regiões do poder, 
mas de facto é elevadíssimo o imposto que recáe sobre 
a propriedade pelas numerosas taxas, e dispêndios de 
toda a ordem que tem de supportar; e em todas as cir- 
cumstancias da vida se sente hoje a intervenção exag- 
gerada do fisco, cerceando fortemente os rendimentos, 
cada dia mais reduzidos, do proprietário.

Os que confiaram os seus haveres ao estado livre
mente, ou por serem a isso obrigados por lei, tiveram 
que soffrer a reducção imposta nos juros da divida pu
blica; e ás dificuldades e embaraços que d’ahi provie
ram accresceu o augmento de preço nos generos de 
primeira necessidade, tornando-se a vida mais difficil 
para todos, e angustiosa para muitos.

Foram fortemente tributadas todas as industrias nos 
últimos annos, e no intuito louvável de proteger o traba
lho nacional contra a concorrência estrangeira, estabe
leceram-se nas pautas das alfandegas direitos por vezes 
exaggerados, que tiveram como consequência immediata 
a elevação de preço em quasi todos os artefactos, fos
sem ou não produzidos no paiz.
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Reduziram-se os vencimentos dos funccionarios pú
blicos pelo -augmento considerável na taxa do imposto 
de rendimento e nos sellos dos recibos; e, nao obstante, 
cresceu sem necessidade o seu numero de forma que 
se tem por esse modo aggravado mais as despezas do 
estado.

Pode pensar-se em recorrer ainda, nas circumstan- 
cias em que se encontra o paiz, á elevação dos impos
tos já tão pezados, ou á creação de novos, quando o 
paiz difficilmente supporta os actuaes ?

Se a existencia e a administração de um estado exi
gem sacrificios que excedam limites razoaveis e com
patíveis com as forças productivas da nação, a deca
dencia e o empobrecimento do paiz são inevitáveis.

A  historia de muitos povos demonstra que da má 
gerencia da fazenda nacional, e do crescimento desne
cessário das despezas publicas, a que se procurou 
obviar com exaggerados impostos, em desproporção 
com os recursos do paiz, resultaram sempre em todos 
os ramos o aniquilamento das forças vivas da nação, e 
a anarchia política e social.

As grandes crises sociaes, embora muitos o nao 
pensem por ser ás vezes remota a causa, não tiveram 
outra origem, nem se lhes póde dar outra explicação.

As nossas taxas tributarias excedem já em muito 
os limites razoaveis que a sciencia aconselha, como 
igualmente o tem demonstrado a pratica de outros po
vos : augmentabas mais será o meio de promover in
conscientemente grandes crises políticas em futuro por 
ventura próximo.

Contar com o progressivo augmento das receitas, 
pelo desenvolvimento natural do paiz, para fazer face 
aos accrescimos sempre constantes de despeza, é um 
erro que o estudo imparcial da gerencia financeira dos 
últimos annos põe na maior evidencia.

Nem o aggravamento dos impostos, nem o cresci
mento natural das receitas poderão cobrir o augmento 
que têem tido nos últimos annos as despezas do estado.
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íipesar de se haverem reduzido os gastos com obras de 
reconhecida utilidade, e de melhoramento material do 
paiz.

Allega-se que é agora muito maior a somma dos ren
dimentos arrecadados pelo thesouro,mas occulta-se cui
dadosamente a origem d’esse augmento, em grande 
parte mais apparente do que real.

Houve, com effeito, accrescimo natavel no imposto de 
rendimento, porque se tributaram fortemente os funccio- 
narios públicos, e os juros da divida publica; mas isso 
não é a consequência do desenvolvimento da riqueza 
do paiz, antes representa sacrificio, e sacrificio pezadis- 
simo, que foi violentamente lançado sobre uma grande 
parte da nação.

Figura também ahi como receita do thesouro o des
conto sobre os juros dos titulos na posse da fazenda, 
cuja importancia já n’outro logar indicamos; mas isso 
também não representa desenvolvimento nas faculda
des tributarias do paiz.

De facto augmentou o producto do sêllo e da con
tribuição industrial, mas as taxas fixadas são em mui
tos casos pezadissimas, e já se começa a evidenciar o 
seu mau effeito pelo retrahimento dos capitaes e defi
nhamento de algumas industrias.

E ’ elevadíssimo o imposto sobre a importação de ce- 
reaes estrangeiros, estabelecido de fórma que sem pro
teger efficazmente a agricultura, porque recáe no que 
falta, pela deficiencia da nossa producção agrícola, para 
a alimentação publica, vem aggravar ainda mais a vida 
de todas as classes da sociedade, e principalmente das 
classes trabalhadoras, para as quaes o pão constitue a 
parte mais importante do seu sustento.

Ha por esse motivo mais de tres mil contos de recei
ta, que avolumam os rendimentos do estado, mas é so
bre a fome que se lança esse enorme imposto.

A  producção do álcool no paiz, e a importação do 
que é necessário para a agricultura e para as indus
trias, dão ao estado mais de mil contos de réis, mas por
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isso soffre o commercio de exportação de vinhos, o 
mais importante e aquelle que com maior vantagem 
póde contribuir para o equilibrio da balança commer- 
cial, de que em maior gráo depende a diminuição do 
prejuizo do cambio, que tão fortemente sobrecarrega 
hoje as despezas do estado e dos particulares.

As leis últimamente votadas não promoveram o des
envolvimento racional d’aquella industria no paiz, por
que é da importação dos máus productos estrangeiros 
que o estado aufere a maior parte d’este rendimento.

Os vinhos de Hespanha, Italia e outras procedencias 
concorrem já com vantagem, por serem mais baratos, 
com os nossos em mercados que d’antes nos perten
ciam quasi por completo; e, se isso continuar, aniqui- 
lar-se-ha, ou pelo menos diminuirá muito, um commer
cio tão productivo como foi sempre para Portugal a 
exportação dos vinhos produzidos no seu solo, não 
sendo suficientes as excedentes qualidades, que elles 
têem sobre muitos, para nos garantirem contra a con
corrência das outras nações nos mercados estrangei
ros.

O estado retira do imposto especial sobre o álcool 
cerca de mil contos, que serão dispendidos em cousas 
fúteis ou dispensáveis, mas o paiz perderá muito mais 
pela diminuição d’aquelle commercio.

Elevar mais ainda os impostos, já pezadissimos, a 
fim de se obter a parte que é precisa para cobrir as 
despezas publicas, e ao mesmo tempo negociar novos 
emprestimos com fortes encargos para p futuro, pre
textando trabalhos ou acquisições extraordinarias sem 
restringir as despezas ordinarias, é a continuação dos 
errados processos já empregados para illudir o publico 
sobre a situação da fazenda, dos quaes resultaram a 
ruina do thesouro e o descrédito do paiz.

Julgar-se-ha, por acaso, possível, sem gravíssimos 
perigos para o futuro, proseguir n’esse caminho?



3 5 1

Ha ainda no mundo muitos povos, e entre elles 
alguns outr’ora civilisados e fortes, que actualmente 
vivem fóra da communidade das nações modernas e 
sem os meios com que outras, apezar da menor rique
za do seu solo, e das peiores condições de sua exis
tencia, téem sabido desenvolver o seu poder nacional 
e o bem estar do paiz; assim como se encontram, nas 
mais cultas sociedades, familias, que transmittem a 
sua pobreza e quasi indigencia de geração em gera
ção, cuidando só do dia presente, sem esforço para 
melhorar a sua sorte e a de seus filhos, e compartilhar 
das commodidades e do bem estar de que muitas 
outras gosam.

E ’ esse o futuro que reservam para Portugal os que, 
vendo só as questões de momento, pensam atalhar, 
per processos e expedientes já condemnados pela triste 
lição do passado, o mal que corroe a sociedade portu- 
gueza, e julgam obter pelo augmento exaggerado de 
impostos e recurso constante aos emprestimos o reme
dio effi caz para a nossa situação.

O aggravamento das taxas tributarias dificultará 
ainda mais o desenvolvimento económico do paiz, e os 
emprestimos trarão novos encargos, quando já são pe- 
zadissimos os que dificilmente supportamos; mas isso 
bastará para resolver alguns negocios transitorios do 
presente, o que unicamente se pertende, embora fi
quem sem solução as graves questões do futuro, que 
por isso a muitos se afigura cheio de riscos e incerte
zas.

Fornece, todavia, a nossa, historia, em periodo ainda 
recente, ampla lição aos que se interessam seriamente 
pelo futuro do paiz, e deveria ella afastar muitos dos 
homens públicos do caminho errado que persistente
mente seguem.

A  inhabilidade do governo, e a falta de comprehen- 
sao dos verdadeiros interesses do paiz, attrahiram so
bre Portugal as funestas guerras do começo d’este sé
culo, em que as successivas invasões dos exercitos hes-
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panhoes e francezes nos causaram desastres e prejuízos 
incalculáveis, que só a muito custo, e passados muitos 
annos, se poderam reparar.

No socego da paz de que gosamos, não se podem 
apreciar hoje as tribulações, angustias e perdas que 
durante essas calamitosas guerras soffreram com resi
gnação os nossos antepassados.

Salvamos a independencia por um esforço ingente 
e dedicação pela patria, e com o sacrificio de todos 
e de tudo, apezar de faltar governo para guiar a 
resistencia nacional, pois a córte, bem ou mal acon
selhada, e attendendo talvez mais ao seu commodo 
e socego, abandonára o paiz aos seus destinos, quan
do o invasor, sem encontrar a menor resistencia, já 
occupava a capital desprovida de todos os meios de 
defeza.

O perpassar dos exercitos invasores deixou os cam
pos assolados e devastados, a industria arruinada, o 
commercio quasi que aniquilado, e ruinas e pobreza 
por toda a parte; e foram precisos muitos e longos an
nos para pacientemente se ganharem novas forças que 
permittissem continuar as obras e serviços de melho
ramentos públicos, que as guerras successivas haviam 
interrompido.

O impulso benéfico dado pelo marquez de Pombal 
aos melhoramentos materiaes do paiz, e o desenvolvi
mento que elle imprimira ás industrias e ao commer
cio, assim como ás sciencias, continuaram ainda por 
algum tempo, sendo José de Seabra da Silva em parte 
o executor dos planos e das idéas do grande ministro 
de D. José.

Por todo o paiz se encontravam, ha poucos annos, 
vestigios que attestavam a grandeza dos trabalhos em- 
prehendidos naquella época, e abandonados depois por 
motivo das guerras, que sobrevieram.

Da foz do Minho até aos confins do Algarve inicia
ram-se obras em quasi todos os portos e rios, empre
gando-se para o estudo e execução d’essas obras ho-
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tnens eminentes, cujas aptidões e conhecimentos po
demos apreciar nas memorias e relatórios que nos 
deixaram, e que ainda hoje consultamos com proveito 
-e vantagem, e nos servem de guia e de lição.

Mereceu igualmente muito cuidado a viação ordina
ria, executando-se trabalhos consideráveis em muitos 
pontos, e especialmente para se abrirem boas estradas 
no Douro, e entre Guimarães e Porto, e d’esta cidade 
a Lisboa.

Seguia-se no nosso paiz com actividade o movi
mento que já anteriormente se manifestára em diver
sas nações da Europa para melhoramentos d’essa natu
reza (l).

Quem teve de seguir, ainda depois do meado d’este 
século, os máus caminhos, ás vezes quasi intransitáveis, 
que então havia no paiz como único meio de commu- 
nicação por terra, e viu frequentemente as ruinas das

(J) O alvará de i3 de dezembro de 1788 estabeleceu os meios 
-de se construírem rapidamente as estradas no paiz vinhateiro do 
Douro, e o de 28 de março de 179,1 mandou proceder a diversos 
trabalhos, para que se crearam os recursos. Entre esses trabalhos 
conta-se a estrada de Lisboa ao Porto, o encanamento do Monde
go, obras no rio Vouga, etc.

Em setembro de 1798 estava concluida a estrada entre Lisboa 
e Coimbra, começando em 17 do referido mez o serviço de car
ruagens de diligencia entre aquellas cidades. (Veja-se a nota da 
pag. 365.)

Modernamente, só em 22 de junho de i85o se promulgou uma 
lei sobre o plano e construcção de estradas, recomeçando em i855 
o serviço de mala posta de Lisboa a Coimbra.

A  reconstrucção da estrada d’esta cidade ao Porto estava con
cluida até ao alto da Bandeira sómente em maio de 1859, tendo 
sido. preciso fazer uma estrada completamente nova, porque a 
antiga achava-se arruinada e intransitável.

Para a execução das obras projectadas na barra do Douro pu
blicou-se o alvará de 15 de fevereiro de 1790 e começaram logo 
■ effectivamente os trabalhos do paredão do norte, que estava em
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estradas e muitos outros trabalhos emprehendidos em 
Portugal nos fins do século passado, apreciou bem 
o atrazo em que nos achavamos a esse respeito, 
não só em relação ás outras nações da Europa, mas 
ainda em comparação do que já anteriormente pos- 
suiramos.

O paiz tinha retrogradado, em vez de progredir 
como todas as demais nações, nos melhoramentos ma- 
teriaes.

Não foram sómente as obras de melhoramentos em 
beneficio da viação que mereceram o zêlo dos gover
nos d’aquella época. A agricultura com razão era con
siderada como a fonte principal da riqueza da nação, 
e numerosas providencias adoptadas por differentes 
governos attestam o cuidado que havia em promover 
o trabalho agrícola pela utilisação dos terrenos ainda 
incultos e enxugo dos pantanos, que em differentes pon-

completa ruina em 1864, assim como os paredões do sul, empre
hendidos mais tarde do que aquelle.

Com o fim de canalisar o rio Cavado e melhorar a barra de 
Espozende encontra-se o alvará de 20 de fevereiro de 1795; e a 
carta regia de 27 de março de i8o5 providenciou a respeito das 
obras a executar no rio Lima e barra de Vianna.

Todos os trabalhos começados n’estes rios e portos estavam 
igualmente em ruinas no meado d’este século, e muitos nunca 
mais foram continuados.

Para a plantação das costas marítimas ordenaram-se differen
tes providencias em 1802, sendo José Bonifacio d’Andrade incum
bido d’esse serviço.

Destinadas ao enxugo e saneamento dos terrenos pantanosos 
encontram-se na nossa legislação antiga diversas providencias, que 
tinham produzido excedentes resultados em muitos pontos do 
paiz.

A  conservação das vallas de esgoto foi absolutamente descura
da e abandonados os trabalhos, quando começaram as guerras do 
principio d’este século, e só depois de 1860 seriamente se olhou 
nos nossos tempos para este serviço.
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tos havia, e que, além de improductivos, prejudica
vam a saude publica (*).

A  protecção e resguardo dos campos do Mondego, 
Liz e Tejo contra as cheias, que por vezes os esterili- 
savam, tinham sido objecto da constante preoccupação 
dos governos em differentes reinados.

Não foi tão pouco descurada a arborisação dos mon
tes e encostas, e das dunas do littoral, effectuando-se 
para similhante fim alguns trabalhos; e também se 
começou a organisação permanente d’esse serviço á 
similhança do que já se praticava em outros paizes.

A  reacção, que se seguira á quéda do marquez de 
Pombal, não pôde impedir que proseguisse por algum 
tempo o impulso dado por aquelle grande ministro ás 
obras de melhoramentos públicos; e o paiz manter-se- 
hia prospero, forte e respeitado como se achava então, 
se infelizmente não fôra, com respeito ás questões po
líticas que a revolução franceza provocára no centro da 
Europa, a política mesquinha, acanhada e inhabil dos 
governos que succederam ao seu.

A  corte e os ministros de Portugal, demando-se guiar 
semente pelas aspirações, idéas e preconceitos das 
classes privilegiadas, que o sentimento causado pela 
perseguição da realeza, clero e nobreza em França apai
xonadamente dominava, collocaram desde logo o paiz 
em hostilidade contra aquella nação, sem attender aos 
verdadeiros interesses públicos, provocando assim as 
guerras e invasões, que durante annos assolaram o 
reino, e nos fizeram perder a mais importante das coló
nias.

Convinha, comtudo, a Portugal por todos os motivos 
unicamente a neutralidade nas luctas que se seguiram

(’ ) Em muitos documentos officiaes do século passado, e ainda 
do começo do presente, diz-se com insistência que a agricultura 
é o verdadeiro e o mais inexgotavel manancial da riqueja dos E s 
tados.
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á proclamação da republica em França, porque eramos 
e deviamos ficar estranhos a essas guerras, não só por 
interesse proprio, mas ainda por necessidade.

Era isso o que pedia o futuro bem entendido do paiz 
para o desenvolvimento da sua industria e commercio, 
mórmente tendo nós vastas colonias que ficariam des
guarnecidas e indefezas logo que interviéssemos nas 
guerras que moviam algumas nações contra a republica 
franceza, mais por espirito de hostilidade ás novas 
idéas de igualdade e liberdade políticas, tão violenta
mente manifestadas, do que por-interesse dos po
vos.

Os inhabeis ministros de D. Maria I e de D. João VI, 
verdadeiramente allucinados e guiando-se apenas pelos 
interesses de certas classes privilegiadas, apesar dos 
avisos e conselhos que de differentes partes recebiam, 
concorreram para levar Portugal aos horrores da guer
ra, sem razão nem motivo que tal justificasse, nem se 
poderem antever algumas vantagens que ao menos 
compensassem em parte os grandes males que d’ahi 
sempre resultam.

Seria todavia muito fácil, pelo menos nos primeiros 
tempos, manter a nossa neutralidade, sem interromper 
os trabalhos de melhoramentos públicos, porque havia 
no paiz os recursos para isso necessários e a nossa 
marinha de guerra era n’esse tempo bastante poderosa 
e uma das mais fortes da Europa ('*).

(') Em 1793, época da maior força da marinha portugueza nos 
tempos modernos, constava ella de 5o navios, entre os quaes se 
contavam 12 náus com 1 :566 boccas de fogo. Uma parte conside
rável da nossa marinha fez parte, n’esse anno e nos seguintes, das 
esquadras combinadas contra a França no Oceano e no Mediter
râneo.

Depois da separação do Brazil ficou a marinha portugueza re
duzida a 44 navios, sendo na maior parte de pequena lotação, pois 
só havia 4 náus de linha.
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Organisando melhor o exercito, e augmentando a 
marinha de guerra para mais efficazmente se proteger 
o commercio das colonias, teríamos mantido a nossa 
posição no mundo, e obtido ainda grandes vantagens 
pela navegação e commercio, que seriam respeitados 
pelas nações belligérantes.

Os preconceitos e ignorancia das classes elevadas, a 
inconsciencia e incapacidade do governo, e o odio pelos 
que proclamavam bem alto os direitos do homem con
tra os vicios e abusos de uma sociedade decrepita e 
corrompida, e contra a oppressão do absolutismo que 
imperava ainda por toda a parte, mas que sentia des
abar o seu poder, fizeram, porém, esquecer o interesse 
do paiz, e causaram tantas desgraças e o nosso anni- 
quilamento e ruina por longos annos.

Além de seguir na politica estrangeira caminho oppos- 
to aos verdadeiros interesses do paiz, demonstrava em 
tudo o governo d’aquella época a mais condemnavel im
previdencia, sem preparar o paiz para a guerra que tão 
levianamente provocára pelos seus actos, e cuidando 
só de futilidades e de cousas vãs e inúteis.

A  guerra do Roussillon tivera máu resultado para 
H espanha e Portugal, e necessária se tornava para estas 
nações a paz com a França, e principalmente para nós, 
porque os navios de commercio portuguezes eram apri
sionados pelos navios de guerra francezes, mesmo á 
vista das nossas costas (J).

(') O valor das prezas, que nos fizeram os francezes desde 
1793 até 1796 sómente, foi avaliada pelo governo portuguez em 
10.246:800^1000 réis, entrando n’esse total, pela importancia de 
3.280:000^000 réis, 41 navios tomados, na ida ou vinda do Brazil, 
com importantes carregamentos de assucar, tabaco, algodão, etc.

Os navios de guerra francezes continuaram a aprisionar os 
nossos de commercio, sendo hoje impossível saber-se na totali
dade a enorme importancia dos prejuízos que soffremos por este 
motivo.
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Nas altas regiões sabia-se, ou devia saber-se, como 
o provam os documentos officiaes já publicados, que a 
Hespanha procurava, havia muito tempo, uma base de 
conciliação com a França sem que nas negociações 
interviesse Portugal, apesar de terem combatido jun
tos nos Pyrineus os exercitos dos dois paizes; mas era 
tal a incuria e desleixo dos ministros, que os preoccu- 
pavam mais as festas da córte do que os perigos que 
corria a nossa nacionalidade. •

O embaixador de Portugal em Madrid tinha cessado 
de enviar correios com as informações do que ali se 
passava, ou que elle podia averiguar, porque isso des
agradava ao duque de Alcudia, como o proprio minis
tro confessava; e em Lisboa não se dava a esse facto 
a attenção que elle merecia, porque pelo mesmo tempo 
se mandavam correios extraordinarios afim de se con
tratarem em Madrid músicos e capinhas, e não para 
pedir noticias, ou dar ordens e instrucções, apesar dos 
reiterados avisos que o nosso ministro de lá enviava, 
ponderando que as circumstancias eram mais criticas 
do que anteriormente, o que o levava a pôr todo o 
cuidado possível em conducirse com muita indiferença 
e delicadeza para evitar o compromelter-se.

Por esse motivo não despachou immediatamente um 
correio com a noticia da paz, e ganhava o comprazer 
com o duque. Como, porém, accrescentava, «devia ex
pedir um correio, que de lá me veio dirigido , encarre
gando-me o fa{er ir  uns músicos e capinhas, que desejam 
para  as festas que se devem fazer em setembro, aproveito 
esta occasião para escrever com mais liberdade» (*).

Assignada a paz entre a França e a Hespanha, fica
mos assim de facto isolados e sem alliados, na mais cri
tica situação diante da França, que o triumpho dos seus

(*) Veja-se S. J. da Luz Soriano, i.* época, tomo II, pag. 34. 
A  paz de Bale entre a França e a Hespanha foi assignada em 22 
de julho de 1795.
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exercitos sobre as nações colligadas tornára poderosa. 
Tínhamos inconvenientemente instigado, havia muito 
tempo, e pertendido promover uma alliança com a 
Hespanha e Inglaterra contra aquella nação, sem d’ella 
termos recebido aggravos; e eramos forçados, depois 
de abandonados, a solicitar humildemente a paz, accei- 
tando de antemão, e até com reconhecimento, todas 
as condições que a França a seu belprazer nos quiz 
impôr.

Assegurava-se, porém, o luzimento das festas da 
corte para setembro, mandando vir antecipadamente, 
com notável e carinhosa previdencia, para que não fal
tassem cousas tão essenciaes, como eram, os músicos 
e capinhas estrangeiros, que as deviam abrilhantar.

Sabe-se hoje o que infelizmente resultou para o 
nosso paiz da política seguida pelo governo nefasto 
d’aquella época, e estão ainda vivas na lembrança de 
todos as humilhações e desgraças por que tão dura
mente passamos (4).

(’ ) E ’ cedo e faltam ainda todos os elementos para se poder 
apreciar completa e cabalmente o modo como a córte portugueza 
interveio nos acontecimentos políticos que se deram em França 
nos fins do século passado. Será preciso para isso recorrer aos 
archivos de outras nações, e especialmente de Inglaterra e Hes
panha, onde por certo se encontrarão noticias e esclarecimentos 
por emquanto desconhecidos para nós.

Podemos, comtudo, affirmar desde já, pelos documentos que 
existem publicados, que o nosso governo promoveu a guerra con
tra a França, logo que ahi se manifestaram as novas idéas políti
cas, chegando até a propor áquellas nações uma tríplice alliança, 
que era evidentemente offensiva contra aquella nação, sem d’ella 
termos recebido o menor aggravo.

Em alguns documentos officiaes, destinados a immediata publi
cidade, affirmava-se o desejo da corte de Lisboa de se manter neu
tral, mas os factos estavam em opposição com essas palavras, o 
que certamente se sabia sobejamente em França.

Assim no ‘Papel sobre a tríplice alliança, annexo ao officio, de 
20 de março de 1790, do nosso ministro em Madrid, de que, se-



36o

gundo elle mesmo declara, dera conhecimento em substancia ao 
duque d’Alcudia, lê-se o seguinte :

« Ha muito que a córte de Portugal propóf ás cortes de Hes- 
panhá e Inglaterra urna tríplice alliança, ou reciproca garantia de 
todos os dominios pertencentes ás tres monarchias.»

Já em i de janeiro do referido anno dizia o nosso ministro 
em Madrid: «Emquanto ao que nos pertence, que é o que mais- 
me importa, sempre nos é útil promovel-a e adiantal-a (a tríplice 
alliança), porque, se se conseguir, nos é sem duvida vantajosa ; e 
se se difficultar, poder-nos ha servir de desculpa para ficarmos 
neutraes, ainda que algumas das suas potencias alliadas declare a 
guerra, porque podemos dizer com razão que estavamos prom- 
ptos tambem a emprehendel-a, seguros da alliança, e que sem ella 
nos fica sendo arriscado qualquer "partido decisivo.»

Quaes eram o intuito e o motivo da guerra contra a Franca, 
vê-se bem no officio, de 19 de fevereiro do mesmo anno, do 
duque d’Alcudia, depois Principe da Paz, que por copia foi pos
teriormente entregue em Lisboa ao nosso ministro dos negocios 
estrangeiros.

Diz-se logo no começo d’esse officio «que desde que em Franca 
chegou a tomar corpo a evolução actual houvera francas e confi- 
denciaes explicações entre as duas cortes acerca da conducta que 
deviam seguir com aquella nação, e que uma e outra comprehen- 
deram desde logo que para evitar que se communicasse aos outros 
reinos o contagio das novas e perniciosas máximas francesas era 
preciso o concurso unánime das grandes potencias, e principal
mente das marítimas.» E, em seguida, dizia «esperar que Portugal 
se declarasse tambem contra a Franca, concorrendo para a digna 
e necessaria empresa de castigar a morte violenta de Luiq X V I, e 
o insulto commettido contra todos os soberanos, e de reprimir as 
ideas ambiciosas dos franceses, e de evitar que condw¡a aos mais 
estados o venenoso principio de uma revolução geral.»

Vê-se bem qual era a preoccupação constante das cortes de 
Lisboa e de Madrid.

Accedeu gostosamente o nosso governo ao pedido de auxilio 
que lhe era feito nos termos indicados, e que nos collocava em 
evidente e perigosa hostilidade com a França. Não obstante, ainda 
se quiz fazer acreditar que estavamos e desejavamos continuar em 
neutralidade !

No Manifesto de 1808, publicado depois da chegada da córte 
ao Brazil, encontra-se a confirmação das idéas do governo de Lis
boa em relação á França.



«A corte de ^Portugal viu com lastima principiar a revolução 
da França; e deplorando a sorte do virtuoso Rei, com quem ti
nha relações de sangue tão estreitas, não julgou todavia prudente 
tomar alguma parte na guerra, que o procedimento dos malvados, 
que dominaram e dissolveram a França obrigou todas as potências 
a declarar-lhes; e ainda dando soccorros á Hespanha para defeza 
dos Pyrineus, procurou sempre guardar a mesma perfeita neutra
lidade.»

Com'effeito dizia o soberano portuguez:

E ’ notável esta insistência sobre a neutralidade: característico 
é também o systema, adoptado em Lisboa, de promover por todos 
os meios a guerra contra as idéas que predominavam em França, 
fingindo ao mesmo tempo que se desejava manter o nosso paiz neu
tral nas grandes luctas que se travavam.

D’este incorrectissimo procedimento, que tão manifesto é hoje, 
resultaram, porém, as calamitosas guerras, em que o paiz a custo 
e com muitos sacrifícios salvou a sua independencia, abandonado 
pelo governo que as promovera.

Apesar das idéas de guerra, que dominavam na corte de Por
tugal, poucas foram as medidas acertadas que se adoptaram para 
preparar o paiz; e a gloria, com que as nossas armas se cobriram 
nas sangrentas luctas do Roussillon, não obstou a que o exercito 
cahisse em quasi total abandono, como o provam a conquista fá
cil de algumas praças de guerra pelo exercito hespanhol em 1801, 
os combates de Arronches e Flôr da Roza, seguindo-se a este ul
timo a retirada do nosso exercito para Abrántes, e pouco depois 
a paz humilhante de Badajoz, em virtude da qual perdemos Oli- 
vença.

Foi em 20 maio de 1801 que os hespanhoes investiram as nos
sas praças de guerra, tomando logo Oliv Iça e Jeromenha sem 
resistência. Nos princípios de junho já o nfijpo exercito tinha re
tirado para Abrántes, havendo perdido 3 praças de guerra, e todo 
o território até ao Tejo, e os mantimentos, e sendo as nossas for
ças destroçadas em dois combates.

Tristes consequências de um mau governo !
Que o paiz podia resistir efficazmente, sendo bem governado e 

bem dirigido, attesta-o a gloriosa série de combates e de batalhas 
campaes, em que, pouco tempo depois, entrou o nosso exercito de 
mais de 5o:ooo homens, bem disciplinado e bem organisado.

O paiz forneceu pela aggravação dos impostos o que foi pre
ciso gastar durante mais de 6 annos com a sustentação e arma
mento d’esse exercito, não faltando os soldados para se mante
rem sempre completos os quadros diante do inimigo.

24
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Triste é, porém, dizel-o. Essa organisação e disciplina devia-se 
em grande parte aos officiaes inglezes que commandavam quasi 
todos os regimentos e brigadas, tendo além d’isso o commando 
superior. Assistia a tudo um simulacro de governo, mais destinado 
a cumprir as indicações da nossa alliada e protectora do que a 
governar de propria iniciativa.

As receitas publicas, cora a contribuição de guerra, subiram 
em alguns annos a i i.6oo:ooo$ooo réis sem o Brazil e as ilhas. 
Foi considerável esse rendimento, porque em 1854-1855 o the- 
souro na metropole e ilhas cobrou sómente 10.465:000^000 
réis.

Não é, pois, duvidoso que havia no paiz recursos para manter
mos a neutralidade; e se afinal tivéssemos de intervir na guerra 
geral que assolava a Europa central, poderiamos tel-o feito com 
melhores resultados, e menores humilhações e prejuízos.

Faltou para isso governo, como hoje falta para dominar a crise 
económica e financeira que nos assoberba.

Um pormenor curioso encontrámos nos acontecimentos da 
guerra peninsular.

Os regimentos tinham effectivos numerosos em soldados, mas 
compunham-se de poucos officiaes os estados maiores e quadros 
dos corpos. Muitos eram commandados em combate por tenentes- 
coroneis e mesmo por majores.

Assim o regimento n.° 1 de infantería foi presente na acção de 
Victoria com 824 homens, e o seu commandante era o tenente- 
coronel T. W. Hill. O regimento n.° 3 da mesma arma apresentou 
em combate por essa occasião o effectivo de i:oo5 soldados, e foi 
seu commandante na acção o major Carlos Campbell.

O regimento n.° 14 tinha o effectivo de 1 : 1 58 soldados, e foi 
commandado pelo tenente-coronel A. Campbell.

O mesmo se deu com os regimentos d’infanteria n.°s 6, 2t e 23, que tinham respectivamente 1:127, 1:018 e 1:270 praças em 
combate, e foram commandados por majores e tenentes-coro- 
neis.

Actualmente organisam-se commandos de brigadas, para haver 
quartéis generaes em algumas terras, e formam-se essas brigadas 
com regimentos muito distantes entre s i : em muitos casos os ki
lometros que separam os regimentos são superiores em numero 
ao total das forças que compõem as brigadas.

Em muitos corpos ha menos de 3o soldados disponíveis, mas 
o estado maior e os quadros dos officiaes estão completos!
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Findas as guerras tão imprudentemente provocadas, 
achou-se o paiz quasi despovoado, decadente da sua 
posição no mundo e arruinado; a industria, que Pom
bal tanto procurára desenvolver, estava anniquilada; 
e o commercio do Brazil, que tão grandes lucros nos 
dera, quasi que perdido (4).

Reinava a miseria por toda a parte, e o paiz sen
tia-se opprimido com os pesadíssimos tributos que a 
custo supportava.

As necessidades e contingencias da guerra haviam 
feito suspender os trabalhos de utilidade publica, e 
caíra tudo no maior abandono, que bem duradouro foi.

Aos horrores da guerra, tão cruamente travada con
tra os invasores da patria, succedera o desalento do 
paiz na pobreza em que ficára, só rico da gloria dos 
seus soldados.

Compraziam-se no entretanto a córte e o governo no 
Rio de Janeiro, gosando os ocios tranquillos que já en
tão proporcionava aquella florescente colonia, e per- 
mittiam os poucos recursos de que Portugal podia dis-

(*) No n.° 38 da Gaveta de Lisboa, de 18 de setembro de 1798, 
lê-se o seguinte :

«Em 9 e 10 d’este mez entrou em Lisboa o comboio do Bra
zil, composto de 122 navios carregados de differentes generos co- 
loniaes, debaixo da escolta da esquadra de S. M. composta das 
náus Vasco da Gama e ‘Princesa da Beira, e das fragatas Ulisses, 
Activa e Carlota.»

O comboio da Bahia que entrou no Tejo em 23 de julho de 
1796, quando já os francezes aprisionavam e mettiam a pique os 
navios mercantes portuguezes, era composto de 60 navios, tra
zendo importantes carregamentos. Vieram n’esse comboio mais 3 náus da índia.

Era escoltado por uma esquadra formada de 5 náus, 6 fragatas 
e 2 bergantins.

Isto prova como ainda era importante aquelle commercio para 
Portugal antes cio fim do século passado, quando a guerra com a 
França já tinha começado a produzir os seus prejudiciaes effeitos.
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pôr e que ahi eram consumidos. Preparava-se assim (*) 
a emancipação d’aquelles vastos e fertilissimos territo
rios, ao mesmo tempo que o reino jazia no mais cul
pável abandono, entregue á guarda e disciplina dos 
officiaes inglezes, que faziam expiar no patibulo a al 
guns officiaes portuguezes o crime de pertenderem li
bertar-nos da tutela estrangeira.

O paiz soubera manter a sua independencia, mas 
vergava opprimido sob o peso dos impostos lançados 
para a sustentação da guerra, e  sentia mal cicatrisadas 
ainda as profundas feridas que soffrera na sua indus
tria e agricultura, e no commercio das suas colonias.

As desgraças e prejuizos da guerra vieram mais 
tarde juntar-se os effeitos das luctas civis, que por 
inhabilidade e inconsciencia não soube o governo pre
venir a tempo, mas que ainda provocou pela estúpida 
e feroz reacção contra as idéas que rompiam por toda 
a parte ao desabar das sociedades antigas.

A  cegueira, ignorancia e desconhecimento dos inte
resses do paiz levaram-nos á triste situação em que 
nos achavamos em i 852 , sendo nós o exemplo na Eu
ropa do atrazo e aniquilamento a que, por falta duma 
administração sensata e previdente, podia chegar uma 
nação, que outrora fora prospera e ¡Ilustrada.

Não havia estradas nem caminhos de ferro, sendo 
imperfeitissimos os meios de transporte no interior do 
paiz, quando todas as outras nações da Europa pos- 
suiam já esses poderosos meios de desenvolvimento 
da riqueza publica.

(4) No Manifesto publicado depois da chegada da família real 
e governo ao Rio de Janeiro, e quando ahi se julgavam em segu
rança, dizia-se: «Não é com injurias que a corte de Portugal le
vantará a sua voz do seio do novo império que vae crcar.»

Era o primeiro passo para a emancipação do Brazil, a qual effe- 
ctivamente se seguiu pouco tempo depois da vo]ta da familia real 
para o reino, tendo esta permanecido cerca de 14 annos no Rio de 
Janeiro.



As obras emprehendidas, mais de meio seculo antes, 
para facilitar a navegação nos principaes portos e ríos 
estavam abandonadas por falta de recursos.

A  industria e a agricultura achavam-se sem protecção 
•e em considerável atrazo.

Os montes jaziam despovoados de arvoredo, e o lit- 
toral estava exposto á invasão das areias, sem abrigos 
nem plantações que o defendessem.

Muitos terrenos feracissimos estavam reduzidos a 
insalubres pantanos pela falta de conservação das val
las e ribeiras de esgoto, que em tempos anteriores fo
ram construidas ou melhoradas para o aproveitamento 
dos terrenos em beneficio da agricultura e da saude 
dos povos.

As providencias decretadas para a protecção dos 
vastos campos do Tejo, Mondego e Liz, e principal
mente d’estes últimos, contra as inundações dos rios 
estavam quasi que esquecidas, não merecendo esse ser
viço o cuidado e desvelo que tivera da parte dos go
vernos em muitas épocas anteriores.

Permaneciam em ruina muitas das pontes que os 
exercitos francezes destruiram na sua retirada atravez 
do paiz e que nós mesmos destruíramos para a nossa 
defeza, sendo muito difficil a communicação entre os 
povos que d’ellas se utilisavam d’antes com vantagem.

O serviço do correio peiorára pelo abandono da estra
da de Lisboa ao Porto, onde já não circulavam as car- 
ruagens-postas estabelecidas em 1798, consumindo-se 
no transporte, por terra, das pessoas e da correspon
dencia entre as duas principaes cidades do paiz muito 
mais tempo do que se gastava no fim do seculo pas
sado ( 4). (*)

(*) Em 17 de setembro de 1798 começou o serviço de carrua- 
gens-diligencias, duas vezes por semana, entre Lisboa e Coimbra, 
e desde outubro immediato tres vezes por semana, nas segundas, 
quintas e sabbados.
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No resto do paiz o transporte e a entrega da corres
pondencia regulava-se ainda pela Instrucção pratica 
mandada adoptar em 6 de junho de 1799, pouco de
pois do estado ter tomado a seu cargo a administra
ção geral dos correios. Em mais de meio século nada 
melhorara, antes peiorára, a permutação das corres
pondencias em Portugal, pois sómente em 1 853 é que 
os poderes públicos começaram, n’este século, a occu- 
par-se de similhante assumpto, que é, como se sabe, da 
maior importancia nas sociedades modernas.

Pouco haviam adiantado os estabelecimentos de in
strucção e ensino, tendo sómente a notar-se a creação 
das escolas superiores de Lisboa e Porto: permanecia, 
porém, no mesmo estado tudo o que dizia respeito á 
instrucção geral do povo, sendo quasi millas e inefica
zes todas as medidas decretadas na primeira parte 
d’este século para elevar o nivel moral e a educação 
popular.

Os fracos recursos do thesouro só permittiam pa
gar, e com atrazo, ao funccionalismo, não sobrando- 
quantias apreciáveis para a execução de obras de me
lhoramentos públicos, nem mesmo se podiam conser
var os edificios e monumentos antigos, que attestavam 
a nossa passada gloria e poder, porque muitos jaziam 
em ruinas.

Em 2 de junho de 1799 principiaram as carruagens-postas a 
andar de noite: partiam de Lisboa e Coimbra nos domingos, ter
ças e quintas-feiras ás 5 horas da tarde para chegarem a Lisboa- 
e Coimbra nas terças, quintas e sabbados pelas 8 horas da manhã,., 
dando-se descanço para ceia, almoço e jantar.

Havia correios extraordinarios para o Porto, que ali chegavam 
nos domingos, quartas e sextas feiras ás 7 horas da manhã.

As cartas eram recebidas até meia hora antes da partida.
Em i855 o trajecto a cavallo entre Lisboa e Coimbra, utüisan- 

do já o vapor que fazia carreiras entre Lisboa e Villa Nova da 
Rainha, levava tres dias completos, e mais dois desde Coimbra ao> 
Porto.



Serviam sómente as colonias para ali se collocarem 
os parciaes e amigos dos ministros, que não tinham lo
gares no reino; e os exiguos recursos do paiz, e a falta 
de credito para levantar capitaes no estrangeiro e mes
mo no paiz (*) eram os únicos obstáculos que se oppo- 
nham ás ambições e exigencias dos numerosos perten- 
dentes.

Não exaggeramos o quadro. Estes factos são dos 
nossos dias, e não passaram ainda da memoria dos que 
conheceram o estado de Portugal em 1852, e poderam, 
pelo confronto das demais nações da Europa, apreciar 
como n’aquelle tempo era grande o nosso atrazo eco
nómico e moral.

Contra tamanha decadencia intentaram reagir alguns 
homens de estado ¡Ilustrados, e zelosos pelo futuro do 
paiz, mas não poderam vencer desde logo as resisten
cias, que á civilisação oppunham a ignorancia e o desco
nhecimento dos proprios interesses, em que caíra a 
maioria do paiz, exhaurido e empobrecido pelas guer
ras da independencia e pelas luctas civis, que haviam 
consumido toda a sua vitalidade e força.

Houve, por vezes, periodos de reacção contra os máus 
processos administrativos, mas foram pouco duradou
ros. Facilmente esqueceu o paiz a dura e cruel lição 
do passado, ainda recente; e sem ter esforço para per

O  Lembraremos a este respeito o que se passou com a crea- 
ção, n’aquella época, das companhias Utilidade Publica e Vian- 
nense para facilitar ao governo os meios de se construirem algu
mas estradas no Minho.

Os emprestimos a isso destinados foram garantidos com de
posito de inscripções, e recebiam aquellas companhias directa
mente dos cofres centraes dos districtos do norte o rendimento 
do imposto especial creado pela lei de i85o para viação.

Os capitaes só eram entregues aos pagadores das obras p ara  
fazerem o pagamento aos operários e empreiteiros.

Considerou-se, comtudo, n’aquelle tempo esta operação, como 
p ro v a  de g ra n d e  confiança no govern o .
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sistir no bem, nem energia para impedir o mal, cami
nha certamente hoje para uma situação parecida com 
aquella em que se encontrava no meado d’este século 
em relação ás demais nações da Europa.

Não ha recursos para proseguir nos melhoramentos 
materiaes, de que tanto se carece no reino e em todas 
as colonias, nem mesmo para concluir muitos dos que 
estavam encetados, mas isso não obsta a que por to
dos os modos e fôrmas se augmentem as despezas or
dinárias com novo e dispensável pessoal.

O descrédito do paiz é considerável, e só com one- 
rosissimos encargos se podem obter capitaes no es
trangeiro.

Ninguém ousa negal-o.
Mas isso não impede que se levantem mais emprés

timos em deploráveis condições, e que o seu producto 
se applique a saldar despezas ordinárias sempre cres
centes, em vez de se empregar unicamente na conti
nuação dos melhoramentos materiaes, de que ao me
nos resultariam algumas vantagens publicas.

Faltam soldados para preencher os quadros da effe- 
ctividade do exercito, suppondo-os mesmo muito redu
zidos, e não ha em muitos corpos o numero de praças 
indispensável para o serviço, nem para a instrucção 
dos officiaes e soldados.

E  um facto averiguado que não pôde ser contes
tado.

Não se procura, porém, prover de remedio a este 
estado de cousas com medidas acertadas, nem ao me
nos se aproveita a economia, que devia provir d’aquella 
falta, para acquisição do material de guerra que escas
seia nos arsenaes.
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Augmenta-se, pelo contrario, ao mesmo tempo, de 
um modo considerável, a despeza, já elevadissima, com 
reformados, apressando-se as promoções com a fixação 
do limite de idade, e preenchendo-se immediatamente 
todas as vagas que assim naturalmente se dão, ou se 
obtem por differentes processos, para que esteja com
pleto o quadro de officiaes, quando não ha soldados nos 
regimentos, nem facilidade de os obter.

O armamento é insuficiente; o material de guerra 
está reduzido; os quartéis carecem de reparos e de 
melhoramentos; e para tanto não chegam os recursos 
actuaes do paiz. Que importam essas faltas e necessi
dades? São trabalhos mínimos, apesar da suaindispen- 
sabilidade, de que não curam os pretores.

Melhor é, e mais proprio para mostrar a grandeza 
do paiz, gastar-se o dinheiro em manobras mais es
pectaculosas que instructivas, em que, ao menos, se 
passam alguns dias alegres e festivos, embora por 
ellas se reconheça, ás vezes, a falta de preparação de 
officiaes e soldados para aquelles exercicios, provan- 
do-se assim a incuria e o desleixo da administração su
perior.

Offerecem-se, comtudo, ao publico revistas de tropas 
e paradas, e isso basta para satisfazer vaidades e pro
mover a gratidão e o contentamento de alguns povos 
sertanejos.

Allega-se a necessidade de defender a capital com 
fortificações permanentes, construidas conforme as exi
gencias do novo systema de guerra, e do poderoso ar
mamento de que dispõem actualmente os exercitos; e 
para esse fim emprehendem-se planos grandiosos, que 
a propria Inglaterra e a Allemanha regeitariam por de
masiado caros; mas depois encetam-se, sem methodo 
nem ordem, obras que os competentes declaram estar 
mal estudadas, mal delineadas e mal estabelecidas para 
poderem ter effeito útil na defeza da capital, ficando, 
comtudo, carissima a construcção, por durar muito 
tempo e serem as verbas destinadas a esse fim consu



midas em grande parte no pagamento de ajudas de 
custo e gratificação a numerosos officiaes (*).

A  má organisação dos serviços militares nao per- 
mitte, com efieito, que o estado retire as vantagens 
e serviços que podiam produzir muitas e reconhecidas 
capacidades dos officiaes que compõem os corpos 
scientificos do exercito; e só despezas inuteis e incon
sideradas é que podemos registar quasi sempre, sem 
beneficio para o paiz, nem luzimento para o exer
cito.

(*) Em 3 i de dezembro de 1895 contavam-se em Lisboa as se
guintes commissões de serviço do exercito :

Com m issão superior de g u e rra , que se compunha de 28 offi
ciaes das diferentes armas.

Inspecção das fortificações de L isb o a , tendo 1 inspector e 2 
sub-inspectores, officiaes superiores de engenheria, e o numero 
necessário  de capitães e tenentes da mesma arma.

Substituiu a antiga commissão de defeza de Lisboa e seu por
to, que por vezes foi numerosíssima. Vê-se que agora é indeter
minado o quadro da nova commissão.

Com m issão das fo rtifica çõ es  do reino. E ’ composta de i 3 offi
ciaes, e fazem parte d’ella o commandante geral da engenheria, 
que é o presidente, o inspector e sub-inspector das fortificações 
de Lisboa, quatro officiaes de engenheria, tres- de artilheria, um 
do corpo de estado maior, e um secretario, official de engenheria.

Ha mais as commissões de aperfeiçoamento para todas as armas 
e corpos, incluindo a administração militar e o serviço de saude. 
Alguns officiaes pertencem a diferentes commissões.

Além do commandantè da 1.* divisão militar com séde em 
Lisboa, todas as armas e o corpo de estado maior têem os seus 
commandantes geraes, occupando numerosos officiaes n’esse ser
viço, como chefes d’estado maior, ajudantes, empregados de se
cretaria, etc.

Não obstante isto, crearam-se últimamente para Lisboa uma 
brigada de cavallaria e tres de infantería, que têem majores de 
brigada e ajudantes de campo.

No resto do paiz estabeleceram-se igualmente diferentes com- 
mandos de brigadas, embora faltassem soldados nos corpos, e fosse 
preciso reunir no mesmo commando regimentos situados em po
voações muito distantes.



As obras de defeza da capital e seu porto, de um e 
outro lado do Tejo, permanecerão incompletas, e quan
do mesmo se concluíssem, faltaria depois o armamento 
apropriado, cuja despeza é superior aos nossos actuaes 
recursos.

A  conservação de tantas obras, e a renovação do 
material careceriam de grandes dispendios annuaes 
que o nosso thesouro não comporta, porque ha outras 
obras mais uteis a effectuar e conservar.

As praças de guerra, que defendiam a fronteira e o 
littoral, estão todas, sem excepção, absolutamente in
capazes da mais insignificante defeza, sendo incalculá
vel o custo das novas fortificações que seria preciso 
fazer para poderem resistir ao ataque de um inimigo 
qualquer, e não obstante gasta-se annualmente muito 
com o estado maior e mais serviços d’essas praças, 
sem a menor utilidade para a defeza do paiz..

Augmentam-se, quasi diariamente, as despezas com 
os officiaes reformados, porque isso se torna preciso 
para haver mais rapida promoção, descurando-se ao 
mesmo tempo, por completólas verdadeiras necessi
dades da defeza nacional, que consiste em ter o povo 
instruido e bem armado para a guerra.

Não chegam os recursos do thesouro para emnre- 
hender novos trabalhos de estradas, nem para concluir 
os que foram começados, nem ainda para manter em 
bom estado as estradas já concluidas, e que se arrui
nam por falta de conservação e pelas vicissitudes dos 
tempos, como succedeu á de Lisboa a Coimbra, feita no 
fim do século passado, e em completa ruina em 1854.

Não cessa, porém, o augmento de pessoal technico 
de engenheiros, conductores, architectos, desenhado
res, etc., e cresce sempre o numero de apontadores, 
fiscaes, olheiros, empregados temporarios, transitorios, 
extraordinarios, praticantes, etc.

Não ha meios para alargar a rede de caminhos de 
ferro, e são pouco importantes os trabalhos nos portos 
de mar e nos rios, em comparação dos que se executa-
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vam ha pouco tempo ainda. É  insuficiente a verba que 
se dispende com a viação ordinaria para satisfazer as 
necessidades urgentes d’este importante serviço, de 
que depende em grande parte o desenvolvimento da 
riqueza publica, e poucos são os trabalhos na realidade 
uteis que actualmente se contam no paiz.

O dispendio do estado com o pessoal technico e de 
administração de obras publicas e de minas é, com- 
tudo, hoje muito superior ao que era ha poucos annos, 
quando a importancia dos trabalhos era muito maior.

Não se construem caminhos de ferro, trabalha-se em 
poucos lanços de estradas, e nas demais obras é pe
quena a somma auctorisada, gastando-se em tudo cerca 
ae metade do que se destinava ha dez annos para os 
trabalhos públicos.

O custo, em absoluto, com o pessoal é, porém, mais 
do dobro do que n’aquella época ( 1 ), o que não impe-

( !)  Com o pessoal technico e de administração
dispendeu-se em 1884-1885................................  238 :586*5088
e com a construcção de estradas, caminhos de
ferro, diversas obras, e obras hydraulicas. . . .  3.548:832^815

Para 1895-1896 estão auctorisadas as seguintes 
verbas;

Pessoal technico e de administração....................  491:983*5000
Obras hydraulicas, edifícios publicos, construcção 

de estradas e caminhos de ferro, e portos ar-
tificiaes.................................................................... i.943:ooo#>ooo

Deve notar-se que a despeza com a conservação
de estradas em 1884-1885 foi d e ....................  284:081*5155
e que para 1895-1896 foi fixada para esse ser-
viço, incluindo, além da conservação, o pes
soal de construcção, não obstante ser presen
temente muito maior a rede de viação ordi
naria, a quantia de................................................  35o:o55*5ooo

Vê-se assim que custa actualmente o pessoal de obras publi
cas e minas mais do dobro dò que em 1894-1895, e que se gasta



de que o serviço individual seja hoje, em geral, menos 
remunerado do que era antigamente.

Manifesta-se aqui em subido gráo o nosso grande 
defeito nas administrações do estado; numerosissimo 
pessoal, em parte desnecessário, e mal retribuido.

Augmenta-se, sem necessidade, e em grande exces. 
so, o numero dos empregados das differentes reparti
ções publicas, e restringem-se os seus vencimentos para 
reduzir as despezas, deixando-os em situação de não 
poderem desempenhar bem as obrigações que lhes sao 
commettidas.

Fica, ainda assim, exaggerado o dispendio, e os ser
viços são mal desempenhados. E  não é só no ministe
rio das obras publicas que estes factos se dão com cla
ra evidencia. Em todos os ministerios ha funccionarios 
em numero muito superior ás necessidades, sendo mal

com a construcção de estradas, caminhos de ferroe demais obras 
sómente cerca de metade do que então se gastava.

A despeza com o pessoal technico e de administração foi ain
da mais elevada nos annos anteriores.

Com a fiscalisação da exploração dos caminhos de ferro por 
companhias deu-se um facto idêntico.

Em 1884-1885 -custou ao estado esse serviço 37:136^)946 réis.
O numero de kilometros em exploração por companhias era 

então de 923.
Para 1895-1896 foi auctorisada a despeza de 99:967^536 réis, 

tendo subido a rêde explorada por companhias sómente de 923 
kilometros a 1 :523 kilometros.

Em 1892-1893, havendo menor numero de kilometros em ex
ploração, elevou-se a despeza a mais de 120:000^000 réis.

Nas despezas da fiscalisação não se incluem os vencimentos 
do pessoal de engenheiros, conductores, desenhadores, etc., que 
recebem por outros artigos do orçamento.

Parte do pessoal subalterno de obras publicas era pago amiga
mente pela conta extraordinaria, e difficil será saber com exacti- 
dão esse custo em 1884-1885 ; para compensação em 1895-1896 
paga-se a parte do mesmo pessoal pela verba de conservação de 
estradas. As proporções, que acima indicamos, pouco se devem, 
portanto, afastar da realidade.
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retribuidos na maior parte. Isto é, pelo que respeita á 
maioria dos empregados, porque alguns ha a quem por 
favor especial se abonam gratificações e vencimentos 
extraordinarios, que não se justificam pelo serviço que 
desempenham.

Tudo o que se vem praticando ha annos, faz-nos 
prever, e oxalá nos enganemos, que no proximo século 
vêr-se-ha Portugal, em relação ás demais nações da 
Europa, em circumstancias similhantes áquellas em que 
se encontrava em i 832 , sendo já hoje considerável o 
nosso atrazo.

Augmentar-se-hão os rendimentos do estado com pe
sados impostos, difficultando-se o melhoramento eco
nómico do paiz, não para satisfazer ás urgencias da 
guerra, como então, mas para manter um funccionalis- 
mo em numero muito exaggerado, e gastar largamente 
em serviços que mais lisonjeiam a vaidade do que 
respondem a necessidades reaes de administração ou 
de progresso.

Os grandes trabalhos públicos destinados ao desen
volvimento da riqueza do paiz ficarão paralysados, por
que os encargos do thesouro,. leviana e imprudente
mente aggravados com emprestimos e contratos one- 
rosissimos, absorverão o resto.

Terão progredido as demais nações: aperfeiçoando e 
barateando os seus meios de transporte; facilitando 
por obras apropriadas a navegação dos seus portos e 
rios; melhorando a agriculturae a industria por proces
sos mais racionaes, estudos profundos e ensaios persis
tentes; desenvolvendo por differentes modos as suas 
industrias e o commercio; e attingindo assim, em todos 
os ramos, maiores prosperidades, pelo derramamento 
da instrucção e melhoria das condições sociaes das 
classes mais numerosas e desfavorecidas.
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Em Portugal haverá numerosíssimos funccionarios, 
muitos serviços do estado, creados quasi sempre para 
collocar amigos e protegidos; porque a falta de desen
volvimento das industrias e do commercio lançará 
maior numero de pessoas nas carreiras publicas (*) e 
as secretarias de estado e demais repartições substi
tuem entre nós as antigas portarias dos conventos, em 
que se distribuía de comer, ás vezes bem parcamente, 
por isso que a todos se dava, sem indagar das suas cir- 
cumstancias e necessidades.

As industrias, a agricultura e o commercio náo terão 
progredido entre nós como nas demais nações, porque 
os meios de transporte serão insufficientes e por isso 
caros; e só por esforço individual é que se poderão 
manter as fontes da riqueza publica, visto não haver 
auxilio efficaz do estado, nem protecção condigna.

Teremos., porém, em compensação feito e refeito mui
tas vezes as nossas leis administrativas, sem maduro 
e reflectido exame, e sem que a experiencia possa 
fornecer indicações seguras para as reformas; reorga- 
nisado muitas vezes os serviços com augmento de des- 
peza; e aggravado successivamente todos os impos
tos, cerceando assim os meios de existencia e de pro
gresso da nação.

Lendo attentamente a nossa historia patria desde a 
a morte de Pombal, affigura-se-nos, com a maior evi
dencia, que os factos que successivamente se vão dando, 
salva a diíferença de tempo e de circumstancias, nos 
encaminham para o triste e lastimoso estado em que 
se encontrava Portugal antes do meado d’este século 
no meio das nações da Europa.

(!) O excessivo numero de alumnos que frequentam os pri
meiros annos de algumas faculdades de Coimbra, e das escolas 
de Lisboa e Porto demonstra bem a tendencia já manifesta para 
as carreiras publicas, únicas abertas na actualidade.



Na administração do estado não ha hoje, como não 
havia nos fins do século passado, e principios do actual, 
conhecimento verdadeiro do errado caminho que se se
gue, nem se busca applicar remedio efficaz ao mal de 
que fallece o paiz. O cuidado unicamente pelas cousas 
apparatosas, de interesse de momento e de escassa 
utilidade publica, é, como então, a norma do viver 
actual.

O povo hoje acceita resignado todos os sacrificios 
que aos ministros apraz impôr-lhe, como outr’ora, 
quando se debatia nos horrores da guerra, que a inha- 
bilidade e a inconsciencia do governo provocaram, sup- 
portava com dedicação patriótica os pesadíssimos tri
butos, que d’elle exigia a sustentação do exercito, não 
regateando tão pouco o sangue dos seus filhos, que vo
luntariamente se apresentavam para a defeza da patria.

Aquelles que haviam causado insensatamente as 
desastrosas invasões que tanto vexaram e opprimiram 
o paiz, esses gosavam, em tranquilla paz, do bem estar 
que largamente lhes proporcionava o Brazil; e lá, tão 
longe, mal chegavam, já quasi extinctos, os èchos dos 
soffrimentos e calamidades, que a guerra accumulára 
sobre o reino.

Foram depois, porém, precisos largos annos para se 
curarem os males das guerras, e o paiz recuperar as 
forças e proseguir no caminho do progresso.

Voltará, por alguns ou talvez muitos e muitos annos,' 
a paralysaçáo das obras indispensáveis para o progres
so ; e apesar de aggravados todos os tributos, e dos 
sacrificios que o paiz com indifferença acceita, volvere
mos, se proseguirmos no caminho que ha annos se
guem os governos, a ser notados como uma das nações 
menos civilisadas do mundo, e mais afastadas dos 
progressos modernos.

E  possível evitar esse triste futuro, porque ha tempo 
e ainda é tempo, mas para isso é precisa vontade firme 
e decidida a executar e cumprir o que exige o verda
deiro interesse do paiz.
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ImpÕe-se, hoje mais do que nunca, como necessidade 
imprescindível, a reducção das despezas ordinarias ao 
mínimo compatível com o exercicio regular de uma admi
nistração económica e modesta, ao contrario do que se 
está praticando; porque só poderá empregar-se o ex
cedente dos rendimentos do estado nas obras e servi
ços, que requerem a civilisação e o bem estar de todos.

As colonias, esperança e garantia do nosso futuro, 
carecem urgentemente de muitos emprehendimentos 
que necessitam também o emprego de grandes capi
tães; e a nossa marinha de guerra precisa de ser me
lhorada e augmentada, para que ellas se mantenham 
no nosso dominio e posse, e nos proporcionem os fru- 
ctos que os sacrificios do passado dão justo direito de 
esperar (*).

Como se poderá obter isto quando as despezas or
dinarias absorvem todos os recursos do thesouro, e 
mais ainda ?

Com emprestimos ? Mas o orçamento não dá sobras 
para os novos encargos que se contrahem, pois não

(*) Alludimos aqui sómente á necessidade de ter recursos pró
prios para se attender também ao desenvolvimento das nossas 
colonias, sem querer entrar nas questões muito complexas da co- 
lonisação e de aproveitamento das riquezas, que encerram muitas 
das nossas provincias ultramarinas.

Não basta, com effeito, organisaf, melhor ou peior, expedições 
para conservar o nosso dominio, ou missões de estudo e reconhe
cimentos. Torna-se indispensável uma acção persistente e demo
rada, e muito cuidado e attenção nos meios e processos que se 
empregarem, havendo seguimento nos methodos e ideas, porque 
a colonisação deve ter fins mais elevados, que não consistem 
apenas na extensão do commercio e na troca de productos.

São numerosos os exemplos que poderiamos apresentar para 
se vêr como tem faltado nos últimos annos a continuidade nas 
ideas e methodos, que tão essencial é para se promover a colo
nisação com probabilidades de éxito.

Citaremos dois exemplos que nos parecem característicos.
O primeiro diz respeito ao caminho de ferro de Ambaca, so

bre cujo prolongamento para o interior se hesita ha muitos annos
25



chega para todos os gastos actuaes o rendimento do 
estado.

E ’, portanto, dever imprescindível introduzir econo
mias sérias na administração do estado, porque sómen
te da suppressão de despezas menos urgentes, ou dis
pensáveis por agora, poderemos obter os recursos que 
exigem as grandes obras de melhoramento e de pro
gresso, sem as quaes o paiz retrogradará.

As outras nações da Europa e da America, e mesmo 
algumas das colonias d’essas nações em África, conti
nuarão a desenvolver, por serem melhor governadas, o 
seu commercio e industria, o que mais ainda afastará 
Portugal do convivio dos povos cultos.

OppÕem-se á execução do que reputamos absoluta
mente indispensável, bem o sabemos, o interesse de 
muitos e os abusos de longa data radicados em quasi 
todos os ramos da administração, os quaes offerecerão

no ministerio da marinha, gastando-se, todavia, em expedições mal 
ordenadas e preparadas, que ficaram sem resultados práticos, 
somma superior á que custariam os 200 kilometros de caminho a 
construir para manter a nossa preponderancia nos sertões, que o 
Congo belga nos disputa, e com vantagem, porque lá chegará pri
meiro do que nós.

Póde hoje crêr-se que, se tivéssemos começado dez annos an
tes a construcção d’este caminho de ferro de penetração, o Congo 
belga não teria conseguido a importancia que tem, porque foi na 
esperança do commercio do interior que se basearam os promo
tores d’essa empreza.

O segundo exemplo é 0 caminho de ferro de Mossamedes para 
a serra da Chella.

Um ministro da marinha apresentou ao parlamento, em 1890, 
a proposta para a construcção d’essa linha ferrea, declarando que 
era urgentíssima para podermos conservar o nosso dominio 
n’aquelles territorios, e colonisal-os.

Não acceitou, por isso, as modificações lembradas na discussão 
da camara dos deputados; e o pedido que se fez para novos es-
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tenaz resistencia, que só com grande e persistente es
forço se poderá vencer.

Prestará o paiz auxilio efficaz para isso ?
Será, pelo contrario, possivel que, apezar de instruido 

e conhecedor dos destinos que lhe estão reservados em 
futuro próximo, se continuarem os viciosos processos 
de administração, não tenha a força precisa para a to
dos impôr as idéas de economia e de ordem de que 
depende a nossa salvação, e talvez a nossa existencia 
social ?

No estudo que fizemos, reconhece-se, com effeito, que 
não obstante a triste situação em que nos collocamos 
pela reducção dos juros da divida publica, crescem sem
pre, diariamente e sem justificação, as despezas supér
fluas, e inuteis por completo, sem que esse procedi
mento levante séria impugnação da parte do publico.

Se, porém, agora não sabemos resistir á desgraçadís
sima tendencia da nossa sociedade para o augmento do 
funccionalismo e das despezas improficuas e dispensa- 
veis, quando e como se poderá conseguir?

tudos, por parecerem insufficientes aquelles em que se fundava o 
ministro, foi igualmente rejeitado.

Publicou-se a lei, e decorreram os annos sem nada se fazer, 
até que em 23 de julho de i8g5 apparece no Diario do Governo 
uma portaria mandando formar duas brigadas de estudos de reco
nhecimento «de linhas ferreas de penetração, tendo por objectivo 
o Cubango, quer essas linhas tenham por testa o Labito ou Ben- 
guella, a bahía dos Elephantes ou Mossamedes, devendo o reco
nhecimento cessar diante da dijjiculdáde do accesso ao planalto 
desde que tenha de ser feito fóra das condições ordinarias de con- 
stnicção e tracção.»

Era este o caso que se dava precisamente no projecto que 
foi approvado, com urgencia, em 1890 !

A ’ inercia de muitos annos succedia a febre de caminhos de 
ferro, porque se queriam dois em vez de um, e só depois de se 
perder tão precioso tempo, é que se mandava fazer o que deveria 
ter precedido a apresentação da proposta de lei ás camaras em 
[890.
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Entre os meios que a muitos occorrem para se sair 
da lastimosa situação, em que se acha o paiz, preconi- 
sam-se, a par, e mesmo antes de outras reformas, as 
que dizem respeito á organisação constitucional por que 
nos regemos.

As reformas políticas, no nosso entender, só serão 
uteis se tiverem por fim único garantir eficazmente de 
um modo perdurável, pratico e effectivo, a execução 
rigorosa das leis que os legítimos representantes do 
paiz votarem em cortes, estabelecendo-se uma séria e 
apropriada fiscalisação, para que aos rendimentos pú
blicos se dê a única applicação, que a lei restrictamente 
marcar.

E ’ d’essa garantia, mas real e segura, que mais care
cemos hoje, e isso bastará para considerável beneficio 
do paiz.

P I M



(OBSERVAÇÃO)

Para os resultados que se encontram a pag. i3 e seguintes 
adoptamos era geral as cifras que constam das contas geraes do 
estado até 1889-1890, e posteriormente as que se leem nos relato- 
rios de fazenda, devendo notar-se que nem sempre conferem entre 
si as cifras inscriptas n’esses documentos.

Para exemplificar citaremos o exercicio de 1889-1890.
No relatorio de fazenda de 29 de outubro de 1894 encontra-se 

como despeza extraordinaria do ministerio da justiça, a somraa de 
i6:535$>635 réis, e do ultramar, a de 3.280:681 $>790 réis. Na conta 
geral, pag. 690, le^e que a despeza extraordinaria do ultramar fóra 
de.3.4 i i :o i5$>i23 réis, e nada se inscreveu em relação ao ministe
rio lia jüjstica.

■* fia mfãjas outras divergencias similhantes entre as cifras que 
constam dos documentos publicados pelo ministerio da fazenda; 
e ãlérh d&sto as contas geraes da administração financeira do es
tado ;co’ntéem muitos erros de cifras.

Nas comparações que fizemos procuramos seguir quanto pos
sível os resultados das contas geraes, mas foi-nos forçoso recor
rer igualmente muitas vezes aos relatórios de fazenda.

D’ahi provieram algumas divergencias de cifras que podem pa
recer erros, mas que na realidade não são.

Tivemos simplesmente em vista chegar, por este modo, a con
clusões geraes, exactas quanto possível, das quaes resultasse 
com clareza a nossa situação financeira actual, e o conhecimento 
dos errados processos seguidos na administração publica.

Ha todavia alguns pequenos erros, que o leitor facilmente cor
rigirá.
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	Decreto de 31 de janeiro de 1895. - Saldo positivo. - Decretos anteriores e posteriores augmentando a despeza calculada. - Ministerio das obras publicas. - Despezas muito superiores ás dos ultimos annos. - Pagamentos effetuados sem serem regularmente ordenados. - Dimnuição de despezas com os melhoramentos materiaes e augmento dos serviços e gastos improductivos (...) - Calculos do rendimento da contribuição industrial e sêllo. - Pouco provaveis esses augmentos. - Ultimos recursos e augmento certo de encargos no futuro. - Despezas não previstas com as expedições para Africa 


	CAPITULO IX
	Accrescimo successivo das despezas proprias dos ministerios. - Prejuizo para o estado da reforma dos vencimentos dos funccionarios judiciaes. - Pequeno rendimento dos emlumentos pertencentes ao estado. - Consideravel augmento de despeza com os serviços ordinarios do ministerio das obras publicas (...) - É tambem um dever a cumprir para merecer a confiança estrangeira. - O saldo positivo promettido no relatorio de 1894 transformou-se em deficit e avultado. - Não se póde contar com todos os augmentos de receita prevista. - Ultimos recursos




	SEGUNDA PARTE - Relatorios de fazenda. - Orçamentos de receitas e despezas. - Contas definitivas do thesouro
	CAPITULO I
	As apreciações favoraveis dos relatorios de fazenda sobre o melhoramento das condições financeiras do paiz raras vezes foram confirmadas pelas contas definitivas do thesouro. - Em logar de deficits reduzidos ou saldos positivos que se promettiam, registam-se deficits consideraveis (...)  - Augmento de receitas 4.682:800$000 réis e de 3.572:000$000  réis nas despezas. - Augmento desde 1871-1872 a 1878-1879 de 7.012:887$198 réis nas receitas e de réis 10:401:600$303 nas despezas. - Observações justissimas do tribunal de contas, que não foram attendidas

	CAPITULO II
	Má classificação de receitas. - O periodo de 1872-1873 a 1878-1879 merece especial menção. - Desiquilibrio total previsto nos orçamentos. 13.637:604$089 réis. - O desequilibrio real foi de 57.969:659$071 réis, não obstante ter-se promettido a extincção de deficit. - Augmento de despezas ordinarias, 8.457:506§325 réis. - Augmento de receitas, 5.479:124§333 réis. - Gastaram-se n'esse periodo cerca de 40.000:000$000 réis em despezas ordinarias, além das receitas proprias do thesouro. - Má gerencia financeira. - Os factos foram sempre contrarios ás affirmativas e promessas dos relatorios de fazenda

	CAPITULO III
	1872-1873
	Relatorio de fazenda de 3 de fevereiro de 1872. - Apreciações que n'elle se encontram sobre a situação financeira mostrando a necessidade indispensavel de se extinguir o deficit. - Programma do novo governo e propostas de fazenda.- Calculava-se o deficit em 3.000:000$000 réis (...) Resultado definitivo: deficit de réis 5.512:264$848. - Erros na apreciação dos augmentos de receita. - Excesso de despezas. - Asserção do ministro da fazenda de que ficaria em 1873-1874 equilibrada a receita com a despeza por ser de 441:000$000 reis sómente o deficit de 1872-1873


	CAPITULO IV
	1873-1874
	Relatorio de fazenda de 7 de janeiro de 1873. - Diz-se que os progressos realisados facilitavam por um ultimo e pequeno esforço o equilibrio do orçamento. - Deficit da gerencia de 1872-1873 calculado em 441:000$000 réis. - Deficit previsto para 1873-1874, 700:000$000 réis (...) Resultado definitivo do exercicio. - Deficit total: 4.755:373$225 réis. - As receitas cobradas foram inferiores ás avaliações de 833:422$860 réis e as despezas superiores de 596:339$102 réis ás ordinarias, e de 2.002:514$210 réis ás extradordinarias. - Total do augmento das despezas, 2.598:853$312 réis


	CAPITULO V
	1874-1875 e 1875-1876
	Relatorio de janeiro de 1874. - Diz-se que melhorára consideravelmente o estado da fazenda, havendo um augmento de receita de 698:872$287 réis nos primeiros mezes. - Mantendo-se a proporção, considerava-se extincto o deficit. - Esta extincção assentava nas mais largas e seguras bases (...) Resultado definitivo das contas: deficit total, 7.534:530$471 réis; deficit ordinario, 1.772:048$329 réis


	CAPITULO VI
	1876-1877 e 1877-1878
	Relatorio de 1876. - Recurso á divida fluctuante na importancia de 1.636:487$520 réis para a renovação do material de guerra. - Sem estas despezas o equilibrio teria já sido um facto consummado. - Era rapida a restauração financeira e o progresso do paiz acompanhada do thesouro (...) - Em que se deram os excessos. - Orçamento rectificado: diminuição effectiva de receitas e augmento de despezas. - Desequilibrio total definitivo, 9.847:298$538 réis


	CAPITULO VII
	1878-1879
	Voltou ao poder em fevereiro de 1878 a situação politica anterior. - Medidas de fazenda publicadas n'esse anno. - Deficit para 1878-1879, 3.099:011$466 réis. - No relatorio de fazenda de 15 de janeiro calculava-se em 2.000:000$000 réis. - Confessa-se a existencia do deficit permanente (...) - Resultado definitivo do exercicio de 1878-1879: deficit total, 9.572:713$105 réis


	CAPITULO VIII
	Observações que resultam do exame dos relatorios e documentos de fazenda concernentes ao periodo de 1872-1873 a 1878-1879. - Explicações sobre os contractos com os bancos para o pagamento das classes inactivas. - Divergencias que se encontram nos documentos prublicados (...) - Deficit ordinario médio annual approximado, em todo o periodo, 6.000:000$000 réis, que se cobriu com o producto de emprestimos

	CAPITULO IX
	1879-1880 e 1880-1881
	Situação da fazenda publica em 1879. - Excessos de despeza a legalisar. - Diminuição de receita por motivo do adiantamento dos direitos sobre o tabaco (...) - Novas propostas de fazenda. - Resumo da gerencia financeira desde 1882. - Cresceram sempre as despezas mais do que as receitas. - Augmento de receitas 2.324:234$428 réis e de despezas 3.326:994%907 réis. - Conclusões


	CAPITULO XII
	1887-1888 a 1893-1894
	Nova administração politica. - Como definia o orçamento o novo ministro (...) - Deve-se ir ainda mais longe limitando o orçamento extraordinario, para o continente, á acquisição ou construcção de caminhos de ferro. - Recurso constante ao credito para saldar os deficits ordinarios. - Não houve nunca resistencia efficaz e persistente por parte do publico ou do parlamento ao funesto systema, quase invariavelmente seguido, de augmentar sempre as despezas ordinarias e de contrahir emprestimos para as pagar


	CAPITULO XIII
	Relataria de 29 de outubro de 1894. - Documentos que o acompanham. - Divida fluctuante. - Recursos extraordinarios recebidos pelo thesouro nas gerencias de 1891-1892 e 1892-1893. - Deficit nas despezas publicas n'aquelle periodo, 11.436:611$020 réis (...) - Receitas e despezas dos exercicios anteriores e do exercicio corrente. - Differença a mais nas despezas, 967:055$231 réis. - O primeiro trimestre de 1895-1896 manifesta já augmento de 889:366$245 réis na despeza do serviço proprio dos ministerios. - Conclusões

	CAPITULO XIV
	Relatorio de fazenda de 28 de junho de 1895. - Annuncia saldo positivo para o exercicio de 1893-1894. - Documentos já publicados contrariam aquella asserção. - Nota da divida fluctuante em 31 de maio de 1895 (...) - Como se escripturou o de 1876. - Resultado provavel do exercicio de 1894-1895. - Deficit superior a 6.000:000$000 réis. - Documentos que acompanhavam o relatorio. - E' certo o augmento das despezas improductivas, e fica duvidoso o accrescimo das receitas


	TERCEITA PARTE - Documentos que se publicam em Portugal sobre a administração do estado
	CAPITULO I
	Necessidade d'essas publicações; exemplos do que se pratica em differentes paizes. - Os esclarecimentos publicados em Portugal demonstram a necessidade de reformar os serviços do thesouro. - Contas da administração financeira. - Atrazo e irregularidade na publicação d'estas contas (...) - Os relatorios de fazenda não podem, em geral, merecer confiança. - Difficuldade da acquisição das memorias, relatorios e mais documentos publicados pelos differentes ministerios

	CAPITULO II
	Nota preliminarm á ultima conta geral da administração financeira do estado. - Explicações sobre essa conta. - Resultado da gerencia de 1891-1892. - Grande excesso de despezas sobre as receitas cobradas. - Entrada e saída de fundos (...) As informações constantes da conta geral servem sómente para critica de gerencias passadas, e não dão elementos para se avaliar a situação do thesouro, actual ou pouco remota

	CAPITULO III
	Relatorio de fazenda de 16 de janeiro de 1893. - Falta de esclarecimentos sobre a gerencia do anno anterior. - O conhecimento do resultado d'essa gerencia teria permittido, talvez, obter melhores condições dos credores (...) As receitas em todavia inferiores ás do anno anterior, e as despezas ordinarias muito superiores, resultando em deficit de 14.137:015$029 réis. - Mostra-se, assim, que de todos os modos é inconveniente a falta de publicação regular, em tempo proprio, das contas do thesouro

	CAPITULO IV
	Contas mensaes do thesouro. - Atrazo com que são publicadas. - Conta de junho de 1895 inserta no DIario do Governo  de 30 de dezembro de 1895. - Mappas de que se compõe. - Conta das receitas e despezas. - Comprehende sómente despezas escripturadas (...) Resumo das receitas e despezas escripturadas sem distincção de exercícios nas duas ultimas gerencias. - Observações sobre a fórma por que é apresentada a conta do thesouro. - Necessidade de reformar os processos seguidos. - Exemplo de Hespanha

	CAPITULO V
	Decreto de 15 de dezembro de 1894. - Mappas de despezas dos differentes ministerios. - Differenças que se notam na redacção d'esses mappas. - Indicam-se as despezas ordenadas, e não se conhecem os pagamentos effectuados (...) - Augmento de despeza com officiaes reformados. - Não consta do mappa de 31 de dezembro de 1895. - Cessou em 1896 a comparação com o exercicio de 1894-1985. - Ignora-se como se pagou por inteiro, até 30 de junho de 1895, aos officiaes reformados sem credito para isso

	CAPITULO VI
	Mappas formulados por outras repartições do ministerio da fazenda. - Estatisticas comparativas dos rendimentos cobrados nas circumscripções aduaneiras. - Menor atrazo do que nas contas do thesouro. - Não representam unicamente os rendimentos das alfandegas (...) - Insiste-se sobre a necessidade de se publicarem contas mensaes exactas, simples e claras, incluindo todos os pagamentos effectuados. - Cessaria d'este modo a illusão do publico sobre o melhoramento da situação do thesouro e facilitar-se-hia a diminuição das despezas

	CAPITULO VII
	Publicações enviadas á camara dos deputados. - O ministerio da marinha só tem remettido nos ultimos annos as contas de exercicio. - Garantias de juro. - Desconhecimento das condições em que se faz o serviço das emprezas que gosam d'essa garantia (...) - Falta de relatorios annuaes dos differentes ministerios. - Utilidade d'essa publicação que permittiria cohibir muitos augmentos injustificados de despeza
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